
Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 
LADOI E 
DO MARANHÃO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

Niiiii1011110N~ 

o 

CAPA DO PROCESSO 

o ATA 
06/01/2025 

REQUISITANTE: 
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE AD 
HUMANOS 

INISTRAÇÃO E RECURSOS 

ASSUNTO: 
Contrataç,ão de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, de forma 
parcela no nninicípio de Lagoa Cirande do Maranhão (MA). 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 
LAGOA ORRAiRSE 
DO MARANHÃO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

H.S. RUBRICA 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de 
contratação, que originará o processo licitatório nas condições abaixo. 

1. Do 
1.1. 
1.2. R 

Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentício 
 no município de Lagoa Grande do Maranhão (MA) 

de 

Aos 06 (seis) dias do mês de janeiro ano de 2025 eu, Géssica Moura de Sousa Silveira 
responsável pelo setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n° 
0601.02/2025, adiante se tvê, do que para constar, lavrei o presente termo, Eu 

r. So.h.raa 5 Ltuunsesponsável pelo setor de protocolo 
subscrevo. 
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JUNTADA DA PORTARIA DA COORDENADORA DO DEPARTAMENTO DE 
PROTOCOLOS 

Processo 

Gesawa 
âmblto de P 

1P.PáRFR: 

rocesso administrativo no 0601.02/2025, a Ponatia 
usa Silveira, cargo de Coordenadora do Departame 

"vo do município de Lagoa Grande do Maranhão - 

aranhão/141A, 06 de janeiro de 2025. 

° !Z4: .025 da Sra. 
de Protocolos no 

'frtatrxx itnamfrux  ats.vd›: :1/4 5 ÀCP9, CrLÁ:

jéssica Moura de Sousa Silveira 
CPF: 606.718.633-04 
Chefe de Protocolo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N426, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
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Dispõe sobre a nomeação de Gessam 
Moura de Sousa Silveira para o cargo de 
Coordenadora do Departamento de 
Protocolos e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 

ivlamnidlo4 no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, nos ternos do art. 

65 da Lei Orgginca do MunicMo de lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. P. Nomear o Sm. Géssica Moura de Sousa Silveira, Inscrita no CPF sob o 

n°604.XXXXXX.04, para o cargo de Coordenadora do Departamento de Protocolos, 

com lotação na COORDENAÇÃO MUN1CPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta põttaíaeta em vigor na data de sua publicação, com étbitús retroativos a 

01 de janeiro de as disposições em contrário. 

Art. Te. Pub 

Gabinete do Prefeito tut~ 

em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Netas Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — 

CNN: 01.612.337/0001-12 I Contato: 9) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro CE P. 6E718-000 
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Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°25, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

a0C4 WH" sis 
ItL.05 
sia 

Dispõe sobre a nomeação de Dilene Maria De Sousa, para o cargo de 
Coordenadora Geral do Núcleo de Regularização Fundiária e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

. 1°. Nomear o Sra. Dilene Maria De Sousa, inscrita no CPF sob o n°652.XJ0CXXX.15, para o cargo de Coordenadora Geral do Núcleo 
e 

Regularização Fundiária, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portada entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Uras Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITUFLA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

firRTARIA N°26, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Géssica Moura de Sousa Silveira para o cargo de 

Coordenadora do Departamento de Protocolos e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sra. Géssica Moura de Sousa Silveira, inscrita no CPF sob o n°604.XXX.X)0(.04, para o cargo de Coordenadora do 
Departamento de Protocolos, com lotação na COORDENAÇÃO MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, em caráter 
COMISSIONADO. 

Art. r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3". Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF: ***A58.378-** em 06/01/2025 20:52:16 - IP com ri*: 172.16.0.104
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diarioolicial.phPid=896 
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Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°213, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

IS I WIN lin "Mia .00,

Dispõe sobre a nomeação de Mina Lauane de Sousa Ferreira Silva para o cargo 
de Tesoureira e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sra. Mina Lauane de Sousa Ferreira Silva, inscrita no CPF sob o n°623 .XXX.)0GX.30, para o cargo de Tesoureira, com 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTOS, em caráter COMISSIONADO. 

le . r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
stposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nitres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°29, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

• 
Dispõe sobre a nomeação de Ivone dos Santos da Silva Saraiva, para o cargo de 
Coordenadora do Departamento de Fiscalização e Tributos e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sra. Ivone dos Santos da Silva Saraiva, inscrita no CPF sob o n°611.XXX.XJ0C.58, para o cargo de Coordenadora do 
Departamento de Fiscalização e Tributos, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTOS, em caráter 
COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Pollcarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA 

5M1 
Assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF:***A55.378-** em 06/01/2025 20:52:16 - IP com n°: 172.16.0.104 
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ORIGEM: 
, 

Serer de 
_ 

DESTINO: 
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

ASSUNTO: 
Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros atinam 
parcelada, no município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

os, de forma 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 I Contato: (99) 3633-1133 
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MARANFIÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - FORNECIMENTO 

DOD N° CMARH/02/2025 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

ÓRGÃO: 
Coordenação imicipai de AdMini 
SETOR REQUISITANTE: 
Coordenação Municipal de A 
RESPONSÁVEL PELA DE 
Ames Azevedo Branco 

A: 
ão e Recursos Humanos 

PORTARIA: 
Portaria N°07/2025 

e 

EMAIL: 
setordecompms@iagoagrandemagov.br 

TELEFONE 
(99 988107770 

Descrição da Der 
1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada: 

O responsável pelo setor de compras e serviços da Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do 
Maranhão-MA solicita autorização para realizar a pesquisa de preços e Iniciar o processo 
licitatório visando à contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros 
alimentícios,   parcelada. O objetivo é atender às demandas das diversas secretarias e 
setores da administração municipal, garantindo o abastecimento continuo e adequado de itens 
alimentícios essenciais ao bom funcionamento dos serviços públicos-

A contratação e 
programas e atividades,institudo 

ades nutricionais em 
lar, ações sociais, 

eventos comunitarfos, entre outros, promovendo e a eficiência 
administrativa. A aquisição parcelada dos produtos permitii á melhor controle de estoque, 
minimização de desperdícios e adequação ao consumo realao longo do exercício. 

A licitação será conduzida com base na Lei n° 14.133/2021, que regula as contratações públicas, 
garantindo a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública e o respeito aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade. 
Os recursos financeiros para essa contratação estão previstos no Orçamento Geral da Prefeitura 
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão-MA, sendo a dotação orçamentária correspondente 
informada no momento oportuno. 

A pesquisa de preços será acompanhada pela elaboração do Quadro de Formulação de Preços 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 j Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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ti 
(QFP), conforme as exigências legais vigentes, assegurando a transparência, o p anojamento 

adequado da contratação e o uso responsável dos recursos públicos. 

PRA SEGUIR AVANÇANTDO 

2. ALINHAMENTO COM O PLANO ESTRATÉGICO 

Perspectiva Meta Ação Impacto no indicador 

Recursos Manutenção e Ação— 2.004 — Manutenção e Garante a continuidade 

IS  públicos, o 

tias 
Institucionais e 

programas 

administrativos 

1. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES * 

ITEM DESCRIÇÃO E UPID 

2 

3 

ACHOCOLATADO EM Pró• Pacote com 4000, com data de fabricação c 
validade, rótulo de acordo com legislação vigente. 
AÇUCAR REFINADO: embalagem saco plástico atáxico, pacote de 1 KG, com 
data de fabricação e validade e com registro no ministério da FAZENDA. 
ARROZ: Tipo 1, pacote de IKG, polido, classe longo, fino, grão de qualidade, 
com data de fabricação e validade. 

5820 

5800 

6100 

PAa)TE 

KG 

KG 

4 

5 

6 

7 

AVEIA EM FLOCOS: Especificação: Aveia, apresentação flocos, 100'4'  

natural. embalagem com 2000R. 

CAFII 
moidékri
feito. 5 

8 

9 

COLORAtbÓbS
embalagem 
CREME DE LEETE: C 
qualidade, acondiétnitatir 

de 

10 

II 

ERVILHA EM CONSE1t141%; 
ranço. embalagem em lata 2000. 

011
Se vali 

-s de 

EXTRATO DE TOMATE: Concentrathkprodubtesuliado da Concentração da 
polpa de tomate por processo tecnológico preparado com frutos maduros, 
selecionados sem pele, sem sementes e corantes artificiais, em corpo de 2600 
de vidro, com informação nutricional, número do lote e com data de fabricação 
e validade. 

- - UND 

5500 

o 

1150 

PACOTE 

LIND 

UNIDADE 

PACOTE 

LTND 

1450 

1800 

LATA 

LATA 

12 FARINHA LÁCTEA: Pacote com 230G, com data de fabricação e validade. 2300 PACOTE 

13 

FÉCULA DE MANDIOCA: Farinha de mandioca tipo goma, coloração branca, 
odor e sabor próprios, embalagem com 1000G. Com data de fabricação e 
validade. 5300 UND 

14 

FEIJÃO CARIOQUINHA: Especificação: Tipo 1, da primeira qualidade, grão 
novos, inteiros e sãos, isentos de sujidades, parasitas, larvas ou qualquer 
material. 1KG 2470 _ KG 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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15 FLOCÃO DE ARROZ: Pacote de 500G, com data de fabricação e validade. 4250 UND 

16 FLOCÃO DE MILHO: Pacote de 5006, com data de fabricação e validade. 4200 UND 

17 
LEITE EM PÓ INTEGRAL: Pacote de 200G, com data de fabricação e 
validade. 5300 PACOTE 

18 
MACARRÃO ESPAQLTETE: Pacote de 500G, com data de fabricação e 
validade. 3600 PACOTE 

19 MARGARINA: Pote de 5006 com data de fabricação e validade. 2400 UND 

20 

21 

22 

23 

24 

MILHO PARA CANJICA (CAROÇO): Não deve conter em sua composição 
gordura trans, embalagem em pacote plástico resistente de 5006, com seu rótulo 

A DO REINO: Pimenta do reino moída 
validade,

Polpa de frutas catarrais com diversos sabores conforme a safra: emb 
11(0, embalagem poliMopileno transparente sem conservante, tf° 
ullekiOlui4, contendo data de fabricação e validade. - COTA PRINC 

25 

Polpa de frutas naturais com diversos sabores conforme a safra: embalagem de 
1KG' embalagem polipropileno transparente sem conservante, informações 
nutria ionars„" contendo data de fabricação e validade. - COTA RESERVADA 

26 

27 

REMI LTIROS E cação: Refrigerante sabor cola, 
embalagem de 
SAL MOÍDO IODADO: Pacote com 1KG, com data de fabricação e validade. 

1287 

TE 

KG 

KG 

28 am 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

TOMA : Lata de 1256, (peso drenado), sem 
em, que contenham data de fabricação e validade. 5000 UND 

TEMPERO MESTO: Condimento, extraídos de semente de cominho de primeira 
qualidade.. Pacote com 1006. 
~AGRE _ 

Embalagem de sdekt 
data di 

A IN NATURA- Cabeças de ~Mio 
coAdirdemaresentação. 
13' 
Pr' 

CENOU 
fisicos ou m 
apropriada. 
MAÇÃ: Fruta Ti, 

37 

38 

MELANCIA: Redonda, 
larvas, tamanho e coloração 
com a polpa firme e intacta. 

1650 UND 
e validar:10-i 1900 UND 

da e madura 

MELÃO: Melão amarelo, de primeira qualidade, casca lisa, sem ferimento ou 
defeitos. Cor vibrante, doce, e suculento. 

IW 

KG 

KG 

3700 KG 

400 KG 

1080 KG 

1050 KG 

39 
PEPINO: Pepino comum para salada de primeira qualidade sem contaminação 
aparente por fungos, sem danos mecânicos. 600 KG 

40 

REPOLHO: Repolho branco, produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria tamanho uniforme mediano. Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme. 600 KG 

41 

TOMATE: Tipo Comum. Tamanho Pequeno. A Médio, Bem Formado, Firme, 
Lisos, Livres De Defeitos E Sujeiras, Coloração Verde Amarelado A Vermelho, 
Grau De Amadurecimento Próprio Para Consumo. Acondicionado Em Saco 
Plástico Transparente 1200 KG 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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Carne bovina 2': fresca, isenta 
___ .,... 

42 

moída paleta, conservada refrigerado, de nervo e 
cartilagem, deve apresentar odor e cor característico, cortado, moído na hora da 
entrega, conforme o pedido. O estabelecimento deve ter registro de compra de 
carne inspecionada e Alvara Sanitário. - COTA PRINCIPAL 5625 KG 

43 

Carne bovina moída 2E. paleta, fresca, conservada refrigerado, isenta de nervo e 
cartilagem, deve apresentar odor e cor característico, cortado, moído na hora da 
entrega, conforme o pedido. O estabelecimento deve ter registro de compra de 
carne inspecionada e Alvara Sanitário. - COTA RESERVADA 1875 KG 

44

FRANGO IN NATURA: Congelado, com coloração característica, em 
embalagem resistente e adequada e especificando o peso e tipo, data de validade 
c com registro de lasne‘ao federai e / ou estadual. COTA PRINCIPAL 4650 Mi 

45 

FRANGO  IN NA lado, com coloração característica, em 
embalagem resistente e adequada e °Peso e tipo, data de validade - . 
e com registro de inspeção federal e / ou estadual. COTA RESERVADA 1550 KG 

46 
OVOS DE GALINHA. Especificação: Ovos de galinha, tipo A. peso 55g, 
grande, endwilsgent contendo 30 unidades. Características adicionais vermelho. 1210 BANDEJA 

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO? 
(X) SIM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
( ) NÃO 

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONT 

Unidade Requisita 

Unidade Administrativa 

TAÇÃO 

RENATO 
CHEFE DO SE1'OJ DE COMPRAS 

PORTARIA N° 32/2025 

ADMINISTRAÇÃO E 
ANOS. 

/2025 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 I Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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JUNTADA DA PORTARIA DA COORDENADOR MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Junto aos autos do processo 
Amós Azevedo Branco, Cooi
âmbito do Poder Executivo 

tive no 0601.02/2025, a Portaria no /2025 da Sr. 
Municipal de Administração e Recursos Humanos no 
io de Lagoa 'Gmode do Maranhão- AIA. 

01.612.337/000112 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 



osfikommarts 

I) 2 

Dispõe sobre a nomeaflo ie AnF
Azevedo Branco, para o cargo de 
Coordenador Municipal 

aos Humanos 

CNN: 01,612237/00014 
AV, Prime-ire de moio, N° 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA EXECUTIVO DIARIO OFICIAL - NUMERO 3505Í2025 - 06101/2025 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

MI, HA Wh." 
- 

Ire 
Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Pollcarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°07, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Amos Azevedo Branco, para o cargo de 
Coordenador Municipal de Administração e Recursos Humanos e dá outras 
providências. 

ePREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. AMÓS AZEVEDO BRANCO, inscrita no CPF sob o n° 605 XXX )00( 309, para o cargo de COORDENADOR 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, com lotação na COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nêres Moreira Pollcarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°08, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Wendel Adelino Policarpo, para o cargo de 
Secretário de Finanças e Tributos e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do arL 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. WENDEL ADELINO POLICARPO, inscrita no CPF sob o 607 XXX 05, para o cargo de SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
E TRIBUTOS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTOS, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

aai 
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JUNTADA DA PORTARIA DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE COMPRAS 

Processo Administrativo 0601.02/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0601.02/2025, a Portaria n° 
32/2025 do Sr. Renato Alves Dias, responsável pelo setor de compras no âmbito do Poder 
Executivo do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNFU: 01.612.337/~2Iftrol~( 4279) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MÁ 1 EXECUTIVO 1 DIARIO OFICIAL - NUMERO 3511/2025- 17/01/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°32, DE 16 DE JANEIRO DE 2025 
nina

Dispõe sobre a nomeação de Renato Alves Dias, para o cargo de Chefe do Setor 
de Compras e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 85 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. RENATO ALVES DIAS, sob o CPF n°06302862302 para o cargo de CHEFE DO SETOR DE COMPRAS, com 
lotação na COORDENAÇÃO MUNICPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Aut. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 17 de janeiro de 2025. 

• 

• 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 
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DECRETO N° 17 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021 

Regulamenta a Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, que dispõe sobreLicitações e 
Contratos Administrativos, no Município de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão. 

O Prefeito do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe 
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo 
municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão. 

Art. 2° O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do 
Poder Executivo municipal de Lagoa Grande do Maranhão, autarquias, fundações, 
fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
Prefeitura. 

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitações das empresas 
estatais municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei n° 13.303, de 30 de junho de 
2016. 

Art 3° Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro 
de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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CAPÍTULO II 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art 4° Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, 
incumbea condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento 
e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda: 

- conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aosanexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos dehabilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quandomantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houve recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI- encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

§ 1° A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no 
que couber,as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a 
essa modalidade. 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718.000 
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§ 2° Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos 
procedimentosauxiliares a que se refere a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a 
instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei. 

§ 3° O agente de contratação, será pessoa designada pela autoridade competente, 
entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 
Administração Pública. 

§ 40 O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que 
consideraremnecessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno para o desempenho das funções listadas acima. 

§ 5° O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio 
permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre 
servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Prefeitura. 

§ 6° Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do 
certame será designado Pregoeiro. 

Art. 5° Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de 
contratos de que trata a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a autoridade municipal 
observará o seguinte: 

- a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou 
técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado; 

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público 
para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de 
contratação; e 

III — previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do 
agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua 
responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual. 

CAPÍTULO III 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Art. 6° O Município poderá elaborar Plano de Contrafações Anual, com o objetivo 
de racionalizar as contrafações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir 
o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65716400 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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respectivas leis orçamentárias. 

Parágrafo único. O plano de contratações anual de que trata o caput deste artigo 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e 
será observado pela Administração Pública Municipal na realização de licitações e 
na execução dos contratos. 

CAPÍTULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 700 Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a 
sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto 
básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

Art. 80 O estudo técnico preliminar a que se refere o artigo 7° deverá evidenciar o 
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 
viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público; 

II- demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias 
de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 
aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 1° O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos 
incisos I, IV, VI, VIII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os 
demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas 
justificativas. 

§ 2° Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços 
comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos 
padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser 
realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 
elaboração de projetos. 

ein 

CAPÍTULO V 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

Art. 90 O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, 
serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento 
seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os 
procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações 
dos respectivos objetos. 

§ 10 . Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será 
adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, os 
Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
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Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los. 

§ 2°. A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o caput 
deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório. 

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município 
deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as 
finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 

Parágrafo Único. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará 
a escolha do produto que,atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, 
apresente o melhor preço. 

- 

CAPÍTULO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os 
parâmetrosprevistos no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, são 
autoaplicáveis, no quecouber. 

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre 
um conjuntode três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que 
trata o § 1° do art. 23 daLei n" 14.133, de 1° de abril de 2021, desconsiderados os 
valores inexequíveis, inconsistentese os excessivamente elevados. 

§ 1°. A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 
23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério 
da Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa 
de preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 
devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 
autoridade competente. 

§ 2" Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando 
houver grande variação entre os valores apresentados. 

§ 3° A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 
elevados, será acompanhada da devida motivação. 

§ 4° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base 
em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65716400 
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Art. 13. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o 
edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade 
pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do 
contrato. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o 
início da implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela 
Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de 
inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 

CAPITULO VIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO 

Art. 14. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de 
serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital 
poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra 
responsável pela execução do objetoda contratação seja constituído por mulheres 
vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, 
permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório. 

CAPÍTULO IX 

DO LEILÃO 

Art. 15. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os 
seguintes procedimentos operacionais: 

I — realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita 
com base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores 
mínimos para arrematação. 

11 — designação de um Agente Público Municipal para atuar como leiloeiro, o qual 
terá a obrigação de conduzir as negociações em sessão pública, decidindo com 
fundamento nas normas legais e no edital de convocação sobre os entreveros 
resultantes das negociações. 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
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III — elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre 
descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo 
para pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros. 

iv — realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, 
declarados os vencedores dos lotes licitados. 

§ 1° O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e 
deverá ser homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal 
e efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital. 

§ 2" A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma 
que assegurea integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela 
praticados. 

CAPÍTULO X 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução 
de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação 
técnica. 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos 
§§ 3° e 4° doart. 88 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, cabendo ao edital da 
licitação detalhar a formade cálculo da pontuação técnica. 

CAPITULO XI 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 17 — O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos critérios definidos 
no art. 60 da Lei Federal n.° 14.133/2021. Todavia, para efeito do critério defmido 
no inciso III do citado art. 60, a equidade entre homens e mulheres se dá na 
proporção de 1 (um) para 0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente. 

Art. 18 — Quando o empate se der com base na Lei Complementar Federal n.° 123, 
de 2006, o desempate se dá mediante simples comunicação ao Agente de 
Contrafação de que pretende ficar com a obra e/ou serviço, com a apresentação de 
nova proposta de valor inferior. 
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Art. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, 
desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de 
comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos 
termos do § 5° do art. 17 da Lei n° 14.133,de 1° de abril de 2021, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantesdos sistemas. 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema 
informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do 
interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo 
desnecessário o envio de documentosassinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

Art. 20 — A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos licitatórios no 
município de Lagoa Grande do Maranhão/MA, de acordo com o art. 62 da Lei 
Federal n.° 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades: 

I — jurídica; 

11 — técnica; 

III — fiscal, social e trabalhista; 

e IV — econômico-financeira. 

§ 1.0 - A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer 
direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização 
para o exercício da atividade a ser contratada. 

§ 2.° - A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 67, incisos 
I, II, 111,1V, V e VI, parágrafos (§°) 9.° e 10.°, I e II, 
11.° e 12.° da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

§ 3 0 - Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal n° 14.133 
de 2021, não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais 
que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos 
incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em 
decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



• 

• 

PREF E 1 TURA. DE 

oa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

profissional de sua responsabilidade. 

§ 4 0 - A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá mediante a 
apresentação de: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11 - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
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III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

§ 5° - A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos arts. 69, seus 
incisos e parágrafos da Lei Federal n." 14.133, de 2021. 

CAPITULO XIII 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 21. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços 
para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de obras e serviços de 
engenharia. 

Parágrafo Único. O sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, 
ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a 
aquisição de bens ou para a contrafação de serviços por mais de um órgão ou 
entidade. 

Art. 22. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços 
poderão ser adotadas nas modalidades de Pregão ou Concorrência. 
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Art. 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade 
promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar 
aviso de intenção de registrode preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) 
dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em 
participar do processo licitatório. 

§ 100 procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão 
ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2° O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa. 

§ 2° Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de 
participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de 
participação. 

§ 3° Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos 
participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o 
quantitativo total a ser licitado. 

Art. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
registrados. 

Art. 25. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, 
ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência 
desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021. 

Art. 26. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

1 - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

ii - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

111 - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se 
tomar superior àqueles praticados no mercado; ou 

Iv - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, del° de abril de 2021. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 
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II e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado. 

Art. 27. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamentecomprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 
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II - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO XIV 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 28. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração 
a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a 
cargo do beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação 
e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo 
de licitação. 

§ 1" O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, 
que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador 
interessado em integrar a listade credenciados, desde que preenchidos os requisitos 
definidos no referido documento. 

§ 2" A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as 
respectivas condições de reajustamento. 

§ 3° A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o 
beneficiáriodireto do serviço. 

§ 4° Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento 
convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, 
desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 
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§ 5° O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não 
poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

CAPÍTULO XV 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 29. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de 
Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no 
Decreto Federal n° 8.428, de 02 de abril de 2015. 

CAPÍTULO XVI 

DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 30. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.° 14.133, de 10 de abril 
de 2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, 
no que couber, pelo disposto na Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, 
da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

§ 10 A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores cadastrados, 
atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, bem 
como a ampla publicidade dos procedimentos para o cadastramento. 

§ 2° Na hipótese a que se refere o § 1° deste artigo, será admitido fornecedor que 
realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para apresentação de 
propostas. 

CAPÍTULO XVII 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

Art. 31. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os 
particulares poderão adotar a forma eletrônica. 

§1° Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas 
eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio 
do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4°, inc. III, 
da Lei n° 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

§2° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 
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Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

CAPÍTULO XVIII 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 32. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente 
prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no 
contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual 
máximo permitido para subcontratação. 

§ 1° É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendoessa proibição constar expressamente 
do edital de licitação. 

§ 2° É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, 
entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação 
técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de 
comprovar a execução de serviço, pelalicitante ou contratada, com características 
semelhantes. 

§ 3° No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de 
fabricação própria não deve ser considerada subcontratação. 

CAPÍTULO XIX 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 33. O objeto do contrato será recebido: 

- em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado 
de término da execução; 
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b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados 
e previstos no ato convocatório ou no contrato. 

ii - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado. 

CAPÍTULO XX 

DAS SANÇÕES 

Art. 34. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no 
art. 156 daLei n° 14.133, de 1" de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário 
municipal da pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, 
quando se tratar de autarquia ou fundação. 

CAPÍTULO XXI 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 35. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto 
no art. 169 da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, inclusive quanto à 
responsabilidade da alta administração para implementar processos e estruturas, 
inclusive de gestão de riscos e controlesinternos, para avaliar, direcionar e monitorar 
os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 
objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e 
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamentoestratégico e às 
leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 
contratações. 

CAPÍTULO XXII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 36. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o 
PortalNacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei 
n" 14.133, de rde abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte 
forma: 
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I - publicação em diário oficial das informações que a Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021 exige que sejam divulgadas em sitio eletrônico oficial, admitida a 
publicação de extrato; 

II - disponibilização da versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a 
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia 
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 37. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas 
complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais 
em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação. 

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro 
normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste 
Decreto. 

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO, EM 11 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO NERES FRANCISCO NERES MOREIRA 
MOREIRA POLICARPO:16894812268 

POLICARP0:16894812268 Cuarkis: 2021.11.17 14:40:54 
-03'00' 
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Regulamenta o disposto no_art. 20 da Lei n" 
14.133, de 1° de abril de 2021, para 
estabelecer o enquadramento dos bens de 
consumo adquiridos para suprir as demandas 
das estruturas da administração pública 
municipal nas categorias de qualidade 
comum e de luxo. 

O Prefeito do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1° Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas 
das estruturas da administração publica municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por esta 
Municipalidade com a utilização de recursos da União oriundos de transferências voluntárias e 
recursos próprios. 

Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável 
por meio de características tais como: 

a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-
renda da demanda; 

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de 
dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com 
perda de sua identidade; 

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou fisicas que levam à deterioração 
ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

LIO 11110§V, O/ II ."111 1 IN.1/4 0 
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d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 
características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem 
principal; ou 

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria 
intermediária para a geração de outro bem; e 

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade 
demandada e a variação percentual da renda média. 

Art. 3" O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme 
conceituado no inciso 1 do caput do art. 2": 

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 
principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do 
tempo, em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

Art. 4° Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na 
definição do inciso I do caput do art. 2": 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum 
de mesma natureza; ou 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão 
ou da entidade. 

Art. 50 É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos 
termos do disposto neste Decreto. 

Art. 6° As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as 
unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de 
formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso 
VII do caput do art. 12 da Lei n" 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, 
nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retomarão aos setores 
requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, 
09 de Janeiro de 2023. 
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REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, O DISPOSTO §2° 
DO ART. 95 DA LEI 14.133/2021 PARA 
INSTITUIR O CONTRATO VERBAL PARA 
PEQUENAS COMPRAS OU O DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTO 
PAGAMENTO. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal: 

DECRETA: 

Art. 1° Será considerado válido o contrato verbal com a administração do Município de 
Lagoa Grande do Maranhão, para a realização de pequenas compras ou prestação de serviços de 
pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.804,08 (dez mil oitocentos 
e quatro reais e oito centavos) conforme dispõe o §2° do art. 95 da Lei Federal 14.133/2021, alterado 
pelo Decreto Federal n° 10.922/2021. 

Art. 2° Serão consideradas como pequenas compras ou prestação de serviços de pronto 
pagamento, as despesas que não possam subordinar-se ao procedimento normal de licitação, dispensa 
ou inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no Art. 1°, nos seguintes casos: 

I — taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de documentos e 
publicações diversas; 

II — taxa de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham como objetivo o a 
capacitação, o treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do Público Municipal; 

III — serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, confecção de chaves, etc; 

IV — aquisição de certificado digital; 

V - inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado ou do serviço, 
desde que plenamente justificada pelo representante do respectivo setor, e desde que não exista 
nenhuma ata registrada ou nenhum contrato firmado pano fornecimento do material ou da prestação 
de serviço. 

VI - despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos; 

Avenida 1° de Maio, SM — CENTRO 
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VII - outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a inviabilidade da 
realização de procedimento licitatório ou dispensa de licitação, precedidas de autorização pelo 
Ordenador de Despesa. 

§ I" - As despesas referidas no Art. 1°, serão precedidas de empenho nas suas respectivas 
rubricas orçamentárias. 

§2° Para efeitos deste artigo, entende-se por manutenção emergencial os casos nos quais 
não será possível continuar o deslocamento sem o conserto do defeito ocorrido em trânsito ou quando 
se tratar de item de segurança obrigatório do automóvel, danificado em viagem. 

§3° Poderá ser considerada como pequena compra dentro do limite estabelecido no §2° 
do art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal n° 10.922/2021, a despesa 
com combustível, desde que a necessidade de abastecimento em trânsito seja devidamente 
fundamentada, observadas as determinações que seguem: 

I - O veículo oficial deverá sair do Município de Lagoa Grande do Maranhão com o 
tanque cheio, abastecido em posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscal indicar, além da 
quantidade de combustível, a placa e a quilometragem do veículo; 

II - Na prestação de contas, além da nota fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser 
juntada fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento inicial conforme inciso I, bem como 
a rota percorrida pelo veículo abastecido. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, 
EM 09 DE JANEIRO DE 2023. 

Sarmar,,ait
Francisco Isiéres Moreira Policarpo 

CPF: XXX.948.XXX-68 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N°56, DE 10 DE AGOSTO DE 2023. 

REGULAMENTA A LEI FEDERAL 
N° 14.129/2021, DE 29 DE MARÇO 
DE 2021, NO MUNICÍPIO DE LAGOA 
GRANDE DO MARANHÃO E 
ESTABELECE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em consonância 
com a lei Federal ná 14.129/2021,

Considerando atei Federal nz 14129, de 14 de março de 2021, que dispõe sobre princípios, 
regras e instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública, bem 
como os demais dispositivos Legais; 

DECRETA: 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12 - Fica instituído no âmbito da Administração Pública Municipal o Programa Municipal 
de Governo Digital. 

Art. » O Programa Municipal de Governo Digitai terá as seguintes diretrizes; 

I - a manutenção dos serviços digitais disponíveis, bem como a garantia da sua evolução 
tecnológica; 

II - ampliação da oferta de serviços digitais; 

M - aproximação entre a gestão municipal e o cidadão; 

IV - uso da tecnologia e da inovação como habilltadoras da inciusão diminuindo as 
desigualdades; 
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V — busca da permanente melhoria dos processos e ferramentas de atendimento ao 

cidadão; 

DA DIGITAUZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
DA PRESTAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 39 Fica determinada a utilização da plataforma do Sistema de Processo Eletrônico no 

âmbito da Administração Pública do Município de Lagoa Grande do Maranhão, com vistas à 

produção, gestão, tramitação, armazenamento, preservação, segurança e acesso a 

documentos e informações arquivísticas em ambiente digital de gestão documental 

Parágrafo único. A implantação do ambiente digitai de gestão documental junto aos 
órgãos da Administração Pública dar-se-á gradualmente. 

Art 42 Departamento Tecnologia da Informação, em parceria com os Órgãos e entidades 
da Administração Pública Direta e indireta, coordenará o estudo para a ampliação dos 
serviços digitais públicos. 

Art 59 São objetivos do Sistema de Processo Eletrônico: 

I - produzir documentos e processos eletrônicos com segurança, transparência, 
economicidade, sustentabilidade ambiental e, sempre que possível, de forma padronizada; 
li - possibilitar maior eficácia e celeridade aos processos administrativos; 
III - assegurar a proteção da autoria, da autenticidade, da integridade, da disponibilidade e 
da legibilidade de documentos digitais, observadas as disposições da Lei Federal ne 12.527, 
de 18 de novembro de 2011; 
IV- assegurara gestão, a preservação e a segurança de documentos e processos eletrônicos 
no tempo. 

Art. S A gestão de documentos do Município de lagoa Grande do Maranhão deve ser 
realizada exclusivamente por meio do memorando eletrônico, ofício eletrônico, protocolo 
eletrônico e processo eletrônico. 

§ 19. A finalidade do memorando eletrônico é formalizar a gestão de documentos 
internos, quando se tratar de assuntos simples ou rotineiros, em especial: 

I - solicitar execução de atividades; 
II - solicitar compras; 
III - agendar reuniões; 
IV - solicitar informações; 

AVES IM MAIO, - CENTRO 
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V - encaminhar documentos; 
VI - solicitar providências rotineiras; 
VII - solicitar pareceres; 
VIII - outros assuntos considerados de mero expediente. 

• 

ê Z. O ofício eletrônico, sobre qualquer assunto, expedido pelas autoridades dentro do 
sistema de gestão de documentos, serão encaminhados para destinatários fora da 
administração municipal por correio eletrônico, ficando sob responsabilidade do sistema 
a confirmação de entrega e leitura do documento. 

32. Os protocolos Iniciados no âmbito do Município, serão gerados pelo requerente de 
forma eletrônica, ou presencial na Secretaria competente, mediante exposição de motivos 
e juntada de documentos que o fundamentem. 

Art. 62 Todos os documentos eletrônicos, bem como seus anexos, recebem 
obrigatoriamente uma numeração sequencial automática e passa a circular dentro dos 
setores competentes. 

Parágrafo único, A responsabilidade pela guarda excessiva ou pelo descarte indevido dos 
documento, sejam eletrônicos ou impressos, é da unidade emissora. 

Art. 72 Fica vedada a impressão de documentos eletrônicos, exceto para: 

I - fornecer comprovante ao requerente que efetuou o protocolo de forma presencial; 
II - impressão do documento, na forma da legislação que a exigir; 
III - juntar a processo administrativo, quando o assunto exigir a juntada do documento e 
quando a processo ainda for físico. 

Parágrafo único. A exceção prevista no inciso III deste artigo ficará sob a responsabilidade 
do agente público que juntou o documento no processo administrativo. 

Art. 82 A classificação da informação sigilosa e a proteção de dados pessoais no ambiente 
digital de gestão documental observarão as disposições da Lei Federal n2 12.527, de 18 

de novembro de 2011 e das demais normas aplicáveis. 

Art. 92 A autoria, a autenticidade e a integridade de documentos digitais e da assinatura 

poderão ser obtidas por melo de certificação digital emitida conforme padrões definidos 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil, instituida pela Medida 

Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, preservadas as hipóteses legais 

de anonimato. 
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à 12, O disposto no caput deste artigo não obsta a utilização de outro meio licito de 
comprovação da autoria, autenticidade e integridade de documentos digitais, em especial 
aqueles que utilizem identificação por meio de usuário e senha. 

22. Os documentos nato-digitais assinados eletronicamente na forma deste artigo serão 
considerados originais nos termos da lei aplicável. 

Art. 10 Os atos processuais praticados no ambiente digital de gestão documental deverão 
observar os prazos definidos em lei para manifestação dos interessados 
e para decisão da autoridade competente, sendo considerados realizados na data e horári 
o identificados no recibo eletrônico de protocolo emitido pelo sistema. 

12. Salvo disposição legai ou regulamentar em contrário, o ato a ser praticado em prazo 
determinado será considerado tempestivo se realizado até as vinte e três horas e dnquenta 
e nove minutos do último dia do prazo, no horário oficial de Elrasnia. 

22. Na hipótese prevista no § 12 deste artigo, caso o sistema se torne indisponível por 
motivo técnico, o prazo será automaticamente prorrogado até as vinte e três horas e 
cinquenta e nove minutos do primeiro dia Útil seguinte ao do retorno da disponibilidade. 

32. Usuários não cadastrados no ambiente digitai de gestão documental terão acesso, na 
forma da lei, a documentos e processos eletrônicos por meto de arquivo em formato 
digital, disponibilizado peio órgão da Administração Pública detentor do documento. 

DAS CAIXAS DE MENSAGENS 

Art. 11. O envio e recebimento dos documentos eletrônicos será feito exclusivamente 
pelo sistema adotado pelo Município. 

Art. 12. O titular do •órgão terá acesso a caixa de mensagens da unidade que dirige, por 
meio de login no sistema, sendo de sua responsabilidade: 

I - manter em sigilo a senha de acesso ao sistema; 

li - delegar acesso a outros servidores públicos à caixa de mensagens da unidade; 

ID-. efetuar logoff, sempre que se ausentar da unidade, a fim de evitar acesso indevido; 

IV - comunicar à Coordenação Municipal de Administração e Finanças utilização Indevida 
da caixa da unidade; 

V- zelar: 
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a) pela fidelidade dos dados enviados e peio envio ao destinatário certo; 

b) peio acesso ao conteúdo armazenado na caba; 

c) pela leitura dos documentos recebidos; 

d) pela guarda ou descarte de mensagens enviadas, recebidas e de controle; 

e) pela resposta ou encaminhamento da demanda remetida ao setor competente Via 
documento eletrônico. 

DA DIGITALIZAÇÂO 

Art. 13. O procedimento de digitalização observará as disposições da Lei federal ne 12.682, 
de 9 de julho de 2012, bem como os critérios técnicos definidos pela Coordenação Municipal 
de Administração e finanças, devendo preservar a integridade, a autenticidade, a 
legibilidade e, se foro caso, o sigilo do documento digitalizado. 

§ 19. A iligkalização de documentos recebidos ou produzidos no âmbito daAdmlnlstraçlo 
Pública será acompanhada da conferência da Integridade do documento. 

§ 29. A conferência da Integridade a que alude o §19 deste artigo deverá registrar se houve 
exibição de documento original, de cópia autenticada por serviços notariais e de registro, 
de cópia autenticada administrativamente ou de cópia simples. 

39. Na digitalização de documentos, observar-se-á o seguinte: 

I - Os resultantes de original serão considerados cópia autenticada administrativamente; 
li - os resultantes de cópia simples serão assim considerados. 

§ 49. O agente público que receber documento não digital deverá proceder à sua 
imediata digitalização, restituindo o original ao interessado. 

§ S. Na hipótese de ser inviável a digitalização ou a restituição do documento Não 
digital, este ficará sob guarda do órgão da Administração Pública, podendo ser eliminado 
após o cumprimento de prazos de guarda previstos nas Tabelas de Temporalidade de 
Documentos da Administração Pública de lagoa Grande do Maranhão. 

Art. 14. O interessado poderá enviar eletronicamente documentos digitalizados para 
juntada no processo eletrônico. 

§ 0. O teor e Integridade dos documentos digitallzados são de responsabilidade do 
Interessado, que responderá por eventuais fraudes nos termos da lei. 
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Otdocumetítosdlgltailzados enviados pelo Interessado te ir cópia simples. 

. A apresentação do originai do documento digitalitadO será necessária quando a lei 
expressamente o exigir, ou nas hipóteses previstas nos artigos 15 e 16 deste Decreto. 

Art. 15, A Integridade do documento digitalizado poderá ser impugnada mediante alegação 
fundamentada de adulteração, hipótese em que será Instaurado, no âmbito do respectivo 
órgão da Administração Pública, procedimento para verificação. 

An. 16. Os órgãos da Administração Pública poderão, rnotivadamente, solicitar a exibição 
do original de documento digitaláado ou enviado eletronicamente pelo Interessado. 

Art. 17. Nos casos de incilsponibiltdade do ambiente digital de gestão documental, os atos 
poderio ser praticados em metafísico, procedendosse à oportuna digitallzação nos termos 
do artigo 13 desde decreto. 

Parágrafo único, Os documentos não digitais produzidos na forma prevista no caput deste
artigo, mesmo após 4 sua dIgItalização, dever:to-cumprir os prazos de guarda previstos nas 
Tabelas de Temporalidade de Documentos da Administração Pública de lagoa Grande do 
Maranhão. 

Art. 18. À unidade de protocolo dos órgãos da Administração Pública caberá monitorar a 
produção de documentos digitais e observar sua conformidade com Os planos 
de classificação de documentos oficializados. 

Art, 
este 

Art. 2 
quanto implementação da comunicação eletrônica no Município. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

da a utilização de documentos impressos nos casos abrigados por 

moca a cada unidade administrativa orientar aos usuár 

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data cie sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADG DO 
MARANHÃO, EM 10 DE AGOSTO PE 2023. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

DECRETO N° 73, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1" de 
abril de 2021, a designação, a competência e a atuação dos 
agentes de contratação, das equipes de apoio e das 
comissões de contratação nas licitações e contratos no 
âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias 
e das fundações do Poder Executivo Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA CIRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e tendo 

em vista o disposto na Lei Federal n" 14.133,, de 1" de abril de 2021, especialmente no § 3° do 

seu art. 8", 

RETA: 

CAPITULO I 

ÇÕES PREL114 

Art. 1" A designação, a competência e a atuação dos agentes de contratação, das equipes de 

apoio e das comissões de contratação nas licitações e nos contratos no âmbito dos órgãos da 

Administração Pública Municipal Direta, autárquica e fundada/tal, regidos pela Lei n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021, serão regulamentadas por este Decreto. 

Parágrafo único. A designação, a competência e a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos 

serão disciplinadas em regulamento próprio. 

Art. 2°. Para os fins do disposto neste Decreto, serão adotadas as definições trazidas no art. 6° 

da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

CAPITULO II 

CNPJ: 01.612.337/0001-121 Contato: (99)3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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DA DESIGNAÇÃO 

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO E DAS 

EQUIPES DE APOIO 

Seção I 

Do Agente de Contratação 

Art. 3" O agente de contratação será designado pela autoridade competente do órgão ou da 

entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 

Administração Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar decisões, acompanhar o 

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento do certame, desde a fase preparatória até a 

homologação. 

§ 1° A critério da autoridade competente, o agente de contratação poderá ser designado: 

I - para um procedimento especifico, considerando a especialidade ou a complexidade do objeto 

da contratação; 

II - para diversos procedimentos de contratações a serem realizadas, mediante identificação por 

períodos: 

a) determinado, viações; ou 

b) indeterminado, 'tida a revogação da designação a qualquer ter 

§ 2° Em licitação na modalidade leilão as atividades do agente de contratação serão 

disciplinadas em regulamento p 

Art. 4° Nas contratações diretas, as atividades descritas no caput do art. 39 deste Decreto serão 

exercidas por agente público, observado o disposto no art. r da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Caberá ao agente do caput deste artigo a certificação do cumprimento das 

exigências previstas no art. 72 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

Seção II 

Das Comissões de Contratação 

Art. 5° A Comissão de Contratação será designada entre um conjunto de agentes públicos 

indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, 

examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 

CNPJ: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
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I - A comissões serão formadas por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos, observado o disposto 

no § I° do art. 7° deste Decreto; 

II - a comissão será presidida, dentre os membros, por aquele designado pela autoridade 

competente do órgão ou da entidade; 

III - as decisões serão tomadas por maioria; 

IV - os membros responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, 

ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada 

em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Seção III 

Da Equipe de Apoio 

Art. 6°. O agente de contratação será auxiliado por uma equipe de apoio composta por agentes 

públicos que preencham os requisitos previstos no art. 7° da Lei 14.133/2021. 

Art. 7°. O Agente de Cotflrataçao, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio contarão 

com o apoio dos órgãos de assessoranien_ to jurídico e de controle interno para o desempenho 

das funções essenciais à execuçãodo disposto na Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

- 

Art. 8° Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos  substitutos serão representantes da 

administração designados pelo Prefeito para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 

nos termos do Art. 12. 

Art. 9° Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratos pela 

Administração. 

Seção V 

Vedação 

Art. 10° Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em 

funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao principio da segregação de funções, de 

CNPJ: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
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modo q reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 

contratação. 

Art. 110 Deverá ser observado, quando da designação do agente público e de terceiro que auxilie 

a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, os 

impedimentos dispostos no art. 9° da Lei n° 14.133/2021 

DA ATUAÇÃO E DO FUNCINAMENTO 

Seção I 

Atuação do Agente de Contratação 

Art. 12 Caberá ao agente de contratação, em especial: 

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o 

caso, para que o calendáno dseontratação, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o 

grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos: 

a) estudos té 

b) anteprojeto, termo de _    bás ice

c) pesquisa 

d) minuta do edital e do instrumento do contrato; 

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes aç 
a) receber, examinar e decidir as impugnações e QS pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos róquisitos estabelecidos no edital; 

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

f) indicar o vencedor do certame; 

g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

h) encaminhar o processo devidamente instruido, após encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e 

homologação. 
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§ 1° O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 3°, e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação 

da equipe. 

§ 2° A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às 

eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho 

operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Art. 13. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá 

ser substituído por comissão de conciliação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados nos termos do Capítulo II. 

Parágrafo Único. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

Art. 14.0 agente de 

de outros setores do 

subsidiar sua dcci 

erá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 

bem como do órgão de controle interno, a fim de 

Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ouao:missão de contratação 

nas etapas do processo Iicitatório, de que trata o inciso 11 do art. 10 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do 

órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Seção III 

Funcionamento da Comissão de contratação 

Art. 16 Caberá à comissão de contratação, entre outras: 

I - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação envolver a 

contratação de bens ou serviços especiais. 
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II conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o 

disposto no art. 10; 

III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos 

no art. 78 da Lei n" 14.133, de 2021; 

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a 

comissão será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos 

pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de 

Art. 17. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do 

órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Art. 18. As 

contrato, a 

disposições: 

Seção IV 

Gestores e fiscais de contratos 

de gestão-e fiscalização de contratos 

fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do 

iflisuni de _acordo com as seguintes 

I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas a fiscalização 

técnica e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 
- 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 

pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução 

do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 

modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no 

edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo 

ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 

ifi - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos 

exclusivamente dos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas 

nos casos de inadánplemento. 
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Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os Art. 19 a 21 

conhecer as normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de 

Contratante e demais legislações correlatas. 

Gestor do contrato 

Art. 19. Caberá ao gestor do contrato c, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial: 

I - coordenar as atividades relaciõnadaíâ fiscalizaçãátécnica e .adrniflistrativat que dispõe 

os incisos II e III do art. 18. 

11 - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos, no prazo de até 1 (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do contrato; 

III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, 

de todas as ocorrências re1aciodas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridadá superioraquebs que ultrapassarem a sua competência; 

IV - acompanha

empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas 

que obstarem ti fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa' 

V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da 

 oes de habilitação da contratada, para efeito de 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório tom vistas à necessidade ou não de eventuais adequação ao contrato para 

que atenda a finalidade da Administração; 

VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I 

do art. 19; 

VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos 

contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade; 

VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei 

n° 14.133, de 1° de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, 

como forma de aprimoramento das atividades da Administração. 
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Art. 20. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de infonnações 

pertinentes às suas competências; 

11 - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contato em tempo hábil, a situação que demandar  decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução, do  contrato nas datas aprazadas; 

VI - fiscalizar a execução do contato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas ria avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

conferindo as notas fiscais e AS- documentações exigidas para o  pagamento, e após o ateste, 

encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 

VII - comunicas o gestor do contrato, o término do contrate sob responsabilidade, no caso 

de nova contratação ou prorrogação. 

Art. 21. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 

legais, do substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos 

e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 

das garantias e glosas, subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências; 

11 - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e 
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III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 

previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela Administração 

Pública Municipal, quanto ao descumprimento contratual. 

Recebimento provisório e definitivo 

Art. 22. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do 

gestor do contato ou comissão designada pela autoridade competente. 

Parágrafo único.. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 

definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no § 30 do 

art. 140 da Lei n° 14.133/2021. 

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato 

Art. 23. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato 

de que trata este Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, fumará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação  de responsabilidade o-fiscal do contrato, nos limites 

das infomaações recebidas do terceiro contratado. 

Apoio dos Órgãos de assessoramento jurídico e•de rno 

Art. 24. O Gestor do contrato e os fiscais técnico e administrativo sedo auxiliados pelos órgãos 

de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração vinculados ao órgão ou a 

entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Gerais 
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Art. 25. O Coordenador Municipal de Administração e Recursos Humanos poderá editar 

normas complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto. 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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Órgão: Coordenadoria Municipal de Administração. 

Uasg: 980258 

c a: onz 
Gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis' de forma parcelada, para município 

Coordenadona Municipal de Administração e Recursos Humanos; 
Secretaria Municipal de Saúde/ Fundo Municipal de Saúde; 
Secretaria Mintici de Assistência Social / Fundo fvhmicts de Assistência Soe" 

Eixo 1 

A aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada, para os órgãos municipais visa a garantia de 
alimenta* adequada para os usuários dos serviços prestados, bem como para os servidores envolvidos 
nas diversas atividades. O fornecimento será contínuo, de forma a garantir que as necessidades sejam 
atendidas sem interrupções. 

A demanda 

• Co 
servi 

• Secre 
para ho 

• Secretaria 
Necessidade de 
acolhimento e o 

de alimentação para 

de: Fornecimento de alimentos . . 
c . 

aniciDal de Assistência Social: 
entação em unidades de 

Dada a importância dos serviços desempenhados por estas secretarias e considerando a necessidade de 
garantir a regularidade, eficiência e continuidade dás atividades desempenhadas pela administração 
municipal, o fornecimento representa uma medida imprescindível. 

A contratação parcelada do fornecimento de gêneros alimentícios também se alinha ao planejamento 
financeiro do município, possibilitando uma melhor gestão orçamentária e o cumprimento das 
obrigações legais no que diz respeito à prestação de serviços públicos de qualidade. 

A aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecível é de fundamental importância para a os 
órgãos e secretarias do Município de Lagoa Grande do Maranhão. Além de atender às normas e 
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diretrizes sanitárias vigentes, esses produtos desempenham um papel crucial no atendimento nutra, anal 
dos atendidos, garantindo refeições adequadas e saudáveis, fundamentais para o desenvolvimento e 
aprendizado, além de apoiar o bom funcionamento das rotinas. 

Esses gêneros alimentícios são essenciais para a preparação de refeições diárias, lanches e outras 
atividades alimentares, assegurando que os atendidos tenham acesso a uma alimentação balanceada e 
de qualidade. A eficiência na aquisição e distribuição desses alimentos garante que as refeições sejam 
preparadas e servidas com frescor, contribuindo para o sucesso do ambiente e para o bem-estar dos 
atendidos. Além disso, urna logística eficiente  permite uma distribuição prática e econômica dos 
alimentos, assegurando que as atividades sejam realizadas sem contratempos e com um alto padrão de 
qualidade. 

A escolha dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para as unidades sociais não apenas 
atende às necessidades básicas de alimentação e nutrição dos atendidos, rita 
e o bem-estar da comunidade. Esses alimentos são selecionados para oferecer qualidade, frescor e valor 
nutricional, facilitando o cumprimento das matas ao promover uma dieta saudável que apoia o 
aprendizado e a produtividade. Além disso, a aquisição desses itens contribui paitt-a criação de um 
ambiente bem estruturado e eficiente, adaptável às diversas necessidades alimentares e educativas, 
promovendo uma gestão mais dinâmica e eficaz. 

A criação de cardápios balanceados e diversificados é fundamental para assegurar a qualidade 
nutriciomtl das refeições servidas nas unidades do Município de Lagoa Grande do Maranhão. Os 
cardápios consideram as necessidades nutricionais das diferentes faixas etárias, seguindo as diretrizes 
dos órgãos de saúde e educação. São planejados para promover hábitos alimentares saudáveis e garantir 
o consumo adequado de nutrientes essenciais ao desenvolvimento dos atendidos, além de atender a 
preferências alimentares, e restrições específicas. 

A elaboração dos cardapios prioriza alimentos frescos e perecíveis, como frutas, legumes e verduras, 
com foco na sazonalidade e na aquisição de produtos de locais. Isso  garantea qualidade das 
refeições e apoia a sustentabilidade. A revisão periódica dos cardápios permite adaptações constantes, 
garantindo variedade, equilíbrio 'anal e adesão aos padrões de qualidade, contribuindo 
diretamente s e a fkwmação de hábi

Justifica-se 
Recursos Hu - 
secretariado, a 
esta Unidade A 
Prefeitura Mtuticipat 

move a saúde 

de Administração e 
elas reuniões com 

entos realizados por 
quentarn o prédio desta 

A presente aquisição faz-se necessária para atendimeuto à demanda das atividades desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, necessita adquirir gêneros alimentícios, com a finalidade 
de garantir a continuidade e manutenção das atividades desenvolvidas por esta Secretaria e Fundo 
Municipal de Assistência Social do município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

A falta de alimentação dentro da Unidade Hospitalar, causará um caos para Administração Pública 
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão. Sendo que pacientes internados, debilitados, que diariamente 
são acompanhados pela divisão de nutrição da unidade, que realizam dieta balanceada levando em 
consideração a situação de saúde/doença dos mesmos, não terão como se alimentar na unidade, como 
também, não terão como serem removidos, o que poderá causar a morte. 
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Ressaltamos que além dos pacientes, também ficariam sem alimentação os plcatoinstas, p u issamais 
de saúde que trabalham dentro da Unidade Hospitalar de Lagoa Grande do Maranhão/MA, e sua 
permanência dentro das mesmas é de suma importância para o bom atendimento aos pacientes. 

Diante do exposto faz-se necessário a aquisição dos produtos, para supri as necessidades das atividades 
desenvolvidas pelas Secretarias e órgãos Municipais de Lagoa Grande do Maranhão/MA 

Justificativa para fornecimento continuo, de forma parcelada, na compra de gêneros alimentícios, 
com base na  Lei n° 14.133/2021(Lei de Licitações e Contratos Administrativos) 

A Lei 
diversas modalidades de contratação, com o objetivo 
transparência dos recursos 'Micos O f 
perecíveis e não perecíveis está inserido nesse contexto 

rnfoecimento regular e ininterrupto, de modo a viabilizar 
prestados pelo Município. 

ativos, prevê 
micidade e a 
alimentícios, 
a garantir o 
os essenciais 

As contrafações de fornecimento de bens ou serviços que atendam a necessidades contínuas, como é o 
caso de gêneros alimentícios, podem ser fortnalinulas com a estipulação de entregas parceladas, 
permitindo a adaptação às demandas variáveis de consumo, sem comprometer a continuidade e 
eficiência das atividades públicas. 

Justificativa da forma de contrafação 

A escolha pela formadefornecimento parcelado justifica-se pela necessidade de garantir o fornecimento 
regular de gêneros alimentícios, atendendo à demanda das secretarias municipais e órgãos participantes, 

Além disso, a 
recursos públi 
frota, evitando ex 
dos custosa. uma v 
preços a 

ttrato de fornecimento parcelado permite uma gestão mais eficiente dos 
possibilita a adequação dos volumes adquiridos à real necessidade da 
tie ou falta de gêneros alimentícios. Essa prática assegura a otimização 
ita o acompanhamento mais preciso dos consumos e a adequação dos 

DA NATUREZA CONTINUADA 

O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser voltado para o atendimento das 
necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure com uma única prestação dos serviços, 
já que eles são cotidianamente requisitados para o andamento normal das atividades do órgão, presentes 
sua habitualidade e essencialidade têm-se então que o fornecimento, conforme art. 106 da lei 
14.133/2021, sendo o contrato com prazo inicial de duração de 1(um) ano conforme determinação e 
condições legais poderá ser prorrogado por até 10(dez) anos, nessas condições não existe a possibilidade 
de que a licitação ocorra por registro de preços. 
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Recursos Humanos 

PREFE l l v III A DE 

LADO&ORANDE 
DO MARANHÃO 
PAA SEGUIR AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANIIÃO/LIA. 

FLS. RUBRICA 

Estimou-se a quantidade dos itens baseados nas estimativas de consumo mensal, encaminhadas pelas 
Secretarias Municipais, tendo sido analisada e elaborada pela área técnica e responsáveis de cada 
unidade. Explicitamos também, que quando possível, foi utilizado os dados de consumo emitidos pelo 
sistema de controle de estoque. Ressaltamos ainda, que o quantitativo foi adequado para atender um 
período estimado de 12 meses, a fim de evitar a falta de alimentos, sendo a presente demanda necessária 
e suficiente para o exercício de 2025. 

A execução do fornecimento será contínua, com periodicidade das entregas a ser definida conforme a 
necessi meses, podendo 
ser rens 1 por igual período, caso hajtt interesse da Administração e o cwnprimento adequado do 
contrai 

A quantidadàiMimnada consta no quadro-abaixo: 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

DFi CÃO• 
ACHOCOLATADO EM P&PS±à com 4006, com data 
e-validade, rótulo de acordo ema legislação vigente 

REFII4 , betlagem saco plástico single°, pacote & 1 
data de fabricactle e validade e com registro no ministério da 

Tipo 1, pacote de IICO, polido, classe longo, fino, grão de' 
qualidade, com data de fabricação e validade. 
AVEIA End FLOCOS: Especificação: Aveia, apre 
100%, ~mal embalagem com 200GR, 
BISCOITO CREAM-CRAKER: pacote de 4006 
agradável, com data de fabricação e validade. 
BISCOITO DOCE MARIA: pacote de 400G, com sabor e odor 
agradável, com data de fabricação e validade. 

QT1)13 

5820 

5800 

6100 

1000 

500 

9400 

UNO 

PACOTE 

KG 

KG 

UNO 

PACOTE 

UNO 

7 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO. Especificação: Café, tipo torrado, 
apresentação moldo, tipo embalagem a vácuo, normas técnicas laudo .c 
classificação de café feito. 5006 

2800 UNIDADE 

8 
COL 
cabal 
1006 

9 

10 

11 

12 

EX 
conce 
com frutos 
artificiais, em-
número do lote e com 
FARINHA LÁCTEA: 
validade. 

farinha de milho ou mandioca e amarai — 
de 

, 

e validade,  

ricação e 

1800 

PACOTE 

UNO 

LATA 

LATA 

2300 PACOTE 

13 

14 

FÉCULA DE MANDIOCA: Farinha de mandioca tipo goma, coloração 
branca, odor e sabor próprios, embalagem com 1000G. Com data de 
fabricação e validade. 
FEIJÃO CARIOQUINHA: Especificação: Tipo 1, da primeira 
qualidade, grão novos, inteiros e sãos, isentos de sujidades, parasitas, 
larvas ou qualquer material. 1KG 

5300 

2470 

UNO 

KG 

15 FLOCÃO DE ARROZ: Pacote de 500G, com data de fabricação e 
validade. 4250 UND 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 !Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 4 
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16 
FLOCÃO DE MILHO: Pacote de 500G com data de fabricação e 
validade. 

' 
4200 UND 

17 
LEITE EM PÓ INTEGRAL: Pacote de 200G, com data de fabricação e 
validade. 5300 PACOTE 

18 
MACARRÃO ESPAQUETE: Pacote de 500G, com data de fabricação 
e validade. 3600 PACOTE 

19 

20 

21 

22 

MARGARINA: Pote de 500G com data de fabricação e validade. 
MILHO PARA CANJICA (CAROÇO): Não deve conter em sua 
composição gordura trans, embalagem em pacote plástico resistente de 
5000, com seu rótulo nutricional contendo prazo de validade mínimo de 
4106 41,901Mtrit,904aclemitretrot - - 

VA: Aspecto, cheiro e sabor 
caracteristicos, isentos de ranço. embalagem em lata 24)00,  
DLEOSOIA: 
e validade. 

23 

24 

,que conten~ 

P1MENTADOREINOPimeS4oreMomofdpa a 
data de fabricação e prazo de validade. 
Polpa de frutas naturais com diversos sabores conforme a safra: 
embalagem de IKG, embalagem polipropileno transparente sem 
conservante, informações nutricionais, contendo data de fabricação e 
validade. - COTA PRINCIPAL 

2400 UND 

2250 PACOTE 

LATA 

UND 

3863 KG 

25 

Polpa de frutas naturais com diversos sabores conforme a safra: 
embalagem de 1KG, embalagem polipropileno transparente sem 
conservante, informações nutricionais, contendo data de fabricação e 
validade. - COTA RESERVADA 

1287 KG 

26 

27 

REFRIGERANTE 02 LIT 
Especifteajlio: Refrigerante sabor cola, embalagem de 2L 
SAL NI0100 IODADO: Pacote com IIIG, com data de fabrica 
validade. 

800 UND 

510 KG 

28 
SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE: Lata de 1250, (peso 
drenado), sem amasso, vazamento e ferrugem, que contenham data de 5000 UND 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

TEMPERO 
Minteint Pacote 

Condimento extraídos de semente de cominho de 
com 1000. UND 

REDE 

CEBOLA: 
origem física o 

35 

36 

COOL: Embalagem de 500ML data de fabri 

CENOURA: Qualid   imanho e 
danos fisicos ou mecânica 
acondicionado de forma apropriada. 
MAÇÃ: Fruta Tipo: Maçã Fuji, Apresentação: Natural. 

UND 

KG 

KG 

6000 KG 

2700 KG 

3700 KG 

400 KG 

37 

38 

39 

MELANCIA: Redonda, graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas 
e larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida 
e madura com a polpa firme e intacta. 
MELÃO: Melão amarelo, de primeira qualidade, casca lisa, sem 
ferimento ou defeitos. Cor vibrante, doce, e suculento. 
PEPINO: Pepino comum para salada de primeira qualidade sem 
contaminação aparente por fungos, sem danos mecânicos. 

1080 KG 

1050 KG 

600 KG 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 5 
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Acrescenta-se 
município 

Para 
demandas*

40 
REPOLHO: Repolho branco, produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria tamanho uniforme mediano. Deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme. 

I.,.. 

600 KG 

do 

das 

41 

TOMATE: Tipo Comum. Tamanho Pequeno. A Médio, Bem Formado, 
Firme, Lisos, Livres de Defeitos E Sujeiras, Coloração Verde Amarelado 
A Vermelho, Grau de Amadurecimento Próprio Para Consumo. 
Acondicionado Em Saco Plástico Transparente 

1200 KG 

42 

Carne bovina moída 2'. paleta, fresca, conservada refrigerado, isenta de 
nervo e cartilagem, deve apresentar odor e cor característico, cortado, 
moído na hora da entrega, conforme o pedido. O estabelecimento deve 
ter registro de compra de carne inspecionada e Alvara Sanitário. - COTA 
PRINCIPAL 

5625 KG 

43 

Carne bovina moída 2': paleta, fresca, conservada refrigerado, isenta de 
nervo e cartilagem, deve apresentar odor e cor característico, cortado, 
moído na hora da entrega, conforme o pedido. O estabelecimento deve 
ter registro de compra de carne inspecionada e Alvara Sanitário. - COTA 
RESERVADA 

1875 KG 

44 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com coloração característica, em 
embalagem resistente e adequada e especificando o peso e tipo, data de 
validade e com registro de inspeção federal e / ou estadual. COTA 
PRINCIPAL 

4650 KG 

45 

FRANGO 114 NATURA: Congelado, com coloração característica, em 
embalagem resistente e adequada e especificando o peso e tipo, data de 
validade e com registro de inspeção federal e / ou estadual. COTA 
RESERVADA 

1550 KG 

46 
OVOS DE GALINHA. Especificação: Ovos de 
galinha, tipo A, peso 55g, grande, embalagem contendo 30 unidades. 
Características adicionais vermelho. 

1210 BANDEJA 

os anos  

que as 
de Imv,pa Grande 

seguintes 
que poderá

quantidades informadas 
do Maranhão/MA, 

os quantitativos poderão 
ocorrer em virtude de 

neste ETP serão suficientes 
no ano de 2025; 

ser alterados no 
acréscimo da demanda pelas 

,-

para atender a demanda 

o, a depender 
*órgãos. Seattarias 

'T‘TTTT 

A aquisição será 

• Gêneros alime 
que garantam sua cotSIt
outros. 

to e transporte em condições 
, verduras, leite e derivados, entre 

• Gêneros alimentícios não perecíveis: Itens de longa durabilidade, como arroz, feijão, açúcar, 
óleo, farinha, café, macarrão, enlatados, entre outros. 

Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, 
que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente 
regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do 
Trabalho. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 J Contato: (99) 3633-1133 
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A contratação deverá se dar através de Pregão Eletrônico. 

A presente contratação apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21. 

A lei 14133/2021 no art. 6° inciso XV, define serviços e fornecimento contínuos: serviços contratados 
e t kfltii4 bdmimstrativa, 
decorre 

O prese 
prazo i 
por até 

A aquis 
munici 
funcion 
gêneros 
conformi 

O levantam 
prospecção e 

1. Diante das 
empresa espec 

2. Foram analisa Rs  tW 

direito do cidadão e uni
• têm:á social e adi 

tS Ufl]t&5 atendam as necessi 
" e legais dos respectivos órgãos. 

o contrato com 
er prorrogado 

pelos órgãos 
para o bom 

ompra desses 
e servidores, em 

entícios, incluiu a 
derou: 

o exige a contratação de 
o objeto pretendido. 

lidades. 

Logo, a aquisição dos produtos do objet W9íí    tudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 
cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, 
verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos itens a serem adquiridos, 
conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

O tipo de solução a contratar é o Pregão Eletrônico por se tratar de bens comuns. 

CNN: 01.612.337/0001-12 1 Contoto: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 7 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

PREFE I TURA DE 

PPA SEGUIR AVANÇANDO 
ItIJERICA 

A estimativa do valor da contratação está a seguir, onde demonstram os itens, quantitativos e valores 
unitários da contratação. Valor praticado por outros órgãos e entidades obtidos através de pesquisa 
realizada no portal BANCO DE PREÇOS, CONTRATOS E PREÇOS PRATICADOS PELA CONAB. 

ITEM 

1 

2 

AÇUCAR REFINADO:. embalagem saco plástico 
atexico, pacote de 1 KG, com data de fabricação 
e védidad• e com registro no ministério da 
FAZENDA. 

3 

4 

ARROZ: r 1130 1. Pacote de I  
101180, tino, 81180 de Qualidade, 
fabricação e validade. 

com data de 

AVEIA EM FLOCOS: Especificação: Aveia, 
apresentação nom 100%, natural, embalagem 
com 200014. 

5 
BISCOITO CREAM-CRAKER: pacote de 4000, 
com sabor e odor agradável, com data de 
fabricação -e validade. 

5500 

_ UND . _ 
VALOR 

LUNTAR.In 
VALOR 

---110TAL R$ 

9,03 52.554,60 

6,38 37.004,00 

5,41 

5,56 

- 33.001,00 

5.560,00 

7,08 38.940,00 

6 
BISCOT1 DOCE MARIA: pacote de 400G, com 
sabor e odor agradável, com data de fabricação c 9400 UND 6,53 61.382,00 

7 

CAFÉ TORRADO. E 
tipo 

MOÍDO. Especificação: 
ede apresentação moldo tipo 
embalagem a vácuo, normas técnicas laudo c
dosa. é feito. s000 

28.00 UNIDADE 26,82 75.096,00 

8 

9 

10 

CO 

sabor c 
embalagem 

11 

EXTRATO DETO
resultado da concentração tomate por 
processo tecnológico propondo com frutos 
maduros, selecionados sem pele, sem sertanias e 
corantes artificiais, em corpo de 260G de vidro, 
com informação nutricional, número do lote e 
com data de fabricação e validade. 

com fininha de milho ou 
- embalagem de 

e validade.  

1800 LATA 

2,64 2.112,00 

3,42 3.933,00 

4,78 6.93 I ,00 

3,63 6.534,00 

12 

13 

FARINHA LÁCTEA: Pacote com 2300, com 
data de fabricação e validade. 
FÉCULA DE MANDIOCA: Farinha de mandioca 
tipo goma, coloração branca, odor e sabor 
próprios, embalagem com 10000. Com data de 
fabricação e validade. 

2300 PACOTE 

5300 UND 

6,64 

9,40 

15.272,00 

49.820,00 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 8 



14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 
FEIJÃO CARIOQUINHA: Especificação: Tipo 
1, da primeira qualidade, grão novos, inteiros e 
sãos, isentos de sujidades, parasitas, larvas ou 
qualquer material. 1KG 

PREFE I TURA DE 

LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO 
DEA SEGUIR AVANÇANDO 

2470 KG 

FLOCÃO DE ARROZ: Pacote de 500G, com data 
4250 UND de fabricação e validade. 

FLOCÃO DE MILHO: Pacote de 500G, com data 
4200 UND de fabricação e validade. 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: Pacote de 200G, 
5300 PACOTE com data de fabricação e validade. 

-900-ME; que - 

- do remo molda 
''ncaçáo e prazo 1520  PACOTE 

Polpa de frutas naturais com diversos sabores 
conforme a safra: embalagem de 1KG, 
embalagem polipropileno transparente sem 
conservante, informações nutricionais, contendo 
data de fabricação e validade. - COTA 
PRINCIPAL 
Polpa de frutas naturais com diversos sabores 
conforme a safra: embalagem de 1KG, 
embalagem polipropileno transparente sem 
conservante, informações nutricionais, contendo 
data de fabricação e validade. - COTA 
RESERVADA 

SARDINHA A 
de 125G, (peso dren 
e ferrugem, que contenh 
validade. 
TEMPERO MISTO: Condimento, extraídos de 
semente de cominho de primeira qualidade. 
Pacote com 100G. 
VINAGRE DE ÁLCOOL: Embalagem de 500ML 
data de fabricação e validade. 

3863 KG 

1287 KG 

UND 

1650 UND 

1900 UND 

ALHO 114 NATURA: Cabeças de tamanho 
médio, íntegros, em perfeita condição de 620 KG 
apresentação. 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

8,63 

4,17 

3,38 

8,71 

4,65 

8,04 

7,43 

4,12 

8,54 

5,21 

16,46 

16,46 

10,83 

2,77 

6,51 

1,83 

4,19 

24,86 

21.316,10 

17.722,50 

14.196,00 

46.163,00 

16.740,00 

   9.296,00 

16.717,50 

6.180,00 

64.050,00 

7.919,20 

63.584,98 

21.184,02 

41.154,00 

1.412,70 

32.550,00 

3.019,50 

7.961,00 

15.413,20 

RuraucA 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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Recursos Humanos 

32 

BANANA CATURRA: - Banana Caturra, Grau 
Médio De Amadurecimento, Primeira 
Qualidade, Ausente de Unidades Amassadas Ou 
Estragadas. 

PREFE I TURA DE 

DOMARAN 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

PAI LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

ELS. 

600 KG 5,25 3.150,00 

33 

BATATA INGLESA: Lavada, lisa de primeira, 
compacta e fume sem lesões de origem fisica 
ou mecânica, com tamanho uniforme devendo ser 
graúda. 

6000 KG 7,33 43.980,00 

34 

35 

36 

37 

CEBOLA: Qualidade, sem rama, fresca compacta 
Ç p sem lesõçs,de ortem física ou mecânica.  270° 

o da, de primeira, livre 
de 
MELANC • 

bera 1 'idades' Parasitas 
e larvas, 
devendo

tamanho 
de sei 

uniformes, ser 
polpa firina e 

coloraçâo 
e 

com e 
080 

desenvolvida madura 

38 

39 

MELÃO: Melão amarelo, de primeira qualidade, 
casca lisa, sem ferimento ou defeitos. Cor 
vibrante, doce, e suculento. 
PEPNO: Pepino comum para salada de primeira 
qualidade sem contaminação aparente Por fungos, 600 
sem danos mecânicos. 

KG 

KG 

6,66 17.982,00 

8,73 32.301,00 

12,30 4.920,00 

5,01 5.410,80 

9,55 

5,53 

10.027,50 

3.318,00 

40 

REPOLHO: Repolho branco, produtos frescos e 
com grau de maturação intermediaria tamanho 
uniforme mediano. Devera apresentar odor 
agradável, consistência firme, 

41 

CoMMIL Tamanho Pequeno. A 
onnadO, Filme, Lisos, Livres 

De Defeitos E Sujeiras c a v erde

TOMATE 

AMin 

42 

Carne bovina moída 2': paleta, fresca, conservada 
refrigerado, isenta de nervo e cartilagem, deve 
apresentar odor e cor característico, cortado, 
moído na hora da entrega, conforme o pedido. O 
estabelecimento deve ter registro de compra de 
carne inspecionada e Alvara Sanitário. - COTA 
PRINCIPAL 

600 

200 

5625 

KG 

KG 

5,83 3.498,00 

9,89 11.868,00 

25,59 143.943,75 

43 

Carne bovina moída 2': paleta, fresca, conservada 
refrigerado, isenta de nervo e cartilagem, deve 
apresentar odor e cor característico, cortado, 
moído na hora da entrega, conforme o pedido. O 1875 
estabelecimento deve ter registro de compra de 
carne inspecionada e Alvara Sanitário. - COTA 
RESERVADA 

KG 25,59 47.981,25 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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44 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com 
coloração característica, em embalagem resistente 
e adequada e especificando o peso e tipo, data de 
validade e com registro de inspeção federal e / ou 
estadual. COTA PRINCIPAL 

4650 KG 23,47 109.135,50 

45 

46 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com 
coloração característica, em embalagem resistente 
e adequada e especificando o peso e tipo, data de 
validade e com registro de inspeção federal e / ou 
estadual. COTA RESERVADA 

TOT GERAL ESTE

1550 KG 23,47 36.378,50 

26,09 31.568,90 

1.310.182,50 

Contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si. Já 
contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, 
devem ser contratadas juntamente para plena satisfação da necessidade da Administração. 

Levando em consideração os fatos apresentados e após verificação dos itens que compõem a presente 
demanda, observo faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou 
interdependentes ao objeto pretendido. 

Após a reá 
respeitando toda 
Comissão de C 
da licitação pod 

A realização de um pregão para a aquisição de gêneros alimentícios, conforme a Lei n° 14.133/2021 
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos), pode acarretar uma série de impactos ambientais, 
tanto positivos quanto negativos. Esses impactos estão diretamente relacionados aos processos de 
produção, transporte, armazenamento e descarte dos alimentos adquiridos, além das condições 
ambientais associadas às atividades logísticas envolvidas. A seguir, serão abordados os principais 
impactos ambientais associados a esse tipo de licitação, bem como as possibilidades de mitigação e 
gerenciamento conforme a legislação. 
1. 1m actos Ambientais Negativos 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 I Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 11 
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PREFEITURA DE 

UKIOAGRA
DO 

ME 

PRA SEGUIR AVANÇANDO 

FIE LAGOA GRANDE DO 
MARANIISOIMA-

EIS. RUBRICA 

(•
a) Desperdício de Alimentos 
O desperdício de alimentos durante o processo de aquisição e distribuição é um impacto ambiental 
significativo, pois gera um uso ineficiente dos recursos naturais, como terra, água e energia. Quando os 
gêneros alimentícios não são consumidos ou armazenados adequadamente, há também a emissão de 
gases de efeito estufa provenientes da decomposição desses produtos em aterros sanitários. 

• Mitigação: A Administração Pública pode adotar políticas de gestão de estoques eficientes, 
como o monitoratnento continuo da validade dos produtos, evitando a compra excessiva e a perda 
de alimentos. 

em grande 
dáveis, que 

critérios sustentáveis no pregão, como exigências de fornecedores 

que utilizem embalagens recicláveis, biodegradáveis reutilizáveis, pode reduzir 
significativamente resíduos. Também pode ser promovida  a redução de 
embalagens desnecessárias, com a utilização de embalagens mais adeqiisidns e menores. 

d) Impacto no Uso da Água e dos Recursos Naturais 
A produção de gêneros alimentícios, especialmente produtos de origem animal, exige grande quantidade 
de recursos naturais, como água e terras agrícolas. Dependendo dos tipos de alimentos adquiridos, 
pode haver impacto significativo no consumo de recursos hídricos e no uso do solo, além de possíveis 
desmatamentos associados à agricultura. 

• Mitigação: Ao definir o objeto da licitação, a Administração pode priorizar a aquisição de 
produtos de fornecedores que adotem práticas agrícolas sustentáveis, como a agricultura 
orgânica,manejo responsável da água e preservação das áreas de vegetação nativa. 

e) Desca 
A prática 
pode gerar 
a mudança 

• Mitigação 
para instit 
uma gestão 

chegaram a vencer 
ø.óitários, agravando 

tos não consumidos 
cio e contribuindo para 

2. Impactos Ambientais Positivos 
a) Incentivo à Produção Sustentável 
A legislação permite a inclusão de critérios ambientais no processo licitatório, o que pode estimular a 
oferta de alimentos produzidos de maneira mais sustentável. O fornecimento de produtos 
provenientes de fontes sustentáveis, como produtores orgânicos ou que utilizam práticas agrícolas 
regenerativas, pode reduzir os impactos negativos no meio ambiente. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

I TURA DE 

UkCSOA 
DO MA&RANIZ 
PRA SEGUI AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
tidARANHÃO/MA. 

FLS. 
• 

`‘

• Exemplo: Ao exigir dos fornecedores a certificação de práticas agrícolas sustentáveis (como 
selo orgânico ou fair frade), o pregão pode estimular o uso de técnicas que preservam o solo, 
reduzem o uso de pesticidas e minimizam os impactos ambientais. 

b) Promoção da Economia Circular 
O incentivo à economia circular no fornecimento de alimentos pode reduzir a geração de resíduos e 
promover o reaproveitarnento de materiais. Por exemplo, os fornecedores podem ser incentivados a 
adotar processos de reciclagem de embalagens, reutilizar produtos excedentes ou corrwostar resíduos 

práticas de 
os impactos 

c) Desenvolvimento de Fornecedores Locais e Regionais 
A aquisição de fornecedores locais reduz a distância percorrida pelos alimentos, o que 
diminui  o consumo de combustível e a emissão de gases de efeito estufa relacionadosao transporte. 
Além disso, estimula a economia local e diminui o impacto de cadeias de suprimentos longas e 
complexas. 

• Mitigação: Priofizar fornecedores próximos, respeitando os princípios da sustentabilidade e da 
valorização da produção local, pode resultar em uma menor pegada ecológica e fortalecimento 
das economias locais. 

d) Adoção de Práticas de Agricultura Regenerativa 
A escolha por fornecedores que adotem técnicas de agricultura regenerativa, que envolvem práticas 
que restauram a saúde do solo-, preservam a biodiversidade e aumentam a capacidade de retenção de 
água, pode contribuir positivamente para a mitigação ambientais negativos. 

• Mitigação: Incluir no edital exigências relacionadas a práticas agrícolas regenerativas ou de 
e preservação dos 

Essa abordagemij
 ant 

administrativas ai 

Eixo 3 — Da solução: 

do Maranhão (MA) com a 
entação de práticas 

encia da gestão pública. 

A modalidade de licitação adotada será o Pregão, conforme estabelece a Lei n° 14.133/2021, pois é a 
forma mais eficiente e adequada para a aquisição de bens comuns, como gêneros alimentícios. O Pregão 
é uma modalidade que permite maior celeridade e competitividade, o que contribui para a obtenção de 
propostas vantajosas para a Administração Pública. 
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Lm regra, conforme § 10 do art. 18 da Lei n° 14.133/21, o objeto deverá ser div'clido em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao 
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem 
perda da economia de escala (Súmula 247 do TCU). 

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for 
divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia 
de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de 
capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas. 

O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no momento, 
motivações para a não adoção do parcelamento do objeto em itens. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a 
seguir: 

I. I) ID PCA no PNCP: 01612337000112-0-000002/2025; 
II II) Data de publicação no PNCP: 14/11/2024; 

III. 1D do item no PCA (Administração): 24; 
IV. Classe/Grupo: 66; 
V. 1D do item no PCA (Saúde): 18; 

VI Classe/Grupo: 66; 
VII. 1D do item no PCA (Assistência Social 

Classe/Grupo: 66; 

Declaramos, considerando todo o e 
1 X é viável 

[ 1 não é viável 

ue a contratação: 

Lagoa Grande do Maranhão, dia 20 de janeiro de 2025. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale 
Secretaria Municipal de Administração 

Pregão Eletrônico - 6/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - ~bora In natura, tipo madura. - Abobora In natura, tipo madura. - Valor Referência: 3,50 
Fornecedor 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

1,36 408,00 Homologado em 06/05/2024 12:55:18 Por. 
Enoque de Se Barrela Filho 

0002 - Aceiga verde in natura, comum, sem manchas e sem danos às folhas. - Acelga verde in natura, comum, sem manch - 
Valor Referência: 4,89 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRBUIDORA LTDA 3,80 3.61000 Homologado em 06/0512024 12:55:18 Por: 
Enoque de Sé Barrela Filho 

0003 - Alface in natura, tipo americano. - Alface In natura, tipo americano. - Valor Referência: 4,15 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 1.40 1130.00 Homologado em 06/05/2024 12:55:18 Por: 
Enoque de Se Barrela Filho 

0004 - Banana In natura, espécie prata. - Banana In natura, espécie prata. - Valor Referência: 0,96 
Fornecedor 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

0,64 11672,00 Homologado em 06/05/2024 1155:18 Por: 
Enoque de Sá Barrela Filho 

0005- Batata In natura, tipo inglesa, lavada, lisa de 1° qualidade. - Batata In natura, tipo inglesa, lavada, - Valor Referência: 5,53 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 2,30 6.670.00 Homologado em 06/05/2024 55.18 Por 
Enoque de Sá Barrem Filho 

0006 - Beterraba In natura, sem danos físicos, de 1 qualidade. - Beterraba In natura, sem danos físicos, - Valor Referência: 4,60 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 2.44 5.490,00 Homologado em 06/0512024 12.55:18 Par. 
Enoque de Sã Barrete Filho 

0007 - Cebola in natura, tipo branca para uso culinário. - Cebola In natura, tipo branca para uso c - Valor Referência: 4,50 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

T013 DISTRIBUIDORA LTDA 2.58 5.805,00 Homologado em 06/05(202412:55:18 Por 
Enoque de Sá Barrela Filio 

0008- Cenoura in natura, sem danos físicos, de 1' qualidade. - Cenoura in natura, sem danos físicos, de - Valor Referencia: 4,50 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

TDB DISTRIBUIDOFtA LTDA 2,42 8,954,00 

Situação 

Homologado em 06/05/2024 12.55:18 Por: 
Enoque de Sã Barrela Filho 

0009- Cheiro verde in natura, composto de cebolinha e coentro. - Cheiro verde in natura, composto de cabo - Valor Referência: 
3,10 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 1,69 14.365.00 Homologado em 06/05/2024 12:55:18 Por: 
Enoque de Se Barrela Filho 

0010- Chuchu verde in natura, espécie comum, de 1° qualidade. - Chuchu verde In natura, espécie comum, d - Valor Referência: 
4,53 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 
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TDB DISTRIBUIDORA LTDA 4,20 6.810.00 Homologado em 06/05/2024 12.55-18 Por: 
Enoque de Se Barrela Filho 

0011 - Feijão verde tipo 1, de 1° qualidade. - Feijão verde tipo 1, de 1 qualidade. - Valor Referência: 14,58 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TOO DISTRIBUIDORA LTDA 7.20 19.800,00 Homologado em 06/05/2024 12:55:18 Por' 
Enoque de Sé Barrela Filho 

0012- Laranja in natura, espécie pura. - Laranja in natura, espécie para. - Valor Referência: 4,48 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 1,95 3.315,00 Homologado em 06/05/2024 12.55.18 Por 
Enoque de Sã Barrota Filho 

0013- Limão tipo Taiti, In fletira. - Limão tipo Taiti, in natura. - Valor Referência: 4,15 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 1,75 1.137,50 

Situe:50 

Homologado em 06/05/2024 12.55:18 Por: 
Enoque de Sã Barrete Filho 

0014 - Maçã in natura, espécie nacional. - Maçã In natura, espécie nacional. - Valor Referência: 8,68 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 3,40 9.095,00 Homologado em 06/05/2024 12 55 18 Por 
Enoque de Sá Barrela Filho 

0015- Mamão formosa In natura, sem danos físicos, de 10 qualidade. - Mamão formosa in natura, sem danos ffsic - Valor 
Referência: 7,96 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 2,28 2.736,00 Homologado em 06/05/2024 12 55 18 Por 
Enoque de Sá Barrela Filho 

0016- Melancia in natura, espécie redonda, sem danos físicos, de 1° qualidade. - Melancia in natura, espécie redonda, sem - 
Valor Referência: 3,00 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 1.85 5.272,50 HOO101~10 em 015/05/2024 12.55:18 Por 
Enoque de Sá Borrata Filho 

0017 - Melão In natura, espécie amarelo. - Melão In natura, espécie amarelo. - Valor Referência: 6,17 
ForneCedor Valor Final Valor Total SItim00 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 1.69 1,82520 Homologado em 08/05/2024 12:55:18 Por 
Enoque de Sé Barrela Filho 

0018- Pepino verde in natura, espécie comum. - Pepino verde in natura, espécie comum. - Valor Referência: 4,47 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 1,85 2.388,50 HOnfOlOgadO em 06/05/2024 12:55:18 Por: 
Enoque de Sá Barrela Filho 

0019- Pimentão verde in natura, sem danos físicos, de 1° qualidade. - Pimentão verde In natura, sem danos físi - Valor 
Referéncia- 7.17 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TO13 DISTRIBUIDORA LTDA 2,74 3288.00 Homologado em 06/05/2024 12:55:18 Por: 
Enoque de SB Barrela Filho 

0020 - Repolho verde In natura, sem danos nas folhas. - Repolho verde In natura, sem danos nas f - Valor Referência: 4,49 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TOB DISTRIBUIDORA LTDA 2.29 2.977,00 Homologado em 08/05/2024 12:55:18 Por: 
Enoque de Sá Barrela Filho 

0021 - Tomate vermelho in natura, sem danos físicos, de 10 qualidade. - Tomate vermelho in natura, sem danos lis - Valor 
Referência: 8,25 
Fornecedor 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

2,95 13370,00 Homologado em 06(054202412:55:18 Por: 
Enoque de Sá Barrela Filho 
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0022 - Polpa de fruta, sabor maracujá, com cor, sabor e textura da fruta, pacote com lkg. - Polpa de fruta, sabor maracujá, com 
cor - Valor Referência: 18,50 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 5,93 10 472,38 Homologado em 06/05/2024 12:55:18 Por: 
Enoque de Sã Barreto Filho 

0023 - Polpa de fruta, sabor cajá, com cor, sabor e textura da fruta, pacote com 11cg. - Polpa de fruta, sabor: cajá, com cor, sa - 
Valor Referência: 12,90 
FOITHSeadd Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 5.93 10.472,38 Homologado em 06/05/2024 12:5818 Por 
Enoque de SÉ Barata Filho 

0024- Polpa de fruta, sabor: acerola, com cor, sabor e textura da fruta, pacote com lkg. - Polpa de fruta, sabor acerola, com cor, 
- Valor Referência: 11,25 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TOS DISTRIBUIDORA LTDA 5,93 10.472.38 Homologado em 06/05/2024 1265:18 Por: 
Enoque de Sã Barrela Filho 

0025 - Polpa de fruta, sabor goiaba vermelha, com cor, sabor e textura da fruta, pacote com licg. - Polpa de fruta, sabor: goiaba 
verrnelha, - Valor Referência: 9,49 
Fornecedor 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

5.93 10.472,38 Homologado em 06/05/202412:55:18 PP: 
Enoque de SI Barrete Filho 

0026- Polpa de fruta, sabor abacaxi, com cor, sabor e textura da fruta, pacote com lkg. - Polpa de fruta, sabor abacaxi, com 
cor, -Valor Referência: 11,12 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 5.93 10.472,38 Homologado em 06/05/2024 12:55:18 Por: 
Enoque de Sã Barrela Filho 

0027- Polpa de fruta, sabor caju, com cor, sabor e textura da fruta, pacote com lkg. - Polpa de fruta, sabor caju, com cor, sa - 
Valor Referência: 12,58 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 5.93 10.472,38 Homologado em 06/05/2024 12:56:18 Por: 
Enoque de Sã Barrela Filho 

Enoque de Sá Barreto Filho 

Autoridade Competente 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Caxias 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Registro de Preços Eletrônico - 017/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - Carne Morda. 1° qualidade, fresca, limpa, aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa, cor. própria da 
espécie (vermelha brilhante ou púrpura) sem manchas esverdeadas, pardacentas ou de qualquer espécie, Isenta de parasitos e 
larvas. Odor e sabor próprio. O percentual aceitável de sebo/gordura é de 10 (dez)%. Embalagem em saco plástico transparente 
e atóxico, limpo, não violado, resistente. - FORTBOI - Valor Referência: 42,42 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A L - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 2350 84.60000 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0002 - Carne Molda. 1° qualidade, fresca, limpa, aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa, cor própria da 
espécie (vermelha brilhante ou púrpura) sem manchas esverdeadas, pardacentas ou de qualquer espécie, isenta de parasitos e 
larvas. Odor e sabor: próprio. O percentual aceitável de sebo/gordura é de 10 (dez)%. Embalagem em saco plástico transparente 
e atóxico, limpo, não violado, resistente. - FORTBOI - Valor Referência: 42,42 

• 

Fornecedor 

AI' PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 

Valor Final Valor Total 

2350 28.200,00 

Situação 

Homologado em 13/11/2024 17-28:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0003 - Carne Maciça. Sem osso, 1° qualidade. Cortes: Inteira, Iscas, cubos. Resfriada (0° a 7°C), limpa, aspecto: próprio da 
espécie, não amolecida nem pegajosa cor: própria da espécie (vermelha brilhante ou púrpura) sem manchas esverdeadas, 
pardacentas ou de qualquer espécie, isenta de parasitos e larvas. Odor e sabor próprio. O percentual aceitável de sebo/gordura 
é de 10%. Embalagem em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente. - IN NATURA - Valor Referência: 
39,07 
Fornecedor 

CEREALISTA SANTA MARIA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

26,50 171.720,00 Homologado em 13/11/2024 17:2821 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0004 - Carne Maciça. Sem osso, 1° qualidade. Cortes: inteira, Iscas, cubos. Resfriada (0° a 7°C), limpa, aspecto: próprio da 
espécie, não amolecida nem pegajosa cor própria da espécie (vermelha brilhante ou púrpura) sem manchas esverdeadas, 
pardacentas ou de qualquer espécie, isenta de parasitos e larvas. Odor e sabor próprio. O percentual aceitável de sebo/gordura 
é de 10%. Embalagem em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente. - IN NATURA - Valor Referência: 
39,07 
Fornecedor 

CEREALISTA SANTA MARIA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

26.50 57240.00 Homologado em 13/11/202417:28:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0005- Carne Maciça. Com osso, 1° qualidade, fresca, limpa, aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa cor: 
própria da espécie (vermelha brilhante ou púrpura) sem manchas esverdeadas, pardacentas ou de qualquer espécie, isenta de 
parasitos e larvas. Odor e sabor próprio. O percentual aceitável de sebo/gordura é de 10%. Embalagem em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente. - FRIGORIFICO SÃO FRANCISCO - Valor Referência: 39,46 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

AI- PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 21,50 92.880,00 Homologado em 13111/202417:28:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0006 - Carne Maciça. Com osso, 1° qualidade, fresca, limpa, aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa cor: 
própria da espécie (vermelha brilhante ou púrpura) sem manchas esverdeadas, pardacentas ou de qualquer espécie, isenta de 
parasitos e larvas. Odor e sabor próprio. O percentual aceitável de sebo/gordura é de 10%. Embalagem em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente. - FRIGORIFICO SÁO FRANCISCO - Valor Referência: 39,46 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A L - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 21,50 30.96000 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0007 - Carne suína. Cor uniforme, entre rosada e avermelhada, possuindo uma pequena camada de gordura branca. Deve 
ausentar-se de manchas esverdeadas ou cinzas e com um cheiro ruim. - Sadia - Valor Referência: 24,42 
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Fornecedor 

W & G ALIMENTOS LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

17,50 56.70050 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0008- Carne sumira. Cor uniforme, entre rosada e avermelhada, possuindo uma pequena camada de gordura branca. Deve 
ausentar-se de manchas esverdeadas ou cinzas e com um cheiro ruim. - Sadia - Valor Referencia: 24,42 
Fornecedor 

W 8 G ALIMENTOS LIDA 

Valor Final Valor Total Situação 

17,50 18.900,00 Homologado em 13/11/2024 17'2821 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0009 - Frango Inteiro. Sem cabeça, pescoço, miúdos e pés. Fresco. Aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa. 
Odor e sabor: próprio. Embalagem em saco 
plástico transparente e atendo:o, limpo, não violado, resistente. - FORTE - Valor Referência: 23,93 
Fornecedor 

A L - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 

Valor Final Valor Total Situação 

8,50 211 140,00 Homologado ern 13/11/2024 17:2821 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0010- Frango Inteiro. Sem cabeça, pescoço, miúdos e pês. Fresco. Aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa. 
Odor e sabor próprio. Embalagem em saco 
plástico transparente e atordoo, limpo, não violado, resistente. - FORTE - Valor Referencia: 23,93 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A L - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 8.50 70.380,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0011 - Fígado bovino. Macia, fresca, cor aproximada ao vermelho 
cereja, brilhante com superfície lisa, com sabor e odor característico. - FRIGORIFICO SÃO FRANCISCO - Valor Referencia: 
15.88 
Fornecedor 

A L - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 

Valor Final Valor Total Situação 

0,50 22.800.00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0012 - Linguiça calabresa Produto derivado do porco ou frango. Utilizados em feijoadas e farofas. A carne suína deve ser rosada, 
cor uniforme e cheiro característicos. A linguiça de frango deve apresentar cor, odor e sabor característicos com ausência de 
cores esverdeados. Embalados à vácuo. 
Contém 12 linguiças em 1 pacote com 2,5 kg. - FRIMESA - Valor Referência: 19,33 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

CEREALISTA SANTA MARIA LIDA 13,50 2.700,00 Homologado em 13/11/2024 1728:21 Por' 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0013 - Ovos. Branco, médio, de galinha, fresco, de 1° qualidade, casca firme e homogénea, liso, limpo, sem rachadura, 
embalagem primária: tamanho grande. Isento de aditivos e substancias estranha ao produto que sejam Impróprias ao consumo e 
que altere as características naturais (físicas, químicas e organolépficas). Inspecionadas pelo Ministério da Agricultura. 
Acomodados em carteias de 30 unidades cada caixa de papelão, sendo estas em perfeitas condições 
estruturais, padronizadas e lacradas. - SÃO JOSE - Valor Referencia: 18,92 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

CEREALISTA SANTA MARIA LTDA 13,00 6890,00 &Modo em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0014 - Abóbora tipo moranga, híbrida, de primeira qualidade. Tamanho e coloração uniformes. A casca tem que ser grossa e de 
cor verde escura, sempre brilhante e firme. A polpa deve ser alaranjada. Isenta de enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal; sem danos Físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. - IN NATURA - Valor Referencia: 4,12 
Fornecedor 

W 8 G ALIMENTOS LIDA 

Valor Final Valor Total Situação 

3,41 12.603,36 Homologado ern 13/11/2024 1728:21 Por. 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0015 - Alface ta qualidade, compacta e firme, sem lesões de origem física ou mecânica, sem perfurações e cortes, tamanhos e 
coloração uniformes, Isentos de sujidades, parasitas de larvas, acondicionada em embalagem própria. - IN NATUFtA - Valor 
Referência: 3,05 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 
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W & G ALIMENTOS LTDA 2,40 1E800,00 Homologado em 13/11/2024 17.28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0016 - Banana prata de tamanho regular de la qualidade em pancas de primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos fisicos e mecânicos do manuseio e transporte, acondicionado 
em pancas. - IN NATURA - Valor Referência: 6,26 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

W & G ALIMENTOS LTDA 4,00 1.272,00 Homolcgado em 13/11/2024 1728 21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0017- Beterraba de tamanho regular de 12 qualidade, fresca, compacta e firme. Isenta de sujidades, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida. - IN NATURA - Valor Referência: 6,23 
F01714103CIOr 

A L- PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 

Valor Final Valor Total 

4,40 15.97200 

Situação 

Homologado em 13/111202417:28:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0018- Batata Inglesa de tamanho regular de 14 qualidade, fresca, compacta e firme, isenta de sujidades, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida. - IN NATURA - Valor Referência: 8,42 
Fornecedor Valor Anal 

A 1 - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 

Valor Total Situação 

5.00 18.480,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0019- Batata Doce roxa tamanho grande, nova, de 14 qualidade, casca sã, sem esverdeamento, limpa. - IN NATURA - Valor 
Referência: 6,42 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

W 8 G ALIMENTOS LTDA 4,00 14 800.00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0020 - Camomila em grãos para chá. identificado com a descrição resumida do material por kg. - IN NATURA - Valor Referência: 
38,66 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A 'PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 25,50 10,710,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0021 - Cebola de primeira qualidade; compacta e firme; sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações cortes. Tamanho 
e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida; Isenta de sujidades e larvas. Com a haste bem seca, livre de brotos, 
tamanho médio, com diâmetro entre 6 e 8 cm. - IN NATURA - Valor Referência: 7,33 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

SI LVINO E SILVA LTDA 7.33 27.091,68 

Situação 

Homologado em 13/11/2029 17,28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0022 - Cenoura de primeira qualidade, firme, lisa, sem ruga, bem formada, de aparência e cor laranja vivo. - IN NATURA 'Valor 
Referência: 7,76 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

SI LVINO E SILVA LTDA 7.76 28.246,40 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0023 - Coco Verde, de primeira qualidade, sem defeitos sérios, tamanhos uniformes, sem qualquer lesão externa que afeta a sua 
aparência. - IN NATURA - Valor Referência: 3,14 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

SILVINO E SILVA LTDA 3.14 11.605.44 Homologado em 13/11/202417:28:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0024 - Cheiro Verde (cebolinha, coentro) hortaliça classificada como verdura, cor verde fresca, aspecto e sabor próprio, Isenta de 
sinais de apodrecimento, sujidades e materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. - IN 
NATURA - Valor Referência: 3,01 
FOTOCOdOr Valor Final Valor Total Situação 
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SILVINO E SILVA LTDA 3,01 638120 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 

MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0025- Chuchu extra, verde, de primeira qualidade; sem muitas rugosIdades e espinhos; com tamanho e coloração uniformes; 
livre de enfermidades e materiais terrosos; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. - IN NATURA - 
Valor Referência: 5,65 
Fornecedor 

W& G ALIMENTOS LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

4.37 314640 Homologado em 131111202417:2821 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0026 - Erva Doce em grãos para chá. identificado com a descrição resumida do material por kg. - IN NATURA - Valor Referência: 
45.22 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A L - PRODUTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI 14.280.0034,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0027- Folha de couve. In natura. Possuem folhas verde-claras a escura, brilhantes, tenras, lisas ou pouco ondulados, com 
pecicolo e nervura de cor verde-clero. As folhas devem estar com aspectos de produto fresco, ou seja, sem manchas escuras e 
amareladas, sem sinais de murcha e com os talos firmes. - IN NATURA - Valor Referência: 5,43 
Fornecedor 

SILVINO E SILVA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

5,43 3149,40 Homologado em 13/11/2024 17,2821 Por: 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0028 - Laranja pêra de ótima qualidade, compacta, fresca e firme, isenta de sujidades, tamanho e coloração uniforme - IN 
NATURA - Valor Referência: 6,03 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

W & G ALIMENTOS LTDA 4.00 1.272.00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0029- Limão 1* qualidade, casca lisa livre de fungos - IN NATURA - Valor Referência: 3,00 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A 1 -PRODUTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI 1,80 572,40 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0030 - Maçã. In natura. Casca lisa e brilhante, sem sujidades, parasitas, mofos, sabor e odor característico, arredondada, com 
textura consistente, firme, suculência. - IN NATURA - Valor Referência: 12,29 
Fornecedor 

W & G ALIMENTOS LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

7.95 5,724,00 Homologado em 13/11/2024 17'28:21 Por: 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0031 - Mamão tipo papaia de primeira qualidade; com tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvido; com 
polpa firme e intacta; sem manchas, rachaduras, danos físicos e mecânicos, oriundos do manuseio e transporte. Livre de 
sujidades, parasitas e larvas. - IN NATURA - Valor Referência: 3,86 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

AI- PRODUTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI 2,50 2,650,00 Homologado em 13/11/2024 17:2&21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0032 - Maxixe de 16 qualidade, legume isento de sujidades, parasitas, e larvas, cor e tamanho uniforme, aroma e sabor 
característicos, sem lesão extema que afete a sua aparência. - IN NATURA - Valor Referência: 6,73 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

SILVINO E SILVA LTDA 5.89 3,746,04 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por. 

MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0033 - Melão espécie redonda e amarelo. Características: graúda, de primeira, livre de sujidades parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, com polpa 
firme e Intacta. - IN NATURA - Valor Referência: 6,17 
Fornecedor Valor Anal Valor Total Situarão 
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W & G ALIMENTOS LTDA 4,80 2.880,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0034 - Melancia de primeira qualidade; com 60 a 80% de maturação; com tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvido; com polpa firme e intacta; sem manchas, rachaduras, danos físicos e mecânicos, oriundos do manuseio e 
transporte. - IN NATURA - Valor Referência: 2,70 
Fornecedor 

W & G ALIMENTOS LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

1,90 1 82400 HOMOlOged0 em 13/11/2024 17-28:21 Por 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0035 - Pepino de primeira qualidade, de tamanho médio, liso; tamanho e coloração uniformes, sem manchas, bolores, sujidades, 
ferrugem, sem lesões de origem física ou mecânica. - IN NATURA - Valor Referência: 5,18 
Fornecedor Valor Final valor Total 

W & G ALIMENTOS LTDA 3.50 24.500,00 

SkU&PRO 

Homologado em 13/11/2024 17.28:21 Por' 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0036 - Pimentão com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação adequada para 
consumo mediato e imediato, tamanho médio, apresentando cor, tamanho e conformação uniforme, sabor próprio, isento de 
manchas, machucados, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizante. - IN NATURA - Valor Referência: 7,43 
Fornecedor Valor Anal Valor Total Situação 

SILVINO E SILVA LTDA 6.00 18.144.00 Homologado em 13/11/2024 17,28.21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0037 - PimentInha (pimenta de cheiro) de 1° qualidade, Isento de sujidade, parasitas e larvas, com coloração e tamanhos 
uniformes. - IN NATURA - Valor Referência: 15,89 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A L - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 11,00 2.332,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0038 - Quiabo de 10 qualidade, legume isento de sujidades, Isento de parasitas e larvas, com coloração e tamanhos uniformes e 
sabor próprio e sem qualquer lesão externa que afete a sua aparência. - IN NATURA - Valor Referência: 16,60 
FOTOCOCkif Valor Final Valor Total Situação 

W & G ALIMENTOS LTDA 13,00 12.402,00 Homologado em 13/11/2024 17 28 21 Por 
MONICA CRISTINA MEIO SANTOS 
GOMES 

0039- Tomate de tamanho regular, 1 qualidade, aspecto globoso, misto com frutos com verdes e maduros, classificado como 
legume graúdo e polpa firme e intacta, isento de enfermidades, de boa qualidade, Entre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas, larvas, sem lesões de origem física, sem sinais de podridão, fungos, machucados, bolores, ferrugem ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. - IN NATURA - Valor Referência: 9,39 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

SILVINO E SILVA LTDA 6.50 24.024,00 Homologado em 13/11/202417:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0040 - Vagem — de 1° qualidade, frescas, macias (sem fibras Indicando estágio avançado de maturação, sem sinais de 
apodrecimento, sem fungos, sujidades ou marcas de granizo e com cor característica. - IN NATURA - Valor Referência: 15,09 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A L - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 9.50 2-014.00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0041 - Vinagreira de 1' qualidade, maço de 300 g, coloração verde característica, com ausência de queimaduras, sem fungos, 
nem sinais de apodrecimento, sujidades e resquícios de agrotóxicos. - IN NATURA - Valor Referência: 10,41 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

AI 'PRODUTOS E SERMOS EM GERAL BREU 8,70 5.046,00 Homologado ern 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0042 - Suco apresentação polpa, sabor cajá, tipo natural, características adicionais: concentrado, pasteurizada, congelada, sem 
açúcar, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, ausente de substâncias estranhas a sua composição, acondicionado em plástico 
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transparente, atóxico, contendo 1kg cada. Registrado no órgão competente, validade de 12meses. Temperatura de recebimento 
a -18%. - FRUTIL - Valor Referência: 14,63 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A L - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 9.45 2302020 Homologado em 13/11/202417:2821 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0043 - Suco apresentação polpa, sabor caju, tipo natural, características adicionais: concentrado, pasteurizada, congelada, sem 
açúcar, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, ausente de substâncias estranhas a sua composição, acondicionado em plástico 
transparente, atoem, contendo 1kg cada. Registrado no órgão competente, validade de 12 meses. Temperatura de recebimento 
a -18%. - FRUTIL - Valor Referência: 14,63 
Fornecedor 

W & G ALIMENTOS LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

600 14.616.00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0044 - Suco apresentação polpa, sabor acerola, tipo natural, características adicionais: concentrado, pasteurizada, congelada, 
sem açúcar, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, ausente de substâncias estranhas a sua composição, acondicionado em 
plástico transparente, atóxico, contendo 1kg cada. Registrado no órgão competente, validade de 12 meses. Temperatura de 
recebimento a -18%. - FRUTIL - Valor Referência: 14,43 
Fornecedor 

W 8 G ALIMENTOS LTDA 

Valor Flnal Valor Total Situação 

6,00 14.616,00 Homologado em 13/11/202417:2821 Por. 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0045 - Suco apresentação polpa, sabor goiaba, tipo natural, características adicionais: concentrado, congelada, sem açúcar, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, ausente de substancias 
estranhas a sua composição, acondicionado em plástico transparente, atóxico, contendo 1kg cada. Registrado no órgão 
competente, validade de 12 meses. Temperatura de recebimento a -18%. - FRUTIL - Valor Referência: 14,82 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

W 8 G ALIMENTOS LTDA 6.00 14.616,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0046 - Suco apresentação polpa, sabor maracujá, tipo natural, características adicionais: concentrado, congelada, sem açúcar, 
com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, ausente de substancias estranhas a sua composição, acondicionado em plástico 
transparente, atóxico, contendo lkg cada. Registrado no órgão 
competente, validade de 12 meses. Temperatura de recebimento a -18°C. - FRUTIL - Valor Referência: 15,34 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A L - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 13.00 31.66800 Homologado em 13/11/2024 17.28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0047 - Pão francês, com aproximadamente 50g que devera ser fabricado com matéria-prima de primeira qualidade, Isenta de 
matéria terrosa, parasitos, conservantes de qualquer espécie e em perfeito estado de conservação, será rejeitado o pão 
queimado ou mal assado, dormido, o que apresentar bolores, fermentação estranha, manipulação defeituosa do produto, será 
permitido a fabricação de pão com farinha de trigo enriquecido' com vitaminas e sais minerais, os pães deverão ser embalados 
em sacos de plástico - In natura - Valor Referência: 1,16 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

W 8 G ALIMENTOS LTDA 1.16 78.300,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0048 - Pão francês, com aproximadamente 50g que devera ser fabricado com matéria-prima de primeira qualidade, isenta de 
matéria terrosa, parasitos, conservantes de qualquer espécie e em perfeito estado de conservação, será rejeitado o pão 
queimado ou mal assado, dormido, o que apresentar bolores, fermentação estranha, manipulação defeituosa do produto, será 
permitido a fabricação de pão com farinha de trigo enriquecida com vitaminas e sais minerais, os pães deverão ser embalados 
em sacos de plástico - IN NATUFtA - Valor Referência: 1,16 
Fornecedor 

W 8 G ALIMENTOS LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 
1,16 26.100.00 Homologado em 13/11/2029 172821 Por 

MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0049 - Pão de forma integral. Leva em sua composição grandes quantidades de grãos integrais, que possuem maior teor de 
fibras e nutrientes. A superfície não deve apresentar manchas brancas, seções peludas verdes ou amarelas claras ou até mesmo 
áreas escuras ou enegrecidas. Embalado com saco de polipropileno transparente, devidamente rotulado. Validade: 15 dias. - 
PALHANO - Valor Referência: 12,09 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 
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CEREALISTA SANTA MARIA LTDA 7,00 351000,00 Homologado em 13/11/2029 17.28:21 Por, 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS GOMES 

Autoridade Competente 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Registro de Preços Eletrônico - SRP 035/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - Açúcar refinado - Conf. TR - Valor Referência: 5,57 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V. REINALDO EIRELI 3,27 6540400 Homologado em 26/09/2024 15.44:50 Por 
Vânia Duarte Mota Souza 

0002 - Achocolatado em pó solúvel - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 11,16 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 8,71 4.355.00 Homologado OfT1 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vania Duarte Mota Souza 

0003 - Adoçante dietético líquido aspartame - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 7,89 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 304 5.160.00 Homologado em 26/0542024 1544:50 Por: 
Vania Duarte Mota Souza 

0004 - Alimento para suplementação - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 55,80 
Fornecedor Valor Final Valor Total Sltuaçao 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 39.92 39.920,00 Homologado em 26/09/2024 15'44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0005- Ameixa em calda - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 10,32 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 7.99 3.196.00 

Situação 

Homologado em 26/09/2024 15.4450 Por 
VaI148 Duarte Mota Souza 

0006 - Amido de milho - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 4,47 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 2,99 8.970,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por 
Vania Duarte Mota Souza 

0007 - Arroz agulhinha branco - CTF - Valor Referência: 6,21 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 4,70 94.000.00 Homologado em 28/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0008- Azeite de oliva extra-virgem, - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 53,35 
Fornecedor 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

24.99 12.495.00 Homologado em 26/091202415:44:50 Por 
Vania Duarte Mota Souza 

0009- Azeitona verde com caroço em conserva - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 10,38 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 5,39 2.895,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0010 - Biscoito Doce tipo Maria - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 5,91 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 384 18.200,00 Homologado em 28/09/2024 15'44:50 Por 
Vânia Duarte Mota SCV2a 
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0011 - Biscoito Salgado tipo Cream Crocitar - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 5,91 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 

Situação 

3,98 19.900.00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
venha Duarte Mota Souza 

0012- Cremogema tradicional malzena - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 4,88 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LIDA 4,19 16.700,00 Homologado em 26/092024 15:44:50 Por 
Vânia Duarte Mota Souza 

0013 - Café torrado e moldo - Conf. TR - Valor Referência: 11,60 
Fornecedor Valo( Final Valor Total Situação 

A. DE V. REINALDO EIRELI 7,29 145.800,60 Homologado em 28/092024 15.44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0014 - CALDO DE GALINHA E CARNE - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 23,70 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 13,29 2.658,00 Homologado em 28/0912024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0015- Cereal a base de arroz pré-cozido - CTF - Valor Referência: 6,29 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

A 00$ SANTOS El RELI 3,19 3190,00 

Situação 

Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0016 - Cereal a base de aveia em flocos tinos GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 6,29 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 494 9.880,00 HOMOICpr3  em 28/09/202415:44:50 Por 
Vênia Duarte Mota Souza 

0017- Cereal a base de flocos de cereais pré-cozidos - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 6,29 
Fornecedor Valor Final Valor Total situação 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 1,84 3.680,00 Homologado em 26/09/2024 15.44:50 Por 
Vânia Duarte Mota Souza 

0018 - Cereal a base de milho pré-cozido - Conf. TR - Valor Referência: 6,29 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DE V. REINALDO EIRELI 5,80 8.700,00 Homologado em 26/09/2024 1544:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0019- Chã de camomila - CTF - Valor Referência: 5,05 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

A DOS SANTOS EIRELI 3.80 760,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por 
Vânia Duarte Mota Souza 

0020 - Chã de erva cidreira - Conf. TR - Valor Referência: ma 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DE V. RONALDO EIRELI 5,30 1.060,00 Homologado em 26/09/2024 15.44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0021 - Chã de erva doca - Conf. TR - Valor Referência: 5,78 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V. REINALDO EIRELI 5,19 1.038,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por 
Vania Duarte Mota Souza 

0022- Colorifico em pó - Conf. TR - Valor Referência: 1,71 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DE V- REINALDO EIRELI 121 6 350 00 Homologado em 28/09/2024 15:44:50 Por: 
Vênia Duarte Mota Souza 
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0023 - Creme de leite - Conf. TR - Valor Referência: 4,39 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V. REINALDO EIRELI 322 16.100.00 Homologado em 26/09/2024 1544:50 Por: 
venta Duarte Mota Souza 

0024 - Ervilha em conserva - CTF - Valor Referência: 4,81 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A 005 SANTOS EIRELI 4.65 9.300,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por 
Vânia Duarte Mota Souza 

0025 - Extrato de Tomate simples - Conf. TR - Valor Referência: 4,18 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V. REINALDO EIRELI 3,07 15.350,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vania Duarte Mota Souza 

0026 - Farinha de mandioca cor branca - Conf. TR - Valor Referência: 9,08 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

A. DE V. REINAMO EIRELI 4,79 28.740,00 

Sltueção 

Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0027 - Farinha de milho flocada - CTF - Valor Referência; 2,49 
Fornecedor 

A DOS SANTOS BREU 

Valor Final Valor Total Situação 

1.75 7.000,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vania Duarte Mota Souza 

0028 - Farinha Láctea - Conf. TR - Valor Referência: 10,36 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DE V. REINALDO EIRELI 9,90 29.700,00 Homologado em 26/09/2024 15.44:50 Por 
Vania Duarte Mota Souza 

0029 - Farinha natural de mandioca cor amarela - CTF - Valor Referência: 9,02 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS El RELI 5,80 23.200.00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por 
Vânia Duarte Mota Souza 

0030 - Fécula de mandioca - Conf. TR - Valor Referência: 7,65 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V. REINAMO EIRELI 7,45 14.900,00 Homologado em 26/09/2024 15,44:50 Por 
Vania Duarte Mota Sotas 

0031 - Fel& Carloquinha Tipo I - CTF - Valor Referência: 8,45 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 5,99 47.920.00 Homologado em 25109/2024 15:44:50 Por: 
Vania Duarte Mota Souza 

0032 - Feijão Preto Tipo I - Conf. TR - Valor Referência: 9,63 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DE V RONALDO EIRELI 6.90 55.200,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Moia conza 

0033 - Fórmula Infantil a base de Proteína de Soja - CTF - Valor Referência: 26,01 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 25,99 15.594,00 Homologado em 26/09/202415:44:50 Por 
Vania Duarte Mota Souza 

0034 - Fórmula Infantil - Conf. TR - Valor Referência: 83,63 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

A. DE V. REINALDO EIRELI 79.00 31.600.00 

Situação 

Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 
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0035 - Leite em pó desnatado - Conf. TR - Valor Referência: 10,70 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V. REINALDO El RELI 9.60 28.80003 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por 
Vania Duarte Mota Souza 

0036 - Leite em pó integral - CTF - Valor Referência: 11,09 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 8.99 134.850,00 Homologado em 26/09/2024 1544:50 Por 
venta Duarte Mota Souza 

0037 - Macarrão Tipo Espaguete - CTF - Valor Referência: 3,82 
Fornecedor 

A DOS SANTOS BREU 

Valor Final Valor Total Situação 

2,80 28.000,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0038 - Macarrão Tipo Parafuso - Cont. TR - Valor Referência: 5,06 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DE V. REINALDO EIRELI 4,15 24.900,00 HomOlOgado em 26/09/2024 1544:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0039 - Margarina com sal - CTF - Valor Referência: 6,50 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 4.28 34.240.00 Homologado em 26/09/2024 15.44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0040 - Massa Para Sopa - Conf. TR - Valor Referência: 5,06 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DE V REINALDO EIRELI 4,99 19960,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por 
Vênia Duarte Mota Souza 

0041 - Milho em conserva - CTF - Valor Referência: 4,09 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 3,19 4.785.00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por 
Vante Duarte Mota Souza 

0042 - MOLHO SHOYU - Conf. TR - Valor Referência: 16,87 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A 0E V. REINALDO EIRELI 15,99 12.792,00 Homologado em 26/09/2024 15:4450 Por 
Vania Duarte Mota Souza 

0043 - Óleo de soja vegetal - Conf. TR - Valor Referência: 8,84 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DE V. REINALDO EIRELI 5.90 53.100.00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por 
Vânia Duarte Mota Souza 

0044 - Ovo branco de galinha - CTF - Valor Referência: 18,63 
Fornecedor 

A DOS SANTOS EIRELI 

Valor Real Vala' Total 

15,90 79.500.00 

Situação 

Homologado em 26/09/2024 15.44:50 Por: 
Vânia Duarte Mata Sort, a 

0045- Pó para gelatina - CTF - Valor Referência: 17,34 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 14,37 21.555,00 Homologado em 213/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0046 - Proteína texturizada de soja vermelho - Conf. TR - Valor Referência: 35,03 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V. REINALDO EIRELI 34,00 27.200,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vania Duarte Mota Souza 

Página 4 de 5 

PORTAL A autenticidade do documento pode ser verificada no cite ettosiNalidaarquivo.portaldecompraspuNicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19/12/2020 as 11:06:04. 
Código verificador. 131DCE7 



e-

0047 - Sal refinado iodado - CTF - Valor Referencia: 2,40 

'weili seatreee 

Fornecedor Valor Final Valor Total 

A CX)S SANTOS EIRELI 0,96 1.920,00 

Situação 

Homologado em 26/09/2024 1544:50 POr 
Vânia Duarte Mota Souza 

0048 - Sardinha em óleo comestível - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 4,90 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 180,90 271.350,00 Homologado em 26/09/202415: 
Vânia Duarte Mota Souza 

50 Por. 

0049- Sardinnha no extrato de tomate. - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 4,90 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 180,90 271.350,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vania Duarte Mota Souza 

0050 - Suco de Fruta - Conf. TR - Valor Referência: 4,30 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V. RONALDO EIRELI 2.77 24930,00 Homologado em 26/09/2024 1544:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0051 - Tempero Seco em pó - CTF - Valor Referência: 2,05 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 1.75 612.50 Homologado em 26/09/2024 15,44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0052 - Vinagre branco - CTF - Valor Referencia: 2,58 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 1.30 260,00 Homologado em 26/09/2024 15 44:50 Por. 
Vânia OUSIO Mota Souza 

0053- Linguiça calabresa - CTF - Valor Referencia: 17,53 
Fornecedor 

A DOS SANTOS EIRELI 

Valor Final Valor Total Situação 

15,99 159.900,00 Homologado em 28/09/2024 15:44:50 Por: 
Vania Duarte Mota Souza 

Vânia Duarte Mota Souza 

Autoridade Competente 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Lago Dos Rodrigues 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Registro de Preços Eletrônico - 006/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - Açúcar refinado cristal, coloração branca, acondicionado em embalagem resistente de polletileno atóxico transparente, 
contendo 1kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 6 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. Fardo com 30Kg. - açucar - Valor Referência: 114,36 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 80,05 54094.35 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0002- Adoçante, aspecto físico liquido trasparente a base de ciclemento, sacarina, frasco com 100m1. - adoçante - Valor 
Referência: 5,98 
Fornecedor Valor Final 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3.10 

Valor Total 

1.085,00 

SituaCtb0 

Homologado em 03/07/2024 00:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0003- Agua mineral, vasilhame c/20 litros - agua mineral - Valor Referência: 23,03 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 15.00 10.305,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMAPA DA SILVA ROLIM 

0004 - Amido de milho para mingau, pó fino e homogêneo, com cheiro e sabor caracteristicos, livre de sujidades e parasitas 
embalagem de 200g - amido - Valor Referência: 4,65 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 2,90 3.625,00 

Situação 

Homologado em 03/07/2024 08/3:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0005 - Alho, bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvohlido, Isento de sujidades, parasitas e larvas. - alho - Valor 
Referência: 19,47 
Fornecedor 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total 

13,63 3380,24 

Situação 

Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLEM 

0006 - Aveia, apresentação flocos finos, ideal para o preparo de mingau. Apresentação em embalagem/ caixa com 250g. - aveia - 
Valor Referência: 5,02 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3.00 3.840,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0007 - Azeitona verde em conserva, sem caroço, azeitona de tamanho médio, em embalagem plastica lacrada, transparente, 
embalagem de 500g. - azeitona - Valor Referência: 17,79 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 11,00 9350,00 H em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0008 - Achocolatado em pó, sabor tradicional, enriquecido com vitaminas, pacote de 1kg. - achocolatado - Valor Referência: 
11.16 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 7.81 19.704,63 Homologado em 03/07/2024 08.23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0009 - Arroz Polido, classe longo fino, tipo 1, gão de qualidade, embalado em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, 
não violados, resistentes, embalagem com 1kg. - arroz - Valor Referência: 5,71 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 
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R J DISTRIBUIDORA LTDA 4,00 12480.00 Homologado em 03/07/2024 08,23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0010- Biscoito Cream-Craker salgado 3x1, com farinha de trigo enriquecido com feno trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, 
com sabor e odor agradável, pacote de 400g. - biscoito - Valor Referência: 5,30 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3,71 9.089,50 Homologado em 03/07/2024 0823:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0011 - Biscoito doce tipo mana 3x1, com farinha de trigo enriquecido com ferro e ácido tolice, com sabor e odor agradável, 
pacote de 4009. - biscoito - Valor Referência: 5,50 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R DISTRIBUIDORA LTDA 3.85 9.047,50 Homologado em 03/07/2024 08.23.01 Por. 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0012 - Biscoito doce tipo maisena, pacote de 400g, obtido pela mistura de farinhas(s), amido(s) e ou fécula(s) com outros 
ingredientes, submetidos a processos de amassamentoe cocção, fermentados ou não, enriquecido com ferro e ácido fálico, com 
sabor e odor agradável, pacote de 400g. - biscoito - Valor Referência: 6,62 
Fornecedor Valor Final Vakw Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3,60 9.752,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0013- Biscoito doce, tipo rosquinha, pacote de 400g, podendo ser de sabores variados, coco,leite e etc. obtido com ferinhas(5), 
amido(s) e ou fécula(s) com outros ingredientes, submetidos a processos de amassamentoe cocção, fermentados ou não, 
enriquecido com ferro e acido foliai, com sabor e odor agradável, pacote de 4009. - biscoito - Valor Referência: 7,81 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 4,10 5.412,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMAR,A DA SILVA ROLIM 

0014 - Cereal, podendo ser em sabores variados de arroz, milho ou flocos, sem sal embalagem em sache de 230g, Ideal para o 
preparo de mingau, embalagem contendo Identificação do produto, marca do fabricante o prazo de validade, rotulagem de acordo 
- cereal - Valor Referência: 5,45 
Fornecedor 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

3,60 2.592,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0015 - Café torrado e moldo homogénio, tradicional Especificação : Embalagem/pacote com c/250g. - café - Valor Referencia: 
6.92 
Fornecedor Valor Final Valor Togai Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 4.84 24.006.40 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0016- Carne bovina de primeira tipo moida, especificação: de boa qualidade, tipo acém ou similar, congelada, proveniente de 
animais, sadios, abatidos sob inspeção veterinária, devendo apresentar coloração vermelho-vivo, odor característico e aspecto 
próprio não amolecido e nem pegajosa. Isento de: vestígios de descongelamento, excesso de gordura, cartilagem e aponervose, 
coloração arroxeado, acinzentada e esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substancia 
contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, transparente e resistente, a vácuo, peso liquido de 1kg, 
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
Inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. - carne - 
Valor Referência: 17,23 
Fornecedor 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Teed Situação 

9,60 26.784,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0017 - Coco ralado, especificação : Sem adição de açúcar, em flocos finos, acondicionado em embalagem aluminizada ou de 
poliefileno atóxico transparente, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, data de 
fabricação e validade 100g. - coco - Valor Referência: 2,73 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 1.91 1.652,15 Homologado em 03/07/202408:23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0018 - Corante em pó, coloração vermelha cor, cheiro e sabor caracteristicos do produto, utilizações na culinaria , pacote de 50g 
- corante - Valor Referência: 1,82 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 
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11. 

Ri DISTRIBUIDORA LTDA 090 1.03500 Homologado em 03/07/2024 08.23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0019- Creme de leite teor de gordura 21 840 %, processamento uht, embalagem, tetra pack de 2009. - creme - Valor 
Referência: 5,05 

• 

• 

Fornecedor Valor Final Valor Total 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3,30 3.980,00 

Situação 

Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0020 - Ervilha, verde em conserva, simples, Inteira tamanho e coloração uniforme, embalagem de 2000 - ervilha - Valor 
Referência: 3,20 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 2,24 2.195,20 Homologado em 03/07/2024138.23:01 Por. 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0021 - Extrato de tomate, preparados com frutos maduros, sem sementes, sem pele, embalagem de 340g - extrato - Valor 
Referência: 2,92 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 1.60 3.766,40 Homologado em 03/07/2024 08 23.01 Por. 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0022 - Farinha de mandioca, amarela, grupo seca, classe fina, ligeiramente torrada, obtido das raízes de mandioca sadias, 
devidamente, acondicionada em embalagem de polietileno atóxico transparente, contendo 01 kg. - farinha - Valor Referência: 
8,92 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 4,80 1-944,00 

Situação 

Homologado em 03/07/2024 08.23:01 Por' 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0023 - Farinha de mandioca, branca, ligeiramente torrada, tipo 1, grupo seca, classe fina, devidamente, acondicionada em 
embalagem de poliefileno atóxico transparente,pacote contendo 1 kg. - farinha - Valor Referência: 7,43 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 480 1,773,00 Homologado em 03/07/2024 0823:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0024 - Farinha de arroz focada, pré cozidos, cor branca, embalada em pacotes plásticos, transparentes, limpos, não violados, 
resistentes. A embalagem deverá conter extemamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionals, número 
de lote, data de validade, embalagem contendo 500g. - farinha - Valor Referência: 336 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 1.90 4465,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0025 - Farinha de milho (locada, Flocos de milho amarelo, pré-cozida, embalada em pacotes plásticos, transparentes, limpos, não 
violados, resistentes. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, Informações 
nutricionals, número de lote, data de validade, embalagem contendo 500g. - farinha - Valor Referência: 2,83 
Fornecedor 

Ri DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

1,40 6.622,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0026 - Farinha de trigo, sem fermento fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e parasita e 
em perfeito estado de conservação. Acondicionada em embalagem de pollefileno atóxico transparente, contendo Cl kg, com 
identificação na embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, data de fabricação e validade. - farinha - Valor 
Referência: 6,75 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3,80 16.416,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
POJUARA DA SILVA ROLIM 

0027 - Feijão preto gra% inteiros tipo 1, novo, constituído de grãos inteiros e sadios com teor de umidade máxima de 15%, isento 
de material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies, embalagem de 1 kg em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos não violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o momento do consumo acondicionados em 
fardos lacrados . - feljao - Valor Referência: 10,30 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 510 6273,00 Homologado em 03/07/202408:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 
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0028 - Feijão carioca, grafe inteiros tipo 1, novo, constituído de grãos Inteiros e sadios com teor de umidade máxima de 15%, 
isento de material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies, embalagem de 1 kg em sacos plásticos 
transparentes e atáxicos, limpos não violados, resistentes que garantam a Integridade do produto até o momento do consumo 
acondicionados em fardos lacrados . - feljao - Valor Referência: 9,47 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 480 1204420 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0029 - Frango inteiro congelado, especificação: a ave deve ser abatida, sem cabeça, sem pé, sem miúdos e sem temperos, com 
peso superior 1 kg e embalados em sacos plálicos. - frango - Valor Referência: 13.32 
Fornecedor 

H J DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

8.50 26.469,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0030 - Leite condensado, ingredientes leite integral/açúcar/leite em p6, embalagem/caixa 395g. - leite - Valor Referência: 6,27 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 380 323760 Homologada em 03/07/2024 08 23 01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0031 - Leite em p6 integral, enriquecido com vitaminas A, C, D e ferro. Pacote com 200g. - leite - Valor Referência: 7,60 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 4.90 25.636,80 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0032 - Linguiça tipo calabresa, de boa qualidade, pacote contendo 1kg. - linguiça tipo calabresa - Valor Referência: 19,08 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 12.50 Homologado em 03/07/202408:23:01 Por: 
PAMPRA DA SILVA ROLIM 

0033 - Macarrão espaguete, massa de sêmola com ovos, embalagem plástica contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, embalagem/pacote 500g. - macarrão - Valor Referência: 6,45 
Fornecedor 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

3.50 12.880,00 Homologado em 03/07/2024 08.23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0034 - Macarrão parafuso, massa de sêmola com ovos. embalagem plástica contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, embalagem/pacote 500g. - macarrão - Valor Referência: 6,13 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3,50 11.970,00 Homologado em 03/07/2024 06:23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0035 - Maionese, tradicional, cremosa, para uso culinario, cheiro e sabor caracteristicos, embalagem 250g - maionese - Valor 
Referência: 4,78 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 280 1.736.00 Homologado em 03/07/2024 08 23 01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0036- Margarina com sal especificação : embalagem pote com 500g. - margarina - Valor Referência: 9,75 
Fornecedor 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

580 5.527.20 Homologado em 03/07/2024 0823:01 Por: 
PALIARA DA SILVA ROLIM 

0037 - Massa pronta para bolo, sabores diversos, pacote com 450g - massa pronta para bolo - Valor Referencia: 5,77 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3.80 3.24520 Homologado em 03/07/2024 08 2 01 Por' 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0038- Milho branco para canjica,mingau,mungunzá, pacote de 500G - milho branco para canjica - Valor Referência: 4,87 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3.91 3.171.30 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAAIARA DA SILVA ROLIM 
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0039 - Milho para pipoca, embagem/pecote de 500g - milho para pipoca - Valor Referência: 5,10 
Fornecedor Valor Final Valer Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3.47 5.031.50 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0040 - Milho verde em conserva, grão de milho, cozido embalagem/sache de 200g - milho - Valor Referencia: 4,47 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 2.60 2.210,00 Homologado em 03,137/2024 081 :01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0041 - Óleo de soja refinado, tipo 1, classe refinado, embalagem/frasco de 900 mi, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. - óleo - Valor Referência: 8,38 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 4,90 5.782.00 Homologado em 03/07/2024 08.23:01 Par 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0042 - Ovo branco, ovo de galinha, apresentado dentro do prazo de validade , Ihma de sujidades, bem armazenado em carteias, 
Caixa c/30 unidades. - ovo - Valor Referência: 19,50 
Fornecedor Valor Final Valor TOM Situação 

R J DISTRIBUIDORA LIDA 12,70 4.884.10 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0043 - Pimenta do reino moida, tipo preta, de 1 qualidade, pacote de 50g - pimenta - Valor Referência: 2,47 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LIDA 1,30 975,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0044 - Polpa de frutas-sabores variados, especificação : Polpa de fruta sem adição de açúcar e conservantes, em embalagem 
plástica atóxica. - polpa - Valor Referência: 10,55 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 6,70 23.852,00 Homologado em 03/07/2024 08.23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0045- Refrigerante, em sabores variados, em embalagem peti de 2 litros. - refrigerante - Valor Referencia: 10,10 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 6,10 8.235,00 Homdcgado em 03/07/2024 0813:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0046 - Refrigerante, sabores variados, em embalagem peti de 1 litro. - refrigerante - Valor Referência: 6,88 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3,90 3.490,50 Homologado em 03/07/2024 08.23:01 Por, 
PAMAFtA DA SILVA ROLIM 

0047 - Sal moldo iodado, especificação: sal marinho iodado refinado, acondicionado em embalagem resistente de polletileno 
atóxico, contendo 1 kg. - sal - Valor Referência: 1,85 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

R J DISTRIBUIDORA LIDA 1,10 748,00 

Situag80 

Homologado em 03/07/2024 08: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0048 - Salsicha bovina - preparada com carnes em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar superfície úmida, 
pegajosa, exsudato líquido, partes flácidas ou consistência anormal. Não será tolerada a presença de manchas esverdeadas, 
pardacentas ou coloração sem uniformidade. - salsicha - Valor Referência: 10,80 
Fornecedor Valor Final Valor Total Siluação 

R J DISTRIBUIDORA LIDA 6,00 5.202,00 Homologado em 03/07/202408:23/01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0049 - Sardinha, sardinha emiatada, podendo ser ao molho de tomate ou em óleo comestível, de boa qualidade, acondicionado 
em latas de 125g cada, reforçadas, sem ferrugem e sem amassados. Deve conter data de fabricação e validade, sendo a mesma 
não inferior a 06 (sels)meses a contar da data de entrega. - salsicha - Valor Referência: 5,57 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 
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R J DISTRIBUIDORA LTDA 2,90 10.38200 Homologado em 03/07/2024 082101 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0050- Seleta de legumes, caixa com 24 unid. embal.com 280g - saleta - Valor Referência: 10,15 
Fornecedor Valor Final Valor Total SltvacAlo 

R J DISTRIBUIDORA LIDA 6,30 1.757,70 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0051 - Suco concentrado, vitaminado, em sabores variados, caixa contendo 10 unidades com embalagem com 400g - suco - 
Valor Referência: 54,50 
Fornecedor 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Anal Valor Total Situactlo 

3700 8.325,00 Homologado em 03/07/2024 013:23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0052- Vinagre de àlcool, especificação: embalagem com 750m1. - Vinagre de álcool - Valor Referência: 4,13 
Fornecedor Valor Final Valor Total SItuaçâo 

MAR DISTRIBUIDORA LTDA 2,20 1.870,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

PAMARA DA SILVA ROLIM 

Autoridade Competente 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Pregão Eletrônico - 9/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - ACHOCOLATADO EM Pó—. Pacotes de 400 g. sabor tradicional a base de extrato de malte. - ACHOCOLATADO EM Pó 
13. Pacotes de 400 g - Valor Referência: 8,26 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 6.23 36 38520 Homologado em 06/11/2024 09.26:12 Por. 
Mana Edna Pereira do Nascimento Seva 

0002 - ACHOCOLATADA APRESENTAÇÃO: Pó, Morango 400g. - ACHOCOLATADA APRESENTAÇÃO: Pó, Morango 4 - Valor 
Referência: 10,88 
Fornecedor Valor Final Valor Total Munas, 

J 1 SARAIVA LTDA 5.30 5-300.00 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por: 
Maria Edna Pereira do Nascimento Siva 

0003 - AÇÚCAR REFINADO-, embalagem 1000g. - AÇÚCAR REFINADO-, embalagem 1000g. - Valor Referência: 6,21 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 4,28 12.497,60 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por 
Maria Edna Pereira do Nascimento Siva 

0004 - ALHO Especificação: In natura. Tamanho: médio - ALHO Especificação: In natura. Tamanho: - Valor Referência: 25,85 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 23,18 2712,06 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por 
Marta Edna Pereira do Nascimento Seva 

0005 - ARROZ AGULINHA TIPO 1, LONGO Embalagem com 10009, - ARROZ AGULINHA TIPO 1, LONGO 13. Embala - Valor 
Referência: 6,22 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TOEI DISTRIBUIDORA LTDA 5.48 47.950,00 Homologado ein 06/11/2024 0926:12 Por 
Marta Edna Pereira do Nascimento Siva 

0006- BISCOITO CREAM CRACKER — Especificação: Biscoito, salgado com no mínimo 360G. - PETYAN - Valor Referência: 
7,06 
Fornecedor 

P. 1. C. ARAUJO EIRELI 

Valor Final Valor Total Situação 

3.99 23.301,60 HornOlOgado em 06111/202409:26:12 Por' 
Maria Edna Pereira do Nascimento Siva 

0007- COLORIFICO ALIMENTICIO A BASE DE URUCUM -pacote com no mínimo 100 gramas. - COLORIFICO ALIMENTÍCIO A 
BASE DE URUCUM - Valor Referência: 4,55 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

M A R DISTRIBUIDORA LTDA 0.98 117,60 Homologado em 06/11/202409:26:12 Por 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0008- FEIJÃO CARIOQUINHA-, Especificado: Tipo 1,. Embalagem com 10009- FEIJÃO CARIOQUINHA-, Especificado: Tipo - 
Valor Referência: 9,96 
Fornecedor 

J L SARAIVA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

5,90 17.228,00 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por: 
Mana Edna Pereira do Nascimento Siva 

0009 - FLOCÃO DE MILHO - Embalagem com 500 gramas. - FLOCÃO DE MILHO - Embalagem com 500 gram - Valor 
Referência: 3,82 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

MAR DISTRIBUIDORA LTDA 1.50 4.380,00 

Situação 

Homologada em 06/11/202409:26:12 Por 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 
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0010- LEITE EM PÓ INTEGRAL COM NO MÍNIMO 2006-. Embalagem com 200G. - LEITE EM PÓ INTEGRAL COM NO 
MÍNIMO 2006 - Valor Referência: 9,03 
Fornecedor 

J I. SARAIVA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

447 39.559.50 Homologado em 06/11/2024 09:213:12 Por: 
Mana Edna Pereira do Nascimento Silva 

0011 - MACARRÃO TIPO ESPAGUETE -embalagem de 500 gramas. - MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 13embalagem de - Valor 
Referência: 4,60 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

J L SARAIVA LTDA 2,20 12.848,00 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por: 
Mana Edna Pereira do Nascimento Silva 

0012- MILHO PARA MUNGUNZÁ (CANJICA) - Embalagem 0/500 gramas. - MILHO PARA MUNGUNZÁ (CANJICA) 13 Embala - 
Valor Referencia: 5,72 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 4.28 7.490.00 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0013 - ÓLEO COMESTÍVEL DE SOJA-, embalagem Pet com 900 mi. - ÓLEO COMESTÍVEL DE SOJA-, embalagem Pet - Valor 
Referência: 9.04 
Fornecedor 

M A R DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

729 4.301,10 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por: 
Mana Edna Pereira do Nascimento Silve 

0014 - PIMENTA DO REINO MOÍDA PACOTE COM 50 G -Embalagem com 50 gramas. - PIMENTA DO REINO MOÍDA PACOTE 
COM 50 G - - Valor Referência: 5,33 
Fornecedor 

J L SARAIVA LTDA 

Valor Final 

2.59 

Valor Total Situação 

155.40 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por: 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0015- SARDINHA-. Embalagem lata com 125g - SARDINHA-. Embalagem lata com 125g - Valor Referência: 6,18 
Fornecedor Valor Anal Valor Total Situação 

TOS DISTRIBUIDORA LTDA 407 28490,00 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por: 
Maria Edna Peneira do Nascimento Silva 

0016- TEMPERO SECO - Embalagem com 500 gramas - TEMPERO SECO - Embalagem com 500 gramas - Valor Referência: 
10,64 
Fornecedor 

J L SARAIVA LTDA 

Valor Final 

1,39 

Valor Total Situação 

166,80 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por: 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0017 - VINAGRE C/ ÁLCOOL - frasco com 750ML - VINAGRE C/ ALCOOL - frasco com 750ML - Valor Referência: 3,37 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

J SARAIVA LTDA 1.60 192,00 Homologado em 06/11/202409:26:12 Por 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0018 - TOMATE: in natura apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo, livre de enfermidades ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem 
lesões de origem mecânica ou por insetos. - IN NATURA - Valor Referência: 12,79 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

P. I. C. ARAUJO EIRELI 6,10 6,100.00 Homologado em 06/11/2024 09:28:12 Por: 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0019 - CEBOLA: in natura. Apresentando condições adequadas para o consumo livre de enfermidades, ausência de sujidades, 
parasitos e larvas sem lesões de origem ~clinica ou por Insetos. - CEBOLA: in natura. Apresentando condiçõe - Valor 
Referência: 12,22 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 5,93 5.930.00 Homologado em 06/11/202409:26:12 Por: 
Maria Edna Pereira do Nascimento Siva 

0020 - MAÇ7 - Especificação: In natura apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 
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e a condições em conservação adequadas para o consumo livre de enfermidades, ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem 
lesões de origem mecânica ou por insetos. - MAC? - Especificação: In natura apresent - Valor Referência: 13,78 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MAR DISTRIBUIDORA LTDA 1200 12.000,00 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por 
Mana Edna Pereira do Nascimento Silva 

0021 - BATATA INGLESA Especificação: In natura apresentando Condições adequadas para o consumo, livre de enfermidades, 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou INSETOS - BATATA INGLESA Especificação: In 
natura - Valor Referência: 11,25 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

J L SARAIVA LTDA 5,00 5.003,00 Homologado em 06/11/2024 09:26.12 Por 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0022 - CENOURA - Especificação: In natura. Apresentando condições adequadas para o consumo, livre de enfermidades, 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. - CENOURA - Especificação; In 
natura. Apre 'Valor Referência: 12,08 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

J L SARAIVA LTDA 5,20 5.200,00 Homologado ern 06/11/2024 09:26:12 Por: 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0023 - COCO RALADO: amêndoa de caco apresentação: triturado, caracteristicas adicionais: sem açúcar, Embargam com 100 
gr. - COCO RALADO: amêndoa de coco apresentaçã - Valor Referência: 5,57 
Fornecedor Valor Final Vala Total Situação 

J L SARAIVA LTDA 2,20 1.100,00 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por: 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0024 - OVOS DE GALINHA. Grupo Branco. Classe A. tipo: Grande - OVOS DE GALINHA. Grupo Branco. Classe A - Valor 
Referência: 13,18 
Fornecedor 

J L SARAIVA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

610 24.949,00 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por: 
Mana Edna Pereira do Nascimento Sava 

0025 - CARNE BOVINA- moída. Inatura, tipo corte acem. Apresentação molda. Não seaceito carnes que passaram por processos 
de industrialização. - CARNE BOVINA- moída. Inatura, tipo corte - Valor Referência: 25,61 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

SARAIVA LTDA 12,75 37 230.00 Homologado em 06/11/2024 0926:12 Por: 
Mana Edna Pereira do Nascimento Silva 

0026 - CARNE BOVINA SEM OSSO. In natura. Não será aceito carnes que passaram por processos de industrialização. - 
CARNE BOVINA SEM OSSO. In natura. Não se - Valor Referência: 34,03 
Fornecedor 

J L SARAIVA LIDA 

Valor Final Valor Total Situação 

16,25 36.187,50 Homologado em 06/11/2024 0926:12 Por, 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0027- FRANGO RESFRIADO, In natura - FRANGO RESFRIADO, In natura - Valor Referência: 14,08 
Fornecedor Valor Final Valor Total situação 
J L SARAIVA LTDA 6.90 32.223,00 Homologado em 06/11/2024 09:25:12 Por: 

Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0028 - PÃO semi-doce tipo massa fina Ingredientes: farinha de trigo, fermento, sal, açúcar, margarina água. Peso de cada 
unidade de pão. Peso aproximado 50 gr. Bisnaga . Cachorro quente. - PÃO semi-doce tipo massa fina ingredlent - Valor 
Referência: 1,78 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

J L SARAIVA LTDA 0.60 15.000,00 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por: 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

Autoridade Competente 
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Ao Sr. 
Arnós Azevedo Branco 
Coordenadora Municipal de Administração e Recursos 
Nesta 

PSEFE I IURÀ DE 

GOA GRANDE 
DO MARANHÃO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
suatioffiÂonda. 

FIS. RUBRICA 

Assunto: Seleção de proposta visando a contratação de empresa para o fornecimento de 
gêneros alimentícios, de forma parcelada, no município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Prezada Coordenador,

A cotação de preços foi realizada em conformidade com o Decreto Municipal no 041/2023, de 
09 de janeiro de 2023, que regulamenta os procedimentos administrativos para a realização de 
pesquisa de preços no âmbito da Administração Pública Municipal. 

Considerando a  natureza dos itens a serem adquiridos — gêneros alimentícios — e os 
impactos significativos da inflação acumulada nos últimos meses, notadamente sobre produtos da 
cesta básica, observou-se 'uma acentuada variação nos custos de produção, transporte, armazenagem 
e distribuição, o que comprometeu a confiabilidade de cotações diretas obtidas por fornecedores 
locais ou por dados de contrafações anteriores. 

Diante desse cenário de instabilidade econômica e da necessidade de garantir estimativas 
realistas e atualizados, foram inicialmente consideradas as seguintes fontes públicas de referência: 

1 Banco de Preços 
Sistema nacional utilizado por diversos entes federativos, que consolida valores de 
contratações publicas efetivamente realizadas. É reconhecido pelos órgãos de 
controle por sua confiabilidade, atualização constante e padronização dos dados. 

2. CONAB — Companhia Nacional de Abastecimento 
Fonte institucional vinculada ao Ministério da Agricultura, com informações sobre 
preços de produtos alimentícios em nível regional e nacional. 

3 Contratações realizadas por QUtrOS órgãos públicos 
Atas de registro de preços e contratos administrativos de outros entes da 
A   II, da Instrução 

Contudo, diante da expressiva o e da defasagem 
observada em parte dos dados consultados, -optou-se, com base no160 do art. 6° da Instrução 
Normativa, por utilizar exclusivamente os-valoresconstantes no Banco de Preços como fonte final 
da estimativa. Essa base demonstrou-se a mais atual, padronizada, tecnicamente consistente e 
segura para fins de planejamento da despesa, minimizando riscos de sobrepreço, frustração da 
licitação ou questionamentos futuros. 

A escolha por essa metodologia atende plenamente aos princípios da economicidade, eficiência, 
planejamento e seleção da proposta mais vantajosa, conforme previsto na Lei n° 14.133/2021. 

A média dos preços unitários foi calculada com base exclusivamente nas informações extraídas do 
Banco de Preços, conforme demonstrado nos documentos em anexo. 

CNN: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AM. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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Segue em anexo: 

a) Mapas de preços Médios; 
b) Relação com preços cotados; 
c) Mapas de cálculo da média dos preços; 

Conclusão: 

Após análise, observou-se que a média dos preços extraída exclusivamente do Banco de Preços 
apresenta compatibilidade com os valores atualmente praticados no mercado, sendo considerada a 
opção mais vantajosa para o processo de contratação. 

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada entre os dias 17/01/2025 e 20/01/2025, 
estando dentro do prazo de validade previsto na norma. 

P E L G 4 Z. E 

- LAGOAGRANDE 
DO MARANHAO 
PRA srr,u,n AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

as. UBR1CA 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 20 de janeiro de 2025 

IA/
Rebato Aklves Dias 

Portaria 032/2025 
Setor de Compras 
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FLS RUBRICA 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS 

Eu. Renato Alves Dias, brasileiro, servidor público, lotado na Coordenação Municipal de 
Administração e Recursos Humanos. na função de Chefe do Setor de Compras e serviços em geral, 
residente e domiciliado nesta cidade de Lagoa Grande do Maranhão (MA), declaro que o preço 
previsto no Processo Administrativo foi cotado entre os dias 17/01/2025 e 20/01/2025, 
exclusivamente, com base nos preços contratados por outros entes públicos 

Declaro ainda que não existe vínculo aparente entre as empresas/fornecedores escolhidos para 
consultar de mercado. 

Foram considerados, na média de todos os orçamentos, como excessivamente elevados os valores 
maiores que 40% (quarenta por cento) e, inexequíveis, os valores inferiores a 60% (sessenta por 
centos), os quais são partes integrantes do referido processo. 

Por fim, declaro que houve fenecimento de modelo para cotação por parte desta Coordenadoria. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 20 de janeiro de 2025 

R ves 
Po .1 032/2025 

Setor de ornpras 

CNPJ: 01,612.3371000112 1 Contato: (99) 3633-1133 
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

RENATO ALVES DIAS 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual (Turma 

0UT/2024), com carga-horária de 25 horas, início em 26/10/2024, término em 

31/10/2024 e nota final 66.33. 

Betânia Lemos 
Presidenta 



Histórico 

1 Nome: 
RENATO ALVES DIAS 

Disponibilidade: 
26/10/2024 a 25/11/2024 

Conteúdo 

Curso: 
Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual 

Carga Horária: 
25 horas 

Módulo! - Os atores da fiscalização de contratos; 

Módulo 2 - Providências iniciais; 

Módulo 3 - Alterações contratuais; 

Módulo 4 - Responsabilidade da Administração Pública na Terceirização de Serviços; 

Módulo 5 - Liquidação e Pagamento da Despesa Contratuat Atuação do Fiscal de Contrato. 

Nota Final: 
66.33 

Certificado registrado na Escola VirtualGov - EV.G sob o código: kP7r14817111.5myUg 
Este certificado foi gerado em 31/10/2024. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtuagovbr.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

ElVe Escola Nacional de 
Administração Pública 

00.C27.612/Cn31. 

Enap 
•scene neoldada:E. de 

dreelnielteedde Perrice 



mikersokinnusg, 
PR E F- E i I LI RA DE 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

DECRETO N°41 DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

Aprova a INSTRUÇÃO NORMATIVA que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de 
referência que irão embasar as contratações, alterações ou prorrogações 
contratuais para aquisição de bens e prestação de serviços comuns, no 
âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, na forma 
que especifica. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, ainda, em atenção à legislação vigente 
que trata da matéria; com base no § 10, do art. 23, da Lei Federal n° 14.133, de 1" de abril de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovada a INSTRUÇÃO NORMATIVA — que com este se publica, que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços de referência que irão embasar 
as contratações, alterações e prorrogações contratuais para aquisição de bens e prestação de serviços 
comuns, no âmbito da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

'rd ,  te ri kfAr/412 dr ta, kd a 
Francisco Nêres Moreira Policarpo 

CPF: XXX.948.XXX-68 
Prefeito Municipal 

Avenida 1° de Maio, SM — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Do objeto e âmbito de aplicação 

eie 
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Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta 

§ 1° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações: 

I — de obras e serviços de engenharia; 

II — de seguro, financiamento, locação de imóveis em que o Poder Público seja locatário e às demais 
contratações regidas, predominantemente, por norma de Direito Privado; 

III — em que a Administração for parte como usuária de serviço público; 

IV — quando se tratar de contratações, alterações ou prorrogações contratuais a serem financiadas por 
organismo internacional que imponha seu método de licitação para concessão do recurso; 

V — de locação de mão de obra com dedicação exclusiva, que seguirá o método da composição do 
preço baseada em planilha de custos. 

§ 2° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da 
contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser 
observado o disposto nesta Instrução Normativa. 

Das definições 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 

1 — preço coletado: preço obtido na pesquisa mediante a aplicação dos parâmetros definidos no art. 
6°. desta Instrução Normativa; 

11 — preços aceitáveis: preços coletados que se situem nos limites estipulados no art. 10, § 1°, desta 
Instrução Normativa; 

III — cesta de preços: conjunto que obtenha o maior número de preços aceitáveis coletados, não 
podendo ser inferior a 3 (três); 

IV — preço estimado ou de referência: valor obtido a partir de método estatístico aplicado sobre a 
cesta de preços formada, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 
inconsistentes e os excessivamente elevados; 3 

Avenida 1° de Maio, SM — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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V — preço máximo: valor limite que a Administração se dispõe a pagar por determinado objeto, 
levando-se em consideração o preço estimado, os aspectos mercadológicos próprios à negociação 
com o setor público e os recursos orçamentários disponíveis; 

VI — sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos 
preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por 
preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por 
tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada; 

VII — intervalo temporal: período considerado para a realização da pesquisa, tomando-se por base a 
primeira e a última data de referência dos preços aceitáveis obtidos para formação da cesta de preços; 

VIII — abrangência espacial: localização geográfica dos órgãos e entidades da Administração Pública 
pesquisados para obtenção de preços aceitáveis para formação da cesta de preços; 

IX — nota técnica: opinião técnica da Controladoria Geral do Município sobre o preço de determinado 
bem ou serviço, fundamentada após ampla pesquisa de mercado realizada nos parâmetros estipulados 
no art. 6°, desta Instrução Normativa, que norteará as manifestações dos servidores responsáveis pela 
coleta de preços por, no mínimo, 12 (doze) meses da sua publicação até ser revisada por outra de 
igual teor; 

X — preço contratado: é o preço obtido pela Administração após descontos obtidos sobre o preço de 
referência; 

XI — data da pesquisa de preços: data em que o servidor ou equipe responsável realizou a coleta de 
preços para formação das cestas; 

XII — data de referência: data a ser considerada de cada preço coletado para formação da cesta de 
preços; 

XIII — data da análise: data da manifestação técnica definitiva da Controladoria Geral do Município 
no âmbito do processo; 

XIV — preço inexequível: preço coletado situado abaixo do limite inferior, definido no inciso IV, do 
§ 1°, do art. 10, desta Instrução Normativa; 

XV — preço excessivamente elevado: preço coletado situado acima do limite superior, definido no 
inciso V, do § 10, do art. 10, desta Instrução Normativa; 

XVI — preço inconsistente: preço coletado que, após aplicação dos procedimentos descritos no § 10, 
do art. 10, desta Instrução Normativa, revele-se incompatível com a cesta de preços aceitáveis. § 1° 
Para efeito do disposto no inciso XII, deste artigo, considerar-se-á como data de referência: 

I — preço público oriundo de pregão: data de homologação do certame; 

II — preço público oriundo de contrato: data de assinatura do instrumento contratual ou do respectivo 
termo aditivo; 

Avenida 1° de Maio, SM — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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III— preço pesquisado em sítios de domínio amplo, sítios ou mídias especializadas: data de acesso ao 
respectivo sítio ou mídia; 

IV — preço coletado junto a possíveis fornecedores: data de apresentação da respectiva proposta pelo 
fornecedor. 

§ 2" Os valores obtidos na pesquisa de preços realizada com base nesta Instrução Normativa serão 
considerados "preços de referência", quando se tratar de um processo licitatório e, em se tratando de 
análise de prorrogação contratual, considerar-se-ão "preços máximos". 

CAPITULO II 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Da formalização 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

I — descrição do objeto a ser contratado; 

II — identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 
planejamento; 

III — caracterização das fontes consultadas; 

IV — série de preços coletados e número de preços consultados na formação da cesta; 

V — intervalo temporal e abrangência espacial de cada cesta de preços; 

VI — método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 

VII — justificativa para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 

VIII — memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

IX —justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV, 
do art. 6°, desta Instrução Normativa. 

Art. 4° Para cada item integrante do rol de produtos ou serviços, objeto da contratação, alteração ou 
prorrogação contratual, deverá ser feita uma pesquisa de preços específica, de modo a colher 
evidências adequadas e suficientes para apuração dos preços de referência. 

§ 1° É dever do servidor ou equipe responsável apensar ao respectivo processo de contratação, 
alteração ou prorrogação contratual a documentação com as evidências da pesquisa realizada. 

§ 2° Considera-se suficiência uma medida relativa à quantidade de evidência, enquanto a adequação 
relaciona-se com a qualidade da evidência, sua relevância, validade e confiabilidade. 

§ 3° Considera-se item uma unidade de produto ou serviço com a respectiva descrição. 

Avenida 10 de Maio, SM — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
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Dos critérios 

Art. 50 Sempre que possível, a pesquisa de preços deverá observar as condições comerciais 
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam aprimorar a adequação dos preços pesquisados à 
situação sob análise: 

I — prazos e locais de entrega; 

II — instalação e montagem do bem ou execução do serviço; 

III — formas de pagamento, garantias exigidas e custos de distribuição; 

IV — marcas e modelos disponíveis no mercado, em especial, quando houver diversos fabricantes; 

V — padrão de qualidade e desempenho do bem ou serviço; 

VI — volume negociado, considerando os prováveis efeitos de uma economia de escala em razão da 
quantidade adquirida. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 
contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível 
com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia 
estabelecida pela Controladoria Geral do Município. 

Dos parâmetros 

Art. 6° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para 
a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I — composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 
oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de Preços em Saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

II — contratações similares feitas pela Administração Pública, inclusive, quando se tratar de 
composição de preço por custos unitários, na seguinte ordem de prioridade: 

a) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta do Município de Lagoa Grande do Maranhão; 

h) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Município 
de Lagoa Grande do Maranhão; 

e) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados no Estado do 
Maranhão; 
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d) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados na Região 
Nordeste do Brasil; 

e) contratações ou atas de registro de preços vigentes de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Direta ou Indireta, de quaisquer entes federados ou esferas de Poder, sediados nos demais 
estados da federação ou no Distrito Federal. 

III — utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo dos entes federados e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo 
de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 
acesso; 

IV — pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de oficio 
ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 

V — pesquisa em base oficial de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital. 

§ 1° O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 
pelo mercado, tomando por base a média saneada do conjunto de dados pesquisados com, no mínimo, 
3 (três) preços aceitáveis, considerados aqueles constantes de bancos de dados públicos, as 
quantidades a serem contratadas, a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 

§ 2° Os preços serão pesquisados observando-se a ordem de prioridade do caput. 

§ 3° Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 2°, deste artigo, deverão ser 
apresentadas as devidas justificativas nos autos e observada a ordem disposta no caput. 

§ 4" Somente devem ser considerados preços cuja data de referência esteja compreendida no intervalo 
de até 12 (doze) meses de antecedência da data da pesquisa de preços, salvo em caso de exigência de 
prazo inferior. 

§ 5° A pesquisa de preços deve ser formalizada com a utilização de, pelo menos, 2 (dois) dos 
parâmetros indicados no caput, à exceção de preços coletados conforme os parâmetros estabelecidos 
nos incisos I e II, deste artigo. 

§ 6" Em caso de impossibilidade de aplicação do disposto no § 5°, deste artigo, deverão ser 
apresentadas as devidas justificativas nos autos. 

§ 7° O resultado da pesquisa de preços poderá ser aplicado aos processos licitatórios cujas sessões se 
realizem em até 12 (doze) meses depois, ressalvados os preços estipulados pelo inciso II, deste artigo, 
que podem ser utilizados enquanto vigentes. 
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Art. 7° Quando a pesquisa de preços for realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do inciso 
III, do art. 6°, desta Instrução Normativa, deverá ser observado o seguinte: 

I — dão devem ser utilizados como fonte de pesquisa sítios de troca, de intermediaçâo de vendas ou 
de leilão; 

II — não devem ser coletados preços promocionais, por não representarem o comportamento normal 
do mercado; 

III — devem incluir o frete no preço final do produto, de modo que a precificação do item inclua o seu 
custo de distribuição. 

Art. 8° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 
6°, desta Instrução Normativa, deverá ser observado: 

I — prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II — obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III — informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 5°, desta 
Instrução Normativa, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o 
objeto a ser contratado; 

IV — registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que 
foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV, do 
art. 6", desta Instrução Normativa; 

V — as empresas pesquisadas devem atuar no ramo pertencente à contratação desejada, o que deve ser 
comprovado mediante consulta à Classificação Nacional de Atividade Económica - CNAE vinculada 
ao CNPJ do proponente; 

VI — inexistência de vínculo entre os sócios e administradores das empresas pesquisadas. Parágrafo 
único. Sempre que houver ampla competição no mercado, devem ser utilizados fornecedores que 
ainda não tenham participado de pesquisa de preços recente. 

Art. 9° Para fins de pesquisas com possíveis fornecedores, nos termos do inciso IV, do art. 6°, deverão 
ser obtidas propostas formais, contendo, no mínimo, o disposto nas alíneas do inciso II, do art. 8°, 
desta Instrução Normativa. 
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Da metodologia para obtenção do preço estimado 

Art. 10. Será utilizado, como método para obtenção do preço estimado, o cálculo da média saneada 
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou 
mais preços, oriundos dos parâmetros de que trata o art. 6°, desta Instrução Normativa, 
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

1" Para cálculo da média saneada, será dado tratamento estatístico aos preços unitários coletados de 
acordo com os seguintes passos: 

I — tabulação dos preços coletados por item; 

II — cálculo, por item, do valor da média (X) e do desvio-padrão (S) da série de dados; 

III — cálculo do coeficiente de variação (CV) da série de dados, obtido pela divisão entre o desvio 
padrão (S) e a média (X); 

IV —definição do limite inferior da série de dados, dado pela diferença entre a média (X) como desvio 
padrão (S); 

V — definição do limite superior da série de dados, dado pela soma entre a média (X) com o desvio 
padrão (S); 

VI — eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do limite superior da série de 
dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem preços 
manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados; 

VII — cálculo da média dos valores remanescentes da série de dados após o procedimento do inciso 
VI, deste parágrafo. 

§ 2° Para fins de cálculo da média saneada, devem ser utilizadas duas casas decimais. 

§ 3° Caso o coeficiente de variação (CV) seja inferior a 25%, a série de dados será considerada 
homogênea e serão dispensados os procedimentos descritos nos incisos IV, V e VI, do § 1°, deste 
artigo, realizando-se a média aritmética de todos seus os valores. 

§ 4° Caso a realização do procedimento previsto no inciso VI, do § I", deste artigo, resulte em cesta 
composta por menos de 3 (três) preços aceitáveis, a pesquisa deverá ser refeita, somente sendo 
admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços mediante justificativa 
nos autos do gestor responsável e aprovação pela autoridade competente. 

§ 5° Após o tratamento estatístico de que trata o § 10, deste artigo, o preço estimado da contratação, 
de forma a considerar a atratividade do mercado e a mitigar o risco de sobrepreço, poderá ser obtido, 
ainda, acrescentando-se ou subtraindo-se determinado percentual à média saneada calculada. 

§ 6° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos 
pelo gestor responsável, aprovados pela autoridade competente e, posteriormente, pela Controladoria 
Geral do Município. 
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CAPÍTULO III 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 11. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto 
no art. 6", desta Instrução Normativa. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 6°, desta Instrução 
Normativa, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos 
idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a 
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes 
de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o 
objeto pretendido. 

§ 3° Fica vedada a contrafação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a 
possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II, do art. 75, da Lei Federal n° 
14.133, de 10 de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

§ 5' O procedimento do § 4°, deste artigo, será realizado por meio de solicitação formal de cotações 
a fornecedores. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Das orientações gerais 

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para 
a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação que adote como critério de julgamento o 
maior desconto. 

Art. 13. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 09 de 
Janeiro de 2023. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale 
Secretaria Municipal de Administração 

Pregão Eletrônico - 6/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - Abobora in natura, tipo madura. - Abobore in natura, tipo madura. - Valor Referência: 3,50 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 1,36 408,00 Homologado em 06/06/2024 12.5618 Por' 
Enoque de Sá Barrela Filho 

0002 - Acelga verde in natura, comum, sem manchas e sem danos às folhas. - Acelga verde in natura, comum, sem manch - 
Valor Referência: 4,89 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 3.80 3.610,00 Homologado em 06/05/2024 1255:18 Por. 
Enoque de Sã Barrela Filho 

0003 - Alface In natura, tipo americano. - Alface in natura, tipo americano. - Valor Referência: 4,15 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 1,40 2.730,00 Homologado em 06/05/2024 12:55:16 Por 
Enoque de Si Barrela Filho 

0004 - Banana In natura, espécie prata. - Banana In natura, espécie prata. - Valor Referência: 0,96 
Fornecedor Valor Anal Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 0.64 12.672,00 Homologado em 06/05/2024 12.55:18 Por. 
Enoque de Sá Barrela Alho 

0005- Batata In natura, tipo inglesa, lavada, lisa de 1° qualidade. - Batata In natura, tipo Inglesa, lavada, - Valor Referência: 5,53 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

10B DISTRIBUIDORA LTDA 2,30 6.670,00 Homologada em 06/05/2024 12-55:18 Por: 
Enoque de Sá Barreta Filho 

0008 - Beterraba in natura, sem danos físicos, de 1' qualidade. - Beterraba In natura, sem danos ffslcos, - Valor Referência: 4,60 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação:. 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 2,44 5.490,00 Homologado em 06/05/2024125518 Por 
Enoque de Sá Barrela Filho 

0007 - Cebola in natura, tipo branca para uso culinário. - Cebola in natura, tipo branca para uso c - Valor Referência: 4,50 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 2.58 5.805,00 Homologado em 06/05/2024 12 55'18 Por 
Enoque de Sã Brota Alho 

0008- Cenoura in natura, sem danos físicos, de 1' qualidade. - Cenoura in natura, sem danos físicos, de - Valor Referência: 4,50 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 2,42 8.95400 Homologado em 06/05/2024 12:55:18 Por: 
Enoque de Sã Barrela Filho 

0009 - Cheiro verde In natura, composto de cebolinha e coentro. - Cheiro verde in natura, composto de cebo - Valor Referência: 
3,10 
Fornecedor 

TDEI DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

1,69 14.365,00 Homologado em 06/05/2024 1255:16 Por: 
Enoque de Sã Barata Filho 

0010 - Chuchu verde in natura, espécie comum, de 1° qualidade. - Chuchu verde In natura, espécie comum, d - Valor Referência: 
4,53 
Fornecedor Valor Anal Valor Total Situação 

A PORTAL autenticidade cio documento verificada pode ser verific a no sita htlps:/Nalidaanluivo.portaldecompraapublicaa.co.'n.br 
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TDB DISTRIBUIDORA LTDA 4.20 6.510,00 Homologado em 06/05/2024 1255:18 Por: 
Enoque de Sã Barrela Filho 

0011 - Feijão verde tipo 1, de 1° qualidade. - Feijão verde tipo 1, de 1" qualidade. - Valor Referência: 14,58 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

7013 DISTRIBUIDORA LTDA 7,20 19.800,00 Homologado em 06/05/2024 12.55:18 Por: 
Enoque de Se Barrela Filho 

0012 - Laranja in natura, espécie para. - Laranja in natura, espécie para. - Valor Referência: 4,48 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 1.95 3.315,00 Homologado em 06/05/2024 12:55:18 Por: 
Enoque de Sã Barrela Filho 

0013 - Limão tipo Taiti, In natura. - Limão tipo Taiti, in natura. - Valor Referência: 4,15 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 1,75 1.137,50 

Situação 

Homologado em 06/05/2024 12:55:18 Por: 
Enoque de Sã Barrela Filho 

0014- Maçã in natura, espécie nacional. - Maçã in natura, espécie nacional. - Valor Referência: 8,88 
Fornecedor Valor Final VIII1Of Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 3,40 9.095.00 Homologado em 06/05/2024 12.55:18 Por 
Enoque de Sã Barrela Filho 

0015- Mamão formosa in natura, sem danos físicos, de 1° qualidade. - Mamão formosa In natura, sem danos ffslc - Valor 
Referência: 7,96 
Fornecedor 

TEIB DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

2,28 2.736,00 Homologado em 06/052024 12:55:18 Por 
Enoque de Se Barrela Filho 

0016- Melancia In natura, espécie redonda, sem danos físicos, de 1° qualidade. - Melancia in natura, espécie redonda, sem - 
Valor Referência: 3,00 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 1.85 5.272,50 Homologado ore 06/05/2024 12.55:18 Por: 
Enoque de Sã Barrete Filho 

0017- Melão In natura, espécie amarelo. - Melão In natura, espécie amarelo. - Valor Referência: 6,17 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 1,69 1.825,20 Homologado em 06/05/2024 12:55:18 Por: 
Enoque de Se Barrela Filho 

0018- Pepino verde in natura, espécie comum. - Pepino verde In natura, espécie comum. - Valor Referência: 4,47 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 1,85 2,386,50 Homologado em 06/05/2024 12-5518 Por 
Enoque de Se Barrela Filho 

0019- Pimentão verde In natura, sem danos físicos, de 1° qualidade. - Pimentão verde in natura, sem danos físl - Valor 
Referência: 7,17 
FOTOCIador Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 2,74 3.288,00 Homologado em 06/05/2024 12:55:18 Por: 
Enoque de Sã Barrela Filho 

0020 - Repolho verde In natura, sem danos nas folhas. - Repolho verde In natura, sem danos nas f - Valor Referência: 4,49 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TOO DISTRIBUIDORA LTDA 2,29 2977,00 Homologado em 06/052024 12:55:18 Por: 
Enoque de Sã Barrela Mo 

0021 - Tomate vermelho in natura, sem danas físicos, de 1° qualidade. - Tomate vermelho in natura, sem danos fis - Valor 
Referência: 8,25 
Fornecedor Valor Finai Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 2,95 13.570,00 Homologado em 08/05/2024 12:55:18 Por: 
Enoque de Sá Barrela Filho 

Pagina 2 de 3 
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0022- Polpa de fruta, sabor maracujá, com cor, sabor e textura da fruta, pacote com 1kg. - Polpa de fruta, sabor: maracujá, com 
cor - Valor Referência: 18,50 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 5.93 10.47238 Homologado em 06/05/2024 12:55:18 Por: 
Enoque de Se Barrela Filho 

0023- Polpa de fruta, sabor cajá, com cor, sabor e textura da fruta, pacote com 1kg. - Polpa de fruta, sabor cajá, com cor, sa - 
Valor Referência: 12,90 
Fornecedor 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

5,93 10.472,38 Homologado em 06/05/2024 12.55 18 Por 
Enoque de Se Barrete Filho 

0024 - Polpa de fruta, sabor acerola, com cor, sabor e textura da fruta, pacote com 1kg. - Polpa de fruta, sabor acerola, com cor, 
- Valor Referência: 11,25 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

1DE3 DISTRIBUIDORA LTDA 5.93 10.472,38 Homologado em 06/05/2024 12:55:18 Por: 
Enoque de Sã Barrela Filho 

0025- Polpa de fruta, sabor goiaba vermelha, com cor, sabor e textura da fruta, pacote com 1kg. - Polpa de fruta, sabor goiaba 
vermelha, - Valor Referência: 9,49 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 5.93 10.472.38 Homologado em 06/05/2024 12:55:18 Por: 
Enoque de Sã Barrela Filho 

0028 - Polpa de fruta, sabor abacaxi, com cor, sabor e textura da fruta, pacote com 1kg. - Polpa de fruta, sabor abacaxi, com 
cor, - Valor Referência: 11,12 
Fornecedor 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

5,93 10.472.38 Homologado em 08/05/2024 12:55:18 Por: 
Enoque de Só Barrete Filho 

0027 - Polpa de fruta, sabor caju, com cor, sabor e textura da fruta, pacote com 1kg. - Polpa de fruta, sabor caju, com cor, sa - 
Valor Referência: 12,58 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 5.93 10472.38 Homologado em 06/05/2024 12:55:18 Por: 
Enoque de Sá Barrela Filho 

Enoque de Se Barrela Filho 

Autoridade Competente 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Caxias 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Registro de Preços Eletrônico - 017/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - Carne Molda. 1° qualidade, fresca, limpa, aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa, cor. própria da 
espécie (vermelha brilhante ou púrpura) sem manchas esverdeadas, pardacentas ou de qualquer espécie, isenta de parasitos e 
larvas. Odor e sabor próprio. O percentual aceitável de sebo/gordura é de 10 (dez)%. Embalagem em saco plástico transparente 
e atóxico, limpo, não violado, resistente. - FORTBOI - Valor Referência: 42,42 
Fornecedor Valor Final Vala' Total Situação 

• 

• 

AI- PRODUTOS E SERWCOS EM GERAL EIRELI 23,50 84.800.00 Homologada em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0002 - Carne Molda. 1° qualidade, fresca, limpa, aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa, cor própria da 
espécie (vermelha brilhante ou púrpura) sem manchas esverdeados, pardacentas ou de qualquer espécie, isenta de parasitos e 
larvas. Odor e sabor próprio. O percentual aceitável de sebo/gordura é de 10 (dez)%. Embalagem em saco plástico transparente 
e atóxico, limpo, não violado, resistente. - FORTBOI - Valor Referência: 42,42 
Fornecedor 

AI- PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 

Valor Final Valor Total Situação 

23.50 2E200.00 Homologado em 13/11/2024 1728:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0003- Carne Maciça. Sem osso, 1° qualidade. Cortes: Inteira, Iscas, cubos. Resfriada (0° a 7°C), limpa, aspecto: próprio da 
espécie, não amolecida nem pegajosa cor própria da espécie (vermelha brilhante ou púrpura) sem manchas esverdeados, 
pardacentas ou de qualquer espécie, isenta de parasitos e larvas. Odor e sabor próprio. O percentual aceitável de sebo/gordura 
é de 10%. Embalagem em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente. - IN NATURA - Valor Referência: 
39.07 
Fornecedor 

CEREALISTA SANTA MARIA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

2E50 171.720,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0004 - Cama Maciça. Sem osso, 1° qualidade. Cortes: Inteira, Iscas, cubos. Resfriada (O° a 7°C), limpa, aspecto: próprio da 
espécie, não amolecida nem pegajosa cor própria da espécie (vermelha brilhante ou púrpura) sem manchas esverdeadas, 
pardacentas ou de qualquer espécie, isenta de parasitos e larvas. Odor e sabor próprio. O percentual aceitável de sebo/gordura 
é de 10%. Embalagem em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente. - IN NATURA - Valor Referência: 
39,07 
Fornecedor 

CEREALISTA SANTA MARIA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

26.50 57240.00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0005- Carne Maciça. Com osso, 1° qualidade, fresca, limpa, aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa cor: 
própria da espécie (vermelha brilhante ou púrpura) sem manchas esverdeadas, pardacentas ou de qualquer espécie, isenta de 
parasitos e larvas. Odor e sabor: próprio. O percentual aceitável de sebo/gordura é de 10%. Embalagem em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente. - FRIGORIFICO SÃO FRANCISCO - Valor Referência: 39,46 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

AI - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 21,50 92.880,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRIS11NA MELO SANTOS 
GOMES 

0006 - Carne Maciça. Com osso, 1° qualidade, fresca, limpa, aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa cor 
própria da espécie (vermelha brilhante ou púrpura) sem manchas esverdeadas, pardacentas ou de qualquer espécie, isenta de 
parasitos e larvas. Odor e sabor: próprio. O percentual aceitável de sebo/gordura é de 10%. Embalagem em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente. - FRIGORIFICO SÃO FRANCISCO - Valor Referência: 39,46 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A L' PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 21,50 30.960,00 Homologada em 131111202411:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0007 - Carne sulca. Cor uniforme, entre rosada e avermelhada, possuindo uma pequena camada de gordura branca. Deve 
ausentar-se de manchas esverdeadas ou cinzas e com um cheiro ruim. - Sadia - Valor Referência: 24,42 
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Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

W & G AUMENTOS LTDA 17,50 55.700,00 Homologado em 13/11/2024 1728:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0008 - Carne suína. Cor uniforme, entre rosada e avermelhada, possuindo uma pequena camada de gordura branca. Deve 
ausentar-se de manchas esverdeadas ou cinzas e com um cheiro ruim. - Sadia - Valor Referência: 24,42 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

W & G ALIMENTOS LTDA 17,50 18.900,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0009 - Frango Inteiro. Sem cabeça, pit•cnço, miúdos e pés. Fresco. Aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa. 
Odor e sabor próprio. Embalagem em saco 
plástico transparente e atrixico, limpo, não violado, resistente. - FORTE - Valor Referência: 23,93 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

• 

e 

A L - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 8,50 211.140.00 Homologado em 13/11/2024 17:2821 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0010- Frango Inteiro. Sem cabeça, pescoço, miúdos e pês. Fresco. Aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa. 
Odor e sabor próprio. Embalagem em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente. - FORTE - Valor Referência: 23,93 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A L PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 8.50 70-380,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0011 - Fígado bovino. Macia, fresca, cor aproximada ao vermelho 
cereja, brilhante com superfície lisa, com sabor e odor característico. - FRIGORIFICO SÃO FRANCISCO - Valor Referência: 
15,88 
Fornecedor 

A L - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 

Valor Final 

9,50 

Valor Total 

22.800,00 

Situação 

Homologado em 13/11/2024 17:2821 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0012- Linguiça calabresa Produto derivado do porco ou frango. Utilizados em feijoadas e farofas. Acame suína deve ser rosada, 
cor uniforme e cheiro característicos. A linguiça de frango deve apresentar cor, odor e sabor característicos com ausência de 
cores esverdeados. Embalados à vácuo. 
Contém 12 linguiças em 1 pacote com 2.5 kg. - FRIMESA - Valor Referência: 19,33 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

CEREALISTA SANTA MARIA LTDA 13,50 2.70000 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0013- Ovos. Branco, médio, de galinha, fresco, de 1° qualidade, casca firme e homogénea, liso, limpo, sem rachadura, 
embalagem primária: tamanho grande. Isento de adlfivos e substancias estranha ao produto que sejam impróprias ao consumo e 
que altere as características naturais (físicas, químicas e organolépticas), Inspecionadas pelo Ministério da Agricultura. 
Acomodados em carteias de 30 unidades cada caixa de papelão, sendo estas em parranas condições 
estruturais, padronizadas e lacradas. - SAO JOSE - Valor Referência: 18,92 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

CEREALISTA SANTA MARIA LTDA 13,03 6.890.00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0014 - Abóbora tipo moranga, híbrida, de primeira qualidade. Tamanho e coloração uniformes. A casca tem que ser grossa e de 
cor verde escura, sempre brilhante e firme. A polpa deve ser alaranjada. Isenta de enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal: sem danos Físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. - IN NATURA - Valor Referência: 4,12 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

W &0 ALIMENTOS LTDA 3,41 12.603,36 Homologado em 13/11/2024 1728:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0015 - Alface 1° qualidade, compacta afirme, sem lesões de origem física ou mecânica, sem perfurações e cortes, tamanhos e 
coloração uniformes, isentos de sujidades, parasitas de larvas, acondicionada em embalagem própria. - IN NATURA - Valor 
Referência: 3,05 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 
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W 8 G ALIMENTOS LIDA 2,40 16.800,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0016- Banana prata de tamanho regular de 1° qualidade em pancas de primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvoMda, sem danos físicos e mecânicos do manuseio e transporte, acondicionado 
em pancas. - IN NATURA - Valor Referencia: 8,26 
Fornecedor Valor Anal Valor Total Situação 

W 8 G ALIMENTOS LTDA 4.00 127200 Homologado em 13/11/2024 17-28:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0017 - Beterraba de tamanho regular de 1° qualidade, fresca, compacta e firme, Isenta de sujidades, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida. - IN NATURA - Valor Referência: 6,23 
Fornecedor 

AL PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 

Valor Final Valor Total 

4,40 15.97200 

Situação 

Homologado em 13/11/2024 17.28:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0018 - Batata inglesa de tamanho regular de 1° qualidade, fresca, compacta e firme, Isentado sujidades, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida. - IN NATURA - Valor Referência: 8,42 
Fornecedor 

A L - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 

Valor Final Valor Total Situação 

5,00 18460.00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0019 - Batata Doce roxa tamanho grande, nova, de 1° qualidade, casca sã, sem esverdeamento, limpa. - IN NATURA - Valor 
Referência: 8,42 
Fornecedor 

W 8. G ALIMENTOS LIDA 

Valor Final Valor Total Situação 

4,00 14.800,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0020 - Camomila em grãos para chá. Identificado com a descrição resumida do material por kg. - IN NATURA - Valor Referência: 
38,66 
Fornecedor 

A L • PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRA] 

Valor Final Valor Total Situação 

25,50 10.710,00 Homologado em 13/11/2024 1728:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0021 - Cebola de primeira qualidade; compacta e firme; sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações cortes. Tamanho 
e coloração uniformes; devendo ser bem desenvoMda; isenta de sujidades e larvas. Com a haste bem seca, livre de brotos, 
tamanho médio, com diâmetro entre 6 e 8 cm. - IN NATURA - Valor Referência: 7,33 
Fornecedor 

SILVINO E SILVA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

7.33 27 091,68 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0022 - Cenoura de primeira qualidade, firme, lisa, sem ruga, bem formada, de aparência e cor laranja vivo. - IN NATURA - Valor 
Referência: 7,76 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

SII.VINO E SILVA LTDA 7.76 28.246,40 Homologado em 13/111202417:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0023 - Coco Verde, de primeira qualidade, sem defeitos sérios, tamanhos uniformes, sem qualquer lesão externe que afeta a sua 
aparência. - IN NATURA - Valor Referência: 3,14 
Fornecedor Valor Final Valor Total $11~10 

SILVINO E SILVA LTDA 3.14 11.605,44 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0024 - Cheiro Verde (cebolinha, coentro) hortaliça classificada como verdura, cor verde fresca, aspecto e sabor próprio, isenta de 
sinais de apodrecimento, sujidades e materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. - IN 
NATURA - Valor Referência: 3,01 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 
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SILVINO E SILVA LTDA 3,01 6.381,20 Homologado em 13111/2024 1728:21 Por. 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0025 - Chuchu extra, verde, de primeira qualidade; sem muitas rugosidades e espinhos; com tamanho e coloração uniformes; 
livre de enfermidades e materiais terrosos; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. - IN NATURA - 
Valor Referência: 5,65 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

W 8 G ALIMENTOS LTDA 4.37 3,146,40 Homologado em 13/11/2024 17213:21 Por: 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0026- Eiva Doce em grãos para chá. Identificado com a descrição resumida do material por kg. - IN NATURA - Valor Referência: 
45,22 
Fornecedor 

A L' PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 

Valor Final Valor Total Situação 

34,00 14,280,00 Homologado em 13/11/2024 172821 Por 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0027 - Folha de couve. In natura. Possuem folhas verde-claras a escura, brilhantes, tenras, lisas ou pouco ondulados, com 
pecícolo e nervura de cor verde-claro. As folhas devem estar com aspectos de produto fresco, ou seja, sem manchas escuras e 
amareladas, sem sinais de murcha e com os talos firmes. - IN NATURA - Valor Referência: 5,43 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

SILVINO E SILVA LTDA 5.43 3.149.40 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0028- Laranja pêra de ótima qualidade, compacta, fresca e firme, isenta de sujidades, tamanho e coloração uniforme - IN 
NATURA - Valor Referência: 6,03 
Fornecedor Valor Final Valor Total ~ação 

W 8 G ALIMENTOS LTDA 1.272.00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0029- Limão 1' qualidade, casca lisa livre de fungos - IN NATURA - Valor Referência: 3,00 
Fornecedor Valor Finei Valor Total Situação 

A t_ -PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 1,80 572,40 Homologado em 13/11)2024171821 PO! 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0030 - Maçã. In natura. Casca lisa e brilhante, sem sujidades, parasitas, mofos, sabor e odor característico, arredondada, com 
textura consistente, firme, suculência. - IN NATURA - Valor Referência: 12,29 
Fornecedor 

W 8 G ALIMENTOS LIDA 

Valor Final Valor Total Situação 

7.95 5.72400 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0031 - Mamão tipo papais de primeira qualidade; com tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvoMdo; com 
polpa firme e Intacta; sem manchas, rachaduras, danos físicos e mecânicos, oriundos do manuseio e transporte. Livre de 
sujidades, parasitas e larvas. - IN NATURA - Valor Referência: 3,86 
Fornecedor Valor Final Valor Total Mação 

A L 'PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 2,50 2.650,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0032 - Maxixe de 10 qualidade, legume isento de sujidades, parasitas, e larvas, cor e tamanho uniforme, aroma e sabor 
caracteristicos, sem lesão externa que afete a sua aparência. - IN NATURA - Valor Referência: 6,73 
Fornecedor Valor Final Valor Total situação 

SI LVI NO E SILVA LTDA 5.89 3746,04 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0033 - Melão espécie redonda e amarelo. Características: graúda, de primeira, livre de sujidades parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, com polpa 
firme e intacta. - IN NATURA - Valor Referência; 6,17 
Fornecedor Valor Final Valor Total silvosa° 
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W & G AUMENTOS LTDA 4,80 2.880,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MÔNICA CRISTINA MEIO SANTOS 
GOMES 

0034 - Melancia de primeira qualidade; com 60 a 80% de maturação; com tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvido; com polpa firme e intacto; sem manchas, rachaduras, danos físicos e mecânicos, oriundos do manuseio e 
transporte. - IN NATURA - Valor Referência: 2,70 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

W & G ALIMENTOS LTDA 1,90 1824,00 Homologado em 13/11/202417:28:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0035 - Pepino de primeira qualidade, de tamanho médio, liso; tamanho e coloração uniformes, sem manchas, bolores, sujidades, 
ferrugem, sem lesões de origem física ou mecânica. - IN NATURA - Valor Referência: 5,18 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

W 6 G AUMENTOS LTDA 3,50 24.500,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0036 - Pimentão com grau de maturação tal que lhes permita suportar transporte, manipulação e conservação adequada para 
consumo mediato e Imediato, tamanho médio, apresentando cor, tamanho e conformação uniforme, sabor próprio, isento de 
manchas, machucados, bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizante. - IN NATURA - Valor Referência: 7,43 
Fornecedor Valor Finei Valor Total Situação 

SILVINO E SILVA LTDA 680 18 194.00 Homologado em 13/11/2024 17.28:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0037- Pimentinha (pimenta de cheiro) de 1° qualidade, isento de sujidade, parasitas e larvas, com coloração e tamanhos 
uniformes. - IN NATURA - Valor Referência: 15,89 
Fornecedor 

AI 'PRODUTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI 

Valor Final Valor Total 

11,00 2.332,00 

Situação 

Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0038 - Quiabo de 1° qualidade, legume isento de sujidades, isento de parasitas e laivos, com coloração e tamanhos uniformes e 
sabor próprio e sem qualquer lesão extema que afete a sua aparência. - IN NATURA - Valor Referência: 16,60 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

W & G ALIMENTOS LTDA 13,00 12.402,00 Homologado em 13/11r2024 1728:21 Por 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0039 'Tomate de tamanho regular, 1' qualidade, aspecto globoso, misto com frutos com verdes e maduros, classificado como 
legume graúdo e polpa firme e intacto, Isento de enfermidades, de boa qualkiade, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas, laivos, sem lesões de origem física, sem sinais de podridão, fungos, machucados, bolores, ferrugem ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. - IN NATURA - Valor Referência: 9,39 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

SILVINO E SILVA LTDA 860 24.024,00 Homologado em 13/11/2024 1728:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0040 - Vagem — de 1 qualidade, frescas, macias (sem fibras indicando estágio avançado de maturação, sem sinais de 
apodrecimento, sem fungos, sujidades ou marcas de granizo e com cor característica. - IN NATURA - Valor Referência: 15,09 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

AI - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 9,50 2014,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 FOC 
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0041 -Vinagreira de 1' qualidade, maço de 300 g, coloração verde característica, com ausência de queimaduras, sem fungos, 
nem sinais de apodrecimento, sujidades e resquícios de agrotóxicos. - IN NATURA - Valor Referência: 10,41 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A I_ - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 8,70 5.046,00 Homologado em 13/11/2024 17 28 21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0042 - Suco apresentação polpa, sabor cajá, tipo natural, características adicionais: concentrado, pasteurizada, congelada, sem 
açúcar, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, ausente de substâncias estranhas a sua composição, acondicionado em plástico 
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transparente, atóxico, contendo 1kg cada. Registrado no Órgão competente, validade de 12meses. Temperatura de recebimento 
a -18•C. - FRUTIL - Valor Referência: 14,63 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

AL - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 9.45 21020.20 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0043 - Suco apresentação polpa, sabor caju, tipo natural, características adicionais: concentrado, pasteurizada, congelada, sem 
açúcar, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, ausente de substâncias estranhas a sua composição, acondicionado em plástico 
transparente, atóxico, contendo 1kg cada. Registrado no órgão competente, validade de 12 meses. Temperatura de recebimento 
a -18°C. - FRUTIL - Valor Referência: 14,83 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

W & G ALIMENTOS LTDA 6.00 146115,00 Homologado em 13/11/2024 1728:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0044 - Suco apresentação polpa, sabor acerola, tipo natural, características adicionais: concentrado, pasteurizada, congelada, 
sem açúcar, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, ausente de substâncias estranhas a sua composição, acondicionado em 
plástico transparente, atóxico, contendo 1kg cada. Registrado no órgão competente, validade de 12 meses. Temperatura de 
recebimento a -18°C. - FRUTIL - Valor Referência: 14,43 
Fornecedor Valor Final Valor Total Sauna° 

W & G AUMENTOS LTDA 6,00 14.616,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0045 - Suco apresentação polpa, sabor goiaba, tipo natural, características adicionais: concentrado, congelada, sem açúcar, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprio, ausente de substâncias 
estranhas a sua composição, acondicionado em plástico transparente, atóxico, contendo 1kg cada. Registrado no órgão 
competente, validade de 12 meses. Temperatura de recebimento a -18°C. - FRUTIL - Valor Referencia: 14,82 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

W & G ALIMENTOS LTDA 6,00 14.816,00 Homologado em 13/11/2024 17'28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0046 - Suco apresentação polpa, sabor maracujá, tipo natural, características adicionais: concentrado, congelada, sem açúcar, 
com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, ausente de substâncias estranhas a sua composição, acondicionado em plástico 
transparente, atóxico, contendo 1kg cada. Registrado no órgão 
competente, validade de 12 meses. Temperatura de recebimento a -18"C. - FRUTIL - Valor Referência: 15,34 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A L - PRODUTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 13,00 31,668,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0047 - Pão francês, com aproximadamente 50g que devera ser fabricado com matéria-prima de primeira qualidade, isenta de 
matéria terrosa, parasitos, conservantes de qualquer espécie e em perfeito estado de conservação, será rejeitado o pão 
queimado ou mal assado, dormido, o que apresentar bolores, fermentação estranha, manipulação defeituosa do produto, será 
permitido a fabricação de pão com farinha de trigo enriquecida com vitaminas e sais minerais, os pães deverão ser embalados 
em sacos de plástico - In natura - Valor Referência: 1,16 
FORIOClidOr Valor Final Valor Total Situação 

W& G ALIMENTOS LTDA 1.16 78 300,00 Homologado em 13/11/2024 17.28:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0048 - Pão francês, com aproximadamente 509 que devera ser fabricado com matéria-prima de primeira qualidade, isenta de 
matéria terrosa, parasitos, conservantes de qualquer espécie e em perfeito estado de conservação, será rejeitado o pão 
queimado ou mal assado, dormido, o que apresentar bolores, fermentação estranha, manipulação defeituosa do produto, será 
permitido a fabricação de pão com farinha de trigo enriquecida com vitaminas e sais minerais, os pães deverão ser embalados 
em sacos de plástico - IN NATURA - Valor Referencia: 1,16 
Fornecedor 

W & G ALIMENTOS LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

1.16 26.100,00 Homologado em 13/11/2024 17:28:21 Por 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

0049 - Pão de forma integrai. Lava em sua composição grandes quantidades de grãos Integrais, que possuem maior teor de 
fibras e nutrientes. A superfície não deve apresentar manchas brancas, seções peludas verdes ou amarelas ciaras ou até mesmo 
áreas escuras ou enegrecidas. Embalado com saco de polipropileno transparente, devidamente rotulado. Validade: 15 dias. - 
PALHANO - Valor Referência: 12,09 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 
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CEREALISTA SANTA MARIA LTDA 7.00 35.000.00 Homologado em 13111/2024 17.28:21 Por: 
MONICA CRISTINA MELO SANTOS 
GOMES 

MONICA CRISTINA MELO SANTOS GOMES 

Autoridade Competente 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Registro de Preços Eletrônico - SRP 035/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - Açúcar refinado - Conf. TR - Valor Referência: 5,57 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V, REINALDO EIRELI 3,27 65.400,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Viná Duarte Mota Souza 

0002 - Achocolatado em pó solúvel - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 11.16 
Fornecedor Valor Final Valor Total Sltuliça0 

MERCADINHO MAYTHA E CU L 4.35500 LTDA 8,71 Homologado aro 26/09/202415:44:50 Por 
Vânia Duarte Mota Souza 

0003 - Adoçante dietético liquido aspariam - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 7,89 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situar*/ 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 3.44 5.160.00 Homologada em 26/09/2024 1544:50 Por 
Vânia Duarte Mota Souza 

0004 - Alimento para suplementaç£lo - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 55,80 
Fornecedor Valor Final Vaiar Total Situação 

MERCADINHO MAYTHA E Ctis, LTDA 39,92 39 920,00 Homologado em 26/09/2024 15 44 50 Por. 
Vania Duarte Mota Souza 

0005 - Ameixa em calda - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 10,32 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 7.99 3.1915.00 Homologado em 26/09/2024 15.44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0008 - Amido de milho - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 4,47 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 299 8.970,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por 
Vênia Duarte Mota Souza 

0007- Arroz agulhinha branco - CTF - Valor Referência: 6,21 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 4.70 94.000.00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0008- Azeite de oliva extra-virgem, - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 53,35 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MERCADINHO MAYTHA E CIA ITEM 24,99 12.495,00 Homologado em 26/09/2024 15.44'50 Por. 
Vânia Duarte Mota SOUZO 

0009 - Azeitona verde com caroço em conserva - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 10,38 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 5,39 2.695.00 Homologado em 26/09/2024 15 44 50 Por. 
Váma Duarte Mota Souza 

0010- Biscoito Doce tipo Maria - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 5,91 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 364 18.20000 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por. 
Vania Duarte Mota Souza 
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0011 - Biscoito Salgado tipo Cream Cracker - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 5,91 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MERCADINHO MAYTHA E DIA LTDA 3,98 1990000 Homologado em 26/09/2024 1544:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0012- Cremogema tradicional maizena - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 4,88 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 4,19 16 750,00 

SItUaÇãO 

Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Várva Duarte Mota Souza 

0013 - Café torrado e moldo - Conf. TR - Valor Referência: 11,60 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V. REINALDO EIRELI 7,29 145.800,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vania Duarte Mota Souza 

0014- CALDO DE GALINHA E CARNE - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 23,70 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 

Situação 

13,29 2.658,60 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por. 
Vania Duarte Mota Souza 

0015- Cereal a base de arroz pré-cozido - CTF - Valor Referência: 6,29 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

A DOS SANTOS EIRELI 3,19 3.190,00 

Situação 

Homologado em 26/09/2024 15: 
Vânia Duarte Mota Souza 

50 Por: 

0016- Cereal a base de aveia em flocos finos - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 6,29 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 4,94 9.880,00 Homologado em 26/09/2024 15.44:50 Por 
Vânia Duarte Mota Souza 

0017 - Cereal a base de flocos de cereais pré-cozidos - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 6,29 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 1,84 3.68000 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vania Duarte Mola Souza 

0018- Cereal a base de milho pré-cozido - Conf. TR - Valor Referência: 6,29 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. 0E V- REINALDO EIRELI 5,80 8701,00 Homologado em 26/09/20241544:50 Por 
Versa Duarte Mota Souza 

0019- Chá de camomila - CTF - Valor Referência: 5,05 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 3.80 760,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0020 - Chá de erva cidreira - Conf. TR - Valor Referência: 5,78 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V. REINALDO EIRELI 5,30 1.060,00 Homologado em 26109/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0021 - Chá de erva doce - Conf. TR - Valor Referência: 5,78 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V. REINALDO EIRELI 5,19 1.038,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0022 - Colorífico em pó - Conf. TR - Valor Referência: 1,71 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

A. DE V. REINALDO EIRELI 1.27 8.350,00 

Situação 

Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 
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0023 - Creme de leite - Conf. TR - Valor Referência: 4,39 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DE V. REINALDO EIRELI 322 1610000 Homologado em 26/09/2024 1544:50 Por: 
Vania Duarte Mota Souza 

0024 - Ervilha em conserva - CTF - Valor Referência: 4,81 
Fornecedor Valor Anal Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 4,65 9.300,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0025- Extrato de Tomate simples - Conf. TR - Valor Referência: 4,18 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V. REINALDO EIRELI 3,07 15.350,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vania Duarte Mota Souza 

0026 - Farinha de mandioca cor branca - Conf. TR - Valor Referência: 9,08 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

A. DE V. REINALDO EIRELI 

Situação 

4,79 29.740,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vania Duarte Mota Souza 

0027 - Farinha de milho Socada - CTF - Valor Referência: 2,49 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 1.75 7.000,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0028 - Farinha Láctea - Conf. TR - Valor Referência: 10,36 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V. REINALDO EIRELI 9,90 29.700,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por 
Vânia Duarte Mota Souza 

0029 - Farinha natural de mandioca cor amarela - CTF - Valor Referência: 9,02 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 5,80 23.200,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0030 - Fécula de mandioca - Conf. TR - Valor Referência: 7,65 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A 0E V. REINALDO EIRELI 7,45 14.900,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por 
Vania Duarte Mota Souza 

0031 - Feijão Carioquinha Tipo I - CTF - Valor Referência: 8,45 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 5,99 47.920.00 Homologado em 26/09/2024 1544:50 Por: 
Vânia Duarte Mola Souza 

0032 - Feijão Preto Tipo I - Cont. TR - Valor Referência: 9,63 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V. REINALDO EIRELI 6,90 55 200,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vania Duarte Mota Souza 

0033 - Fórmula Infantil a base de Proteína de Soja - CTF - Valor Referência: 26,01 
Fornecedor 

A DOS SANTOS El RELI 

Valor Final Valor Total Situação 

25,99 15.594,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vania Duarte Mota Souza 

0034 - Fórmula infantil - Conf. TR - Valor Referência: 83,63 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V. REINALDO EIRELI 79,00 31.600,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por 
Vânia Duarte Mota Souza 
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0035- Leite em pó desnatado - Conf. TR - Valor Referência: 10,70 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DE V. REINALDO EIRELI 960 28.800.00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0036 - Leite em pó integral - CTF - Valor Referência: 11,09 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 8,99 134 850,00 Homologado em 26/09/2024 15'44:50 Por. 
Vánia Duarte Mata Souza 

0037 - Macarrão Tipo Espaguete - CTF - Valor Referência: 3,62 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 2,80 28.000,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0038 - Macarrão Tipo Parafuso - Conf. TR - Valor Referência: 5,06 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V REINALDO EIRELI 4,15 24.900,00 Homologado em 26/092024 15:44:50 Por: 
vamo Duarte Mota Souza 

0039 - Margarina com sal - CTF - Valor Referência: 6,50 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS RIREM 4.28 34.240,00 Homologado em 26109E2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0040 - Massa Para Sopa - Conf. TR - Valor Referência: 5,06 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V. REINALDO EIRELI 4.99 19.960,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vania Duarte Mota Souza 

0041 - Milho em conserva - CTF - Valor Referência: 4,09 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 3,19 4.755.00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por. 
Vania Duarte Mota Souza 

0042- MOLHO SHOYU - Conf. TR - Valor Referência: 16,87 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DE V. REINALDO EIRELI 15,99 12.792,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0043 - Óleo de soja vegetal - Conf. TR - Valor Referência: 8,84 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V. REINALDO BREU 5.90 53.100.00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0044 - Ovo branco de galinha - CTF - Valor Referência: 18,63 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 15,90 79.500,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vania Duarte Mota Souza 

0045- Pó para gelatina - CTF - Valor Referência: 17,34 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 14,37 21.555,00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vania Duarte Mota Souza 

0046 - Proteína texturizada de soja vermelho - Conf. TR - Valor Referência: 35,03 
Fornecedor 

A. DE V. REINALDO EIRELI 

Valor Final Valor Total Situação 

34.00 27.200.00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vania Duarte Mota Souza 
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0047 - Sal refinado iodado - CTF - Valor Referência: 2,40 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

A DOS SANTOS EIRELI 0.96 1.920,00 

Situação 

Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0048- Sardinha em óleo comestível - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 4,90 
Fornecedor Valor Anal Valor Total SItUaçãO 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 180,90 271.350,00 Homologado em 26109/2024 15.4450 Por. 
Vânia Duarte Mota qouza 

0049- Sardinnha no extrato de tomate. - GENERO ALIMENTICIO - Valor Referência: 4,90 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

MERCADINHO MAYTHA E CIA LTDA 

Situação 

180.90 271.350,00 Homologado em 26/09/2024 15:44.60 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0050 - Suco de Fruta - Conf. TR - Valor Referência: 4,30 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A. DE V REINAI_DO EIRELI 2,77 24.930,00 Homologado em 26/09/2024 15,4490 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0051 - Tempero Seco em pó - CTF - Valor Referência: 2,05 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 1,75 612.50 Homologado em 26109(202415:44:50 Por: 
Vânia Duarte Mota Souza 

0052- Vinagre branco - CTF - Valor Referência: 2,58 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 1,30 290.00 Homologado em 26839/2024 15:44:50 Por 
Vânia Duarte Mota Souza 

0053 - Linguiça calabresa - CTF - Valor Referência: 17,53 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

A DOS SANTOS EIRELI 15,99 159.900.00 Homologado em 26/09/2024 15:44:50 Por 
Venta Duarte Mota Souza 

Vânia Duarte Mota Souza 

Autoridade Competente 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Lago Dos Rodrigues 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Registro de Preços Eletrônico - 006/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - Açúcar refinado cristal, coloração branca, acondicionado em embalagem resistente de pollefileno atóxico transparente, 
contendo 1kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nufricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 6 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. Fardo com 30Kg. - açorar - Valor Referência: 114,36 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 80,05 54.994.35 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0002 - Adoçante, aspecto físico liquido trasparente a base de ciciamento, sacarina, frasco com 100m1. - adoçante - Valor 
Referência: 5,98 
Fornecedor 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

3,10 1.085,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0003- Agua mineral, vasilhame c/20 litros - agua mineral - Valor Referência: 23,03 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

83 DISTRIBUIDORA LTDA 15,00 10.305.00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0004 - Amido de milho para mingau, pó fino e homogêneo, com cheiro e sabor característicos, livre de sujidades e parasitas 
embalagem de 200g - amido - Valor Referência: 4,65 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

83 DISTRIBUIDORA LTDA 2.90 3.62500 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0005 Alho, bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e larvas. - alho - Valor 
Referência: 19,47 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 13,63 3.380.24 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0006 • Avela, apresentação flocos finos, Ideal para o preparo de mingau. Apresentação em embalagem/ caixa com 2509. - aveia - 
Valor Referência: 5,02 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

J DISTRIBUIDORA LTDA 3,00 3.840,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0007 - Azeitona verde em conserva, sem caroço, azeitona de tamanho médio, em embalagem planifica lacrada, transparente, 
embalagem de 500g. - azeitona - Valor Referência: 17,79 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

J DISTRIBUIDORA LTDA 11,00 9350.00 Homologada em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0008 - Achocolatado em p6, sabor tradicional, enriquecido com vitaminas, pacote de 1kg. - achocolatado - Valor Referência: 
11.16 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 7,81 19.704,63 Homologado em 03/07/2024 08.23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0009 - Arroz Polido, classe longo fino, tipo 1, gão de qualidade, embalado em sacos plásticos transparentes e atóxIcos, limpos, 
não violados, resistentes, embalagem com 1kg. - arroz - Valor Referência: 5,71 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 
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R J DISTRIBUIDORA LTDA 400 1248000 Homologado em 03/07/2024 082301 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0010- Biscoito Crearn-Craker salgado 3x1, com farinha de trigo enriquecido com ferro trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, 
com sabor e odor agradável, pacote de 4009. - biscoito - Valor Referência: 5,30 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3,71 9089,50 Homologado em 03/07/2024 082301 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0011 - Biscoito doce tipo maria 3x1, com farinha de trigo enriquecido com ferro e ácido fólico, com sabor e odor agradável, 
pacote de 400g. - biscoito - Valor Referência: 5,50 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

R .1 DISTRIBUIDORA LTDA 3,85 9.047,50 

Situação 

Homologado em 03/07/2024 08 23 01 POf 
PAMA/RA DA SILVA ROLIM 

0012 - Biscoito doce tipo maisena, pacote de 400g, obtido pela mistura de farinhas(s), amido(s) e ou fécula(s) com outros 
ingredientes, submetidos a processos de amassamentoe cocção, fermentados ou não, enriquecido com ferro e ácido fólico, com 
sabor e odor agradável, pacote de 400g. - biscoito - Valor Referência: 6,62 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situaçao 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3.60 4.752,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0013- Biscoito doce, tipo rosquinha, pacote de 400g, podendo ser de sabores variados, cocojelte e etc, obtido com farinhas(s), 
amido(s) e ou fécula(s) com outros ingredientes, submetidos a processos de amassamentoe cocção, fermentados ou não, 
enriquecido com ferro e ácido fólio), com sabor e odor agradável, pacote de 400g. - biscoito - Valor Referência: 7,81 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 4.10 5.412,00 Homologado em 03/07/2024 08.23,01 Por. 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0014 - Cereal, podendo ser em sabores variados de arroz, milho ou flocos, sem sal embalagem em sache de 230g, Ideal para o 
preparo de mingau, embalagem contendo identificação do produto, marca do fabricante o prazo de validade, rotulagem de acordo 
- cereal - Valor Referência: 5,45 

Valor Final Fornecedor Situação Valor Total 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3.60 2.592.00 Homologado em 03/07/2024 08.23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0015 - Café torrado e moldo homogênlo, tradicional Especificação: Embalagem/pacote com c/250g. - café - Valor Referência: 
6,92 
Fornecedor 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

4.84 24.006.40 Homologado em 03/07/202408:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0016 - Carne bovina de primeira tipo molda, especificação: de boa qualidade, tipo acém ou similar, congelada, proveniente de 
animais, sadios, abatidos sob Inspeção veterinária, devendo apresentar coloração vermelho-vivo, odor característico e aspecto 
próprio não amolecido e nem pegajosa. Isento de: vestígios de descongelamento, excesso de gordura, cartilagem e aponervose. 
coloração arroxeado, acinzentada e esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância 
contaminante. Acondicionado em embalagem de polletileno atóxica, transparente e resistente, a vácuo, peso líquido de 1kg, 
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade minha de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. - carne - 
Valor Referência: 17,23 
FOMMOdOr Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 9,60 213.784,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0017- Coco ralado, especificação : Sem adição de açúcar, em flocos finos, acondicionado em embalagem aluminizade ou de 
polietileno atóxico transparente, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, data de 
fabricação e validada 100g. - coco - Valor Referência: 2,73 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 1,91 1.852,15 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0018 - Corante em pó, coloração vermelha cor, cheiro e sabor carecteristicos do produto , utilizações na culinarla , pacote de 50g 
- corante - Valor Referência: 1,82 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 
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R J DISTRIBUIDORA LTDA 0,90 1.035,00 Homologado em 03/07/2024 08:23.01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0019 - Creme de leite teor de gordura 21 a 40 %, processamento uht, embalagem, tetra pack de 200g. - creme - Valor 
Referência: 5,05 
Fornecedor Valor Anal Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3.30 3.960,00 Homologado em 03/07t2024 0823.01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0020- Ervilha, verde em conserva, simples, inteira tamanho e coloração uniforme, embalagem de 200g - ervilha - Valor 
Referência: 3,20 

• 

• 

Fornecedor 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

2.24 2195.20 Homologado..,, 03/07/2024 08.23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0021 - Extrato de tomate, preparados com frutos maduros, sem sementes, sem pele, embalagem de 340g - extrato - Valor 
Referência: 2,92 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 1.60 3.788,40 Homologado em 03/07/2024 0112301 Por-
PAMAFtA DA SILVA ROLIM 

0022 - Farinha de mandioca, amarela, grupo seca, classe fina, ligeiramente torrada, obtido das raízes de mandioca sadias, 
devidamente, acondicionada em embalagem de polletileno atendo) transparente, contendo 01 kg. - farinha - Valor Referência: 
8,92 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 4,80 1.944,00 

Situação 

Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0023 - Farinha de mandioca, branca, ligeiramente torrada, tipo 1, grupo seca, classe fina, devidamente, acondicionada em 
embalagem de poliefileno atóxico traneparente,pacote contendo 1 kg. - farinha - Valor Referência: 7,48 
Fornecedor 

ti 1 DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

4,50 1.773,00 Homologado em 03/07/2024 082301 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0024 - Farinha de arroz focada, pré cozidos, cor branca, embalada em pacotes plásticos, transparentes, limpos, não violados, 
resistentes. A embalagem deverá conter externamente os dados de Identificação, procedência, informações nubicionals, número 
de lote, data de validade, embalagem contendo 500g. - farinha - Valor Referencia: 3,08 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

RI DISTRIBUIDORA LTDA 1.90 4.465.00 

Situação 

Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0025 - Farinha de milho focada, Flocos de milho amarelo, pré-cozida, embalada em pacotes plásticos, transparentes, limpos, não 
violados, resistentes. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, Informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, embalagem contendo 500g. - farinha - Valor Referência: 2,83 
Fornecedor Valor Anal Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 1,40 6.622.00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0026 - Farinha de trigo, sem fermento fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e parasita e 
em perfeito estado de conservação. Acondicionada em embalagem de polietileno °tóxico transparente, contendo 01 kg, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, data de fabricação e validade. - farinha - Valor 
Referência: 6,75 
Fornecedor Valor Anal Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3,80 16 416,00 Homologado em 03/07/202408:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0027- Feijão preto gratie inteiros tipo 1, novo, constituído de grãos inteiros e sadios com teor de umidade máxima de 15%, isento 
de material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies, embalagem de 1 kg em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos não violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o momento do consumo acondicionados em 
fardos lacrados . - feljao - Valor Referência: 10,30 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

RI DISTRIBUIDORA LTDA 5,10 6.273,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:03 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 
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0028- Feijão carioca, gral% inteiros tipo 1, novo, constituído de grãos inteiros e sadios com teor de umidade máxima de 15%, 
isento de material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e espécies, embalagem de 1 kg em sacos plásticos 
transparentes e aifixicos, limpos não violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o momento do consumo 
acondicionados em fardos lacrados . - foga° - Valor Referência: 9,47 

• 

• 

Fornecedor Valor Final 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 4,90 

Valor Total Situação 

12.044,20 Homologado em 03/07/2024 0823:01 Por: 
PAMAJRA DA SILVA ROLIM 

0029 - Frango inteiro congelado, especificação: a ave deve ser abatida, sem cabeça, sem pé, sem miúdos e sem temperos, com 
peso superior 1 kg e embalados em sacos glaucos. - frango - Valor Referência: 13,32 
Fornecedor Valor Final 

OU DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Total Sltuaga0 

8,50 26.469.00 Homologado em 03/07/2024 08.23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0030 - Leite condensado, ingredientes leite integral/açúcar/leite em p6, embalagem/caixa 395g. - leite - Valor Referência: 6,27 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

Ri DISTRIBUIDORA LTDA 3,80 3.237,60 Homologado em 03107/2024 08:23:01 Por. 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0031 - Leite em p6 integral, enriquecido com vitaminas A, C, D e ferro. Pacote com 200g. - leite - Valor Referencia: 7,60 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 4,90 25.636,80 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0032- Linguiça tipo calabresa, de boa qualidade, pacote contendo 1kg. - linguiça tipo calabresa - Valor Referência: 19,08 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 12.50 5.30000 Homologado em 03/07/2024 08 23 01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0033 - Macarrão espaguete, massa de sêmola com ovos, embalagem plástica contendo Identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, embalagem/pacote 500g. - macarrão - Valor Referência: 6,45 
Fornecedor Valor Final 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3.60 

Valor Total Situação 

12.880,00 Homologado em 03/07/2024 082301 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0034 - Macarrão parafuso, massa de sêmola com ovos, embalagem plástica contendo Identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, embalagem/pacote 500g. - macarrão - Valor Referência: 6,13 
Fornecedor Valor Final 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3,50 

Valor Total Situação 

11.970,00 Homologado em 03/07/2024 08.23:01 Por 
PAMAFtA DA SILVA ROLEM 

0035 - Maionese, tradicional, cremosa, para uso culinario, cheiro e sabor caracteristicos, embalagem 250g - maionese - Valor 
Referência: 4.78 
Fornecedor Valor Final 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 2.80 

Valor Total 

1.736,00 

Situação 

Homologado em 03/07/2024 08 23 01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0036 - Margarina com sal especificação : embala/tem pote com 500g. - margarina - Valor Referência: 9,75 
Fornecedor Valor Final 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 5,60 

Valor Total Situação 

5.527,20 Homologado em 03/07/2024 0823:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0037 - Massa pronta para bolo, sabores diversos, pacote com 450g - massa pronta para bolo - Valor Referência: 5.77 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3,80 3,245,20 Homologado em 03/07/2024 08 23 01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0038 - Milho branco para canfica,mingau,mungunzá, pacote de 500G - milho branco pare canjica - Valor Referência: 4,87 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situar" 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3,41 3.171,30 Homologado em 03A37/2024 08'23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 
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0039 - Milho pare pipoca, embegem/pecote de 5009 - milho para pipoca - Valor Referência: 5,10 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 347 5.031.50 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0040 - Milho verde em conserva, grão de milho, cozido embalagem/sachè de 200g - milho - Valor Referência: 4,47 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 2.60 2.210,00 Homologada em 03/07/2024 08:23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0041 - Óleo de soja refinado, tipo 1, classe refinado, embalagem/frasco de 900 mi, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade. - óleo - Valor Referência: 8,38 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 4,90 5.782.00 Homologado em 03837/2024 08.23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0042 - Ovo branco, ovo de galinha, apresentado dentro do prazo de validade , livre de sujidades, bem armazenado em carteias, 
Caixa c/30 unidades. - ovo - Valor Referência: 19,50 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

Ri DISTRIBUIDORA LTDA 12,70 4.864.10 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0043 - Pimenta do reino molda, tipo preta, de 1 qualidade, pacote de 50g - pimenta - Valor Referência: 2,47 
Fornecedor 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

1,30 975.00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0044 - Polpa de frutas-sabores variados, especificação : Polpa de fruta sem adição de açúcar e conservantes, em embalagem 
plástica atóxica. - polpa - Valor Referencia: 10,55 
Fornecedor

R J DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

6,70 23.852,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0045- Refrigerante, em sabores variados, em embalagem poli de 2 litros. - refrigerante - Valor Referência: 10,10 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

Ri DISTRIBUIDORA LTDA 6.10 8.235,00 Homologada em 03/07/2024 0823:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0046 - Refrigerante, sabores variados, em embalagem peti de 1 litro. - refrigerante - Valor Referência: 6,88 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 3,90 3.490,50 Homologado em 03/07/2024 08'23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0047 - Sal moldo Iodado, especificação: sal marinho Iodado refinado, acondicionado em embalagem resistente de polietlleno 
atóxico, contendo 1 kg. - sal - Valor Referência: 1,85 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 1,10 748,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0048 - Salsicha bovina - preparada com carnes em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar superfície úmida, 
pegajosa, exsudato líquido, partes flácidas ou consistência anormal. Não será tolerada a presença de manchas esverdeadas, 
pardacentas ou coloração sem uniformidade. - salsicha - Valor Referencia: 10,80 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

R J DISTRIBUIDORA LTDA 6,00 5.202,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0049 - Sardinha, sardinha emiatada, podendo ser ao molho de tomate ou em óleo comestível, de boa qualidade, acondicionado 
em latas de 125g cada, reforçadas, sem ferrugem e sem amassados. Deve conter data de fabricação e validade, sendo a mesma 
não inferior a 06 (seis)meses a contar da data de entrega. - salsicha - Valor Referência: 5,57 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 
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Código verificador B10AA7 
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R J DISTRIBUIDORA LTDA 2.90 10382,00 Homologado em 03/07/2024 0823:01 Por 
PALIARA DA SILVA ROLIM 

0050- Seleta de legumes, caixa com 24 unid. embalcom 280g - saleta - Valor Referencia: 10,15 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

J DISTRIBUIDORA LTDA 6,30 1357,70 Homologado em 03/07/2024 06:23:01 Por: 
PAMARA DA SILVA ROLEM 

0051 - Suco concentrado, vitaminado, em sabores variados, caixa contendo 10 unidades com embalagem com 400g - suco - 
Valor Referência: 54,50 
Fornecedor 

J DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

37.00 6.325,00 Homologado em 03/07/2024 08:23:01 Por 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

0052 - Vinagre de álcool, especificação: embalagem com 750m1. - Vinagre de álcool - Valor Referência: 4,13 
Fornecedor Valor Final Valor Total SlluaçâO 

M A R DISTRIBUIDORA LTDA 2,20 1.870,00 Homologado em 03/07/2024 08.23:01 Por' 
PAMARA DA SILVA ROLIM 

PAMARA DA SILVA ROLIM 

Autoridade Competente 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Pregão Eletrônico - 9/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - ACHOCOLATADO EM PÓ—. Pacotes de 4009. sabor tradicional a base de extrato de malte. - ACHOCOLATADO EM PO 
13. Pacotes de 400 g- Valor Referência: 8,26 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 6,23 36.383,20 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por 
Mana Edna Pereira do Nascimento Siva 

0002 - ACHOCOLATADA APRESENTAÇÃO: Pó, Morango 400g. - ACHOCOLATADA APRESENTAÇÃO: Pó, Morango 4- Valor 
Referência: 10,88 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

J L SARAIVA LTDA 5,30 5.30000 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por 
Maria Edna Pereira do Nascimento Siva 

0003 - AÇÚCAR REFINADO-, embalagem 1000g. - AÇÚCAR REFINADO-, embalagem 1000g. - Valor Referência: 6,21 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 4.28 12.497,60 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por: 
Maria Edna Pereira do Nasdmento Siva 

0004- ALHO Especificação: In natura. Tamanho: médio - ALHO Especificação: In natura. Tamanho: - Valor Referência: 25,85 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 23,18 2.712,06 Hon,ologadoeni 06/11/2024 09-26'12 Por 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0005 - ARROZ AGULINHA TIPO 1, LONGO—. Embalagem com 10006. - ARROZ AGULINHA TIPO 1, LONGO 13. Embala - Valor 
Referência: 6,22 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situa*? 

TDB DISTRIBUIDORA LTDA 5,48 47.950,00 Homologado em 061112024 09.26:12 Por' 
Maria Edna Pereira do Nascimento Siva 

0006 - BISCOITO CREAM CRACKER — Especificação: Biscoito, salgado com no mlnlmo 360G. - PETYAN - Valor Referência: 
7,06 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

P. i. c. ARAUJO EIRELI 3,99 23.301,60 Homologado em 06/11/2024 09.2612 Por 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0007 - COLORIFICO ALIMENTICIO A BASE DE URUCUM -pacote com no mínimo 100 gramas. - COLORIFICO ALIMENTÍCIO A 
BASE DE URUCUM - Valor Referência: 4,55 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MAR DISTRIBUIDORA LTDA 0.98 117.60 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por: 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0008- FEIJÃO CARIOOUINHA-, Especificado: Tipo 1,. Embalagem com 1000g - FEIJÃO CARIOQUINHA-, Especificado: Tipo - 
Valor Referência: 9,96 
FOMOCSOf Valor Final Valor Total Situação 

J L SARAIVA LTDA 5,90 17.228,00 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por: 
Mana Edna Pereira do Nascimento Siva 

0009- FLOCAO DE MILHO - Embalagem com 500 gramas. - FLOCÃO DE MILHO - Embalagem com 500 gram - Valor 
Referencia: 3,82 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

M A R DISTRIBUIDORA LTDA 1,50 4.380,00 

Situação 

Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por: 
Maria Edna Pereira do Nascimento Siva 

PORTAL A autenticidade do documento pode ser verificada no sita hdpal/validaarquivo.portaldecompraspublicas.combr 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/12/2024 As 10:08:14. 
Código verificador B107A8 
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0010- LEITE EM PO INTEGRAL COM NO MÍNIMO 200G —. Embalagem com 200G. - LEITE EM PO INTEGRAL COM NO 
MÍNIMO 200G - Valor Referência: 9,03 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

J t SARAIVA LTDA 4.07 39 559,50 Homologado em 06/11/2020 0926:12 Por 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0011 - MACARRÃO TIPO ESPAGUETE —embalagem de 500 gramas. - MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 13embalagem de - Valor 
Referência: 4,60 
Fornecedor 

J L SARAIVA LIDA 

Valor Final Valor Total Situação 

2,20 11848.00 Homologado em 06/11/2024 09.26:12 Por: 
Maria Edna Pereira do Nasciniento Silva 

0012- MILHO PARA MUNGUNZÁ (CANJICA) — Embalagem c/ 500 gramas. - MILHO PARA MUNGUNZÁ (CANJICA) 13 Embala - 
Valor Referência: 5,72 
Fornecedor Valor Anal Valor Total Situação 

MB DISTRIBUIDORA LIDA 0.28 7.490.00 Homologada em 06111/202409:26:12 Por: 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0013- ÓLEO COMESTÍVEL DE SOJA-, embalagem Pet com 900 mi. - ÓLEO COMESTIVEL DE SOJA-, embalagem Pet - Valor 
Referência: 9,04 
Fornecedor 

M A R DISTRIBUIDORA LTDA 

Valor Final Valor Total abaeta° 

7,29 4.301,10 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0014- PIMENTA DO REINO MOÍDA PACOTE COM 50 G -Embalagem com 50 gramas. - PIMENTA DO REINO MOIDA PACOTE 
COM 50 G - - Valor Referência: 5,33 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

J L SARAIVA LTDA 2.59 155,40 Homologado em 06/11/202409:26:12 Por: 
Maria Edna Pereira do Nascimenlo Silva 

0015 - SARDINHA -. Embalagem lata com 125g - SARDINHA-. Embalagem lata com 125g - Valor Referência: 6,18 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LIDA 4,07 28.490,00 Homologado em 06/11/2024 09 26:12 Por 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0016 - TEMPERO SECO - Embalagem com 500 gramas - TEMPERO SECO - Embalagem com 500 gramas - Valor Referência: 
10.64 
Fornecedor 

J L SARAIVA LTDA 

Valor Final 

1.39 

Valor Total Situação 

166,80 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0017 - VINAGRE C/ ALCOOL - frasco com 750ML - VINAGRE C/ ALCOOL - frasco com 750ML - Valor Referência: 3,37 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

J L SARAIVA LIDA 1,60 192.00 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0018- TOMATE: in natura apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo, livre de enfermidades ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem 
lesões de origem mecânica ou por insetos. - IN NATURA - Valor Referência: 12,79 
Fornecedor Valor Final Valor Total 8ItUneo 

P. I. C. ARAUJO EIRELI S10 6.100.00 Homologado em 06/11/202409:26:12 Por: 
Marie Edna Pereira do Nascimento Silva 

0019 - CEBOLA: in natura. Apresentando condições adequadas para o consumo livre de enfermidades, ausência de sujidades, 
parasitos e larvas sem lesões de origem mecânica ou por Insetos. - CEBOLA: in natura. Apresentando condiçõe - Valor 
Referência: 12,22 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

TDB DISTRIBUIDORA LIDA 5,93 5.930.00 Homologado em 06/11/2024 09-26:12 Por 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0020 - MAO? - Especificação: In natura apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 
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e a condições em conservação adequadas para o consumo livre de enfermidades, ausência de sujidades, Parasitas e larvas, Sem 
lesões de origem mecânica ou por insetos. - MAC? - Especificação: In natura apresent - Valor Referência: 13,78 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

MAR DISTRIBUIDORA LIDA 12.00 12.000,00 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por: 
Maria Edna Pereira do Nascimento Siva 

0021 - BATATA INGLESA Especificação: In natura apresentando Condições adequadas para o consumo, livre de enfermidades, 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou INSETOS - BATATA INGLESA Especificação: In 
natura - Valor Referência: 11,25 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

J L SARAIVA LTDA 5,00 5.000,00 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0022 - CENOURA - Especificação: In natura. Apresentando condições adequadas para o consumo, livre de enfermidades, 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem lesões de origem mecânica ou por insetos. - CENOURA - Especificação: In 
natura. Apre - Valor Referência: 12,08 
Fornecedor Valor Anal Valor Total Situação 

• 

• 

J I SARAIVA LTDA 5.20 5.200,00 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por 
Mana Edna Pereira do Nascimento Silva 

0023 - COCO RALADO: amêndoa de ceco apresentação: triturado, características adicionais: sem açúcar, Embargam com 100 
gr. - COCO RALADO: amêndoa de ceico apresentaçã - Valor Referência: 5,57 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

J L SARAIVA LTDA 2,20 1.1013,00 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por 
Maria Edna Pereira do Nascimento Siva 

0024 -OVOS DE GALINHA. Grupo Branco. Classe A. tipo: Grande - OVOS DE GALINHA. Grupo Branco. Classe A - Valor 
Referência: 13,18 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

J L SARAIVA LTDA 6,10 24.949,00 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por: 
Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

0025 - CARNE BOVINA- moída. inatura, tipo corte asem. Apresentação molda. Não seaceito carnes que passaram por processos 
de industrialização.- CARNE BOVINA- moída. Imatura, tipo corte - Valor Referência: 25,61 
Fornecedor 

J 1 SARAIVA LTDA 

Valor Final 

12,75 

Valor Total 

37 230.00 

Situação 

Hom.:1;09Mo em 06/11/202409:26:12 Por: 
Mede Edna Pereira do ?lastimaria Silva 

0026- CARNE BOVINA SEM OSSO. In natura. Não será aceito carnes que passaram por processos de Industrialização. - 
CARNE BOVINA SEM OSSO. In natura. Não se - Valor Referência: 34,03 
Fornecedor 

J L SARAIVA LTDA 

Valor Final Valor Total Situação 

16,25 38.187,50 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por: 
Maria Edna Pereira de Nascimento Siva 

0027 - FRANGO RESFRIADO, In natura - FRANGO RESFRIADO, in natura - Valor Referência: 14,08 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

J I SARAIVA LTDA 6,90 32.223,00 Homologado em 06/11/202409:26:12 Por: 
Maria Edna Pereira do Remelento Siva 

0028 - PÃO semi-doce tipo massa fina Ingredientes: farinha de trigo, fermento, sal, açúcar, margarina água. Peso de cada 
unidade de pão. Peso aproximado 50 gr. Bisnaga . Cachorro quente. - PÃO semi-doce tipo massa fina ingredient - Valor 
Referência: 1,78 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

J L SARAIVA LTDA 0.60 15000,00 Homologado em 06/11/2024 09:26:12 Por 
Mede Edna Pereira do Nascimento Siva 

Maria Edna Pereira do Nascimento Silva 

Autoridade Competente 
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Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

PREFE TUEÂ DE 

LAGOA GRAME 
DO MARANHÃO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE: OUTROS ENTES PÚBLICOS 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARMOIÃO/111.4. 

RUBRICA 

ITEM 

1 

2 

ESPECIFICAÇÃO
ACHOCOLATADO 
EM Pó: Pacote com 
400G, com data de 
fabricação e 
validade, rótulo de 
acordo com 
legislação vigente. 
AÇUCAR 
REFINADO: 
embalagem saco 
plástico atóxico, 
pacote de 1 KG, com 
data de fabricação e 
validade e com 
registro no ministério 
da FAZENDA. 

3 

ARROZ: Tipo 1, 
pacote de 1KG, 
polido, classe longo, 
fino, grão de 
qualidade, com data 
de fabricação e 
validade. 

4 

AVEIA EM FLOCOS: 
Especificação: 
Aveia, apresentação 
flocos, 100%, 
natural, embalagem 
com 200GR. 

5 

BISCOITO CREAM-
CRAKER: pacote de 
400G, com sabor e 
odor agradável, com 
data de fabricação e 
validade. 

QTD 
E 

UNO 

PAC 
OTE 

KG 

HOMOLO HOMOLO 

PEDRAS 
41A ES 

-ERMO 

R$3,13 R$4,98 

R$ 4,28 R$ 2,67 R$3,27 

O DE 
OGA 

MODELA 
00 VALE 

MEDIA 
UN1TÁR 

10 

R$4,78 

R$ 3,41 

KG 

UND 

PAC 
OTE 

6 

BISCOITO DOCE 
MARIA: pacote de 
400G, com sabor e 
odor agradável, com 
data de fabricação e 
validade. 

9400 

UND 

R$3,85 R$ 3,64 

R$ 4,73 

R$ 3,18 

R$ 3,89 

R$ 3,75 

7 

CAFÉ TORRADO E 
MUDO. 
Especificação: Café, 
tipo torrado, 
apresentação moído, 
tipo embalagem a 
vácuo, normas 
técnicas laudo e 

2800 

UNI 
DAD 

E 

R$9,68 R$ 14,58 R$ 
12,13 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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Administração e 

Recursos Humanos 

PREFEI TuSA DE 

DO 
RA SEGUIR AVANÇANDO 

PAI LAGOA GRANDE DO 
ALARMBEÃO/An. 

FLS. RUBRICA 

classificação de café 
feito. 500G 

8 

COLORAU: 
colorir= com 
farinha de milho ou 
mandioca e urucum - 
embalagem de 
100G, com data de 
fabricação e 
validade. 

800 

PAC 
OTE 

9 

CREME DE LEITE: 
Creme de leite, 
textura homogênea, 
branco leitoso, de 
qualidade, 
acondicionado em 
embalagem de tetra 
Pack, original de 
fábrica 200G UND 

10 

ERVILHA EM 
CONSERVA: 
Aspecto, cheiro e 
sabor 
característicos, 
isentos de ranço. 
embalagem em lata 
200G. 

11 

EXTRATO DE 
TOMATE: 
Concentrado, 
produto resultado da 
concentração da 
polpa de tomate por 
processo tecnológico 
preparado com 
frutos maduros, 
selecionados sem 
pele, sem sementes 
e corantes artificiais, 
em corpo de 260G 
de vidro, com 
informação 
nutricional, número 
do lote e com data 
de fabricação e 
validade. 

LAT 
A 

LAT 
A 

12 

FARINHA LÁCTEA: 
Pacote com 230G, 
com data de 
fabricação e 
validade. 

2300 
PAC 
OTE 

R$ 0,98 R$1,80 R$1,27 

M4,21 

R$ 1,35 

R$ 3,26 

R$ 3,45 

R$ 2,72 

R$ 9,90 

13 

FÉCULA DE 
MANDIOCA: Farinha 
de mandioca tipo 
goma, coloração 
branca, odor e sabor 
próprios, embalagem 
com 1000G, Com 
data de fabricação e 
validade. 

5300 

UND 

R$ 4,79 R$ 4,79 

e 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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GUIR AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
mARAraãorms. 

FLS. RUBRICA 

14 

15 

FEIJÃO 
CARIOQUINHA: 
Especificação: Tipo 
1, da primeira 
qualidade, grão 
novos, inteiros e 
sãos, isentos de 
sujidades, parasitas, 
larvas ou qualquer 
material. 1KG 
FLOC O DE 
ARROZ: Pacote de 
500G, com data de 
fabricação e 
validade. 

•16 

FLOCÃO DE 
MILHO: Pacote de 
500G, com data de 
fabricação e 
validade. 

17 

LEITE EM PÓ 
INTEGRAL: Pacote 
de 200G, com data 
de fabricação e 
validade. 

18 

19 

MACARRÃO 
ESPAQUETE: 
Pacote de 500G, 
com data de 
fabricação e 
validade. 
MARGARIDA: Pote 
de 500G com data 
de fabricação e 
validade. 

2470 

2400 

KG 

UND 

UND 

PAC 
OTE 

PAC 
OTE 

UND 

• 

20 

21 

MILHO PARA 
CANJICA 
(CAROÇO): Não 
deve conter em sua 
composição gordura 
trans, embalagem 
em pacote plástico 
resistente de 5000, 
com seu rótulo 
nutricional contendo 
prazo de validade 
mínimo de 4 mês a 
contar a data de 
entrega. 
MILHO VERDE EM 
CONSERVA: 
Aspecto, cheiro e 
sabor 
característicos, 
isentos de ranço. 
embalagem em lata 
200G. 

1500 

PAC 
OTE 

LAT 
A 

R$ 5,90 R$ 4,90 R$ 5,99 

R$3,50 

R$ 2,60 R$ 3,76 

R$ 5,60 

R$ 1,90 

R$ 1,70 

R$ 4,26 

R$ 3,07 

R$ 8,56 

R$ 3,85 

R$ 3,18 

22 

ÓLEO SOJA: 
Embalagem de 
900ML, que 
contenham data de 
fabricação e 
validade. 

7500 

UND 

R$ 7,29 R$ 4,90 R$ 5,90 R$6,03 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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23 

24 

PIMENTA DO 
REINO: Pimenta do 
reino moída pacote 
com 150, com data 
de fabricação e 
prazo de validade. 
Polpa de frutas 
naturais com 
diversos sabores 
conforme a safra: 
embalagem de 1KG, 
embalagem 
polipropileno 
transparente sem 
conservante, 
informações 
nutricionais, 
contendo data de 
fabricação e 
validade. 

25 

REFRIGERANTE - 
02 LITROS. 
Especificação: 
Refrigerante sabor 
cola, embalagem de 
2L 

1520 

5150 

PAC 
OTE 

UND 

26 

SAL MOIDO 
IODADO: Pacote 
com 1KG, com data 
de fabricação e 
validade. 

• 27 

28 

SARDINHA AO 
MOLHO DE 
TOMATE: Lata de 
125G, (peso 
drenado), sem 
amasso, vazamento 
e ferrugem, que 
contenham data de 
fabricação e 
validade. 
TEMPERO MISTO: 
Condimento, 
extraídos de 
semente de cominho 
de primeira 
qualidade. Pacote 
com 100G. 

29 

VINAGRE DE 
ÁLCOOL: 
Embalagem de 
500ML data de 
fabricação e 
validade. 

510 

1900 

KG 

UND 

R$ 0,78 R$ 0,39 R$ 0,27 R$ 0,48 

R$ 6,32 

R$6,10 

R$ 1,03 

R$ 3,52 

#DIVIO! 

R$ 1,28 

30 

ALHO IN NATURA: 
Cabeças de 
tamanho médio, 
íntegros, em perfeita 
condição de 
apresentação. 

620 

KG 

R$ 23,18 R$ 
23,18 

e 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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DO MARANHAO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
WIRANIIÃO/PAA. 

FIA IMBRICA 

31 

32 

BANANA 
CATURRA: - Banana 
Caturra, Grau Médio 
De Amaduredmento, 
Primeira Qualidade, 
Ausente De 
Unidades 
Amassadas Ou 
Estragadas. 
BATATA INGLESA: 
Lavada, lisa de 
primeira, compacta e 
firme sem lesões de 
origem fisica ou 
mecânica, com 
tamanho uniforme 
devendo ser graúda. 

600 

KG 

KG 

33 

CEBOLA: Qualidade, 
sem rama, fresca 
compacta e firme 
sem lesões de 
origem fisica ou 
mecânica. KG 

34 

35 

CENOURA: 
Qualidade, fresca, 
tamanho e coloração 
uniforme, sem danos 
físicos ou mecânica 
oriundo do manuseio 
e transporte, 
acondicionado de 
forma apropriada. 
MAÇA: Fruta Tipo: 
Maçã Fuji , 
Apresentação: 
Natural. 

KG 

KG 

36 

MELANCIA: 
Redonda, graúda, de 
primeira, livre de 
sujidades, parasitas 
e larvas, tamanho e 
coloração uniformes, 
devendo ser bem 
desenvolvida e 
madura com a polpa 
firme e intacta. KG 

37 

MELÃO: Melao 
amarelo, de primeira 
qualidade, casca 
lisa, sem ferimento 
ou defeitos. Cor 
vibrante, doce, e 
suculento. 

1050 

KG 

42 

#DIVIO! 

R$4,10 

R$ 5,28 

R$ 5,13 

R$ 5,68 

R$ 1,88 

R$ 3,25 

38 

PEPINO: Pepino 
comum para salada 
de primeira 
qualidade sem 
contaminação 
aparente por fungos, 
sem danos 
mecânicos. 

600 

KG 

R$ 3,50 R$ 1,85 R$ 2,68 

CNN: 01.612.337/0001-12 j Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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MARANHÃOMA. 

ris 

39 

40 

• 41 

REPOLHO: Repolho 
branco, produtos 
frescos e com grau 
de maturação 
intermediaria 
tamanho uniforme 
mediano. Deverá 
apresentar odor 
agradável, 
consistência firme. 
TOMATE: Tipo 
Comum. Tamanho 
Pequeno A Médio, 
Bem Formado, 
Firme, Lisos, Livres 
De Defeitos E 
Sujeiras, Coloração 
Verde Amarelado A 
Vermelho, Grau De 
Amadurecimento 
Próprio Para 
Consumo. 
Acondicionado Em 
Saco Plástico 
Transparente 
Carne bovina moída 
28: paleta, fresca, 
conservada 
refrigerado, isenta de 
nervo e cartilagem, 
deve apresentar 
odor e cor 
característico, 
cortado, moído na 
hora da entrega, 
conforme o pedido. 
O estabelecimento 
deve ter registro de 
compra de carne 
inspecionada e 
Alvara Sanitário. 
COTA PRINCIPAL 

42 

FRANGO IN 
NATURA: 
Congelado, com 
coloração 
característica, em 
embalagem 
resistente e 
adequada e 
especificando o peso 
e tipo, data de 
validade e com 
registro de inspeção 
federal e / ou 
estadual. 

600 

620Õ 

KG 

KG 

KG 

KG 

R$ 2,29 R$ 2,29 

R$ 4,53 

R$ 
15,28 

R$ 7,97 

43 

OVOS DE 
GALINHA. 
Especificação: Ovos 
de galinha, tipo A, 
peso 55g, grande, 
embalagem 
contendo 30 

1210 
BAN 
DEJ 

A 

R$ 15,25 R$ 8,50 R$ 13,00 R$ 
12,25 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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DO MARANHAO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
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FLS. RUBRICA 

unidades. 
Características 
adicionais vermelho. 

Lagoa Grande do Maranhão-MA, 20 de janeiro de 2025 

CPF: 
Portaria n°32/2025 

Chefe do Setor de Compras 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 !Contata: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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CNPJ: 01.612.337/0001-12 j Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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Co ab Preços médios semanais 

144 
Data : 

17/01/2025 
Hora: 

12:45:54 

Produto/Unidade Nível de comercialização UF Período Preço Médio 

AÇÚCAR CRISTAL (kg) VAREJO MA 13/01/25a 
17/01/25 

4,21 

ARROZ LONGO FINO BENEFICIADO TIPO 1 (5 kg) VAREJO MA 13/01/25 a 
17/01/25 

31,66 

CAIE MOÍDO E TORRAIX) (250 g) VAREJO MA 13/01125a 
17/01/25 

11,39 

EXTRATO DE. TOMATE (300 g) VAREJO MA 13/01/25 a 
17/01/25 

3,75 

FARINHA DE MANDIOCA GROSSA(0) TIPO 1 O ÁGUA 
(kg) 

VAREJO MA 
13/01/25 a 
17/01/25 5,50 

FARINI IA DE MANDIOCA MEDIA TIPO 1 SECA (kg) VAREJO MA 13/01/25 a 
17/01/25 

5,39 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO (kg) VAREJO MA 13/01/25 a 
17/01/25 

4,57 

FEIJÃO CAUP1 TIPO I (kg) VAREJO MA 13/01/25 a 
17/01/25 

6,32 

FEIJÃO COMUM CORES TIPO 1 (kg) VAREJO MA 13/01/25 a 
17/01/25 

5,72 

FEIJÃO COMUM PRETO TIPO 1 (kg) VAREJO MA 13/01/25 a 
17/01/25 

8,36 

FLOCOS DE MILHO PRE-COZIDO (500 g) VAREJO MA 13/01/25 a 
17/01/25 

1,68 

LEITE DE VACA EM Pó INTEGRAL (200 g) VAREJO MA 13/01/25 a 
17/01/25 

7,49 

LEITE DE VACA LONGA VIDA INTEGRAL (I) VAREJO MA 13/01/25 a 
17/01/25 

5,66 

MACARRÃO ESPAGUETE SÉMOLA SEM OVOS (400 g) VAREJO MA 13/01/25 a 
17/01/25 

3,82 

OLE0 DE SOJA REFINADO (900 ml) VAREJO MA 13/01/25 a 
17/01/25 

8,75 

PÃO FRANCÊS (kg) VAREJO MA 13/01/25 a 
17/01/25 

18,95 

SAL (kg) VAREJO MA 13/01/25 a 
17/01/25 

1,71 

Fonte Companhia Nacional de Abastecimento - Conab As 

informações podem ser reproduzidas, desde que citada a fonte. 

Proibida a comercialização das informações disponibilizadas. 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

P Ff E l TUR 

~GRA 
DO MARANHAO
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE: CONAB 

PAI LAGOA GRANDE DO 
MARANIIÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 
I 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UND 
CQNAB - Companhia 

Nacional d5 
Abastecimento

MEDIA 
UNITÁRIO 

1 

ACHOCOLATADO EM Pó: Pacote com 400G, com
data de fabricação e validade, rótulo de acordo com 
legislação vigente. 

5820 
PACOTE 

2 

AÇUCAR REFINADO: embalagem saco plástico 
atóxico, pacote de 1 KG, com data de fabricação e 5800 
validade e com registro no ministério da FAZENDA. KG 

R 4,21 R$ 4,21 

I 
3 

ARROZ: Tipo 1, pacote de 1KG, polido, classe longo, 
fino, grão de qualidade, com data de fabricação e 
validade. 

6100 
KG 

8,33 R$ 6,33 

4 

AVEIA EM FLOCOS: Especificação: Aveia, 
apresentação flocos, 100%, natural, embalagem com l 1000 
200GR. UND 

5 

BISCOITO CREAM-CRAKER: pacote de 400G, com 
sabor e odor agradável, com data de fabricação e 5500 
validade. PACOTE 

6 
BISCOITO DOCE MARIA: pacote de 400G, com sabor 2 9400 
e odor agradável, com data de fabricação e validade. UND 

7 

CAFÉ TORRADO E MOIDO. Especificação: Café, tipo 
torrado, apresentação moído, topo embalagem a vácuo, 
normas técnicas laudo e classificação de café feito. 
500G 

2800 

UNIDADE 

R$ 22,78 R$ 22,78 

8 

COLORAU: colorifico com farinha de milho ou 
mandioca e urucum - embalagem de 100G, com data 
de fabricação e validade. 

800 
PACOTE 

9 

CREME DE LEITE: Creme de leite, textura homogénea, 
branco leitoso, de qualidade, acondicionado em 
embalagem de tetra Pack, original de fábrica 2000 

150 
UND  ah

IP 
10 

ERVILHA EM CONSERVA: Aspecto, cheiro e sabor 
característicos, isentos de ranço. embalagem em lata 1450 
200G. LATA 

11 

EXTRATO DE TOMATE: Concentrado, produto 
resultado da concentração da polpa de tomate por 
processo tecnológico preparado com frutos maduros, 1. 
selecionados sem pele, sem sementes e corantes 1800 
artificiais, em corpo de 2600 de vidro, com informação 
nutricional, número do lote e com data de fabricação e 
validade LATA 

. . R$ 3,25 
- 

R$ 3,25 

12 
FARINHA LÁCTEA: Pacote com 2300, com data de 2300 
fabricação e validade. PACOTE 

13 

FÉCULA DE MANDIOCA: Farinha de mandioca tipo 
goma, coloração branca, odor e sabor próprios. 
embalagem com 10000, Com data de fabricação e 
validade. 

5300 

UND 

14 

FEIJÃO CARIOQUINHA: Especificação: Tipo 1, da 
primeira qualidade, grão novos, inteiros e sãos, isentos 
de sujidades, parasitas, larvas ou qualquer material. 
1KG 

2470 

KG 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 f Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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15 
FLOCAO DE ARROZ: Pacote de 500G, com data de 
fabricação e validade. 

4250 
UND 

16 
FLOCÃO DE MILHO: Pacote de 5000, com data de 4200 
fabricação e validade. UND 

17 
LEITE EM PÓ INTEGRAL: Pacote de 200G, com data 5300 
de fabricação e validade. PACOTE 

R$ 7A9 R$ 7,49 

18 
MACARRÃO ESPAQUETE: Pacote de 5000, com data 3600 
de fabricação e validade. PACOTE 

R$ 4,77 
— - -- —  

R$ 4,77 

19 
MARGARIDA: Pote de 500G com data de fabricação e 2400 
validade. UND _-

20 

MILHO PARA CANJICA (CAROÇO): Não deve conter 
em sua composição gordura trans, embalagem em 
pacote plástico resistente de 5000, com seu rótulo 
nutricional contendo prazo de validade mínimo de 4 
mês a contar a data de entrega. 

2250 

PACOTE 

10 21 

MILHO VERDE EM CONSERVA: Aspecto, cheiro e 1.
sabor caracteristicos, isentos de ranço. embalagem em . 1500 
lata 2000. LATA 

22 
C5LE0 SOJA: Embalagem de 900ML, que contenham 
data de fabricação e validade. 

2500
UND 

- 
RS 8.75 R$ 8,75 

23 
PIMENTA DO REINO: Pimenta do reino moida pacote 1520
com 150, com data de fabricação e prazo de validade. PACOTE 

24 

Polpa de frutas naturais com diversos sabores 
conforme a safra: embalagem de 1KG, embalagem 
polipropileno transparente sem conservante, 5150 
informações nutricionais, contendo data de fabricação e 
validade. KG 

25 
REFRIGERANTE - 02 LITROS. Especificação: 
Refrigerante sabor cola, embalagem de 2L 

3800 
UND 

26 
SAL MOÍDO IODADO: Pacote com 1KG, com data de 
fabricação e validade. 

510 
KG . R$ 1,71 R$ 1,71 

27 

SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE: Lata de 1250, 
(peso drenado), sem amasso, vazamento e ferrugem, 
que contenham data de fabricação e validade. 

5000 
UND  

28 
TEMPERO MISTO: Condimento, extraídos de semente 1
de cominho de primeira qualidade. Pacote com 100G. UND ah

IIP 

29 
VINAGRE DE ÁLCOOL: Embalagem de 500ML data de ' 
fabricação e validade. UND 

30 
ALHO IN NATURA: Cabeças de tamanho médio, 620, 
integros, em perfeita condição de apresentação. KG 

31 

BANANA CATURRA: - Banana Caturra, Grau Médio De 
Amadurecimento, Primeira Qualidade, Ausente De 
Unidades Amassadas Ou Estragadas. KG 

32 

BATATA INGLESA: Lavada, lisa de primeira, compacta  
e firme sem lesões de origem física ou mecânica, com 6000 
tamanho uniforme devendo ser graúda. KG 

33 
CEBOLA: Qualidade, sem rama fresca compacta e 2700 

KG firme sem lesões de origem fisica ou mecânica. 

34 

CENOURA: Qualidade, fresca, tamanho e coloração 
uniforme, sem danos fisicos ou mecânica oriundo do 
manuseio e transporte, acondicionado de forma 
apropriada. 

3700 

KG 
35 MAÇA: Fruta Tipo: Maçã Fuji , Apresentação: Natural. 400 KG 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contoto: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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36 

MELANCIA: Redonda, graúda, de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura 
com a polpa firme e intacta. 

1080 

KG 

37 

MELÃO: Melao amarelo, de primeira qualidade, casca 
lisa, sem ferimento ou defeitos. Cor vibrante, doce, e 
suculento. 

1050 
KG 

38 

PEPINO: Pepino comum para salada de primeira 
qualidade sem contaminação aparente por fungos, sem 
danos mecánicos. KG 

39 

REPOLHO: Repolho branco, produtos frescos e com

. 
1 . 

KG 

grau de maturação interrnediaria tamanho uniforme 
mediano. Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme. 

II, Grau 
40 

TOMATE: Tipo Comum. Tamanho Pequeno A Médio, 
Bem Formado, Firme, Lisos, Livres De Defeitos E 
Sujeiras, Coloração Verde Amarelado A Vermelho, 

De Amadurecimento Próprio Para Consumo. 
Acondicionado Em Saco Plástico Transparente 

1200 

KG 

41 

Carne bovina moída r: paleta, fresca, conservada 
refrigerado, isenta de nervo e cartilagem, deve 
apresentar odor e cor característico, cortado, moldo na 
hora da entrega, conforme o pedido. O estabelecimento 
deve ter registro de compra de carne inspecionada e 
Alvara Sanitário. 

500 

KG 

_ 

42 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com coloração 
caracteristica, em embalagem resistente e adequada e 
especificando o peso e tipo, data de validade e com 
registro de inspeção federal e / ou estadual. 

6200 

KG 

43 

OVOS DE GALINHA. Especificação: Ovos de galinha, 
tipo A, peso 55g, grande, embalagem contendo 30 
unidades. Características adicionais vermelho. 

1210 
BANDEJA 

Chefe do Setor de Compras 

CNPJ: 01.612.337(0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNN: 01..12.337/0001-22 

litepapies: RENATO DIAS laVES 

Departameran: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
..... 

BISCOITO CTIFAM-WOIEW pacote de 4000 

tt,totent~eatatea tttteet—

~retem ~me de 

",":"X"" -frr0""1

15001(00 00 

CREMA (PENNI 
EN NXIG 

INGREDIENTES: 
TANN& DE 

TRIGO 

TORTIFIMEGA 

C-GRINGA 

mis ENTINTO DE 
MAUR. 

AFFIGARNVERTIS 

!EMANTO 

FERMENTO 

OU MIGO 
FECARMINATC GE 

50210 

ANDuLANIT 

PaiirtiaMomma tI

-e. 

Ia& &MI& ch PM& ~R 

El= 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: biscoito salgado tipo cremo craker, embalagem 400g. validade mínima de 12 RS 
EMENERNE& FF.** Oblemley 

0'01e0 Emento a'nado tps 'coeFr ra kr, erbeiagem 400g vatideat na de 12 rre,_-

41114,„. 031EN t s NEMEGT51 I 0*FS:a500704+ F np.tas %ah ',tu) 

toUhFCir DE S.COF ', tonam+ 

AR,  s EFF de , kerõs Aqm entre. oro AI 'Feneça° Lucia,

Can ita~ 00 ~Mor 

E170~ ttSAMO0O~840~'W,T 

Fm ER 'OTIING (NE TERME risI 21 MENTE &Enda avo Prapeall FtrulraCV) 

mimo( &G NI DNA MANGUES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNN: 01.617.337/0001-12 

Responsável: RENATO ALPES DWS 
Departamento: SETOR DE COMMAS 

Relatório de Cotação 
 seasseds antr. ZO/Irp0isise.S1 n a 4146/2625 Oer•SS 

SARDINHA AO MOMO DE TOMATE' Lata de 1256 

• 

MUNIMPle DE 

1LOPEST0 00 
ARAGUAIA 0613030300181 I 000033/2024 

Pr':73 ?"1".  

Mádida Toma 

SARDINHA COM 

LICIMOUE 
TOMATE' 1250 

I are0fLação 
5.1r4Mhss, imu do 

d41.1,15,11"(30 

lan propso suco), 
mu, pelas 04 

730,414, o Leo 

(Ons:Stivel 

medi/içado, 

thests-da, 

etradw dai 

sabcs 6661arnato 

p30e1030, cebola 

o alho. In t/ rem 

250 UnMade 

RIZE 

Detalhamento dos Itens 

temi: sardinha, em molho de tomate, latas de 125g. com data de fabricação e praz R$ 
Quantidade oasalçao ~mapa 

aravela, em moIk-0 de roolate, ISM de 1754 com data de (ah] ica430 e Pram de vaadade 

Psiblic40 1, Media 5044604 das Proporias I tnait pai; 

1111, Doa: Data: 22/11/2014 H5 0 DEI 

Modalidade; Psng6n Eletnimso 

MUNIU/IODE VARGEM GRANDE / 1 -Yr/Mana de EtillCiÇãO Identificado: 05648228000106-1-
014€40: CONTRATAÇÃO DE EMPRE64 PARA FORNECIPatir0 DE GÉNEROS L•telltens: 1 / 6/3 

A61~616105 EM APOIO .41 AsEVIDADES DAS 5E0E644145 MUNICIPAIS DE Ponte: MIN //640:.gor brIpmp/pi 

VARGEM GRANDE (MOI. Quantidade: 1400,00 

0442i4lo: MI/LANHA EM CONSEIIVA /NLAT.404. ESp.111‘.00: Sardinha ore conserta Unidade: Latas 

sntalsda em laia so tOnlate, roto pote FICIIIKID rriniM0 de 125e Data Ramelognee: 03/12/1024 
Upa MA 

6,51 

CNPI Rade Social cio fornecia, 

li"""+" ""*fil.AIMOmurtmtwattlOis' 

Atolo 14.nros Yob14001 2 Media Sanelds das P.opattat Einai e ETCLSI 

41414: 

MUNICIpIODE FLORESTA DO ARAGUAIA 

Delem: (Pontal de LOmpras Kiblk/al - eeektre de OftÇas para I 40.46 644.00. 1
squislçXo de Géneses 461.60046 Material de umpesa • 
Lop, e Cozin. par, seenner as necessdides da Secretan6 Mental pai de 

Descr040: ,RDINHA COM MOLHO DE TOMATE 1256 Espeaficação 1 SarchnhaS, 

.16E0n darnsgel, ...0 ;ao 606psro suC00 646a. 040a da r44044, 4,44

(Na, 

2s4t4irrddOill 2. 
Ralo Social do Forneemmr 

o- oco (G1i,;(05 bati Pohiiiv 131 met. Saneada dm PrOPOSt34~15 MU) 

Oleei 

Nvi Dr 1/41 

Objete: 
SOLICFC 411016.1440 DE cÈNERos ALIMENT1005 QUE IRÃO COMPOR A pante: haps fi portni rte gete.briapi.P 
MERENDA ES/0141.1rNAE6 ATIVO/ÉSDA LICITAÇÃO REGISTRO DE PREVJS, Quantidade: 150,00 

1101(310.: Unkledir UM 

SAIt016.16,4 FNI ATIDO AG MOLHO DE rOMATE- LATADF 250 Dama lasealopMe: 3409/2024 

Ui: RS 

1$ 5,12 

Valer da Proposta Finai 

RS £00 

Data: 30/09/2074110-00.00 

Madinslades Preglo - 6140 óroco 

likeite4ca6442 0161611400011114-

~Men: 1 / 4/ 
;ente: nues-//ww* 

Osandeass, 250,013 

umidade: tamd.ide 

Data HOGIOiOrgiet 15/10/1024 

ui: PO 

Va"..."1,„" 
RS 

I

RS 6410 

Date: 1240/202400 00 00 

Modalidade: Prega: In 14 133 UelsOnico 
leentlek~o: 8470) 39 1014-DOE 

CNN amão Saia' da Feenecedor Valor da Peoposta ramal 

31 15692L4M11 SI E l 2 LUtW4D ME R'S „ 35:10 
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Relatório de Cobol° 

MAMO MIM: ~a ~Ma Mell 

••••• 
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kat I: aeadinenta Miltélem111011)-•1111111~danerateldadeleletinfe RO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO A 
12161Li7/100.14 

....erati SUCIO! XIMINS 

Relatório de Cotação 

ICKAYNUALFI 

viNnpicrE báepayNK 

EllE~111111111.111E 

utaioamento dos tens 

5 - 45 natura, bslbs. 51d5551, ele elmo! mufidade.cemuacte R41555, ReM R$ 

Órn• 

IMOSEM..+11 Mrrv-
S 

Leled•••• NriN4X 

N 
bele 

24-

"Ittr: 



irdI ØI ç.2fr.0 4, 411111/4

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 

04P1. 01.617 117/000142 

Rnponstdel: RENATO ALAS DIAS 

DepartarrientOr SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 

BANANA CATURRA 

Nem. 

bilSOM canina. 

MN° Pública 

O --

• „ 
PrefolUesOe . 

, MPeeGMt491M-

W 

MuniciOu de 
NU , Pátho /7074

s 

Detalhamento dos Itens 

CS"."") . -SÃOt .ÃO  
lar Total 

Omakle Ommeidede Unidade de Medida yeta HemOlo Preço COokide

PANA NA 

cAT URU Mau 
mêdO rin 

arnMureumerrtn 

com peso nMelk, 

do MO Vamm 
P02 011:114e. ne 

II 540 0410. 
Vaildmin 

wrnorM , 

temi: banana caturra, In natura. de primeira qualidade e em perfeitas condições d. R$ 

Quantidade ~Dia Obsemmio 

OU todo tonamLitu.,  G Datum e em PerirGas comM^P,  ruemmUÃ. 

it ,0 15m,11 !Atem 510e0r10 dm Propostas Fmak ITCU) 

brio: 

MUNICIO0 DE BENEDITO. NOVO / 4 • Prefmtum de banedno twve - SC 

Oblato: AQUISIÇÃO DF GeNEROS ALIMEN ICIOS, PRODUTOSDIF COPA E [COXIM. 

AGUA MINERAL L RECAMAS DE GÁS PARA CONSUMO NAS DIVERSAS 

SECRETARIAS O MÃES • SRP 

~mim bAYANA CATURRA IN NEGRA DE PRIMEIRA QUALIDADE E EM MRFOlAS 

c-ONMIGGIS DE MM UVA( 40 E CONSERVAÇÃO 

•
SM 

7.300J 
(90/0001 1-4 

P .0,r, (Coloco ,, ,05 .ublecosi 2 ME.Ma Sanada das Propostas Finall ITC1J) 

órgão: 

Rufio Social do Fornecedor 

Munam de N0110 Pádus 

Obiamo 
1001,5140 DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GeNEROSAUMENTIOes De 

MERENDA ESCOLAR PARA AS ESCOLAS MuNIORAIS. DE NOVA PADUA/M 

Delaiça0: SAMNA CATURRA grmoréMo de arnadurelmento, cem peso mécho Ge 

IÃO Mon! m ...emule, ne I. mediam). vaIdade sonanap 

CNP. Nade Soai do Foneleeder 

71 V) 101 134 trillatteMbditet~DUMIDA....td —

O voos (nono, Pu lAcosi 10e0,4 Saneado das PrepeUt. breara (RU) 

4000 OUILOCI001ATA 17/12/2024, 09:21 1 R 

5,25 

PS 4,20 

Data: 17112120240070:00 

Medelidade Rregâo Eletrônico 

idantifkadSo: 0210278.100010X-I-

LeM/Sem 1 1.14958 

Penem httptiluomu Ro..br/orepipt 
Quantidade: 150.00 

Unidade: QUID 

Date ekanolagadio: 17/12/0024 

UF: SC 

Valor da Proposta Real 

RS 

Dna: 16/12/2024.09.00:00 

~adule P•egia Eueeddren o4.133/211 

imorticasso ~12024 

Lotatiben:0/1 

Fonte: wedr.baneseiconter 
Quantidade: 4011000 

rs•te imm~Go: .17/12;20.24 

UF: RS 

Malte Pe Anal 

05 4,60 

engace Data: 11/12/10240,91.00 

ModaNdade: P•evAr Elffirdrecolia 133/211 

AWNIOND DE ALO,RIA identificada: 003i/2024 

opaba: :MI:LOÇÃO DE GÉNEROS AMMENIÍGOS PARA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE lote/Iteen: :71 

ent 'CAÇÃO, CIO. LOA E DESPORTO. PARA O FaaNEC1MENTO DA Fonte: ww,ÃarolsW carn b.r 

A.IMENTAÇÂO EMOi Ar MUNICIPAL E FaseTRÓPICA PAPA O ANO DE Quantidade: E.C..00 

Dem:dedo: BANANA CAIURRA Mal ORAÇÃO MEMA EM BOM ESTADO DE Deidade OG AM 

CONSERVAÇÃO Data Hornolognix 10/12/2024 

Ui: FiS 

0451 Rufo Sedai do ~acabar 

4 .417-7110 mnaissfens SC~. -
5S 240 704/0001W, RAFAEL GORGEN 1700 

,r1ÃOÍM4/0M) tiMMEÇOST;140, to tIlinTAR-

Vaiara. Proposta Final 
/520 

5 417 

111111=~11111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNN:01.612.337/0001-12 

Reato...MI: RENATO ALVES DOAS 

Depertanieetn SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
IUCl/a0zV 0205:40 1020402144 22-la 

1301A 

Pene Orgelenâne 'dm 

MONO214001 
s Jia ) 

N11170n 7711 11423111140001

Detalhamento dos Itens 

Pene atanado Pertenue FRÇO £26,nt Calculado CluentkInle UNS& 

11~ Clearetiebde Ualdelle de Medida Pena 

temi: cebola, nova, dela qualidade, grau médio de amadurecimento, casca sã, ser RE 
~Sn ObSeneçãO 

s
.",ME r.n. d. ,- Stdit r•u ^, d. an.d.r..rnen,.....". , em ruPtunt 

• , t+IG,,uos E-tes 706100441, Mmdu S.inhnla dos Propnst.,s 44010 

0~: 

MUNICITIU Ot URUGUAIANA1018 -024014101. MJNISPA: 

Obrem 

Detença& 

CEM 

se.1.7112/2071 

ele Chamada Publitd para aquIslon de 

04

6,66 

DEU: 17/12/41724 Te 11 et 

Modall~ 
Idenziengãe: 51113.4104ODene 1 

Lotelkem. 
Falte. fetos //s'ataaoo.b,ipoop/pt TI 

neembilalle 
Unidade- Cls 

Data Nomnietin101 04T12/2074 

IP: RS 

Regem Sedei ele Farneeeder Velei de ~pene ~I 
~OVEM* et a1rtiànTORESEag#41~601115-2121.114~ 

nmleadnes EM -a Pu/ hem} 7 Med. 540,241 dzis Propagat t.nan. min 

Crees 

on i e

EMPOO DA PAPAM 9101 .1 00 041400220006 
Objeto' 

Denntle, CLETSTO mos de pemates. ,n estam Cern assem tele suudedea, perenes 

RadeSedai allI40MCI1 

0isMIXIMORA0Au4drilit% 

Pub2lcus) 3 Mesta Saneado On 'rapou... Finam {TUI) 

briku: 
411.IPIiC1410 Df ¡TA 1L111111S • Sewetana Mundmal de Mentereen e 
raJtIl da 

Neto: 001014:020 géneros et- miirnenraçtc crnplo. Para coo,P,.n..n.t. 4 da 
ehmerman d. :enodoem da seguemos públna nane daa mamastes 
de nenen, sunn AO: 10. enramem "Dores 

Denteio: IssRm A NO, A. 04 1' QUAuDADE. GRAU MeD10 DE AMADURECIMENTO. 
CASCA St. SEM RUPsURAS indM1010 11/110, LIMPA, SEM 065.7M. 

Nen 1 /712/1014 11 31 34 
Madelldult 01)1$3. 

Idsedeketles 50090224000025-i-

1i56 
Met Mtpaitroww.gor Erlerrp/Rtn. 

Cessenldadie 124.00 

Unidade: Et 

Oras 10/1242024 44 1$40 

MednIelaele: Penedo Flerta:Te 
1130241.10004153-1-

1~ 1/23 
FIM. h Mb. //..v.•• sev bripnrp/pt-br 

Quaertedule: 110011 

Unidade: ellElOGRAMA ',401 
Date Remologesbe. 19/110474 

Toei 

CNN 
13 0011.454. 

dl ~Mor ~de PrtpranaraI 



pmiirdeatkilfirilkiLIV441/4, Il 

lin-

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 

DIP1 Cué11337/0C01-12 

Rryort~: REFLUO IivES Qin 

osperairusau. seroe et coraram 

Relatório de Cotação 

CENOURA 

unirmoi TA 1,, 

au..aerl 

ZOMPACU. 
riPME Oh?! 

.RESP.FrAn 

OAVARif 

450519À1CFro 
...TC COM 

na„oL» 

rrw.w..Aor 

,wrira 
ue , on, !As 

ME,  ES Ot,

Detalhamento dos Itens 

em 1: cenoura nova limpa solta de 1 qualidade, bem desenvolvida compacta e lIrm R$ 
oecreepe 

on, 

sa/edt 5000 

1. 

ry

o, 

^ .1 MI - 

ionmenneo nanarmos 

N 'no eviCn5 5E CORS: 2: pmpmuèdlaPALIXEDOC4;40 

Obin, oro ' paRA A0,510.0 r,, , itaf t,Gadi 90. 
ESCO.AP CO MuNICIPC eramrsni 

CO AS CO 
Demo° nina ri 6 - 0.1. 141.11.Arif CMAPALTA, rinn. DE 

mimptv, 1E055/, coo SABORIPICO DA FS, É01 UM 

Cft* 

usarar Ga-c-rui 

IS 

8,73 

VAN-

MmilepOr 1e./12/204 
MI CO 

asas- P'ees•as tala 

“. 



MI hcik mattsk ,„ 
FM,

Preço Comprabbet 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 

CNN. 01.612337/0001-12 

ReSpOnSiVel: RENATO ALVF.5 OMS 

Departa0e0t0. SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 

optação rápida 240 

Nimbe 
lablITWURS FukaPYSFORCfl' a9  eFF'FFFF-

Órgão Público identificada 
~Ma 
IDIMPDPI 00 
Mura, .  Ot ~Do 
0e000" UMbFF.2000 - 

rAINDILOD 
sADDr I Dp.Dp. 
sanita-. 
r.Dscial 

s DsP.ey.e. S00112°24 
sapj.r. 025107.79.9,

tiVittd0 
-Rimando 44 
AãoISMItItilf 
~biede tadteeM de 
POPO dalteelfe OMP. Ikt‘Dís„ 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: fruta, tipo maçã fujI, apresentação natural 
gasearam ~deu 

-ase rase a Pv FF , sr ,,,,,,,,,, 

.Fss,s (Comp.., F.rFssnmsentaiSFI: MOdin ',anemia das Proposta Finais MU) 

&Ma: 

Objeto. 

SEM I AM; 15700551 TIT L050ACAO DE 100000I1 

~PO e,dm.do 

a alw 
cem id., R$ 

ele jsturenta 
Men:,  Preo 

RS 

omino. 

R5 

Opa; 10/1212024 
Modalidade: Dispsnas lesam!, 

12,30 

11,39 

LoteDitem: /12 
Rata: VIRCW-ge, brirttR"Sn't 

Reit...Ri0-n de Gene' R, AllinenRCIRS Duaaidada: 185 ael 
Descrição: LIbidbde, QuFsSFsma

FRUTA. FIM 011.0 FLUI, APRESENTAÇÃO NATURAL UP RO 
Dota HasedePS: 1aI212021 

Calei Ruiu Social de Fornecedor Vakr da ~paste Final 
1(0336P30ai MI4/XIERI2GE9ERVICEPI3tM as-

M 2051  Irem IS 10,78. 

s.sjs it srnpras Gusernamentais) Med. Sanaa*, das PropoSt 

• 
órgão: 

MiN151ÉRIC DA SAúDE El urito ba sairia ESpecJal IndIgera - 1 abajcs 
Objete: 50111:150e ele eros ahmenticios horbfrudgrarbeiros, carne. peixe frase.: 

▪ No. Saro atesrlor sç seressid.let de consumo da Sutura Cisai. 
iscalsads nb Lisur to os Castsla tina Sonhos pertencente ao rounwirss de 

Deseriplo: Tip, maça no„ Awesernasio.NatUral vaie. nnmasio IS 12.5DCO 
(-diens de juipmento. Meses PFNIF 

CNN RaRIOSOCritelb Perneadew 
LODIMMINCIO PE saiDeProppePtY . 

La . (”1,1 I- SOA SILVA PnE IARIA 1.,ÉJA 
4441 0062 SIPOSPASSaStIEFJC- FF sITS--t E :FIFSsrrF-s s - F-Fs 

50005015 DISTRIBUIDORA LIDA 

Fsn:• ICymprss Governamontas, Maia 5aneada das Propalas Finais (TCLii 

órgão: 
min.DIERIO DA DEFESA E Cnnando da AerOnDaka I Gnipamento ele ANIL, 
• RPtiff 

Objeto: 

COPO 
24.5sPISPIDDODZI 

S4ID14t; 101.1, 
15 ./IS 026/01111 ES 

sq..issfs de Rene.. alimentkle5 (HongrutiRrangetrus) 

rFuta Los- Sna‘bF4.Apressntasie, batota; 

R$ 22.56 

Das: 21/1112024 
Modalidade: Preglo inss,ss 

MeneMeacien Mr-retiu 900112021 
lae/nam: 

fonte: 641.100.bricompraPp,D,
Claanddade: 721,013 

lin PA 

Dam risnolounies 61/12/2024 

R5 12 55 

Itte 

05 13.05

Doo: 18:11/2074 
Modalidade: Disse'. 

idendRação: DISROrita cie Lieldç SP' 
LetaPtem: /1 

Feda se** gev bricorpsasint-b,
Ctiantklade: 000 00

Unidade: QuilOgrarn, 
UR: SE 

Data modnalegaçdo: 06/12/211.DI 

Rada Soas As Fornada Valer da ~peai Peai 
4540 da6 4001051 M*40 - " - -- -&--  --  - --, s 

2 to10 222 RODLANDE PEREIRA BARBOSA RS 13,31
~3.11~11411~1JRIDIllaiin sFF. rF,Fs.- - -_s- .- 4 "'VS,_ 
O01:RADE ATOL) 115/1.2015 UMA RI 16,00 

1.:, ..essianessanse,~ 

Mel 

Preço Corrigido 

=age 



1,4 14,A máik illieC.P/104 
Nó-

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
1:11P1: 01,617 337/M11-12 

Raspou...Wel' RENATO ALVES DIAS 

Depadernent. SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
4,. ,2242444 tc424 201M nen 10.2527 242/22.22211D429-31 

MELANCIA 

Preço Enlutado Penentual Preço Estimada Calculedo Quardidade tkddadr Total 

Op. uniume ai— Dela Prvie 

211:41APZ16-

U10rla19,DIMD 
ET OUTEIRO 

MUNI:CP/2 LD 
KANCISCO 4.4 46445 4REFELTDRA MuNICWAL DF FRANCISCO >4 MG 

MD 0510.24c212024 

Detalhamento dos Itens 

trem 1: melancia redonda, graúda, de primeira qualidade, livre de sujidades,parasi, R$ 
cieuemede Descritas Observação 

• cdc 442nna cede, €54,12 de pc/rneira nual:eade, Livre de suld4dec wrauruuu +nus turrenh,  e 

! c. nolcoc 22 P. Prd€20./ 14 Mexa Ss.ana das PrepoaIas 0,ea1s (1411) R5 

Cegue Data: 16/22/202404 (5 on 

Modalidade: PregNe Eletr6npco 
61UNIC11400E DORES 00 INICIA/DIA. Undade Dnica IdentMaçãs: 1830101€000122.1. 

Objeto: REDIS' RD DE dPITOS PARA EVUNTUM arinnicao DE GÉNERCIS late/Item 1/ 106 

42041S11001 DESTINADOS A MERENDA ESCOOU DA REDE MUNICIPAL DE Fonte: 1412$ //Nwcu gontu/prCP/Pc 
ENSINO 0100Rn 02 1410444 MC, REM COMO ATeNDER A DEMANDA DAS etc.cantidede: 1140,00 

Descrição: 104124,14: Seleconcd21re€24 e• de etim. D242141444. A uses deve ser Verde. Unklecic 

1.rele lustrou crcm manchas escura, Cl, deve ser pesada em releu. ao Dna Homologação: 11/121124 
UF: MG 

5,01 

CNP, Rada Social do Fornecedor 

ec12 uovoi-ou SIERMIMENIOE PARIMMUMIMMUNIOMMIM--- 
"&"" " P":::: 

ler cc. 401.1-0s rs 0E4~42 2 Mecha Saneada dm PrOp01104 Dans ITCU) RS 540 

órgão Date: 12/1221024 09.00:111 

MOdalldade: Grega, 
PRET Er Ul« MUNICIPAL DE FRANCISCO IA- MG Identificação: 42144-0RI-FEITURA MUNCCIPAL 

Cblele. REGISTRO DE PRELLD PAR.,  FUTURA E EVEN.0 Ai AQUI-Sr-AC DE FRUTAS E Lote/Nem: 7011 

VERDURAS PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MuNropArs DE Emite: 21:02 iceica, m44414, 4 DcPecee,
FRANCISCO 14614 Quantidade: 15.20002 

DenricSec Unidade: gclIrcgeinD 
MEL /DCA ama ilornolopule: 16/12/2024 

DF M 

CNP/ Raike ReCaido Foneerider

=IWarjü'

22. (444224 • nu, 7cbdic0s15: Mana Saneado das ProPosbn Inmic DUM 

040. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAWRINTIA 

duelo: TUNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARU FORNECIMENTO REGULAR E 
PARCELA:DT DE GENEROS ALCMEN CICIOS EM GERM. IMPUSEREM 

ILIZADD1NU MEMNDA ESCOLAR DAREM MUNICIPAL DE ENSINO. 

Descrição 
MOI AunA KG MELANCIA Elo 

cuim 
rn uri 

"'"'"Ecshr: 

R$ 4,65 

Dela: 10/1242014 09 00 00 

Modalidade: Pregão 

Identifica*. 49052 PREFEITURA MUNICIPAL 

Lote/Item: 06 / 1 

Fonte: app/hcincorDicl.combripneuk 

Quantidade: 1.04-0,0€ 

Uelebile €2 

Deta Homologação: 12/12/2024 

UP: MD 

Valer da Prapada Falai 

~Ma 



porstintuéest 

PROUTUPA MUNKIPAL CE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO . MA 
08.1:01.517.1•7~12 

Ihegonewl: RESTO AWn DIAS 
Dma1~e1t 141011011 (POMAS 

Relatório de Cotnio 
. nus ma re uh a .114,041.1.4•14 tf •• *a 

SerlÀ0 

tet• 

Pret4 nade. 

• 

III, •-r.ffloe t.sm Pasma PPM. um.. em Polonlai. Slim "CU) 

Le▪ sse ReedadeMPMEMiaimeiSieMea 

De wenn mEme 
11-1. 
11111111EAM 
14uteara. 

Mie • 
CO*11.1~ 
000 

M i 1.19/0S418~1~1ÉLIS 

Po ea 

../.• e P. 

Detalhamento dos itens 

Fm. lassa Ineemi ----- a 1~1•1•1• ISSN& 

e...0 
on. 
CA" OL‘t 

Real 1: MIN, anuitio, does. O* Fira ~balado indelpalsete em ~orlai fie R$ 
OmbIsib ealsa 

a.a.*. • a•risaa...shana on Te•-•• 14. 

4,~ YOUrTa•CsIlliteam • .0.1a dr 20100 Xnált.
etwomeristas 

Ole 

SINS ala,. 
emold• 10.140 einindeca wenn ~ride oviwia.~. 

em Nek—elemeador 
JEN:~ 

relaweolfl NAV" L10..au M.-railairm. ~man lisa, 01111 

as 
.1.1~0tX ~UNIA 10,10Mat!110 Innnuffinamg Pa 
cc .10.011~ 

andura.•nms 
il▪ acnit nae tnakie 

••••••• 1/12/0 1, iim00c40( ..14 ume ot 
eced 

namal~ 
11•11*-4•friest~ 
110.02/0)~40.1811a 

Nnn Mania M•3104 1....~5~191Col NUI 

01•1•4 
1.41110110111~10 /111~••1010Tat uk: 
101.1.1 

111.-

01~ IM.• 10.13~0- 01 Primata ume 10KE400 
INGIMULemomnexcemme meRMON. 

1I3 111111 

r ~tuna 14 1142 
Neteir 
ideemiee 11.030100010 a 

Umeec 1/ 
NOM WINales yagl.1•11.• 

Omale 
use .4 

01•04~110. 11111.2104 

f.,~11ffin i" M it le 

Moi 

e • KnON 
addied• 0, . 
1in~ 1.10113/11~110 1 

os ~Mn, .1.10~~.1. 
—4., 

~IS 
0141111~118•111ailflhlfll 

00u4. 

Valietinepenfleili 
alpNir ' WS-

as eus 

ildllaor: ISM II 
~et ~em 

1~1111111e 91121111~41. 
1a~ /PI 

Pus. éclia/~~.1011.1. 
prebile • 

~met ~V.a 
0". ~met zw: MN& 

UNI 

OEN IMMO Yelernaller 
t1.01~1111114 ton0s eate1/1/11~1:411. - ,:.:" :7.: • • 

—ara-
7. -31É-1'.' 541IR 

-I reles" '  rifla, 

le ~MS 



?nina II 

fr

1111 

PILEFEITURA muniam DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

0111.1: CII.M2-337/0001 I> 
Reste. 

OPEN s. to MOR 114 CCIESKI 

Relatório de Cotação 

.1•1140 

Man 

• 

OPEOE 1~~0.• 

EOSITEU t. 
rosal rOM:R li 
EAMEC".01 

,ALL OE:01. OÉSIMSNISESSI 
r WRiÉr 

item 1: pepino -14 
~MIM MOS 
~Me M.M. te 

le oe. 

nvinraMiaant. 1103M1 

Detalhamento dos Itens 

• rio lasca Creu 11/4 •Zzr • : .1.04.1 •••• a A.Proptan is roa fitai 

dose 

MIT CASOMOVIUt 
ONOW 

1/1/0"d•GInt~tersadennewilielfi•••04I~ 
INSJES•E ~I • dearakslar. 

—111* IPIWIMADA•Leat MS% anneelaim de lis 
ASEaLIOIS wesesSno 

"na II r•rtse. Ione ~O C.NEefle (11~~4. 

Dmatf• 0.1•••••• Monde. 

~010••• ' 

' ~ir oesipla 

- -

4—_a 

~No, 
~mios 

st."~eri. 

_ 

RS 533 

Ia 

era iffilitail mas 
lielseielie ~una iwin~no 

linglesppe 4110144earch 
liWra Si Ull 

Fine EtS/Sto In neer tert~. 
glaellieds 

~de ol 
LIAL'Ain 

a* IS 

OISIGISDNIMIES Is PaSie Real 
natállWaitl , ~1 1.4. 1.4 :r9L"* "." ";: .

P.4 Rato) 1-on Nem v.12. Moda lassa es. roçam Ora Pall • 

%SOMO O Med (ICEIM ; I amuamo) De voa Donos 

11,./116111141C, at lanada ~lb 

•••• ~AM OS NACO 
~de rnes ~to g, 

IdelneeS MITMântihnoorn 
ISAs 1/W 

APS Mlimellswer~eare 
OMOSS 1GO 

WS, OS 
Nill•Neelegieaios 

111 

Oda audasseeelein~ 
-Jusenazem,: agitavas •• • • _ sse 

eu...(00.64 7... ASAM 3 1"10•••frla 1•11.~1.14. PIM 

OS 
~ SOU 9010011.11~0i Ia. ~evo I4 M 4 Deet 
SS. 1E: 

CONO usai) "me" nanotwa ei 01S.in .." 1 " . "` kan 
SOIS SM OS OCOS* NAS li  C IrVIAl V-% (anus 
▪ tilman et anuo", DA 00"1,1 norma( 

SEES. SP41. IN MT a MIESIO aCAtA. DE Ela [nu 
Asougan ISDA ~AM/ .1.11.4 A, C 00.01013 01 ~ti PeClo 

et AIO 

INIVIGNOLZ*00 
~MS Pie. 4—

a OPSOME43.:OXSVW 
WS" I/ ~ali 

SIE fr aimpfr../~1Vatlefr 
~Md& SOM 

Slide 14 

"."~", 13/14110). 

Ove ~ASAS 

~Yr E—
/OMS 

frau .E.4~.fr 

MS ~Me Nommlie• Metili~ged 



Pi l  10.1 Nig 10 ttPnilh 

IS- ‘L 

e. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 

CNN: 01.611.337/0001-17 

Respormilvet RENATO ALVES OMS 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 

REPOLHO 

P•oço Publico CSizao Niko identlficaçie 

91~5. 

POIEFfr~ 
~Kim bk 

577:710F7M2  571

1Et:EOCRA 

MUNICIVAI DE 
/AO FRÂNCJSCo 43/08 PREFEITURA MUNICIPAL DE 500 FRANCISCO DO 
00 uLt5IRIA GLORIA A1013920240000572024 

Detalhamento dos Itens 

Rem 1: repolho 
OUanitdada Deidao 

,pcau 

91 1 550)113 SA mia das Pimponas Pinais ITCLI 

Órgbo: 

5lett TARIA EStADUN DE EDUCSCAO DE 1101.00111A 

Objeto: 

39....41:45 Gei :roa Alimentins 
Deu:ligo rEALPURA IRA tit,TLFLA tipO REPOLHO BRANCO/ VERDE. APRESENTAÇÃO 

ORGÂNICA 

CNN Rale Sedai do Forneeedor 

5:.25.....)24/0,11 SI MDOIS - 
9.no 1 Ibi.J0o1 u RA COMI nriD E SERAICOS URDA 

.1C. 0054 , Pulaid/o54 1 MAR. Sulcada da, Pn2poitad E 591951 CU) 

Preço ES Pwcentua PTeço Estimado Calculado Choweldeila 

REPOLHO 
ERA NAS- El. 

COM FOI ItAS 

itRILHANTES, 

FIRME; E :EM 
AREASESCURAN 

!REAL/cc.COM 

COR 0R6CAO. 

TAMAAMLa 

UNIFORMES E 

IMOS DA 
VAREEDÂDC, SEM 

551134755 01) 

OUTROS 

MU 005 QUE 

POSSAM 

ALTE-RARaltA 

APAREMOS F 

QUALIDADE, 

LIVRE DE 

5[51131305DE 

FERTILIZANTES. IDO 

R$ 

Obrood10 

5,83 

Ri 7,50 

Data: 101W2014 

bloclallaboole: aspensa tlerrM1ndra 

klerallica00: taxpensa AR 110135io Ir 

Lote/Item :20 
Fonte anda Rov Laicomprat/PANt 

Quonlithode 1.046100 
unidade. Quijogrtma 

Dota NoraologaçaoUF: 

° 

R17/.ag.2314 

Valos da Propoota pata 

EL 

it5 019 

Or1g0: 76172770:4 15.4533 
MONICIFIO DE 550 S.M.E / 980.995 -PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ~USA: DapenCa 
StPE/PS Idem:1~0w 97299181000164-1-

Oblato:. Lebrillen. 
Mote rntr,,,fransw.zor Niprepipt.br 

/9cutdag.Anercs tilmarn,rins QUardidade 19 cal 
0e50ri001 Unlaida. unidade 

RtPutHO Cata RornoloPpo: 19/11/2024 

0.11,1 

n.o-il  7-4710173,

Raão Socul do ionieceoloe 

(0 "*" .-01.40~ 0SCOPVS 

,fe Pubbrol mFdm 571e44a da{ PropInts• {mais 11 dld R1

Valor do Pilfposta Rnel 

Õrsact Date: 11/12/1024 OS 90.09 

Modalidade: tragar 

PREFEITURA MUNICIAAL DE SÃO FRANCISCO DO GLÓRIA Idenelfinolo: 45515 PREPFdliR,1 MLNILIPAL 
Otaeto: ktC,S,ROOE PREÇO PARA OUNTIPATMÃO DE EMPRESA ESptLIALIZADA LOW/Itent I / 1 

PAR.O FORNECIMENTO0f GÉNEROS AUMEN11(105 MATERMX DE Fonte: appl.lidtardIgitaltorn.b./Nadda 
LIMIÂCA/CONtuNIO/HIGIENE E ata. LÍQUEFEITO 0ESTIN/u905 PARA Oalantidade: 109.09 

Dearriçie, ESFOLHO BRANCO' KG. COM FOLHASIARILHANTES, FIRMES E SEM ARtn5 Unidade 
ESCURAS. tittaCES. COM COLORAÇÃO. E TAMANHOS UNiFOI.EMES F TIPIODS Dota Homolopae: 17112/20E4 

Ui: MC 

KILO 17/1212024 OR.S6 43 ES 454 

~MIS 

Rum sedei do Forneseler Rala do Propteto FIas 

1.6NDROtiOFF4PERLILOI,AND~C ...... 
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Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

C F E 1 7 eR A OF 

L GOA G E 
DO MARANHAO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: MÉDIA GERAL 

a 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

PRÉPÉ l tuRA nr 

LAGOA GRANDE 
DO MARANHAO 

“3t1111AVPNÇANDO 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE: CONTRATOS, BANCO DE PREÇOS E CONAB 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANBÃOAIA. 

RUBRICA 

ITEM 

1-

ESPECIFICAÇÃO Q TDE UND OUTROS 
ORGAOS 

CONAB - 
Companhia 
Nacional de 

Abastecknetdo 

BANCO DE 
PREÇOS,

- 

MEDIA 
UNITÁRIO 

1 

ACHOCOLATADO EM Põ: Pacote 
com 400G, com data de fabricação e 
validade, rótulo de acordo com 1. 
legislação vigente. 

5820 PACOTE 4,78 R$ 9,03 R$ 6,91 

2 

AÇUCAR REFINADO: embalagem 
saco plástico atáxico, pacote de 1 KG, 
com data de fabricação e validade e 
com registro no ministério da 
FAZENDA. 

5800 KG R$ 3A1 R$ 421 , R$ 638 , R$ 4,67 

3 

ARROZ: Tipo 1, pacote de 1KG, 
polido,  ade, classem longo, 

finofagb
, 

ricação e 
rão de 

qualid co data de 
validade. 

6100 KG R$ 4,73 R$ 6,33 R$ 5, 41 R$ 5A9 

4 
AVEIA EM FLOCOS: Especificação: 
Aveia, apresentação flocos, 100%, 
natural, embalagem com 200GR. 

1000 UND R$3,18 R$556 R$437 

5 
BISCOITO CREAM-CRAKER: pacote 
de 400G, com sabor e odor agradável, 
com data de fabricação e validade. 

5500 PACOTE R$ 3,89 R$ 7,08 R$ 5,49 

6 
BISCOITO DOCE MARIA: pacote de 
400G, com sabor e odor agradável, 
com data de fabricação e validade. 

8400 UND R$ 3,75 R$ 6,53 R$ 5,14 

7 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. 
Especificação: Café, tipo torrado, 
apresentação moído, tipo embalagem 2800 UNIDADE R 12,13 R$ 22,78 R$.26,82 R$ 20,58 
a vácuo, normas técnicas laudo e 
classificação de café feito. 500G 

8 

COLORAU: colorific,o com fannha de 
milho ou mandioca e urucum 
embalagem de 100G, com data de 
fabricação e validade. 

800 PACOTE R$ ,35 Z64 R$ 2,00 

9 

CREME DE LEITE: Creme de leite, 
textura homogênea, branco leitoso, de 
qualidade, acondicionado em 
embalagem de tetra Pack, original de 
fábrica 200G 

1150 UND R$ 326 R$ 342 R$ 3,34 

10 
ERVILHA EM CONSERVA Aspecto, 
cheiro e sabor característicos, isentos 
de ranço. embalagem em lata 200G. 

1450 LATA ,45 
. 

R$ 4,78 R$ 4,12 

11 

EXTRATO DE TOMATE: 
Concentrado, produto resultado da 
concentração da polpa de tomate por 
processo tecnológico preparado com 
frutos maduros, selecionados sem 
pele, sem sementes e corantes 
artificiais, em corpo de 260G de vidro, 
com informação nutricional, número 
do lote e com data de fabricação e 
validade. 

1800 LATA R$ 2,72 R$ 3,25 R$ 3,63 R$ 3,20 

12 
FARINHA LÁCTEA: Pacote com 
230G, com data de fabricação e 
validade. 

2300 PACOTE R$ 9,90 R$ 6,64 R$ 8,27 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° '126 Centro, CEP: 65718-000 
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13 

FÉCULA DE MANDIOCA: Farinha de 
mandioca tipo goma, coloração 
branca, odor e sabor próprios. 
embalagem com 1000G, Com data de 
fabricação e validade. 

5300 UND R$ 4,79 R$ 9,40 R$ 7,10 

14 

FEIJÃO CARIOQUINHA: 
Especificação: Tipo 1, da primeira 
qualidade, grão novos, inteiros e sãos, 
isentos de sujidades, parasitas, larvas 
ou qualquer material. 1KG 

2470 KG R$ 5,60 R$ 8,63 R$ 7,12 

15 
FLOCÃO DE ARROZ: Pacote de 
500G, com data de fabricação e 
validade. 

4250 UND R$ 1,90 R$ 4,17 R$ 3,04 

16 
FLOCAO DE MILHO: Pacote de 
500G, com data de fabricação e 
validade 

4200 UNO R$ 1,70 R$ 3,38 R$ 2,54 

17 
LEITE EM PÓ INTEGRAL. Pacote de 
200G, com data de fabricação e 
validade. 

5300 PACOTE R$ 4,26 R$ 7,49 R$ 8,71 R$ 6,82 

II 
18 

MACARRÃO ESPAQUETE: Pacote 
de 500G, com data de fabricação e 
validade. 

3600 PACOTE R$ 3,07 R$ 4.77 R$ 4,65 R$ 4,16 

19 MARGARINA. Pote de 500G com data 
de fabricação e validade. 

2400 UNO R$ 8,56 R 8,04 R$ 8,30 

20 

MILHO PARA CANJICA (CAROÇO): 
Não deve conter em sua composição 
gordura trans, embalagem em pacote 
plástico resistente de 500G, com seu 
rótulo nutricional contendo prazo de 
validade mínimo de 4 mês a contar a 
data de entrega. 

2250 PACOTE R$ 3,85 R$ 7,43 R$ 5,64 

21 

MILHO VERDE EM CONSERVA: 
Aspecto, cheiro e sabor 
característicos, isentos de ranço 
embalagem em lata 200G. 

1500 LATA R$ 3,18 R$ 4,12 R$ 3,65 

22 
ÓLEO SOJA. Embalagem de 900ML, 
que contenham data de fabricação e 
validade. 

7500 UND R$ 6,03 R 8,75 R$ 8,54 R$ 7,77 

io  23

1----

PIMENTA DO REINO: Pimenta do 
reino moida pacote com 15G, com 1520 PACOTE R$ 0,48 R$ 5,21 R$ 2,85 data de fabricação e prazo de 
validade. 

24 

Polpa de frutas naturais com diversos 
sabores conforme a safra: embalagem 
de 1KG, embalagem polipropileno 
transparente sem conservante, 
informações nutricionais, contendo 
data de fabricação e validade. 

1 KG R$ 6,32 _ R$ 16,46 R$ 11,39 

25 
REFRIGERANTE -02 LITROS. 
Especificação: Refrigerante sabor 
cola, embalagem de 2L 

3800 UNO R$ 6 R$ 10,83 R$ 8,47 

26 
SAL MOÍDO IODADO: Pacote com 
1KG, com data de fabricação e 
validade. 

510 KG R$ 1,03 R$ 1,71 R$ 2,77 R$ 1,84 

27 

SARDINHA AO MOLHO DE 
TOMATE: Lata de 125G, (peso 
drenado), sem amasso, vazamento e 
ferrugem, que contenham data de 
fabricação e validade. 

5000 UND R$ 3,52 R$ 6,51 R$ 5,02 

28 
TEMPERO MISTO: Condimento, 
extraidos de semente de cominho de 
primeira qualidade. Pacote com 100G. 

1650 UND R$ 1,83 R$ 1,83 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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29 
VINAGRE DE ÁLCOOL: Embalagem 
de 500ML data de fabricação e 
validade. 

1900 UND R$ 1,28 R$ 4,19 R$ 2,74 

30 
ALHO IN NATURA: Cabeças de 
tamanho médio, íntegros, em perfeita 
condição de apresentação. 

620 KG R$ 23,18 R$ 24,86 R$ 24,02 

31 

BANANA CATURRA: - Banana 
Caturra, Grau Médio De 
Amadurecimento, Primeira Qualidade, 
Ausente De Unidades Amassadas Ou 
Estragadas. 

600 KG R$ 5,25 R$ 5,25 

32 

BATATA INGLESA. Lavada, lisa de 
primeira, compacta e firme sem lesões 
de origem física ou mecânica, com 
tamanho uniforme devendo ser 
graúda. 

6000 KG R$ 4,10 R$ 7,33 R$ 5,72 

33 
CEBOLA: Qualidade, sem rama, 
fresca compacta e firme sem lesões 
de origem física ou mecânica. 

2700 KG R$ 5,28 R$ 6,66 R$ 5,97 

. 

34 

CENOURA: Qualidade, fresca, 
tamanho e coloração uniforme, sem 
danos fisicos ou mecânica oriundo do 
manuseio e transporte, acondicionado 
de forma apropriada. 

3700 KG 5,13 R 8,73 R$ 6,93 

35 
MAÇA. Fruta Tipo: Maçã Fuji , 
Apresentação: Natural. 400 KG R$ 5,68 R$ 12,30 R$ 8,99 

36 

MELANCIA: Redonda, graúda, de 
primeira, livre de sujidades, parasitas 

larvas, tamanho coloração 
e euniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura com a polpa 
firme e intacta. 

1080 KG R$ 1,88 R$ 5,01 R$ 3,45 

37 

MELÃO: Melao amarelo, de primeira 
qualidade, casca lisa, sem ferimento 
ou defeitos. Cor vibrante, doce, e 
suculento. 

1050 KG R$ 3,25 R$ 9,55 R$ 6,40 

38 

PEPINO: Pepino comum para salada 
de primeira qualidade sem 
contaminação aparente por fungos, 
sem danos mecânicos. 

600 KG R$ 268 R$ 5,53 R$ 4,11 

10 
39 

REPOLHO: Repolho branco, produtos 
frescos e com grau de maturação 
intermediaria tamanho uniforme 
mediano Deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme. 

600 KG R$ 2,29 R$ 5,83 R$ 4,06 

40 

TOMATE: Tipo Comum. Tamanho 
Pequeno A Médio, Bem Formado, 
Firme, Lisos, Livres De Defeitos E 
Sujeiras, Coloração Verde Amarelado 
A Vermelho, Grau De 
Amadurecimento Próprio Para 
Consumo Acondicionado Em Saco 
Plástico Transparente 

KG R$ 4.53 R$ 9,89 R$ 7,21 

41 

Carne bovina molda 2°: paleta, fresca, 
conservada refrigerado, isenta de 
nervo e cartilagem, deve apresentar 
odor e cor característico, cortado, 
moido na hora da entrega, conforme o 
pedido. O estabelecimento deve ter 
registro de compra de carne 
inspecionada e Alvara Sanitário. 
COTA PRINCIPAL 

7500 KG R$ 15,28 R$ 25,59 R$ 20,44 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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42 

FRANGO IN NATURA: Congelado, 
com coloração característica, em 
embalagem resistente e adequada e 
especificando o peso e tipo, data de 
validade e com registro de inspeção 
federal e / ou estadual. 

6200 KG R$ 7,97 R$ 23,47 R$ 15,72 

43 

OVOS DE GALINHA. Especificação: 
Ovos de galinha, tipo A, peso 55g, 
grande, embalagem contendo 30 
unidades. Características adicionais 
vermelho. 

121Q 
_ 

BANDEJA _ R$ 12, 

----- a.=. 

R$ 26,09 
_ 

R$ 19,17 

_ - - 

Renato 
CPF: ***.0 
Portaria n° 32/2025 

Chefe do Setor de Compras 

, 

nitte-MA, 20  de  janeiro de 2025 

- - 
- 

- - - - - - - - - - " 

- - - - 
-o - - - - 

- - ' 
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ITEM CATMAT QTDE UND VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

ACHOCOLATADO EM Pó: Pacote com 400G, 
com data de fabricação e validade, rótulo de 5820 
acordo com legislação vigente. 

463556 PACOTE R$ 9,03 R$ 52.554,60 

2 

AÇUCAR REFINADO: embalagem saco plástico 
atóxico, pacote de 1 KG, com data de fabricação e 
validade e com registro no ministého da
FAZENDA.

463998 KG R$ 6,38 R$ 37.004,00 

3 
ARROZ: Tipo 1, pacote de 1KG, polido, classe 
longo, fino, grão de qualidade, com data de 6100 
fabricação e validade. 

472895 KG R$ 5,41 R$ 33.001,00 

4 
AVEIA EM FLOCOS: Especificação: Aveia, 
apresentação flocos, 100%, natural, embalagem 000 
com 200GR. 

460501 UND R$ 5,56 R$ 5.560,00 

I,  5
BISCOITO CREAM-CRAKER: pacote de 400G, 
com sabor e odor agradável, com data de 
fabricação e validade. 

5500 622355 PACOTE R$ 7,08 R$ 38.940,00

6 
BISCOITO DOCE MARIA: pacote de 400G, com 
sabor e odor agradável, com data de fabricação e 
validade. 

9400 232236 UND R$ 6,53 R$ 61.382,00 

7 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO. Especificação: Café, 
tipo torrado, apresentação moído, tipo embalagem 
a vácuo, normas técnicas laudo e classificação de 
café feito. 500G. 

2800 606522 UNIDADE R$ 26,82 R$ 75.096,00 

8
COLORAU: colorifico com farinha de milho ou 
mandioca e urucum - embalagem de 100G, com 
data de fabricação e validade. 

800 440594 PACOTE R$ 2,64 R$ 2.112,00 

CREME DE LEITE: Creme deleite, textura 
homogênea, branco leitoso, de qualidade, 
acondicionado em embalagem de tetra Pack, 
original de fábrica 200G 

150 446535 UND R$ 3,42 R$ 3.933,00 

10 
ERVILHA EM CONSERVA: Aspecto, cheiro e 
sabor característicos, isentos de ranço. 
embalagem em lata 200G. 

1450 462823 LATA R$ 4,78 R$ 6.931,00 

10 

11 

EXTRATO DE TOMATE: Concentrado, produto
resultado da concentração da polpa de tomate por 
processo tecnológico preparado com frutos 
maduros, selecionados sem pele, sem sementes e 
corantes artificiais, em corpo de 260G de vidro, 
com informação nutricional, número do lote e com 
data de fabricação e validade.

' 

1800 

.. :..,. 

459678 LATA R$ 3,63 R$ 6.534,00 

12 FARINHA LÁCTEA: Pacote com 230G, com data 
de fabricação e validade. 

- ^ -- 463974 PACOTE R$ 6,64 R$ 15.272,00 

13 
FÉCULA DE MANDIOCA: Farinha de mandioca 
tipo goma, coloração branca, odor e sabor 
próprios, embalagem com 1000G, Com data de 
fabricação e validade. 

5300 458918 UND R$ 9,40 R$ 49.820,00 

14 

FEIJÃO CARIOQUINHA: Especificação: Tipo 1, da 
primeira qualidade, grão novos, inteiros e sãos, 
isentos de sujidades, parasitas, larvas ou qualquer 
material. 1KG 

2470 464553 KG R$ 8,63 R$ 21.316,10 

15 FLOCÃO DE ARROZ: Pacote de 500G, com data 
de fabricação e validade. 

4250 338857 UND R$ 4,17 R$ 17.722,50 

16 FLOCÃO DE MILHO: Pacote de 500G, com data 
de fabricação e validade. 

4200 479080 UND R$ 3,38 R$ 14.196,00 

CNRJ: 01.612N24~0114VtieffiteaREM633-1 33 
AV. Prirksiffl Wêrtifiânr6tefigegitEtV,H9g8-000 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

REVE I TURA DE 

LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO 
PRA SEEUIA AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
mARANSIondA. 

PIS. =RICA 

17 

I 

LEITE EM PC) INTEGRAL: Pacote de 200G, com 5300 
data de fabricação e validade. 

446019 PACOTE R$ 8,71 R$ 46.163,00 

18 MACARRÃO ESPAQUETE: Pacote de 500G, com 3600 
data de fabricação e validade. 

458952 PACOTE R$ 4,65 R$ 16.740,00 

19 MARGARINA: Pote de 5000 com data de 
fabricação e validade. 

2400 446397 UND R$ 8,04 R$ 19.296,00 

20 

MILHO PARA CANJICA (CAROÇO): Não deve 
conter em sua composição gordura trans, 
embalagem em pacote plástico resistente de 
500G, com seu rótulo nutricional contendo prazo 
de validade minimo de 4 mês a contar a data de 
entrega. 

2250 279262 PACOTE R$ 7,43 R$ 16.717,50 

21 
MILHO VERDE EM CONSERVA: Aspecto, cheiro 
e sabor característicos, isentos de ranço. 1500 
embalagem em lata 200G. 

462832 LATA R$ 4,12 R$ 6.180,00 

22 ÓLEO SOJA: Embalagem de 900ML, que 7500 
contenham data de fabricação e validade. 

244580 UND R$ 8,54 R$ 64.050,00 

li 
23 

PIMENTA DO REINO: Pimenta do reino moida 
pacote com 15G, com data de fabricação e prazo 1520 
de validade. 

463921 PACOTE R$ 5,21 R$ 7.919,20 

24 

Polpa de frutas naturais com diversos sabores 
conforme a safra: embalagem de 1KG, embalagem 
polipropileno transparente sem conservante, 5150 

informações nutricionais, contendo data de 
fabricação e validade. COTA PRINCIPAL 

464511 KG R$ 16,46 R$ 84.769,00 

25 REFRIGERANTE -02 LITROS. Especificação: 
Refrigerante sabor cola, embalagem de 2L 

3800 371140 UND R$ 10,83 R$41.154,00 

26 SAL MOIDO IODADO: Pacote com 1KG, com data 
de fabricação e validade. 

510 216914 KG R$ 2,77 R$ 1.412,70 

27 

SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE: Lata de 
125G, (peso drenado), sem amasso, vazamento e 5000 ferrugem, que contenham data de fabricação e 
validade. 

449007 UND R$ 6,51 R$ 32.550,00 

28 
TEMPERO MISTO: Condimento, extraídos de 
semente de cominho de primeira qualidade. 
Pacote com 100G. 

1650 482881 UND R$ 1,83 R$ 3.019,50 

29 VINAGRE DE ÁLCOOL: Embalagem de 500ML 
data de fabricação e validade.

900 269223 UND R$ 4,19 R$ 7.961,00 

30 ALHO IN NATURA: Cabeças de tamanho médio, 
íntegros, em perfeita condição de apresentação. 

620 611980 KG R$ 24,86 R$ 1541320 

31
BANANA CATURRA: - Banana Caturra, Grau 
Médio De Amadurecimento, Primeira Qualidade, 600 
Ausente De Unidades Amassadas Ou Estragadas. 

464381 KG R$ 5,25 R$ 3.150,00 

32 

BATATA INGLESA: Lavada, lisa de primeira, 
compacta e firme sem lesões de origem física ou 

467327 KG R$ 7,33 R$ 43.980,00 mecãnica, com tamanho uniforme devendo ser 
graúda. 

33 CEBOLA: Qualidade, sem rama fresca compacta 2700 463784 KG R$ 6,66 R$ 17.982,00 e firme sem lesões de origem física ou mecânica. 

34 
CENOURA: Qualidade, fresca, tamanho e 
coloração uniforme, sem danos físicos ou 
mecânica oriundo do manuseio e transporte, 
acondicionado de forma apropriada. 

3700 463784 KG R$ 8,73 R$ 32.301,00 

35 MAÇA: Fruta Tipo: Maçã Fuji , Apresentação: 400 Natural. 464403 KG R$ 12,30 R$ 4.920,00 

CNPJ: 01.612~003t014€ffloRRIffitP3633-1133 
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MELANCIA: Redonda, graúda, de primeira, livre de 
36 sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 

uniformes, devendo ser bem desenvolvida e 
madura com a polpa firme e intacta. 

1080 464418 KG R$ 5,01 R$ 5.410,80 

37 
MELÃO: Melao amarelo, de primeira qualidade, 
casca lisa, sem ferimento ou defeitos. Cor vibrante, 1050 464423 KG R$ 9,55 R$ 10.027,50 
doce, e suculento. 

PEPINO: Pepino comum para salada de primeira 
38 qualidade sem contaminação aparente por fungos, 600 

sem danos mecânicas. 
463796 KG R$ 5,53 R$ 3.318,00 

REPOLHO: Repolho branco, produtos frescos e 
39 com grau de maturação intermediaria tamanho 

uniforme mediano. Deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme. 

60o 467414 KG R$ 5,83 R$ 3.498,00 

TOMATE: Tipo Comum. Tamanho Pequeno A 
Médio, Bem Formado, Firme, Lisos, Livres De 
Defeitos E Sujeiras, Coloração Verde Amarelado A 
Vermelho, Grau De Amadurecimento Próprio Para 

1200 463806 KG R$ 9,89 R$ 11.868,00 

Consumo. Acondicionado Em Saco Plástico 
Transparente 

Carne bovina molda 2a: paleta, fresca, conservada 
refrigerado, isenta de nervo e cartilagem, deve 

41 apresentar odor e cor característico, cortado, 
moído na hora da entrega, conforme o pedido. O 
estabelecimento deve ter registro de compra de 
carne inspecionada e Alvara Sanitário. 

7500 617144 KG R$ 25,59 R$ 191.925,00 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com coloração 
característica, em embalagem resistente e 

42 adequada e especificando o peso e tipo, data de 
validade e com registro de inspeção federal e / ou 
estadual. 

6200 617377 KG R$ 23,47 R$ 145.514,00 

OVOS DE GALINHA Especificação: Ovos de 
43 galinha, tipo A, peso 55g, grande, embalagem 

contendo 30 unidades. Características adicionais 
vermelho. 

1210 467577 BANDEJA R$ 26,09 R$ 31.568,90 

VALOR TOTAL R$ 
1.310.182,50 

aranhão (MA), 20 de Janeiro de 2025. 

12.(e to Dias Alves 
CPF: * *.028.623-** 
Portaria n° 32/2025 

Chefe do Setor de Compras 
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AV. PrinittMIRS %Wh% ̂ tira itcedttFc~9998-000 ura-J! ots „sumam -12 • 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

, rURA 

LAGOA ORAR IX 
DO MARANHÃO 

RA SEGWR AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

RUBRICA 

MEMORANDO SOLICITANDO RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

Ao Ilustríssimo Senhor 
ALLDIERY BENICE MEDEIROS 
Contador - CRU/MA n° 014604/0 
Portaria::::00572025CO2227212 I,.. 
Nesta

Assunto: So citação de indicação de &taça° 

Prezado Senhor 
Com os cumprimentos, venho por meio deste memorando solicitar, a Vossa Senhoria, a genti1e7a de 
informar  a dotação orçamentária necessária para atender à despesa relacionada à Contratação de 
empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, deforma parcelada, no município de 

- 
_ 

- - _ - - 

orç,ainentárja 

Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Órgão Solicitante 

• Coordenação Municipal de Administração 
• Secretaria Municipal de Saúde 
• Secretaria Municipal de Assistência Social 

Certos de sua habitual àteflção e colaboração, coloco-me à disposição para eventuais 
esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 (Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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PREVISÃO DE RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

Ao Sr. 
Anuis Azevedo Branco 
Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Nesta. 

Em atendimento à solicitação nfirmação da 
existência de crédito orçamentário necessário para a execução das despesas relativas à Contratação de 
empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, de forma parcelada, no município de Lagoa 
Grande do Maranhão (M.A)... Este montante está contemplado na Lei Orçamentária Anual para o 
exercício de 2025, conforme detalhado abaixo: 

• COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

ÓRGÃO: 03— COORD. MUN. DE ADM E RECURSOS HUMANOS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 — COORD. MUNI. DE ADM E RECURSOS HUMANOS 
FUNÇÃO: 04— ADMINISTRAÇÃO 
SUB FUNÇÃO: 121 —PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
PROGRAMA: 0002— APOIO ADMINISTRATIVO 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA COOR. MUN. DE 
ADM E RECURSOS HUMANOS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO; 1500000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ÓRGÃO: Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1601 —Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 —Assistência Social  
SUB FUNÇÃO: 243 —Assistència à Criança e ao Adolescente 
PROGRAMA: 0039 - Gestão da Assistência Sedai 
PROJETO ATIVIDADE: 2.081 — Manutenção e Funcionamento das Atividade FMAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — 
FONTE DE RECURSO: 1660000000 — Transferência de Recurso do ENAS 
12.2. A dotação relativa aos eXatíCiDS financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos c mediante apostilamento. 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO: 05 — Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 — Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015— Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 i Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 



Contabilidade 1 
Crt i TuRA or 

ORA SEGUIR AVANÇANPO 

PM LAGOA GRANDE DO 
RARA/REÃO/EIA. 

FLS. RUBRICA 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200 — Receita de Imposto e Trans. — Saúde 
1600000000 — Transferência SUS — Bloco Manutenção 

ALLDIERY E MEDEIROS 
CRC/MA n° 014604/O 

Portaria n° 05/2025 

CNN: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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RUBRICA 

JUNTADA DA PORTARIA DO CONTADOR GERAL 

Processo Administrativo n° 0601.02/2025 

05/2025 
CONTABILIDADE 
Maranhão (MA). 

- 

- _ 

- - 
_ - 

- - - - 

, 

aria n° 
tor de 

de do 
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Gabinete 11111111~111111~11 

ESTADO DO MARANHÃO 
ITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N'05., DE 021W NEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Alldiery 
Henke Medeiros, para o cargo de 
Contador Geral e dá outras pmts. 

O PREFEITO MUMCIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, nos temos do art. 

65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. ALLDIERY BEN10E MEDEIROS, inscrita no CM. sob o n° 605 

XXX XXX 309, para o cargo de CONTADOR GERAL, com lotação na 

CONTABILIDADE, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2. . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, Si 

01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

ivosa 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande Estado do Maranhão, 

em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Néres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contrato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 6 Centro, CEP: 65718-000 
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Art. 1°. Nomear o Sr. NATANAEL FERREIRA PINHEIRO, inscrita no CPF sob o n°, para o cargo de CONTROLADOR GERAL, com 
lotação na CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco toares Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

40RTARIA N°05, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

XMANDLOO 

Dispõe sobre a nomeação de Alldiery Benice Medeiros, para o cargo de Contador 
Geral e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. P. Nomear o Sr. ALLDIERY BENICE MEDEIROS, inscrita no CPF sob o n°605 XXX XXX 309, para o cargo de CONTADOR GERAL, 
com lotação na CONTABILIDADE, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 30. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

• 
Francisco Mires Moreira Policarpo 

Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°06, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação João Capristano Branco Filho, para o cargo de 
Presidente da Coordenadoda Municipal de Licitação e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. João Capristano Branco Filho, inscrita no CPF sob o n° 050 XXX XXX 52, para o cargo de PRESIDENTE DA 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, com lotação na COORDENADORIA DE LICITAÇÃO, em caráter COMISSIONADO. 

Era t
Assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF: —.458.378--  em 06/01/2025 20:52:16 - IP com ri*: 172.16.0.104 

Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diarloofIclal.php?Id=896 atis 
aDOM www.lagoagrande.ma.gov.br 6/20 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Objeto: Seleção propostade    v 
alimentíci os, de forma 

 visando a contrafação de 

maranh_ m ,,senador d - --  16 da Lei ce  
Na qualidade de nr- gi 

-
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os Azevedo Branco 
pai de A inistração e Recursos Humanos 
Portaria '1 07/2025 
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Recursos Humanos 

Ao Sr. Renato Alves Dias 

Responsável pela Solicitação de Despesa 
Nesta 

IPLAWOÃORRAid3E 
DO MARANHÃO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
DIARANBAINNIA. 

ris. RUBRICA 

Solicito a V. Senhoria a elaboração do Termo de Referência para a Contratação de empresa 
para o fornecimento de gêneros alimentícios. de forma parcelada, no município de Lagoa 
Grande do Maranhão (MA)., conforme os atos constantes no Processo Administrativo n° 
0601.02/2025. 

Grande do Maranhão - MA, 23 de janeiro de 2025. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 j Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos PRA SEGUIR AVANÇANDO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei 14.133, 1° de abril de 2021 

Processo Administrativo no 0601.02/2025 

1. OBJETO 

1 1. Contratação de empresa 
perecível, de forma parcelada, par atenoer as necessiqaqes ao mumcipu 
do Maranhão ),  

1.2. A demanda de consumo previsto encontra-se demonstrando abaixo: 

114141011Milas31111b. 

ara o fornecimento de gêneros alimentícios perecível e não - 
Lagoa Grande 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 

VALOR
RRIO 

ESTIMADO 
YI'ltIrli:21R., 

ESTIMADO 

I 
ACHOCOLATADO EM PÓ: Pacote com 
400G, com data de fabricação e validade, 
rótulo de acordo com legislação vigente. 

5820 PACOTE 9,03 52.554,60 

2 

AÇUCAR REFINADO: embalagem saco 

5800 KG 6,38 37.004,00 
plástico atóxico, pacote de 1 KG, com data 
de fabricação e validade e com registro no 
ministério da FAZENDA. 

3 
ARROZ: Tipo 1, pacote de IKG, polido, 
classe longo, fino, grão de qualidade, com 
data de fabricação e validade. 

6100 KG 5,41 33.001,00 

4 
AVEIA EM FLOCOS: Especificação: 
Aveia, apresentação flocos, 100%, natural, 
embalagem com 200GR. 

1000 UND 5,56 5.560,00 

5 
BISCOITO CRF-AM-CRAKER: pacote de 
400G, com sabor e odor agradável, com 
data de fibriettção e validade. 

5500 PACOTE 7,08 38.940 00 , 

6 
BISCOITO DOCE MARIA: pacote de 
400G, com sabor e odor agradável, com 
data de fabricação e validade. 

9400 UND 6,53 61.382,00 

7 

CAPE TORRADO E MOÍDO.
Especificação: Café, tipo torrado, 
apresentação moldo. tipo embalagem a 
vácuo, normas técnicas laudo e 
classificação de café feito. sone 

2800 UNIDADE 26,82 75.096,00 

8 

COLORAU: etdorifico com 1rinha de 
milho ou mandioca e tinimo - embalagem 
de 100G, com data de 1bncaçAo e  
validade. 

2,64 2.112,00 

9 

CREME DE LEITE: Creme de leite, textura 
homogênea, branco leitoso, de qualidade, 
acondicionado em embalagem de tetra 
Pack, original de fábrica 200G 

1150 UND 3,42 3.933,00 

10 
ERVILHA EM CONSERVA: Aspecto, 
cheiro e sabor característicos, isentos de 
ranço. embalagem em lata 200G. 

1450 LATA 4,78 6.931,00 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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EXTRATO DE TOMATE: Concentrado, 
produto resultado da concentração da polpa 
de tomate por processo tecnológico 
preparado com frutos maduros, 
selecionados sem pele, sem sementes e 
corantes artificiais, em corpo de 260G de 
vidro, com informação nutricional, número 
do lote e com data de fabricação e validade. 

1800 LATA 3,63 6.534,00 

12 FARINHA LÁCTEA: Pacote com 230G , 
com ta. de &Meação e validade: 

2300 -- PACOTE — 6,64  72,00 

13 

FÉCULA DE MANDIOCA: Farinha de 
mandioca tipo goma, coloração branca.

5300 
odor e sabor próprios. embalagem com 
10009. Com data de fabricação c validade. 

U 9,40 49.820,00 

14 

FEIJÃO CARLOQUI)~: Especificação: 
da primeira qualidade grãoTipo 1 novos, 

inteiros e sãos, isentos de sujidades, 
parasitas, larvas ou qualquer material. 1KG 

2410 KO 8,63 21.316,10 

IS 
FLOCAO DE ARROZ: Pacote de 500G, 
com de de fabricação e validade. 4,17 17.722,50 

16 FLOCAO DE MILHO: Pacote de 500G ' com data de fabricação e validade. 4200 UND 3,38 14.196,00 

17 LEITE EM Pó INTEGRAL: Pacote de 
200Q cora data de fabricação e validade. 

5300 PACOTE 8,71 46.163,00 

18 MACARRÃO ESPAQUETE: Pacote de 
5000 COM data de fabricação e validade. 3600 PACOTE 4,65 16.740,00 

19 
MARGARINA: Pote de 5000 com data de 
fabricarão e validade. 

2400 UNO 8,04 19.296,00 

20 

MILITO PARA CANJICA (CAROÇO): 

2250 PACOTE 7A3 16.717,50 

Não deve conter em sua composição 
gordura trans, embalagem em pacote 

4, . • — _. ..--, plástico resistente de miou com seu rótulo 
nufficional contendo prazo de validade 
mínimo de 4 mês a contar a data de entrega .. _ . 

21 

_ 
MILHO VERDE EM CONSERVA: 
Aspecto, ' a 
Isentos de ranço_ embalagem em lata 200G. 

LATA 4,12 6.180,00 

22 ÓLEO SOJA: Embalagem de 900ML, que --- - 
cont , 00 UNO 8,54 64.050,00 

23 

_ _ 
PIMENTA IX) REINO: Pimenta do reino 
moída pacote com 150, com data de 
fabricação e prazo de validade.

1520 PACOTE 5,21 7.919,20 

24 

Polpa de frutas naturais com diversos 
sabores conforme a safra: embalagem de 
1KG, embalagem polipropileno 
transparente sem conservante, informações 
nutricionais, contendo data de fabricação e 
validade. - COTA PRINCIPAL 

3863 KG 16,46 63.584,98 

25 

Polpa de frutas naturais com diversos 
sabores conforme a safra: embalagem de 
I KG, embalagem polipropileno 
transparente sem conservante, informações 
nutricionais, contendo data de fabricação e 
validade. - COTA RESERVADA 

1287 KG 1646 21.184,02 

26 
REFRIGERANTE - 02 LITROS. 
Especificação: Refrigerante sabor cola, 
embalagem de 2L 

3800 UNI) 10,83 41.154,00 

CNP.): 01.612.337/0001-12 I Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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27 

28 

29 

30 

SAL MOÍDO IODADO: Pacote com 1KG, 
com data de fabricação e validade. 
SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE: 
Lata de 125G, (peso drenado), sem amasso, 
vazamento e ferrugem, que contenham data 
de fabricação e validade. 

510 

5000 

TEMPERO MISTO: Condimento, extraídos 
de semente de cominho de primeira 1650 
qualidade. Pacote com 100G. 

31 
AL/lOWNAtiURA:::£ 
Médio, •: íntegros, .:ort.Toè 

32 

BANANA CATURRA: - Berma Caturra, 
Grau Médio De Amadurecimento, Primeira 
Qualidade, Ausente de Unidades 
Amassadas Ou Estragadas 

33 

BATATA INGLESA: Lavada, lisa de 
Primeira> compacta e firme sem lesões de 
origem física ou mecânica, com tamanho l'uuu 
uniforme devendo ser graúda. 

KG 

UND 

UND 

RD 

2,77 

6,5 

1,83 

4,19 

24,86 

5,25 

1.412,70 

32.550,00 

3.019,50 

5.413,20 

3.150,00 

7,33 43,980,00 

34 

35 

CEBOLA: Qualidade, sem rama, fresca 
compacta e firme sem lesões de origem 
física ou nrecrin'ne 
CENOURA: ~idade, fresca, tamanho e 
coloração tudforme, sem danos físicos ou 
mecânica oriundo do manuseio e transporte, 
acondicionado de forma apropriada. 

2700 

3700 KG 

6,66 

8,73 

17.982,00 

32.301,00 

36 

37 

38 

39 

MAÇÃ: 1 Fruta Tipo: Maçã Fuji, 

PEP/Net 
primeira- 4 
aparente por fim

40 

REPOLHO: R 
frescos e com grau de 
interrnediaria tamanho Sifri 
Deverá apresentar odor 
consistência firme. 

12,30 4.920,00 

5,01 5.410,80 

9,55 10.027,50 

5,53 3.318,00 

5,83 3.498,00 

41 

TOMATE: Tipo Comum. Tamanho 
Pequeno. A Médio, Bem Formado, Firme, 
Lisos, Livres De Defeitos E Sujeiras, 
Coloração Verde Amarelado A Vermelho, 1200 
Grau De Amadurecimento Próprio Para 
Consumo. Acondicionado Em Saco Plástico 
Transparente 

KG 9,89 11.868,00 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 [Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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42 

Carne bovina moída r: paleta, fresca, 
conservada refrigerado, isenta de nervo e 
cartilagem, deve apresentar odor e cor 
característico, cortado, moído na hora da 
entrega, conforme o pedido. O 
estabelecimento deve ter registro de compra 
de carne inspecionada e Alvara Sanitário. - 
COTA PRINCIPAL 

5625 KG 25,59 143.943,75 

43 

Carne bovina moída r: paleta, fresca, 
conservada refrigerado, isenta de nervo e 
cartilagem, deve apresentar odor e cor 
característico, cortado, moído na hora da 
entrega, conforme o pedido. O 
estabelecimento deve ter registro de compra 
de carne inspecionada e Alvara Sanitário. - 
COTA RESERVADA 

1875 KG 25 59 47981 25 

44 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com 
coloração característica, em embalagem 
resistente e adequada e especificando o 
peso e tipo, data de validade e com registro 
de inspeção federal e / ou estadual. COTA 
PRINCIPAL 

4650 KG 23,47 109.135,50 

45 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com 
coloração característica, em embalagem 
resistente e adequada e especificando o 
peso e tipo, data de validade e com registro 
de inspeção federal e / ou estadual. COTA 
RESERVADA 

1550 KG 23,47 36.378,50 

46 

OVOS DE GALINHA. Especificação: 
Ovos de galinha, tipo A, peso 55g, grande, 
embalagem contendo 30 unidades, 
Características adicionais vermelho. 

1210 BANDEJA 26,09 31.568,90 

TOTAL ERA.LESTIMADO 1310182,50 .. 

1.3.1. COTA 
cento) da q 
deste edital e 

ta e cinco por 
as exigências 

1.3.2. COTA RESERVADA, tens 25; 5% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade total do objeto para participaçAo exclusiva das ME's e EPP's, que 
atendam às exigências deste edital, sem prejuízo 

. 
de participação na cota principal, em 

atendimento à Lei n° 126/2006, com as alterações introduzidas pela Lei n° 147/2014. 

1.3.3. ITENS EXCLUSIVOS para ME/EPP/MEI: os demais itens. 

1.3.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

CNPJ: 01,612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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1.3.6. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 
quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, 
nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal 2 

1.5. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa ~tante no Estudo T I o Preliminar-

1.6. Ó prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano con 
Termo de Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
14.133, de 2021. 

a.dessinatura do 
06 e 107 da Lei n° 

1.6.1. Para as contratações subsequentes será admitida o acréscimo cde quantitativos, 
conforme demonstrativo de aumento das demandas 

1.6.1.1. Estima-se que o aumento de quantitativos seja na fai 
demonstrado, quando for o caso. 

1.7. O contrate- ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se dá pela necessidade de suprir as demandas das Secretarias e 
Órgãos Municipais de Lagoa Grande do Maranhão, com a -aquisição de gêneros 
alimentícios para garantir o bom funcionamento das unidades da administração pública'
atendendo adequadamente senti-dores e usuários dos serviços públicos prestados. A 
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis é de fimdamental 
importância para as atividades cotidianas das secretarias mencionadas, sendo 
imprescindível alimentação. 

A estimativa de 
necessidades 
mensal, histórico deconsumo 
justificativa dos quantitativos é a 

com base nas 
'Mação o uso médio 

e administrativa. A 

Ademais, destaca-se que as demtdàfotàiáésSU s no DFD n° 0601.02/2025, DFD 
n° 0601.03/2025; DFD n° 0601.04/2025; aprovadas por meio de despacho das Autoridades 
competentes. 

Justificativas 

PARA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
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a. A decisão de vedação à participação de consórcios foi tomada com base na avaliação da 
realidade do mercado e nos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos 
associados para a execução do objeto. 

b. Existem no mercado diversas empresas atuantes no ramo licitado que apresentam o 
mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, demonstrando 
possuir condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza. Logo, a vedação 
à participacAo de consórcios, não tomará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais não 1razc4u prejuizos à competitividade do certame, visto que, em regra, a 

- 

formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões-de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições 

- 
de suprir os requisitos de habilitação do 

c Entende-se que a execução da operacionalidade o a ser celebrado, 
poderão ser prejudicados, pois tomará mais complexa as atividades de fiscalização, a 
logística de execução dos serviços, exigindo dispêndio de mais capital humano para 
garantir a perfeita execução das atividades. Ademais a Administração possui um número 
limitado de servidores com capacidade técnica que possam realizar a fiscalização de 
contratos celebrados com empresas consorciadas. 

BENEFÍCIOS DA LEI 123/2006 

Será concedido tratamento favorecido para as mieroempresas e empresas de pequeno porte, 
mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, e para o rnicroempreendedor 
individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto 
n.° 8.538, de 2015, conforme segue: 

Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens de valor 
total estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil 's),  tiveram seu quantitativo total 
subdividido  em COTA PRINCIPAL DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (em média 75%) 
destinada à EPP, MEI,Empresas de Médio e 
Grande Po ia 25%) destinada exclusivamente para 
disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme 
indicado na pia 

4.2.2. Confo 
demais itens 
80.000,00 (oitentte-
MICROEMPRESAS E_ 

3/2006, todos os 
ado em até R$ , 

a participação de 

A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Publica cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. A empresa licitante deverá enviar declaração de observância desse limite na 
licitação. 

2. ESTIMATIVA DE CONSUMO DE ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
2.1.1. Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos; 
2.1.2. Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde; 
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2.1.3. Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE 

TOTAL 
CMAF 

SEMUS 
F'MS 

SEMAS 
FMAS 

QTDE QTDE QTDE 

1 
ACHOCOLATADO EM PÓ: Pacote com 
400G, com data de fabricação e validade, 
rótulo de acordo com legislação vigente. 

PACOTE 5820 600 4000 1220 

AWCAR 
plt ko, 
de fabricação
ministérioda 

embalagem Saga 
pote d1ei Kna da KO 5800 1200 3000 1600 

FAZENDA. 

3 
ARROZ: Tipo 1, pacote de 1KG, polido, 
classe longo, fino, grão de qualidade, com 
data de tibricação e validade. 

KG 6100 300 4200 1600 

4 
AVEIA EM FLOCOS: Especificação: 
Aveia, apresentação flocos, 100%, natural, 
embalagem oca 2006R. 

UND 1000 1000 

5 
BiscatTo CREAM-CRAKER: pacote de 
400G, com sabor e odor agradável, com data 
de fabricaçãoe validade. 

PACOTE 5500 1100 3000 1400 

6 
BISCOITO DOCE MARIA: pacote 
400G, com sabor e odor agradável, com data 
de fabricação e validade. 

de 
UND 9400 1500 5700 2200 

7 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. 
Especificação; Café, tipo torrado, 
apresentação moído, tipo embalagem a 
VáCUO, normas técnicas laudo e classificação 
de café feito. 5006 

UNIDADE 2800 600 1500 700 

8 
COLORAU: calorifico com farinha de 
milho ou mandioca e untam - embalagem 
de 100G, com data de fabricação e validade. 

PACOTE 800 30 600 170 

9 50 

CREME DE 

homogênea, 
acondicionado 
original de fábrica 

LEITE: Creme de leite, textura 
leitoso, de qualidade, 

em embalagem de tetra Pack, 
200G

250 - 400 500 

10 
ERVILHA EM CONSERVA: Aspecto, 
cheiro e sabor característicos, isentos ,... , . 
ranço. embalagem em- IS 2006. 

T 45 I 850 500 

I I 

EXTRATO DE TOMATE: Concentrado, 
produto resultado da concentração da 
de tomate por irocesso tecnológico 
preparado com selecionados  
sem pele, sem sementes e 
artificiais, em corpo de 2600 de vidro,
informação nutricional, número do 
com data de fabricação e validade. 

polpa 

corantes 
-com 

lote e 

100 1200 500 

12 
FARINHA LÁCTEA: Pacote com 230G, 
com data de fabricação e validade. PACOTE 2300 1500 800 

13 

FÉCULA DE MANDIOCA: Farinha de 
mandioca tipo goma, coloração branca, odor 
e sabor próprios, embalagem com 1000G. 
Com data de fabricação e validade. 

UND 5300 600 3000 1700 
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a. 

14 

FEIJÃO CAR1OQUINHA: Especificação: 
Tipo 1, da primeira qualidade, grão novos, 
inteiros e sãos, isentos de sujidades, 
parasitas, larvas ou qualquer material. 1KG 

KG 2470 100 2000 370

15 
FLOCÃO DE ARROZ: Pacote de 500G, 
com data de fabricação e validade. UND 4250 500 2400 1350 

16 
FLOCÃO DE MILHO: Pacote de 500G, 
com data de fabricação e validade. 

UND 4200 500 2400 1300 

17 
LEITE EM PÓ INTEGRAL: Pacote de 

com data 1e fa ricação e validade. PACOTE 5300 600 
_.- .....,, 
3500 1 1200 

IS MACARki t.~A .
5006, com data de fabricação e 

PACOTE 500 2000  1100 

19 
MARGARINA: Pote de soou. data de 
fabricação e validade. 

UND 2400 300 1500 600 

20 

MILHO PARA CANJICA (CAROÇO): Não 
deve conter em sua composição gordura 
trans, embalagem em pacote plástico 
resistente de 500G 

_, , 
, com seu rotulo 

nutricional contendo prazo de validade 
mínimo de 4 mês a contar a data dc entrega

PACOTE 2250 150 1500 600 

21 
MILHO VERDE EM CONSERVA: 
Aspecto, cheiro e sabor característicos. 
isentos de ranço. embalagem em lata 2000. 

LATA 1500 100 800 600 

22 
ÓLEO SOJA: Embalagem de 900ML, que 
contenham data de fabricação e validade. 

UNI) 7500 400 6000 1100 

23 
PIMENTA DO REINO: Pimenta do reino 
molda pacote com 15G, com data de 
fabricação e prazo de validade. 

PACOTE 1520 120 1000 400 

24 

Polpa de frutas naturais com diversos 
sabores confortam a safra: embalagem de 
1KG, embalagem polipropileno transparente 
sem conservante, informações nutricionais, 
contendo data de fabricação e validada - 
COTA PRINCIPAL

KG 3863 113 3000 750 

25 

Polpa de frutas naturais com diversos 
sabores cont'onne a safra: embalagem de 
1KG, iiew

SCIII 

contendo . . 

KG 1287 37 1000 250 

COTA RESERVADA 

26 
REERI e  - 02 LITROS. 
Especificação: Refrigerante Ia, 
embalagem de 2L 

UND 3800 1000 1500 1300 

27 
SAL MOÍDO IODADO: Pacote cum IKG, 
com data de fabricação c validade. 510 100 300 110 

../8 

SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE: 
Lata de 125G, (peso drenado), sem amasso, 
vazamento e ferrugem, que contenham data 
de fabricação e validade. 

UND 5000 500 3000 1500 

29 
TEMPERO MISTO: Condimento, extraídos 
de semente de cominho de primeira 
qualidade. Pacote com 1006. 

UND 1650 1000 650 

30 
VINAGRE DE ÁLCOOL: Embalagem de 
500ML data de fabricação e validade. UND 1900 100 1300 500 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos DO MARANHAO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

PN ia (MU f0) 414NO*0 

kr' 

31 
ALHO IN NATURA: Cabeças de tamanho 
médio, íntegros, em perfeita condição de 
apresentação. 

KG 620 500 120 

32 

BANANA CATURRA: - Banana Caturra, 
Grau Médio De Amadurecimento, Primeira 
Qualidade, Ausente de Unidades Amassadas 
Ou Estragadas. 

KG 600 100 300 200 

33 

BATATA INGLESA: Lavada, lisa de 
primeira, compacta e firme sem lesões de 
origem fisica 
ou mecânica, com tamanho uniforme_ 
devendo

1KG 6000 4500 1500 

34 
CEBOLA: Qualidade, sem rama, fresca 

KG 2700 2000 700 compacta e firme sem 'esties de origem 
flsica ou mecânica. 
CENOURA. Qualidade, freta, tamanho 
coloração uniforme, sem danos fisicos 

c 
ou KG 3700 3250 450 

mecânica oriundo do manuseio e transporte, 
acondicionado de forma apropriada. 

36 MAÇÃ; Fruta Tipo. Maçã Fuji, 
Apresentação; Natural. 

KG 400 100 200 100 

37 

MELANCIA: Redonda, graúda, de primeira, 
livre de sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida e madura com a polpa 
firme e lutada. 

KG 1080 80 500 500 

38 
MELÃO: Melão amarelo, de primeira 
qualidade, casca lisa, sem ferimento ou 
defeitos. Cor vibrante, doce, e suculento. 

KG 1050 50 700 300 

39 
PEPINO: Pepino comum para salada de 
primeira qualidade sem contaminação 
aparente por fungos, sem danos mecânicos, 

KG 600 500 100 

40 

REPOLHO: Rapelho branco, Produtos 
frescos e com grau de maturação 
intermediaria tamanho  uniforme mediano. 
Deverá apresentar  odor agradável, 
consistência frite. 

KG 600 400 200 

41 

TOMAM Tipo Comum. Tamanho
Pequeno, A Médio, Bem Formado, Firme, 
Lisos,   Livres
De Defeitos E 
Amarelado ,A Vr.ymlho Grau-  
Amadurecimento Próprio Para Consumo.
Acondicionado  Plástico 
Transparente 

KG 1200 1000 200 

42 

Carne bovina moidala paleta, fresca, 
conservada refrigerado, isenta de nervo 
cartilagem, deve apresentar odor e cor 
característico, cortado, moído na hora da 
entrega, conforme o pedido. O 
estabelecimento deve ter registro de compra 
de carne inspecionada e Alvara Sanitário. - 
COTA PRINCIPAL 

KG 5625 4725 900 

43 

Carne bovina moída ?: paleta, fresca, 
conservada refrigerado, isenta de nervo e 
cartilagem, deve apresentar odor e cor 
característico, cortado, moído na hora da 
entrega, conforme o pedido. O 

KG 1875 1575 300 
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estabelecimento deve ter registro de compra 
de carne inspecionada e Alvara Sanitário. - 
COTA RESERVADA 

44 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com 
coloração característica, em embalagem 
resistente e adequada e especificando o peso 
e tipo, data de validade e com registro de 
inspeção federal e / ou estadual. COTA 
PRINCIPAL

KG
4650 3750 900 

45 

coloração
FRANGO ff4 NATURA: Congelado, 

resisteflteeadequadaeespecificandoopesoi 
e tipo, date de validade e com 
inspeção federal e f ou estadual 
RESERVADA 

com 

registro de 

COTA 

KG 1550 1250 300 

46 

OVOS DE GALINHA. Especificação: Ovos 
de galinha, tipo A, peso 55g, grande, 
embalagem contendo 39 unidades. 
Características adicionais vermelho. 

BANDEJA 1210 50 600 560 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NEti. SIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se ponnenorizada 
em tópicos específicos dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência 

3.2. O objeto da =Matação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhatnento a seguir 

1)113 P('A no PNCP: 01612337000112-0-000002/2025; 

11) Data de publicação no PNCP: 14/11/2024; 

ID do item no : 24; 

Classe/Grupo: 

II) do item no PCA( : 8; 

('lasse/Grupo: 

II) do item no c.  :  ;  

Classe/Grupo: 66; 

3.3. Ademais, destaca-se 
despacho da Autoridade com 

aprovada por meio de 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar a solução proposta é a contratação de empresa 
qualificada para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, sendo a 
escolha do fornecedor baseada em um processo de licitação que considera a experiência, as 
qualificações técnicas, e a capacidade de atender aos padrões de qualidade exigidos pela 
administração municipal. 

4.2. Das Entidades Participantes 
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4.2.1. São entidades participantes do presente certame: 

Coordenadoria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde (Participante) 

Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social 
(Participante) 

5. REQU1S 

Sustentabilidade 

5.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam 
Contrafações Sustentáveis: 

5.1.1 Será dada 
pequeno porte; 

objeto, 
'a Nacional de 

céutratações através de inieroempmsas e as de 

5.1.2 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições para o minsiimo humano, 
devendo ser selecionados, embalados nas quantidades, especificações e prazos solicitados, 
seguindo as Normas Ffigieffico-Sanitária.s e de Boas Práticas de Elaboração"; 

5.1.3 "Nas embalagens dos produtos deverão constar impressos: identificação do produto e 
do estabelecimento de origem, peso liquido, data de industrialização, prazo de validade, 
número de lote (se for o caso) registro em órgão de Fiscalização Federal (se for o caso) ". 

Indicação de marcas oumodelos: 

5.2 Na pieserite. 
os produtos 

Da vedação 

5.3 Não Mv 
qualidade e 

Da exigência de -a 

5.4 Só serão exigidos a a 
marcas desconhecidas no mercado e 
requisitos da contratação. 

ir que 

!aLiis produtos que apresentarem 
a dúvida de que não atendem aos 

5.5 Caso seja solicitada a apresentação de amostra para os produtos, as mesmas deverão ser 
apresentadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da solicitação, no local e 
horário designados. 

5.6 É facultada a prorrogação do prazo ora estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 
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5.7 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifitC. --
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada. 

PRA SEGUIR AVANÇANDO 

5.8 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

5.8.1 O atendimento as especificações técnicas do edital; 

5.8.2 A qual 

5.9 Os resultados das avaliações serão divulgados por 

5.10 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo» primeiro classi 
será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s), caso necessário, e, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
Referência. 

) aceita(s), 
o classificado. 

sucessivamente, 
neste Termo de 

5.11 Os exemplares colocados à disposição da Admixustra* serão ~dos como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 

5.12 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o qual poderão 
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

Subcontratação 

5.13.São é admitscla a 

aranha te 

5.14.Não será 

6. MODELO 

Condição de 

6.1. Os itens d 
apresentada. 

proposta de preço 

6.2. O prazo para fornecimsto&robjátõ »dMtÉr contratação será de 5 (cinco) dias, 
contados do recebimento da ordem de fornecimento. 

6.3. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos itens no ato da entrega reservando-se o 
responsável pelo recebimento o direito de não receber, caso não se encontre em 
condições satisfatórias. 

Local de entrega dos produtos 
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6.4.0s itens deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria solicitánte, 
constante na ordem de compra, no Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.5.Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

7. MODELO DE 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em casa de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da emptesa para atlnção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá infixem:1950a acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscal' 

7.6. Compete ao
objeto contratual.
16/01/2023). 

I - agir com transpÉ
todos os atos inerentes; 

da execução do 
04/2023-GP, de 

pios legais e éticos em 

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de 
instrumentos contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o projeto básico/termo 
de referência, além de eventuais aditivos e apostilamentos; 

III - manter registro de ocorrências, em meio físico ou informatizado, para lançar as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, as inspeções periódicas realizadas, as 
faltas verificadas, as providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem como as 
soluções adotadas pela contratada; 
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IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade e a qualidade dos serviços 
executados ou dos bens entregues, verificando o atendimento das especificações contidas 
nos planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto 
básico, termo de referência e na proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de 
conclusão; 

V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela 
contratada; 

VI- certificar 

a) contratada e quem executa o contr 

b) existe ce 

Vil -verificar 
serviços,qüar

tn um responsável técnico acompanhando as obras e os 
o contrato; 

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos, o 
fornecimento ou a entrega de bens e a prestação do serviço, após conferencia prévia do 
objeto contratado, recusando-os quando irregulares ou em desacordo com as condições 
estabelecidas; 

IX - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a 
liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento fiscal, ao(s) 
gestor(es) do contrato que, após conferência, remeterá(ão) a documentação para o setor 
responsável pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no 
prazo adequado; 

X - apresentar,  periodicamente 
acompanhamento da est 
com rcgistros foto

XI - atuar, 
ocorrer ao lon 
competência 

necessário,ou quando lado de 
s Ou dos bens entregues, que dever* $,T instruido 

umentos probatórios, quando for o caso, 

que porventura venham a 
que ultrapassarem sua 

XII - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da 
inexistência de sua previ (es) do contrato, prazo 
razoável para a medida saneadora; 

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxilio ou 
suporte técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou 
necessidade de conhecimento técnico especifico, assim como nas questões que ultrapassem 
o âmbito de suas atribuições; 

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em 
razão da inexecução ou da má execução do contrato, por meio de glosas que serão escritas 
no verso da nota ou do documento equivalente; 
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XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato acerca da possibilidade de não conclus do 
objeto na data pactuada, com as justificativas apresentadas pela contratada; 

XVI - comunicar, formalmente, ao(s) gestor(es) do contrato o inadimplemento parcial ou 
total do que foi pactuado, registrando as providências adotadas para fins de materialização 
dos fatos que possam levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratual; 

XVII - comunicar ao(
afastamento + 
substituto; 

XVIII - informar a seus suPeno 
convenientes, sobre quaisquer siti
ultrapasse sua com 

Gestor do Contrato 

ção das medidas 
providência que 

7.7. Compete aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e 
operacionais relacionadas à gestão da execução dos contratos, e especialmente: (Art. 15 do 
Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023). 

7.7.1. acompanhar a celebração e a execução dos contratos e dos termos aditivos, com a 
coleta das assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos comprovantes de 
publicação do extrato e o encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo sistema, 
quando for o caso; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso III) 

7.7.2. instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da 
contratada pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de preços, 
revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, e encaminhá-lo à 
autoridade superior para decisão; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 
16/01/2023, 

7.7.3. adotar a rescisão 
contratual, to contratual, ou ainda, 
na legislação de regência, com aprovação da autoridade competente; (Art. 15 do Decreto 
Municipal 04/20214P, de 16/01 

7.7.4. certificar-se de que a contratada mantém, durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação sf. de Tugi e/ou na contratação, 
solicitando os documentos necessários a comprovação da manutenção das referidas 
condições; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXV) 

7.7.5. constituir o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 
contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração Pública 
Municipal; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXX). 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
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8.1. Os gêneros alimentícios serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta. 

8.2. Os gêneros alimentícios poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, tante a) Termo

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar 
em, 4- çar..nç com as  esPeeifieark4cs

de Referência 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidadcs. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo  de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração. 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

8.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa., não Será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provi
solidez e pela 
execução do 

Liquidação 

8.8. Recebida 
dias úteis para fins 

8.9. Para fins de liquida 
instrumento de cobrança equivalen 
essenciais do documento, tais como: 

excluirá a ze3punsabilidade civil pela 
xrnsabilidade ético-profissional pela perfeita 

8.9.1.0 prazo de validade; 

8.9.2. a data da emissão; 

8.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

rá o prazo de dez 
igual período. 

ficar se a nota fiscal ou 
pressa os elementos necessários e 
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8.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.11. Anota flst 

acompanhado da ~ovação da regularidade fiscal, 
tine ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao refi 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionad 
2021. 

ente 
ulta on-

consulta aos 
et ti° 14.133, de 

8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais Mi à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.s sistemas para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão' que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

8.14. Não havendo regularização ou sendo - 
responsáveis 

sa ia fiscalização da regularidade 
nd a defesa   improcedente, o 

fi
cosnoaltragtanuantetodaevyrá commeionicE:rdeaos aóinirgajdsobeni conto quanto nneet stsán' 
ser efetuado, acionados os meios pertinentes e 

c° existência de deparapaggaramanenttior oa 

recebimento de 

rescisão a 
irregularidade,

o contratual e, assegurada ao 
8.15. Persistindo necessárias à 

11°S autos 
contratado a 

8.16. Havendo a efetiv 
até que se decida pela 

Prazo de pagamento 

zados normalmente, 
egulanze sua situação. 

8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 
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8.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.22. O contratadoo  . da Lei 
Complementar de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos poraquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, dc que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.23. Deverá ser prosseguida a retenção de imposto de renda — IR. nos termos do 
Decreto Municipal n* 31/2023, de 30186/2023. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

Forma de Fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será - - 

Exigências de 

9.3. Pre 
descumprim 
sanção que a 

a) Cadastro Nacic 
Controladoria-Ger 

o eventual 
isimente quanto à existência de 

oficiais, tais como: 

CE1S, mantido pela 
ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.besancoes/cnep)

9.4. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

Habilitação jurídica 

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.5. Microempreendedor Individual - MEL: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-briempreendedor 

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EMELT: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Jun sedes.de doc to batório 
deseijsacIknií

9.7. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização to no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.°  77, de 18 de 
março de 2020. 

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatOrio de seus 
administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 16 de deumbro 1971. 

9.11. Os doc 
da consolidação 

Habilitação fi

9.12. Prova de 
Pessoas Físicas, 

9.13. Prova de regu ediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Snetaria da ltecóita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Narinas* nte a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (BAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro 
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1' de maio de 1943; 

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.16.1. Prova de regularidadecom a Fazenda _Muni& 
fornecedor, 
apresentação 

a) Certidão N 

b). Certidão N 
Ativa. 

do. íjuu de do 
diante 

Positiva com efeitos de Negativa,. quanto á Dívida 

9.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente na forma da 
lei. 

9.17.1. Prova de ~finidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação da: 

a). Certidão Negativa Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa. 

9.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
OS benefictos do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da piova de inscriçAo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 

Qualifica 

9.19. Certid 
n° 14.133, de 2 

9.20. Balanço pál
. , 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos ex 

o fornecedor - Lei 

exercício e demais 
comprovando: 

9.20.1. índices de Liquidez Geral (L0), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

9.20.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

9.20.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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9.20.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped. 

9.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

Qualificação T 

9.22. Comprovação de aptidão para execução do o 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.22.1 Atestado de Capacidade Técnica, expedido em nome da -empresa licitante, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou 
vem fornecendo adequado em quantidades e qualidade semelhante ao objeto da presente 
licitaçao. 

9.22.2. Os atestados de capacidade técnica pod 
da filial da empresa licitante. 

9.23. O licitante disponibilizrtrá todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.24. Alvará Sanitário emitido por órgão competente. 

9.24.1. O Alvará sanitário será exigido somente da empresa vencedora, por ocasião da 
assinatura do termo de Contrato. 

9.25. Declaração ar Para 
vencedora, 

10. DA CO 
PORTE 

mente da empresa 

PEQUENO 

10.1 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previ a Lei Complementar n° 
147/2014, deverá ser comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

I — Empresas optantes pelo Simples de Tributação: 

10.2 Comprovação de opção pelo simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, http://www.receita.fazenda.gov.brMessoajuridica \ simples \ simples.htm; 

10.3 Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

II — Empresas não optantes pelo Simples de Tributação: 
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10.4 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e 11 do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

10.5 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica — DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE. 

10.6 Comprovante de • s 
Jurídica — 

situação cadastral no Cadastro _Nacional de Pessoa -   — _ 

10.7 Cópia do contrato Social e suas alt 

10.8 Declaração firmada pelo representante legal da empresa de não  havernenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123/2006. 

10.9 Os documentos relacionados no suttitern 9 1, para efeito de comprovação da condição 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão 
expedida pela Junta Comercial, nos termos da instrução Normativa do DNRC 
(Departamento Nacional de Registro do Comércio) n° 103, publicada no D.O (Diário 
Oficial) no dia 22 de maio de 2007. 

10.10 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

10.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista 
será assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porre, a prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que a proponente for -declarada 
vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para regularização da 
documentação, lamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas Cm 

10.10.2 A  
implicará dec 
sendo facultada 
classificação, 

no subitem 9.10.1 
previstas em lei, 

escentes, na ordem de 

10.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto neste subitem implicará 
decadência do direito à contratação,  sem prejuízu das sanções previstas neste Edital. 
(Art. 156 da Lei 14.133, de 2021), sendo facultado à administração pública convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato 
ou revogar a licitação. 

10.12. Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei 14.133/2021, a verificação 
da validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em 
que estes forem efetivamente apresentados, e não a data de inicio da sessão. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 
lAé.IFDA DRANtiE 
DO MARANHAO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.310.182,50 (um milhão trezentos e 
dez mil centos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários 
apostos na tabela acima. (item 1.1.). 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
específicos cO ig1 p pOrçanefltQQerai4omUniçíjo. 

12.1.1. A 

• COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE 
HUMANOS 

à conta de recursos 

ÓRGÃO: 03— COORD. MUN. DE ADM E RECURSOS HUMANOS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 COORD. MUNI. DE ADM E RECURSOS 
HUMANOS 
FUNÇÃO: 04 —ADMINISTRAÇÃO 
SUB FUNÇÃO: 121 —PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
PROGRAMA: 0002 — APOIO ADMINISTRATIVO 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
COOR. MUN. DE Al».4 E RECURSOS HUMANOS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3,3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 — RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

URSOS 

•• SECRETARIA MIJb1 

ÓRGÃO: 16 — 
UNIDADE ORÇA 
FUNÇÃO:. 
SUB FUNÇÃO' 
PROGRAMA: „ 
PROJE f O ATTV 
CLASSIFICA 
FONTE DE RE 
12.2. A dotação 
aprovação da Lei Orç 
mediante apostilamento. 

CIPAL DE ASSISTENCIA 

cipal  de  Assistência Social 
A: 1601 — Fundo Municipal de Assistência Social

▪ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade FMAS 
Consumo 

so do FNAS 
s será indicada após 

créditos correspondente, 

ÓRGÃO: 05 — Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 — Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015— Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
A‘,/. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

PPEEE 1 TURA 

LAGOA GRANPE 
DO MARANHAO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

ippeppli~
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. — Saúde 
1600000000 — Transferência SUS — Bloco Manutenção 

Lagoa Grande do Maranhão — MA, 29 de janeiro de 2025 

Renato s Dias 
Parti:Man 32/2025 

Servidor Responsável 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 j Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



Coordenação de ! 
Administração e 

Recursos Humanos 

DESPACHO DA 
AUTORIDADE COMPETENTE 

E MURA DE 

AGRANÇE 
MARANHÃO
EGUIR AVANÇANDO itbird04,1Pelyst" 

MAI 

Aprovo o Termo de Referência constante deste Processo, bem com AUTORIZO a 
realização da licitação para a contratação de empresa para o fornecimento de gêneros 
alimentícios, de forma parcelada, no município de Lagoa Grande do Maranhão (MA)., com 
observância 14.133/202.1 c decretos demais 
legislação 

Em: 29/01/2025 

A 
Co 

Re 
Po 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 j Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

DREF ' I TURA D 

LAOCIAGRANpE 
DO MARANHAO 
PRA SEGUIR AVANCANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/AIA 

FLS. IMBRICA 

AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DO PROCESSO LICITATOR10 

ASSUNTO: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, de forma 
parcelada, no município de lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia ComissAo Permanente de Licitaçúo a instaurar 
processo licitatório nara a Contratacâo de empresa nara o fomeciiiicn o de gêneros 

, 
alimentícios, de forma parcelada, no município de Lagoa o (MA), 
conforme PrOCCSSO Administrativo na 0601.02/2025, devidamente protocolado, autuado e 
numerado em conformidade  com a Lei Federal na 14.133, de 1° de abril de 2025_ 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 29 de janeiro de 2025. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

REFE T TURA DE 

LAGO=Z 

PRA SEGUIP AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARMRIÃO/MA. 

RUBRICA 

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

DA: 
e Administração e Recursos Humanos 

PARA: 
Comissão Pemunente de Licitação 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo administrativo panas 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



Comissão 
Permanente de 

Licitação 

RELEI TUPA DE 

PRA SEGWP AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA 

RUBRICA 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Pelo presente instrumento, autuamos este processo licitaário nas condições abaixo: 

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO: 

Processo Administrativo n° 0601.02/2025 
Pregão E1e ni
Requisitanterinteiessado
Coordenadornt Municipal de Administraç

DO OBJETO: : 

Descrição: contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, de forma 

parcelada, no município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

DO VALOR: 

Valor da contratação é de R$ 1.310.1 

e dois reais e chiquenta centavos). 

DAS cora GERAIS: 

82,50 (urn milhão oitenta 

Observar / Justificativas de interesse: Contratação de empresa para o fornecimento de 
gêneros alimentícios, de forma parcelada, no município de Lagoa Grande do Maranhão 
(MA). 

DOS RECURSOSORÇANIENTÁltIOS: 

As despesas 
orçamentária, 

• CO 
1111 

ÓRGÃO: 03— COORD. MUN. DE ADM E RECURSOS HUMANOS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 --  COORD. MUNI. DE ADM E RECURSOS 
HUMANOS 
FUNÇÃO: 04— ADMINISTRAÇÃO 
SUB FUNÇÃO: 121 — PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
PROGRAMA: 0002 — APOIO ADMINISTRATIVO 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
COOR. MUN. DE ADM E RECURSOS HUMANOS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 — RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



Comissão 
Permanente de 

Licitação 
LAEGFISAORAikláé 
DO MARANHAO 

RA SEGUIR AVANÇANDO 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

ÓRGÃO: 16- Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1601 - Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
PROGRAMA: 0039 - Gestão da Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 2.081 - Manutenção e Funcionamento das Atividade FMAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
FONTE DE RBUF 
12.2. A dotaçAo relativa aos exercícios financeiros  subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondente, 
mediante apostilamento. 

ÓRGÃO: a Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 - Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: - Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122- Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 - Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015 - Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200 -Receita de Imposto e Trans. -- Saúde 
1600000000- Transferência SUS - Bloco Manutenção 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Contrafação, AUTUO o processo do 
Chamamento Público mediante Credeneiumento que »diante se vê, do que Para constar, 
lavrei este termo- Eu, João Capristano Branco Filho, Presidente da Coordenadoria 
Municipal de 1 iritaçn,o subscrevo. 

Coordenado
CPF: asoiocienx-

Portaria 06/2025 

• itação 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

FEI TURA De 

PRA SEGUIR AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃCVMA. 

FLS. RUBRICA 

JUNTADA DA PORTARIA DO PRESIDENTE DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
PORTARIA 06/2025 

Processo Administrativo n° 0601.02/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0601.02/2025, a Portaria n° 06 
Branco Filho, responsável, Presidente da Coardenadoria Municipal de Licitação do 
do Maranhão - MA. 

5 da Sr. João Capristano 
unicípio de Lagoa Grande 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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gruo= 
OSA SEGU ,R AVANÇANDO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°06, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação João 
Capristano Branco Filho, para o cargo de 

- Presidente da Coordenadoria Municipal 
de Licitação e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, nos tennos do art. 

65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - 

Art. I°. Nomear o Sr. João Capristano Branco Filho, inscrita no CPF sob o n° 050 XXX 

XXX 52, para o cargo de PRESIDENTE DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE 

LICITAÇÃO, cem lotação na COORDENADORIA DE LICITAÇÃO, em caráter 

COMISSIONADO. 

Art. 2". E 

01 de janeiro de 

Art. 3°. Publi 

azia enua em vigor se, as disposições. de sua  . s retroativos a 

025, revogando-se P ão' wra etc.

  na data 

ublicaço. 

Gabinete do Prefeito Municipal d 

em 02 de janeiro de 2025. 

Moreira Polliearpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Adora:1Mo 

stado do Maranhão, 

CNPJ: 0E612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO/MA 1 EXECUTIVO 1 DIARIO OFICIAL - NUMERO 350512025- 06.0112025 

Art. 1°. Nomear o Sr. NATANAEL FERREIRA PINHEIRO, inscrita no CPF sob o n°, para o cargo de CONTROLADQI3a, fipm 
lotação na CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em caráter COMISSIONADO. s i beiseigny 

' 
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro 21:12r r e v gando - as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Néres Moreira Pollcarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

eRTARIA N°05, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Alldiery Benice Medeiros, para o cargo de Contador 
Geral e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. ALLDIERY BENICE MEDEIROS, inscrita no CPF sob o n° 605 XXX XXX 309, para o cargo de CONTADOR GERAL, 
com lotação na CONTABILIDADE, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

• Francisco Néres Moreira Pollcarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°06, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação João Capristano Branco Filho, para o cargo de 
Presidente da Coordenadoria Municipal de Licitação e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. João Capristano Branco Filho, inscrita no CPF sob o n° 050 XXX XXX 52, para o cargo de PRESIDENTE DA 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO, com lotação na COORDENADORIA DE LICITAÇÃO, em caráter COMISSIONADO. 

11 
Assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF: ***458.378--  em 06/01/2025 20:52:16 - IP com ria: 172.16.0.104 E 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA 1 EXECUTIVO 1 DIARIO OFICIAL- NÚMERO: 3505/2025 - 06/0112025 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos -s a 01 de janeiropipa il .n.a.uffla e as 
disposições em contrário. 

W

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nères Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°07, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Arriós Azevedo Branco, para o cargo de 
Coordenador Municipal de Administração e Recursos Humanos e dá outras 
providências. 

REFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. AMOS AZEVEDO BRANCO, inscrita no CPF sob o n° 605 XXX XXX 309, para o cargo de COORDENADOR 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, com lotação na COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Neres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°08, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Wendel Adelino Policarpo, para o cargo de 
Secretário de Finanças e Tributos e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. WENDEL ADELINO POLICARPO, inscrita no CPF sob o 607 XXX 05, para o cargo de SECRETARIO DE FINANÇAS 
E TRIBUTOS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTOS, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrario. 

Ca l 
Assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF:***A58.378-** em 06/01/2025 20:52:16 - IP com tf: 172.16.0.104 

Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=4396 
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Comissão 
Permanente de 

Licitação PDE0LAG°Amm
PRA SFGUIP AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHAO/MA. 

PIS. RIJSRICA 

JUNTADA DA PORTARIA DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
PORTARIA 30/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0601.02/2025, a Por 
os servidores que irão compor a Coordenai:Ioda Municipal de Liai 
Maranhão, e dá outras providências. 

° 06/2025, que nomeou e designou 
do ivlunicfpio de Lagoa Grande do 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, NP 126 Centro, CEP: 65718-000 
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PORTARIA N*30, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

LAGOACILOW DO 
LIARANNÃO411. 

itt ater 

Nomeia e designa os servidores que irão compor a 
Coordenadoria Municipal de Licitação do 
Município de Lagoa Grande do Maranhão, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO /MA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas 

pelas Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Municipal n.° 255/2023 e Lei 

Federal n.° 14.133/2021 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia os seguintes servidores para compor a Coordenadoria Municipal de 
Licitação que terá a seguinte 

composição: 

1 João Capristano Branco Filho, inscrito sebo CPF050 XXX XXX 52, para 

exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeiro; 

I Minam Soares Campeio Lopes, inscrita sob o CPF 802.083.353 -00, como membro. 

II Marly Pereira de Sousa, inscrito sebo CPF n.°990.XXX.XXX-49, como membro. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente 

responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO. 

Art_2°- Ficam os servidores Minam Campeio Lopes, e Marly Pereira de Sousa, 
designados para exercerem a 

função como membros da Equipe de Apoio e Comissão de Contratação das licitações c 
contratações municipais derivadas da Lei 

Federal n°14.133/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo 

auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições no 
âmbito da Coordenadoria Municipal de Licitação. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



• 

PA SEGUI AVA 

GPI 

Au 3° Fica a servidora Marly Pereira de Sousa, membra da comissão, designada para 

desempenhar a função de Presidente da Comissão de Contratação, devendo conduzir as 

contatações diretas (Dispensa e Inexigibilidade). 

Art. 4° As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Federal 

n° 14.133/2021 e na Lei Municipal n.° 255/2023. 

• CNN: 01.612.331/000112 I Contato: (99) 3633-1133 AV, Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO/MA r EXECUTIVO DIARIO OFICIAL - NUMERO: 3508/2025 - 09/01/2025 

PORTARIA N°30, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
1.11 

Nomeia e designa os servidores que irão compor a Coordenadoria Municipal de Licitação do 
Município de Lagoa Grande do Maranhão, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO IMA, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelas Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Municipal n.° 255/2023 e Lei Federal n.° 14.133/2021 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia os seguintes servidores para compor a Coordenadoria Municipal de Licitação que terá a seguinte 
composição: 
I João Caphstano Branco Filho, inscrito sob o CPF050 XXX XXX 52, para 
exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeiro; 
I Minam Soares Campeio Lopes, inscrita sob o CPF 802.083.353 -00, como membro. 
II Marly Pereira de Sousa, inscrito sob o CPF n.° 990.XXX.XJCX-49, como membro. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente 
responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO. 
Art.2°- Ficam os servidores Minam Campeio Lopes, e Marly Pereira de Sousa, designados para exercerem a 
função como membros da Equipe de Apoio e Comissão de Contratação das licitações e contratações municipais derivadas da Lei 
Federai n°14.133/2021. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo 
auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições no âmbito da Coordenadoria Municipal de Licitação. 

PI rt.3°. Fica a servidora Marly Pereira de Sousa, membra da comissão, designada para desempenhar a função de Presidente da Comissão 
de Contratação, devendo conduzir as contatações diretas (Dispensa e inexigibilidade). 
Art. 4° As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Federal 
n° 14.133/2021 e na Lei Municipal n.° 255/2023. 

• 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 
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CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

JOÃO CAPRISTANO BRANCO FILHO 

participou, com êxito, do curso Licitações e Contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações), com carga horária de 36 horas, realizado nos dias 08 a 12 de maio 
de 2023, em São Luis (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luis (MA), 15 de maio de 2023. 

instituto 
CERTAME 

Código do Certificado: 1706335AD2A0C3DF113013940 Verifique autenticidade em: e-certificado:com 

AVitjan»AVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09 



Curso: Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
Com o Prof. Nib Cruz Neto 

Modulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações 
Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta-
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
n°5 8.666/1993,10.520/2020 e 12.462/2011. Ambito de aplicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnaclonais utilizarem a regulamentação 
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatizilo via regulamento. O 
Portal Nacional de Contratação Pública 

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu-
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia-
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis 
relacionadas à elaboração do ETP Afinal, o órgão deve ai não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do El? nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte aridados 
fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a 
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de 
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? 
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi-
cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. 
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 
14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação 
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mito-de-obra formada por mulheres vítimas de vio-
linda doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi-
gência certificação de qualidade do produto por Instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Oonimetro).Adjudicaçáo' e homologação: procedi-
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. 
(Lei Complementar n°123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate 
ficto, licitações fechadas para ME/EPP subcontratação obrigatória, cota reservada pia ME/EPP e 
vantagens a empresas sediadas local ouregionalmente. Revogação e Anulação do processo balaio-
rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de 
Contas. 

Código do Certificado: 1706335AD2A0C3DF11308940 Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

Módulo 111:0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações 
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro-
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui-
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên-
cia x Projeto Básico. Pregoeko, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. 
Pregão e Concorrência: fase externa. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos. 
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta. 

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu-
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente 
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do 
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóte-
ses de utilização da garantia contratual Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. 
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contra lo. 
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela r 3 cu-
mentos a exigir da subcontratada. 

Módulo VI: Alterações contratuals 
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença 
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsto editalícia, ado 
marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajustr 
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. 
e insumos no mesmo contrato?Repactuação e preclusão lógica. Reequilt 
recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. 1 
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do I 
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou a 
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Ver 
prazo. Prorrogação e contrata* direta. 

Módulo VII: Sanções administrativas 
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação? 
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade 
de defesa prévia e cuidados na notificação. 
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CERTIFICADO 
CERTIFICAMOS QUE 

MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES 
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• 
CERTIFICADO 

Certificamos que Minam Soares Campeio Lopes (CPF 802.093.353-00) partici 
do 12 QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no período de 13 a 30 
de junho de 2023, totalizando 46 horas. 

São Luís, 30 de junho de 2023. 

• 4t.r.- LS.A, 
mete. Pereira da SlIvcr—

DIRETORA Da ESCOLA DE ~ERMO DO MARANHÃO 

Sita 
•&de cle Governo 
*Maranhão 



Conteúdo Programático 

1° Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional Bacabal) 

MÓDULO 
CARGA 

HORÁRIA 

O plano de Compras Públicas segundo a Lei 14.133/2021e o Planejamento Orçamentário dos 

Municípios 

4h 

Regulamentos Essenciais para Implementação da Lei 14.133/2021 4h 

Fase Externa da Licitação e Dispensa Eletrônica segundo a lei 14.133/2021 12h 

O Ministério Público Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova Lei de Licitação e Contratos 4h 

Reestruturação e Planejamento na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 4h 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 18h 

TOTAL 46h 



CERTIFICADO QUALIFICA
i 

Certificamos que Marly Pereira de Sousa (CPF 990.660.093-49) participou do 1° 
QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no período de 13 a 30 
de junho de 2023, totalizando 46 horas. 

São Luís, 30 de junho de 2023. 

iwest. t -Q1/4-t I Anele Pereira da Silva 
DIRETORA DA ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO 

GOVERNO DO te 

EGMA 
Escola de Governo 
do Maranhão 

TRABALHANDO PARA TODOS 



Conteúdo Programático 

1° Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional Receba° 

MÓDULO 
CARGA 

HORÁRIA 
O plano de Compras Públicas segundo a Lei 144133/2021 e o Planejamento Orçamentário dos 

Municípios 

4h 

Regulamentos Essenciais para Implementação da Lei 14133/2021 4h 

Fase Externa da Licitação e Dispensa Eletrônica segundo a Lei 14133/2021 12h 

O Ministério Público Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova Lei de Licitação e Contratos 4h 

Reestruturação e Planejamento na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 4h 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 18h 

TOTAL 4611 



CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES 

participou, com êxito, do curso Licitações e Contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações), com carga horária de 36 horas, realizado nos dias 08 a 12 de maio 
de 2023, em São Luis (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA), 15 de maio de 2023. 

instituto 
CERTAME 

Código do Certificado: 1706354AD2A0C3DF11309050 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

l ousay , 

v A XAVIER TREINAMENTOS 
CNN ••• 11.669.032/0001409 



Curso: Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
Com o Prof. Nib Cruz Neto 

Modulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações 
Contexto de surgimento da Nova lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta-
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei, O que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
n°s 8.666/1993, 10.520/2020 e 1/462/2011. Ambito de aplicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnaclonais utilizarem a regulamentação 
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. O 
Portal Nacional de Contratação Pública 

Modulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos bcitatórios ern geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral Docu-
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia-
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis 
relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados 
fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a 
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de 
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? 
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi-
cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. 
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 
14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP Preços inexequíveis na contratação 
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas de vio-
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi-
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia. Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação: procedi-
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativas. Micro e pequenas empresas nas licitações. 
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate 
ficto, licitações fediadas para WIFJEPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e 
vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licitai& 
rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de 
Contas. 

Código do Certificado: 1706354AD2ADC3DF11309050 Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

Modulo HI: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações 
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro-
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui-
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên-
cia x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. 
Pregão e Concorrência: fase externa. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos. 
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta. 

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu-
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente 
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do 
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária Hipóte-
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. 
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução. 
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu-
mentos a exigir da subcontratada. 

Módulo VI: Alterações contratuais 
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária 
e compensação financeira Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, 
marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras. 
Reajusterepactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar serviços 
e Sumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômico-finai:44 4.
recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força ma V, 
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Particip o nus s
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Comptov 
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vedações de prorrog 
prazo. Prorrogação e contratação direta. 

Medulo Vil: Sanções administrativas 
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação? 
Quem á a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade 
de defesa prévia e cuidados na notificação. 



• 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Marly Pereira de Sousa 

concluiu o curso Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações (Turma 

MAR/2024), com carga-hoária de 30 horas, início em 11/03/2024, término em 

25/03/2024 e nota final 98.44. 



Histórico 

Nome: 
Marly Pereira de Sousa 

Disponibilidade: 
11/03/2024 a 10/04/2024 

Conteúdo 

Módulo 1: Contratação direta - Introdução 
Módulo 2: Inexigibilidade de licitação. 
Módulo 3: Dispensa de licitação. 
Módulo 4: Licitação dispensada 

1 
1 

Curso: 
Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações 

Carga Horária: 
30 horas 

Certificado registrado na Escola VirtuaLGov - EV.G sob o código: X142112263689tt 
Este certificado foi gerado em 25/03/2024. 

0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço httpsliwwwescolavirtual gov.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

1 Nota Final: 
98.44 

ef\fer= Escola Nacional de 
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CERTIFICADO 
• • ••••••• • • 

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA), por meio da Escola Superior de Controle Externo 
(ESCEX), em parceria com a Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), por intermédio da Pró-Reitoria de 
Extensão e Assuntos Estudantis (Proexae) e do Núcleo de Tecnologias para Educação (Uemanet), certificam que 
MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES concluiu o curso em "Licitações Públicas e Contratos Administrativos", 
no período de 5 de maio de 2023 a 15 de abril de 2024, com carga horária de 150 horas. 

Profa. bra. Ligia Tchalcka 
Coordenadora Geral 

do UEMAnet 

ÔVVcONTAS 
MAMAI 

São Luís - MA, 23 de abril de 2024. 

Dr. Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Conselheiro-Substituto do TCE-MA 

Diretor Geral da ESCEX 

15 CD-a PS 

SCG • 
Profa. Dra. lia P Márcia Ribeiro de Souza Seira 

Pró-Reitora de Extensao e Assuntos 
Estudantis - PROEXAE/UEMA 



Matriz Cardai 

MÓDULO TEMÁTICA CH 

1 10h 
Legislação Básica: Disposições da Lei n°14.133, de 1° de 

abril de 2021 

I As licitações públicas 30h 

111 Os contratos dministrativos 30h 

IV As irregularidades e as punições 15h 

V Aspectos complementares da Lei de Licitações e 
Contratos 20h 

Legislação especifica sobre licitações e contratações
públicas 25h 

VII O controle externo das licitações e contratos 20h 

CARGA HORÁRIATOTAL 150h 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Minam Soares Campeio Lopes 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações e Contratos: aspectos gerais e 

pontos de atenção (Turma MAR/2024), com carga-horária de 40 horas, início 

em 19/03/2024, término em 12/04/2024 e nota final 96. 



II 

Histórico 

1 
1 

Nome: 
Minam Soares Campeio Lopes 

Disponibilidade: 
19/03/2024 a 18/04/2024 

Conteúdo 

Módulo 1: Introdução 

Módulo 2: Fase de Planejamento (preparatória) 

Módulo 3: Fase de Seleção de Fornecedores 

Módulo 4: Fase de Gestão Contratual 

Módulos: Procedimentos Auxiliares 

Módulo Ex Contratação Direta 

Módulo 7: Controle 

Curso 
Nova Lei de Licitações e Contratos: aspectos gerais e pontos de atenção 

Carga Moraria: 
40 horas 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código: 

Este certificado foi gerado em 12/04/2024. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, raça desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://vvww escobvirtualgovbr. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

Nota Final: 
96 

eiVe EAsdcmoilnaisNtraacrano 
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A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Minam Soares Campeio Lopes 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual (Turma 

ABR/2024), com carga-horária de 25 horas, início em 15/04/2024, término em 

25/04/2024 e nota final 100. 



Histórico 

I Nome: Curso: 
Minam Soares Campeio Lopes Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual 

Disponibilidade: 
15/04/2024 a 15/05/2024 

Conteúdo 

1 Carga Horária: 
25 horas 

Módulo 1 - Os atores da fiscalização de contratos; 

Módulo 2 - Providências iniciais; 

Módulo 3 - Alterações contratuais; 

Modulo 4 - Responsabilidade da Administração Pública na Terceirização de Serviços; 

Módulo 5 - Liquidação e Pagamento da Despesa Contratuat Atuação do Fiscal de Contrato. 

1 Nota Final: 
100 

Certificado registrado na Escota VirtuaLGov - EV.G sob o código: '26' 4 CevS 
Este certificado foi gerado em 25/04/2024. 

0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://wwwescolavirtualgovbr.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

eive r= Escola Nacional de 
Administração Pública 
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eNEP 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Marly Pereira de Sousa 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual (Turma 

MAR/2024), com carga-hora ria de 25 horas, início em 25/03/2024, término em 

15/04/2024 e nota final 85. 

C'f 

\\ -1 



1. 

1 
Histórico 

1 
Nome. I Curso: 

Marly Pereira de Sousa Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual 

Disponibilidade: 

25/03/2024 a 24/04/2024 

Conteúdo 

Carga Horária: 

25 horas 

Modulo 1 - Os atores da fiscalização de contratos; 

Módulo 2- Providências iniciais; 

Modulo 3 - Alterações contratuais.

Módulo 4- Responsabilidade da Administração Pública na Terceinzaçdo de Serviços; 

Módulo 5 -Liquidação e Pagamento da Despesa Contratuat Atuação do Fiscal de Contrato. 

• 

• iCertificado registrado na Escola VirtualGov - EV.G sob o código: Àjiiiii4iié4i1

1 Nota Final: 

85 

Este certificado foi gerado em 15/04/2024. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço httpsl/wwwescolavirtualgovbr.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

eive f= Escola Nacional de 
Administração Pública 

00.627.612/0001-09 

Enap 
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e/Na I= 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Minam Soares Campeio Lopes 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: Sanções ao fornecedor (Turma 

ABR/2024), com carga-horária de 25 horas, início em 27/04/2024, término em 

05/05/2024 e nota final 95. 



Histórico 

Nome: 
Minam Soares Campeio Lopes 

I Disponibilidade: Carga Horária: 

27/04/2024 a 27/05/2024 25 horas 

Conteúdo 

Módulo 1- Infrações e sanções administrativas - principais mudanças previstas na LLCA; 
Módulo 2 - Infrações Administrativas; 
Módulo 3 - Sanções ao fornecedor; 
Módulo 4 - Regras para a aplicação das sanções. 

Curso: 
Nova Lei de Licitações: Sanções ao fornecedor 

1 Nota Final: 

95 

Certificado registrado na Escola VirtualGov - EV.G sob o código: CEttv1219á0 
Este certificado foi gerado em 05/05/2024. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https fiwwwescolavirtualgov br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

eNern Escola Nacional de 
Administraflo Pública 
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Comissão 
Permanente de 

Licitação PRA SEGUIR AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
RIARABBÃo" 

RS RUBRICA 

DA: 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

PARA: 

COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

Encaminha ás autos  deste processo administrativo para as providências cabíveis, 
devititunente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas. 

CNPJ: 01.612,337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

PREFE I TURA DE 

L OAGRAN 
DO MARANHÃO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0601.02/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Ao Sra. 
Dra. Maria Eduarda 
OAB- MA 22.293 
PORTARIA n° 03/202 

Senhora Proc 

PM LAGOA GRANDE DO 
IUMANRAGNIA. 

RUBRICA 

Anexo ao presente, estamos encaminhando o processo administrativa, para exame da minuta 
do Edital e minuta do Contrato e anexos, com o escopo de abertura de processo licitatório na 
modalidade Pregão- Eletrônico para Seleção de proposta visando a contratação de empresa 
para o fornecimento de gêneros alimentícios, de forma parcelada, no município de Lagoa 
Grande do Maranhão (MA), nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

ca Grande do Maranhão — MA, 03 de fevereiro de 2025: 

CO 
COORDENADORA1vtUNIÇJPAJD ADMINISJRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

P RErniti lt A DE 

DO MARANHAO 
O RA SEGUIR AVANÇANDO 

MINUTA DO RESUMO EDITAL 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO^ 

FLS. RUBRICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/XXXX 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PROCESSO N° 3000(301,./3000( 
ÓRGÃO COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS E OUTROS 
CRITÉRIO DE 

JULGAMENEQ-, 
MODO Oflu P774 : 

PREFERÊNCIA
MEIEPP/EQMPARADAS 

BASE LEGAL 

REGIME DE 
EXECUÇÃO/ 

FORNECIMENTO 

MENOR PREÇO 

Decreto Municipal n! 017/2021,  de 17/11/2021 e Decreto Municipal 
073/2023, à Lei Complementar n 123, de 14.12.2006, e alterações. 

VALOR TOTAL 
ESTIMA (114$ 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO E 

PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO: 

Seleção de proposta visando a contratação de empresa para o 
fornecimento de gêneros alimentícios, de forma parcelada, no 
município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 
R$ 1.3 10.1 82,50 (um milhão trezentos e dàzmile cet e oitenta 
e dois reais e cinquenta centavos). 

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS — 
SESSÃO PUBLICA 

XXDOUXXXX às XX:XX 

LOCAL: www.Iicitalagoagr br 
ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO 

  ~MO de R$ 0,01 (um centavo de real). 
REFERÊNCIA DE TEMPO:- Para todas as referências de tempo será observado Q horário de Brasília/DF 
e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame, 

PREFEITURA, MUNIC 

Meã/lagoa  
Endereço: Avena 1°
MARANHÃO (MA). 

AÇÃO 1W CONSULTAS E EDITAL: 
ÀGOA GRANDE DiC) MARANHÃO (MA) 
Lhãoma.corn.br

GRANDE DO 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 

1 



Pin LAGOA GRANDE DO 
IRRADIE/10a 

Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

PAPPE I TURA DE 

GOAG 
DO MARANHAO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

as. RUBRICA 

Sumário 
1. DO OBJETO 3 

2. DO CREDENCIAMENTO 3 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 4 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 5 

5.00PREoi

6. DA ABERTURA DA 
FORMULAÇÃO DE Li 

7. DA FASE DE JULGAMENTO.............................................

8. DA  FASE DE HABILITAÇÃO 

9.005 RECURSOS 13 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES.... .. . ............ . . .. ........  14 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  16 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 16 

ANEXO! 18 

ANEXO II.  19 

ANEXO III 28 

6 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA 

Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

EDITAL 

PREFE ! TURA DE 

DO MARANHÃO 
~GRA

PRA SEGUIR AVANÇANDO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE XX/XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX.XX/XXXX 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

as. ROHRICA 

O Município de Lagoa Grande do Maranhão, Poder Executivo, por intermédio da 
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS E 
OUTROS, torntt u-Shi‘ililia conhecimento daa Snrssados que na data, horário e local indicados fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÓMICA, do tipo MENOR PREÇO,„Modo de 
Disputa ABERTO, Conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimentolicitatório
obedecerá à Lei n° na modalidade PREGÃO, na forma El PTRÔNICA, nos termos da Lei a' 14.133, de r de 
abril de 2021, do Decreto Municipal n°056,2023. de 10 de agosto de 2023 e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: XX de 
HoRARIo. xx ,clocx 301:30, 100= de 

. (horário de 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: iicitalagoagrand 

1.1. O objeto desta licitação é a seleção de proposta visando a contratação de empresa para o fornecimento de 
gêneros alimentícios, de forma parcelada, no município de Lagoa Grande do Maranhão (MA), conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência 

1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exlaencias comidas neste 
Edital e seus Ane*çis çsnto att especificações do objeto. 

2. DO CREDENCIA 

2.1.0 
Maranhão que 
FORMA ELETR, 

2.2. O cadastro no Portal 
w% Nn, .1 icitalagoa 

ume°

2.3. O credenciamento j 
representante legal e a presunç 
este Pregão. 

sistema Licita Lagoa Grande do 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 

Grande do Maranhão, no sitio 

implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Licita Lagoa 
Grande do Maranhão e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

PArrE i TUAA DE 

LAGOAGRANPE 
DO MARANFIAO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

P1I LAGOA GRANDE DO 
MARANHAO^ 

FLS. RUBRICA 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tomem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 

3. DA PARTICIPAGÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Licita Lagoa Grande do Maranhão. 

3.2.1. Em. conto 
. 

a Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 
48, incisos I, 10111 itens exclusivos de M1CROEh4PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO. PORTE. 

3.2.2 A obtenção do beneficie a que se refere o item anterior fica limitada ás mit 4,sas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda alo tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3./3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14,133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa flsica e para o microempreendedot individual • MEE nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de: 

3.3.1. Empresas que estdam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
impedido, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas; 

3.3.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua fonna de constituição; (NOTA 
EXPLICATIVA: Considerando que ê ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade na caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas 
empresas Can potencial Sado°, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às 
exigências prosastes neste edital, ampliando a competitividade plopumionando a seleção de uma 
proposta mais vantajosa para a administração, entende-se que ê conveniente a vedação de participação 

de empresas em "consórcio" no Pregão em tela). 

3.33. 
diretores, sóc 
humanos
em comum 

im entendidas aquelas que tenham 
**Mon materiais, tecnológicos ou 

ulanclo interesse econômico 

3.3.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, 

3.3.5. Empresas estrangeiras-que. não - nem 

3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

PREFE I TURA DE 
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
mieroempresa, empresa de pequeno porte. 

3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8 MStSb
tneriar, a partir 
stttu' 

3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, 
na2, de 16 de setembro de 2009_ 

fiambre e não 
apretidiz, nos 

os da Instrução Normativa 

em produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
o nos incisas In e IV do art. I° e no inciso III do art. 5° da 

p3sre.vAistadsecemlamoki e relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará e às sanções 
neste Edital.

4. DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 

4.1. Na presente Licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de pmpostàsó lances e 
de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que. 

Ciente c concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
tesentada compreende a integmlidade dos custos para atendimento direitos trabalhistas 

edeml, nas leis trabalhistas, nas normas infralegaist nas convenções 
s de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

de habilitação definidos no instrumento 

4.3.2. nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do atigo 7°. 
XXXIII, da Constituição; 

-- - 

4.3.3. não possui empregados executando trabalha  degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e I V do art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal. 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
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estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 
2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

44. A falsidade da declaração e  trata os Itens 3.3.mt3.6 sujeitará 
Lei n°14.13â de2021 er 

4.7. Os licitantes podado retirar ou substituir a os  na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação  de propostas e lanPrces°P

ta ou, 
ede julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente Inseridos no sistema,

vistas na 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

4.9. Serão dial3ollibiliaades para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponihilizada a fimcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

4.10.1. a ~sio do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 

4.11. O valor finaltabrimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento  ,por menor preço; c 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já 
adotado ovrítérlo de julgamento por maior desconto 

4.12.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo pararnetrizado na forma do item 
4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o ôrgfto ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser dispointilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

sistema, quando 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.00 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
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5.1.1. valor unitário do item; 

5.1.2. marca; se for o caso 

5.1.1 quantidade cotada, devendo cotar a quantidade total do item. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantidade inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos 
trabalhistas, 
do objeto.

_ 
idenciários, 

nmexecução 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer atteraçào, sob alegação de 
erro, OMINS*0 011 qualquer outro pretexto 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento selo retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7.Na presente licitação, a Mim !apresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferrmnentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 

5.8.1.0 prazo 40 vali 
resentogio. 

5.8.1. Os liciti 

5.8.3. Caso 
desconto ofert 

(noventa/Libas a ccmtar da data de sua 

estimados pela administração-

;amento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
peitar os inuVus máximos  no TREMO de Referencia. 

5.9. O descumprimento das  regras supramencionadas pela Administração  por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Comi de Externo e, Pués o devido- ~esse legal, gerar as seguintes 
consequências. assInatura de prazo Para-a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empossa contratada no pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a °comenda de superfatunmento por sobtemeço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamen e por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

63. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidos no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema 

to em 
á ser de 

6.9. O licitante poderá, tuna única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinie segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pitui ogações. 

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

6.14. Não havendo novos lances na forrna estabelecido nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação 

6.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo meneia co por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinicio da disputa*bata, para a definicactdo  demais colocações.

6.16. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes 
intermediários. 

6.17. Após o término dos prazos estabelecidos ti 
lances segundo it ordem crescente de valores. 

6.18. Não serão aceitos dois mi mais lances de 
registrado em primeiro ger. 

orados para apresentar lances 

ordenará e divulgará os 

-aquele que for recebido e 

6.19. Durante o transcurso da sessffopObtico, os licitantea serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciado somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

6.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

a oferta 
(cinco) 

t'oo
6.26. C.aso a - adiu às , • 

resa dc 0,1211° meti 
no prazo estabelecido,
que se enconm naqueleintervalo de 

no 
5% 

st 
(einco por eento, r 

do mesmo direito, no prazo lbdem anterior.
62.7. 

No caso de 

 

equivalência
, do. 

valores apresentados petags,olleroem., mesas_  no porte 
que 

Se eliCeISSIHSill 11°1 aqueinter ilaa.1.qu°ssé primeeiroci 
 poderá apresentar

  manerhectraosifférta., será    entre elas 
para 

gSue

 se identifique 

ó poderá haver empate entre  propostas iguais lances), ou, entre lances finais da 
Case fechada do modo 

„ 

sentanifeste 
øqtseno porte 

exercido 

te será previstoje  no Havendo eventual empate entre propostas oulances,6,29. ..aven-- - art. 613 da Lei n°14.133 de 2021,-   ordem:

6.29.1. disputa final hipótese 

ato contínuo à Jawflo 

6.29.2. avaliação 
preferencialmente ser u 

 WOYISiOS nest 

6.29 
de c 

6.30. Persise 
ou prestados p 

6.30.1. empresas 
Administração Pública té 
entidade de Município, no 

que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

nho contratual 0 dos 
uastTais Para eleito

a qual deverão 
ento de 

entre homens e . - 
mulheres no ambiente de 

<- • • 

de.  conforme 

- 

es dos órgãos 

ftbet%ítserviços produzidos 

 frederal do órgão ou entidade da 
licitação realizada por órgão ou 

localize; 

6.30.2. empresas brasileiras; 

6.30.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.30.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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6.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.34. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.35. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
apiesproposenta

tardm

deqcsomptada ao último lanceivan tt
do necessários 

 fertado aposioas 
à Edital e já 

negociação realizada, acompanhada, se for o_caso,dos 
documen

636. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido,. a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

637. Após a negociação do preço, o Pregoeiro inicia 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

aceitação e julgamento da proposta 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14 133/2021, legislação correlata e no item Erro! Fonte de referência não encontrada, do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediantea consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro na sistema Licita Lagoa Grande do Maranhão. 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas InidOneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (ittas.//www.portaltransparencia.gov.brisancoes/ceis) e. 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov,In/sancoes/cnep)

7.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e lambda.' de teu sócio 
majoritário da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do  de Ocorrências Imperativas Indiretas, o licitante a existência 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências lmpeditivi 

7.4. A tentativa blifia seta verificada Por meio doa v 
similares, dentre "te& Mn° 3/2018. art. 29 

linhas de fornecimento 

7.5. O licitante será. convocad 
Para 

manifestação previamente a wna eventual desclassificação. (IN n° 
3/2018 art. 29 §2°).

7.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio. 

7.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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7.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

711- A in x 
Pregoeiro, que 

7.11,1, que 

7,12, Caso o Termo
lugar deverá apresee-

ta. - wilf"proposta. 

riores a 

ncia do 

valorvalor da  posta; e 

Eidà,i7ps4à.i.stscit.r vai& 
*Ia a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
isciplinado no Teimo de Referencia, sob  pena de não acedi ação da 

7.13 Por meiü de mensagem lio sistema, será divugado o local e 

"'suja Presença seta facultada a todos os para a av 
licitantes. 

7.14. Os resultados das avalia

7.15. No caso de não haver en 
Pregoeiro, ou 
licitante recusac

7. 
anal 
verif 
espe  

8. DA FASE D 

8.1. Os doc 
capacidade do 
termos dos arts. 6 

o do procedimento 
eressados, incluindo os demais 

gados por meio de mensagem no sistema. 

da ou ocorrer 
ries Previ 

n".1 

justificativa aceita
amostra fera Lia—

BIIIOStra 
A.. especificações 

---- 
proposta do 

%st eita Pelo entrega, sem 
a 

Pregoeiro 
e-á com a 
atenda às 

para demonstrar a 
s de habilitação, nos 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio eletrônico, através 
da Plataforma www.licitalagoagrandedomaranhao.com.br.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n°8.660. de 29 de janeiro de 2016, 
ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 
o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30 
% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

8.6. Os doc 

8.7. Será verifi
cumpre as ex: 
Social, previstas em 

8.8.0 licitante' 
econômicas 
assegurados 
coletivas de tri 

8,9. A habi 
documentos 

_de e.r ,sttbstituldos por reistro.cadastral 
posto na 

  ),A 
   de que 

vidência 

Verá apresentar. Sol) Pena de desclassificação, declaração de que siws propostas 
reendem a integtalidade dos custos Para st!ngimacii-lt? 

dos direitos 
Federal, - leis trabalhistas,.  nas 

 trabalhistas 
onstituição  nas convenções 

termos   d conduta vigentes na de ajustamento e co propostas 

meio do Portai de Licita Lagoa ao, nos 

de compro do preenchimento de requisitosmediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamentc o exigir. (IN o° 3/2b18, art. C, tr, e mt, 60.,§41. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal Licita 
Lagoa Grande do MaraM3ão e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, intatamente correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tomem desatualizados. (IN n°32018. art. r. Caput}, 

8.1 
h 

certid 

8.13.1.   
Grande d 
HORAS, 

oltsennincia do diSjto no item anterior podera CID3Ciar momento da 

--.-

8.13.2. Na hipótese  
licitantes encaminha~ 

  - = 
com o preço ou o percentual ck dtscontor ábservado_
Instrução Normativa SEGES nó 7  déi3øAesetembro.de - 

).f1ÇDÚS- 4e órgãos e entidades emissores de 
_ - 

idos no 

- - = 

Portal Licita Lagoa 
no prazo de DUAS 

de propostas e lances, os 
os de habilitação e a proposta 

" do art. 36 e no 1° do art. 39 da 

8.14. A verificação no Portal Licita Lagoa Grande do Maranhão ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39 
ê4°). 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.16. Na análise dos 
que não 

vela   'buindo-Illesefi 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinara a 
, 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

cumentos de habilitação a comissão de contratação °dará ar erros ou falhas, 
finidamentada, 

o. 

8.18 somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subirem anterior. 

0.19. Considerando o disposto no art. 63, 11 e 111, da Lei n° 14.133/2021, a verificação da validade 
dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que estes forem 
efetivamente apresentados, e não a data de inicio da sessão. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133 de 

9.2.0 prazo recursal é & 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas e 
inabilitação do licitante: 

9.3.1, a intenção de recorrer deverá ser manifestad 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer 

9.3.3. o prazia para 
lavratum da ara de lii 

9.3.4. na hipól-
o prazo para 
julgamento 

9.4. Os recursos deverão ser enc 

o de habilitação ou 

imediatamente, sob pena de pine 

não será inferior a 10 (dez) minutos 

de intimação ou de 

n°14.133. de 2021 
Intimação da ata de 

9.5. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico https:// 
www.licitalagoacrandedomaranhao.com.br.

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infra 

101.1. 
toare 

nos terrn 

10.2. Salvo em decorrência de tato supe 
especial quando: 

10.2.2. recusar 

S. leit o licitantenue, co dolo ou cuipx,  -„,-,, • • , 
• ,,,,, - • • ---

ualquer 

justificado, não mantiver a proposta em 

aguada ao último lance ofertado ou após a ne 

viar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.2.3. pedir para ser desclassificado quando enceinada a etapa competitiva, ou 

10.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

10.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o ingnmiento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

10.2.9. fi

10.2.10. COMp 

10.2.10.1. agir em conluio ou em desconformidade 

10.2.10./. induzir 4elibieradamente a erro no,jul~ento; 

10.2.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteti 

10.2.10.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Licitação 

10.2.10.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n 12.846 de 2013. 

declaração 

especial quando: 

10.3. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021 a Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.3.1. advertência; 

10.3.2. multa; 

10.3.3. impedimento de licitar e contratar e 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.4.1. a natureza e a gravidade da inflação cometida. 

10.4.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10-4.4- asamos que dela provierem tara a Admi 

.4.5. a implantação oi 

10.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinca por cento) incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial, 

10.6. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 102, 10.2.1, 10.2.2, 10.23, 10.2.4, 10.2.5, 10.2.6 e 
10.2.7., a multa será de 10% (dez por cento) do valor do contrato licitado. 

10.7. Para as in previstasflações  nos itens 10 2 8 102,9 10.2,10, 10.2.10.1, 10.2.10.1, 0.2.10.2, 
10.2.10.3, 10.2,10.4 10.2.10,5., a multa será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato 

10.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contatar e declaração de inidoneidade para 
Licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.9. Na aplicação sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

10.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos 10.1 1, 10.2, 10.2.1, 10.2.2, 10.2.3, 10.2.4, 10.2.5, 10.2.6 e 
10.2.7., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.11. Poderá ser
contratar, eia decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.2.8 10 2 9 10.2.10, 10.2.10.1, 
10.2.10.1,10.2.1112, 16,2.10%3 102.10.4 5 bem como pelas inflações administrativas previstas 
nos itens 10.1.1-1412, 10.2.1, 10.12, , 102,5 10.2.6 e 10.2.7. que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de Impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §50, da Lei na° 3/2021 

responsável a xRnç4o de declaração de ~cidade para licitar ou 

10.12. A recusainjustificadadoadjudie
aceitar ou retirar O SOIS equivalente no Prazo 
9.2.6., caracterizará, 6 descwnpi 
imediata perda da garantia de proposta em favor do &Mio ou 
do art. 45, §4° da IN SEGESIMEn, de 2022. 

registro de preço, ou em 
ação, descrita no item 

ajeitará às penalidades e à 
otora da licitação, nos termos 

10.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

10.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.17. A aplscação4 5apççs 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11,3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados EXCLUSIVAMENTE 
Por FORMA ELETRÔNICA no sistema aiww.lkitolagoagrandedomaranhao.eom.br 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSICÕES GERAIS 

12.1. Será divulga 

122. Não havendo 
na data marcac
horário anteriotm 

o pública no sisternacletrônico. 

ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
ssão • -automaticamente transferido para o primeiro dia útil , no mesmo 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

no Editai, o0 aviso e durante a sessão pública o horário de 

alio is 

or da ampliação da disputa 
o principio da isonomia, a 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitaário. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á odiado inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico no Portal Licita Lagoa Grande do Maranhão: 
https://www. licitalagoagrandedomaranhao.com.br/ e endereço eletrônico: 
https://www.laspagrandedomaranhão.ma.gov .br. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.11.1. ANEXO 1- Modelo de Carta Proposta de Preço. 

12.1 1.2. ANEXO 11 — Minuta do Termo de Contrato 

12.11.3. ANEXO III — Minuta Declaração Conjunta; 

12,11.4. ANEXO 1Y t • 

Apêndicedo Anexo iv Técnico Preliminar e Mapa de riscos. 

Ames Azevedo Branco 
Coordenador Municipal de Administração e Recun 
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MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025 

RREFE ! TURA DE 

L AGOA GRAME ei
DO MARANHAO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

À 
Pregoeira do Município de Lagoa Grande do Maranhão (MA) 
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE n° 2025 

RUBRICA 

Nome Fantasia. 

- 

. - - 

CNP 
ENDEREÇO;
TELEFONES: :

INSCRIÇÃO 

E-MAIL 
REPRESENTANTE LEGAL P/ SSINATURA DO CONTRATO 

1 CEP: 
TAD 

NOME COMPLETO:
ENDEREÇO:
TELEFONES: 

CEP: MUNICÍPIO: 
E-MAIL: 

DADOS DA BANCÁRIO 
BANCO AGENCIA C/C: 

Apresentamos a pregoeira e sua equipe de apoio, nossa proposta referente a seleção de proposta mais 
vantajosa contratação de empresa especializada no finuecimento de gêneros alimentícios, perecíveis e não 
perecíveis, de forma parcelada, do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA), conforme licitado pelo 
PREGÃO ELETRÔNICOND /2025. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

PROPOSTA DE! 

ri Em TIPO QFDE V MARCA' 
VALOR 

TOTALRS UNITÁRIO 

1 

2 

3 

2. PRAZO DE V 
propostas. 

3. HORÁRIO DE FUNCIONA 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025 que nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos. 

Localidade, data, més e ano 

Assinatura do Representante da Empresa 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 I Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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ANEXO II 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2025 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ,00U3000( 

TERMO DE 

TERMO DE CONTRATO DE cOMPRA. QUEENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO  

O Município de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, por intermédio 

111 do(a) Municipal de xxxxxxs, com sede na rua xxxxxxi000t, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob o n° =Domam, neste ato ~sentado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), 
nomeado pela Portaria n° XYOCX, de IIMOWOOLX, , e em conformidade com as atribuições que 
lhe forazn Movidas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa X3OCX, 
inscrita no CNN no 1000C, com sede na JOCCX, CEP ECCX, no Município de XX30I, 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor X.10[X, tendo em vista o que 
consta no Processo n° Y0001, e o resultado final do Pregão n° )0000000C, com fundamento 
na Lei n° 14.133/2021, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, 
mediante as cláusulas e as condições seguintes:: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

• 

1.1. contrato tem como objeto o fornecimento de gêneros alimentícios, perecíveis e não 
perecíveis, de forma parcelada, de interesse da   Municipal de  do 
município de   conforme e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição. 

1.2. Objeto da Contratação 

ITEM TiPO -, ,, ..2-
VALOR 

- 
VALOR 

TOTAL RS 

1 - 

2

_, r=

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a). O Termo de Referência; 

b). O Edital da Licitação; 

c). A Proposta do contratado; 

1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

UB/UCA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (UM) ano contados da data da assinatura, 
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no Cadastro Informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (CADIM). 

O CONTRATADO 

2.4. A prorrogação de 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XV 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5 .1. O valor total da contratação é de RS.. .. . 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
execução do objeto, inclusive tributos efott impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

'deliciam fiscais C comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cum   integral de objeto da contratação. 

5.3. O val 
CONTRAT 

• " " diretas e indiretas decorrentes da 

s devidos ao 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexott este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92. V 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (art. 92, XII 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto, fornecido, para 4. t , seja pôr, ele substituído, icpilia&eli -Corrigido, no total ORe.131;Parte, às 
suas expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato o o cumprimento das es pelo 
Contratado; 

9. 1.5. Comunicar a empresa para emissão Nota Fiscal em relação Pa 
execução do objeto, pata efeito de liquidação e Pagamento, quando houver controvérsia 

incontroversa
troversiasob  

da
eaa

execução do objeta, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme art 143 da • 
14.133, de 2021. 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no Prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Con 

9.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA para 
adoção das medidas cabíveis quando do descupriniento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente to, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatonos ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. , 

9.1.10. Comunicar o o na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93. 42°.&Leite 14.133, de 2021. 

compromissoseM  assumi Contratado 
execução  contrato, bem como por qualquer dano causado 
ontratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

RIGACt S DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

obrigações constantes Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1. O Contratado deve cumprir 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
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10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
bem corno por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento te, que 
ficará autorizado -_________,_ - 

devidos ou da garantia, caso exigida noedital, o Pagfienclaus 
valor correspondente aos danos sofridos; 

10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia tinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços/entrega dos bens, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos -á execução do empreendimento. 

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ouque ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

10.19. Cumprir, durante tod 
para pessoa com deficiência,
reservas de cargos previstas 

10.20. Comprovar a reserva 
do contrato, com a indicaçi 
parágrafo único); 

ira reabilitado
legislação (art. 116); 

.elirg°s a que Se re 
dos empregados que 

10.21. Guardar sigilo sobre todas as in 
contrato; 

a reserva de cargos prevista em lei 
ai ou para aprendiz, bem como as 

_prazo fixado pelo fiscal 
eridas vagas (art. 116 

ages obtidas em decorrência do cumprimento do 

10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, 11, d, da Lei n° 14.133 de 2021 -

10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
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normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

RUBRICA 

P ar r E I PLI RA DE 

LAGOA 
DO MAILRAZ 
PRA SEGUrR AVANÇANDO 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dor causa à inexec

 ensejar o retardamento da execução ou 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 

o praticar ato fraudulento na execução contrato. 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 

execução do co 

motivo 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art.  156. §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "h", "c" e 
-d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 1561/2 6 4°, da Lei n° 14.133. de 2021)1 

iii) Declaração  de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e  "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "h", "c" e "d", 
qe justifiquem aimposiçfío de penalidade mais grave (art. 156. §5°. da Lei n'a 14.1334 de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por fia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida.até-0 Flerte de 20 (vinte) dias, 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "en-rt . 111" do subitem 12.1, de 10% (dez 
por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 
20 .% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) do 
valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze por cento) 
do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, e17°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualinente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a -diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°. da Lei n° 14.133, de 
'021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções redirnr-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11 8.Na aplicação das sanções serão cem s (art. 156, §10, da Lei n°14.133. de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias vantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratant 

e) a implantação ou eiçoamento de programa de integridade conforme normas e orientações 

1 I .8. Os atos previstos como infrações admmistrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também  sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 11846. gados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o " cedimental e autoridade competamte definidos na referida Lei (art. 159). 

1 1.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar  os os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133 de 2021) 

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021) 
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11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26 de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 2, XIX) 
-  - 

12.1. C) contrato sei 
sido cumpridas ou 

- • 
12.2. O contrato  poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de crediteis orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

e terem 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitern ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21 bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8. Se a OPeraçÃO 

aditivo para "nana 

12.9. O termo de extinçãc

a) Balanço doa'eventos contratuaisjá cumpridos ou ~atinente ci 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

'matizado termo 

12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.1 I . O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte é cinco por cento) do  inicial do 

13.4. As altt. aes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
Justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 91 VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 202 , na dotação abaixo 
discriminada: 

órgão/Unidade: 

14.2. A do 
Lei Orçamentári 

exercícios financeiros subsequentes indicada após aprovação da 
'ante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS ~OS lat1- 92.11!) 

15.1. Os casos omissos serão decididospelo-contratantt-segUndo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078 de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 
8°, §20, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Lagoa Grande do Maranhão (MA), XX de XX'XX de 3000{. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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ANEXO III 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025 

A 
seu reme 

1) Que está ciente e concorda Com as 909&90aS c9111144, treine 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 
sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pesara com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegals, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos 
do art. 9°, § I° da Lei ri° 14.133/2021. 

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 
contratante. 

rta RUBRICA 

&lio de 

taLkieus anexos, bem como de que 
para todos os efeitos legais, 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III c IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal, bem 
como no art. 14, inciso VI da Lei n°14,133/2021, 

7) Que é ( )11144 )_EPP ou( ) MEI e não se encontra em nenhuma das situações do §e. art. 3°, da Lei 
Complementar ti' , está apto a usufruir do tratamento estabelecido DOS arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar 

somados dos contratos celebrados com a 
8Vnuineisnnaaanção Pública t%frateerna do art. 46. 2° da Lei #5 14.13312 e n e
empresa P 

o noturno* •a, nos lermos 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
021. A d   Pialetn°5 

perigoso ou 
do artigo 7°, XXXIII, da 

9) Que não 
16 anos, salvo menor, a partir 

emprega Milan"  r. de 14 anos, na 

e% is anos em 
condição de aprendi 

emprega menor de 

Constituição. 

i°  124/2006. 

. _  

Localidade, data, Mês e anú 

Assinatura do Representante da Empresa 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 

28 



1. OBJETO 

Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

rr I TUR> Of 

LADOAGRANPE 
DO MARANHAO • 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei 14.133, 1° de abril de 2021 

Processo Administrativo n° XXXX.XX/XXXX 

1 • Contratação de empresa
perecível, de 

1.2 A demanda de co encontra-se demonstrando abaixo: 

P11 LAGOA GRANDE DO 
MARANMCNIMA. 

RUBRICA 

e não 

-Grande 
- " 

ITEM DESCRIÇÃO 
i ,n , 

''' 
n 

kin' 
1 imn
— 

VALOR 
~ RIO 

TIMADO 

VALOR 
TOTAI. 

ESTIMADO 

1 
ACHOCOLATADO EM PÓ: Pacote com 
400G, com data de fabricação e validade, 
rótulo de acordo com legislação vigente. 

5820 PACOTE 9,03 52.554.60 

2 

AÇUCAlt REFINADO: embalagem saco 
plástico atóxice, pacote de 1 KG, com data 
de fabricação e validade e com registro no 
ministério da FAZENDA. 

ç800
'' 

KG 6,38 37.004,00 

3 
ARROZ: Tipo 1, pacote de 1K.G, polido, 
classe longo, fino, grão de qualidade, com 
data de fabricação e validade. 

6100 KG 5,41 33.001,00 

4 
AVEIA EM FLOCOS: Especificação: 
Aveia, apresentação flocos, 100%, natural, 
embalagem com 200GR. 

1000 UNI) 5,56 5.560,00 

5 
BISCOITO CREAM-CRAICER: pacote de 

— sabor e odor agradável, com 
data de fabricação e valltlsAe. 

5500 PACOTE 7,08 38.940,00 

6 
BISCOITO DOCE MARIA: Ment'' de 
4000, com Saber e odor agradável, com 
data de/ai:Meação e validade. _ 

9400 UND 6,53 61.382,00 

7 

CAFÉ TORRADO  E MOÍDO. 
Especificação: Café, tipo tortado, 
apresentação moldo, tipo embalagem a 
vácuo, normas técnicas laudo 
classificação de café feito. 5006 

2800 IJNIDALJE 26,82 75.096,00 

8 

COLORAU: colori fico cem farinha de 
milho ou mandloca--e ~um - embalagem 

. .  de 100G, com aata de fabricação e 
validade. 

800 PACOTE 2,64 2.112,00 

9 

CREME DE LEITE: Creme de leite, textura 
homogênea, branco leitoso, de qualidade, 
acondicionado em embalagem de tetra 
Pack, original de fábrica 200G 

1150 UNO 3,42 3.933,00 

10 
ERVILHA EM CONSERVA: Aspecto, 
cheiro e sabor característicos, isentos de 
ranço. embalagem em lata 200G. 

1450 LATA 4,78 6.93 I ,00 

CNP.): 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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11 

EXTRATO DE TOMATE: Concentrado, 
produto resultado da concentração da polpa 
de tomate por processo tecnológico 
preparado com frutos maduros, 
selecionados sem pele, sem sementes e 
corantes artificiais, em corpo de 260G de 
vidro, com informação nutricional, número 
do lote e com data de fabricação e validade. 

1800 LATA 3,63 6.534,00 

12 
FARINHA LÁCTEA: Pacote com 230G, 
com data de fabricação e validade. 

2300 PACOTE 6,64 15.272,00 

13 

FÉCULA 
mandioca 
odor e 
10006. 

DE MANDIOCA: Farinha de 
tipo goma, coloração bruaca, 

sabor pi ôpi ais, embalagem com 
Com data de fabricação e validade. 

9,40   49.820,00 

  - 
FEIJÃO CARIOQUINHA:. Especificação: 
Tipo 1'  da primeira qualidade, grão novos,

14 
inteiros e sãos, isentos de sujidades, 
parasitas, larvas ou qualquer material. 1KG 

 2470 KG 8,63 21.316,10 

15 
FLOCÃO DE ARROZ: Pacote de G, 
com data de fabricação e validada 4250 UND 4,17 17.722,50 

16 
FLOC DE MILHO: Pacote de 500G, 
com data de fabricação e validade. 

4200 UND 338 .196,00 

17 
LEITE EM pa INTEGRAL: Pacote de 
200G, com data de fabricação e validade. 

5300 PACOTE 8,71 46.163,00 

18 
MACARRÃO ESPAQUETE: Pacote de 
500G, com data de fabricação e validade. 

3600 PACOTE 4,65 16.740,00 

19 
MARGARINA: Pote de 5006 com data de 
fabricação e validade. 

2400 UNI) 8,04 19.296,00 

20 

MILHO PARA CANJICA (CAROÇO): 
Não deve conter em sua composição 

2250 PACOTE 7A3 16.717,50 
gordura trans,. embalagem em pacote 
plástico resistente de 5006, com seu rótulo 
nutricional cornando prazo de validade 
mínimo ria 4 mês  a contar a data de entrega. 

21

MILHO VERDE EM CONSERVA: 
AsPeoto, cheiro e sabor característicos. 
isentos da ranço. embalagem em lata 2006. 

1500 LATA 4,12 6.180,00 

22 ÓLEO SOIM Embalagem de 900ML, que 
contenham data de fabricadidd validade. - 

UND 8,54 64 050

23 
PIMENTA DO REINO: Pimenta do reino 
moída pacote com 156, com data de 
fabricação

1520 PACOTE 5,21 7.919,20 

24 

Polpa de frutas naturais com diversos 
sabores conforme a safra: embalagem de 
1KG, embalagem polipropileno 
transparente sem conservante, informações 
nutricionais, contendo data de fabricação e 
validade. - COTA PRINCIPAL 

3863
KG 16,46 63.584,98 

25 

Polpa de frutas naturais com diversos 
sabores conforme a safra: embalagem de 
1KG, embalagem polipropileno 
transparente sem conservante, informações 
nutricionais, contendo data de fabricação e 
validade. - COTA RESERVADA 

1287 KG 1646 , 21.184A2 

26 
REFRIGERANTE - 02 LITROS. 
Especificação: Refrigerante sabor cola, 
embalagem de 2L 

3800 UND 10,83 41.154,00 

27 
SAL MOÍDO IODADO: Pacote com 1KG, 
com data de fabricação e validade. 

510 KG 277 1.412,70 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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28 

SARDTNELA AO MOLHO DE TOMATE 
Lata de 125G, (peso drenado), sem amasso 
vazamento e ferrugem, que contenham data 
de fabricação e validade. 

5000 UND 6,51 32.550,00 

29 
TEMPERO MISTO: Condimento, extraídos 
de semente de cominho de primeira 
qualidade. Pacote com 100G. 

1650 UND 1,83 3.019,50 

30 
VINAGRE DE ÁLCOOL: Embalagem de 
500ML data de fabricação e validade. 

1900 UND 4,19 7.961,00 

31 
ALHO IN NATURA: Cabeças de tamanho 
médio, integros. em  perfeita_ Londição dc 620 KG 24,86 15.413,20 

32 

BANANA . ._Banana 
Grau Médio De Amadurecimento, 

senLe Qualidade, . _ 
Amas 

- 

Canirn
T imeim

de Unidades  600  

  -
KG 5,25  

_  

  150,00 

33 origem 

BATATA B,T. E '' Lavada, 
sem 
com 

lisa
primeira, lesões de

at-manho 6000 
_ 

KG 7,33  980,00 
compacta e firme 

fisica ou mecânica, 
unir= devendo_ ser4ra_ Ude- 

34 
CEBOLA. Qualidade, sem rama, fresca 
compacta e firme sem lesões de origem 
fisica ou mecânica. 

2700 KG 6,66 17.982,00 

CENOURA Caca, tamanho e 
coloração uniforme. danos físicos ou 
mecânica oriundo do usem e transporte, 
acondicionaria apropriada. 

K 8,73  301,00 

36 
MAÇÃ: Fruta Tipo. Maçã Fuji 
Apresentação: Natural. 

400 KG 12,30 4.920,00 

37 

MELANCIA: Redonda, graúda, de 
primeira, 'livre de sujidades, parasitas e 
larvas, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida
cran a Porra filme a Miada. 

1080 KG 5,01 5.410,80 

38 
MFLÀO: Melão amarelo, dc primeira
q 
defeitos. Cor vibnnte, doce, e  suculento. _ 

1050 KG 9,55  10.027,50 

39 

PEPINO: Pepino comum para salada de 
pr ehB quidadc_ sem contaminação  
aparente por fngos, sem danos meckicos.  

- -i- --- .-- --- -- '- ' - --- -' -- --

 600 --
  _ 

5,53 3.318,00 

40 

RE , 
frescos e com grau de -  
interne 
Devera apresentar'     
consistência f 

 - 
 - 

5,83 3.498,00 

41 

TOMATE: Tipo :Comum. , 
Pequeno. A Médio, Bem Formado, riF_me,. 
Lisos, Livres De Defeitos E Sujeiras, 
Coloração Verde Amarelado A Vermelho, 
Grau De Amadurecimento Próprio Para 
Consumo. Acondicionado Em Saco Plástico 
Transparente 

- - 

1200 

- 

KG 9,89 11.868,00 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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42 

Carne bovina moída 2a: paleta, fresca 
conservada refrigerado, isenta de nervo e 
cartilagem, deve apresentar odor e co 
característico, cortado, moído na hora da 
entrega, conforme o pedido. O 
estabelecimento deve ter registro de compra 
de carne inspecionada e Alvara Sanitário. - 
COTA PRINCIPAL 

5625 KG 25,59 143.943,75 

43 

Carne bovina moída 2a: paleta, fresca, 
conservada refrigerado, isenta de nervo e 
cartilagem, deve apresentar odor e cor 
característico, cortado, moldo na hora da 
entrega, conforme o pedido. O 
estabelecimento deve ter registro de compra 
de carne inspecionada e Alvara Sanitário. - 
COTA RESERVADA 

 I 875 KG 25,59 47.981,25 

44 

FRANGO IN NATUR_A: Congelado, com 
coloração característica, em embalagem 
resistente e adequada e especificando o 
peso e tipo, data de validade e com registro 
de inspeção federal e / ou estadual. COTA 
PRINCIPAL 

4650 KG 23,47 109.135,50 

45 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com 
coloração característica, em embalagem 
resistente e adequada e especificando o 
peso e tipo, data de validade e com registro 
de inspeção federal e / ou estadual. COTA 
RESERVADA 

1550
KG 23,47 36.378,50 

46 

OVOS DE GALINHA. Especificação: 
Ovos de galinha tipo A, peso 55g, grande, 
embalagem contendo 30 unidades. 
Características adicionais vermelho. 

1210 BANDEJA 26,09 31.568,90 

TOTAL GERAL ESTIMADO 13 10.182,50 

1.3.1. COTA PRINCIPAL, (itens 
cento) da quantidade total do obje 
deste edital e 

1.3.2. COTA RESERVADA, (itens: 25; 43 e 45) no percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade total do objeto para participação das ME's e EPP's, que 
atendam às exigências deste edital, sem prejuízo de participação na cota principal, em 
atendimento à Lei n° 126/2006, com as alterações introduzidas pela Lei n° 147/2014. 

1.3.3. ITENS EXCLUSIVOS para ME/EPP/MEI: os demais itens. 

75% (setenta e cinco por 
os que atendam às exigências 

1.3.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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1.3.6. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 
quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, 
nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015 

1.4. O objeto desta contrafação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal n° 40, de 09 de agosto de 2022. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da data de  assinatura do 
Termo de Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

1.6.1. Para as contratações subsequentes será admitida o acréscimo de quantitativos, 
conforme demonstrativo de aumento das demandas. 

1.6.1.1. Estima-se que o aumento de quantitativos seja na faixa de 5 a 0%, que será 
demonstrado, quando for o caso. 

1.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhatnento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se dá pela necessidade de suprir as demandas das Secretarias e 
Órgãos Municipais de Lagoa Grande do Maranhão, com a aquisição de gêneros 
alimentícios para garantir o bom funcionamento das unidades da administração pública, 
atendendo adequadamente aos servidores e usuários dos serviços públicos prestados. A 
aqui sfção alimentícios perecíveis na perecíveis é de ftmdamental e O 

. . 

imprescindívelpara o 

A estimativa de quantitativos 
necessidades recorrentes das 
mensal, histérico de consumo e as demanda 
justificativa dos quantitativos é a seguinte 

das secretarias mencionadas, sendo 
çôes relacionadas à alimentação. 

mecidos foi realizada com base nas 
consideração o uso médio 
unidade administrativa. A 

Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas no DFD n° XX30C.YOU,000(, 
DFD n° 0601.03/2025. DM- no 0601.04/2025. aprovadas por meio de despacho das 
Autoridades competentes. 

Justificativas 

PARA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

a. A decisão de vedação à participação de consórcios foi tomada com base na avaliação da 
realidade do mercado e nos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos 
associados para a execução do objeto. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 j Contata: (99) 3633-1133 
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h. Existem no mercado diversas empresas atuantes no ramo licitado que apresentam o 
mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, demonstrando 
possuir condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza. Logo, a vedação 
à participação de consórcios, não tomará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais não trazendo prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a 
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições 
de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

c. Entende-se que a execução da operacionalidade e-gestão do 
poderia Sei prejudicados. pois tomará mais complexa na ativi 
logística de execução dos serviços, exigindo dispêndio de m 
garantir a perfeita execução das atividades. Ademais a Administração 
limitado de servidores com capacidade técnica que possam realizar a 
contratos celebrados com empresas consorciadas. 

BENEFÍCIOS DA LEI 123/2006 

brado, 
ção, a 

 o para 
número 

ealização de 

Será concedido tratamento favorecido pai a as microempresas e empresas de pequeno porte, 
mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto 
a° 8.538, de 2015, conforme segue: 

Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens de valor 
total estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tiveram seu quantitativo total 
subdividido em COTA PRINCIPAL DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (em média 75%) 
destinada à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e 
Grande Porte, etc) e COTA RESERVADA (em média 25%) destinada exclusivamente para 
disputa entre .M1CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme 
indicado na planilha orçamentária constante deste Termo de Referência. 

4.2.2. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, todos 
demais itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 
80.000,00 (oitenta mil ) à participação de - 
M1CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

A obtenção de beneficio a Atie. 

,„...._ 
nwt 

és‘que' na ano-calendário 
item anterior rica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno- de realização desta licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. A empresa licitante deverá enviar declaração de observância desse limite na 
licitação. 

2. ESTIMATIVA DE CONSUMO DE ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
2.1.1. Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos; 
2.1.2. Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde; 
2.1.3. Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social 

SEMUS SEMAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE 

TOTAL 

CMAF 
FMS FMAS 

QTDE QTDE QTDE 
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1 
ACHOCOLATADO EM Pó: Pacote com 
400G, com data de fabricação e validade, 
rótulo de acordo com legislação vigente. 

PACOTE 5820 600 4000 1220 

2 

AÇUCAR REFINADO: embalagem saco 
plástico atóxico, pacote de 1 KG, com data 
de fabricação e validade e com registro no 
ministério da FAZENDA. 

KG 5800 1200 3000 1600 

3 
ARROZ: Tipo 1, pacote de I KG, polido, 
classe longo, fino, grão de qualidade, com 
data de fabricação e validade. 

KG 6100 300 4200 1600 

4 
AVEIA - 
Aveia, 
embalagem com 2000k. 

Ararão: 
UND 1000 1000 

5 
BISCOITO CREAM-CRAKER, pacote de 
400G, com sabor e odor agradável, com data 
de fabricação e validade. 

PACOTE 5500 1100 3000 1400 

6 
BISCOITO 
4000, 
de 

DOCE MARIA: pacote de 
agradável, com data UNI) 9400 1500 5700 2200 com sabor e odor 

fabricação e validade. 

7 

CAFÉ 
Especificação: 
apresentação 
vácuo 
de 

TORRADO E  MOÍDO. 
Café, tipo torrado, 

moldo, tipo embalagem a 
normas técnicas laudo e classificação 

café feito, 5000 

UNIDADE 2800 600 1500 700 

8 
COLORAU: calorífico com farinha de 
milho ou mandioca e urucum - embalagem 
de 1000, com data de fabricação e validade. 

PACOTE 800 30 600 170 

9 

CREME DE LEITE: Creme 
homogênea, branco leitoso, 
acondicionado em embalagem
original de fábrica 200O 

de leite, textura 
de qualidade, 
de tetra Pack, 

UNI) 1150 250 400 500 

10 
ERVILHA FM CONSERVA: Aspecto, 
cheiro e sabor característicos, isentos de 
ranço. embalagem em lata 2000. 

LATA 1450 100 850 500 

11
preparado 

EXTRATO DE TOMATE: Concentrado, 
produto resultado da concentração da polpa 
de **date por processo tecnológico 

com frutos maduros, selecionados 
sem pele, sem sementes e corantes  
artificiais, em corpo de 2606 de vidro, com 
informação mdriCianaL número do IMO e 
com data de fabricação e validade. 

LATA 

- 

1800 100 1200 500 

12 
FARINHA LÀ & Pacote com 2300, 
com data de fabricação e validade. PACOTE 2300 1500 800 

13 

FÉCULA DE MANDIOCA: 
mandioca tipo goma, coloração branca, 
e sabor próprios, embalagem com 
Com data de fabricação e validade. 

Farinha de 
odor 

10000. 600 3000 1700 

14

FEIJÃO CAR1OQUINHA: Especificação: 
Tipo 1, da primeira qualidade, grão novos, 
inteiros e sãos, isentos de sujidades, 
parasitas, larvas ou qualquer material. 1KG 

KG 2470 100 2000 370 

15 
FLOCÃO DE ARROZ: Pacote de 500G, 
com data de fabricação e validade. UND 4250 500 2400 1350 

16 
FLOCÃO DE MILHO: Pacote de 500G, 
com data de fabricação e validade. 

IJND 4200 500 2400 1300 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
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17 
LEITE EM Pé, INTEGRAL: Pacote de 
2000, com data de fabricação e validade. PACOTE 5300 600 3500 1200 

18 
MACARRÃO ESPAQUETE: Pacote de 
500G, com data de fabricação e validade. PACOTE 3600 500 2000 1100 

19 
MARGARINA: Pote de 500G com data de 
fabricação e validade. UND 2400 300 1500 600 

20 

MILHO PARA CANJICA (CAROÇO): 
deve conter em sua composição gordura 
trans, embalagem em pacote plástico 
resistente de 500G, com seu rótulo 

~jorna contendo prazo de validade. 
Niflimeidie-4 mau contar a data de entrega.

Não 

PACOTE 2250 150 1500 600 

21 
isau, COlentt-V 
Aspecto, cheiro e sabor característicos, 
isentos de ranço. embalagem em lata 200(3. 

LATA 1500 100 800 600 

22 
ÓLEO SOJA; Embalagem de 900ML que ' 
contenham data de fabricação e validade. 

UNI) 7500 400 6000 1100 

23 
PIMENTA DO REINO: Pimenta do reino 
moída pacote com 15G, com data de 
fabricação e prazo de validade. 

PACOTE 1520 120 1000 400 

24 

Palpa de frutas naturais com diversos 
sabores  conforme a safra: embalagem de 
11CO, embalagem polipropileno transparente 
sem conservante, informações nutricionals, 
contendo data de fabricação e validade. - 
COTA PRINCIPAL 

KG 3863 113 3000 750 

25 

Polpa de frutas naturais com diversos 
sabores conforme a safra: embalagem de 
1KG, embalagem polipropileno transparente 
sem conservante, informações nutlicionais, 
contendo data de fabricação e validade. - 
COTA RESERVADA 

KG 1287 37 1000 250 

26 
REFRIGERANTE - 02 LROS. 
Especificação: Refrigerante sabor cola, 
embalagem de 2L 

UND 3800 1000 1500 1300 

27 SAI,  MOIDO IODADO: Pacote com K 
tom data de fabricação e validade. 

KG 510 100 300 110 

28 

SARDINHA 
Lata de 
vazamento 
de fabricação 

ACE-MOLDO DE , 

1250, (peso drenado), sem amasse, 
e fexrugem, que contenham data 

e validade. 

5000 500 3000 1500 

29 
TE • Condimento, extraidos. 
de de 
qualidade.

UND 1650 1000 650 

30 
VINAGRE DE ÁLCOOL: 
500ML data de 

Embalagem de 
UND 1900 100 1300 500 

31 
ALHO IN NATURA: Cabeças de mmaulm 
médio, íntegros, em perfeita condição de 
apresentação. 

KG 620 500 120 

3") 

BANANA CATURRA: - Banana Caturra, 
Grau Médio De Amadurecimento, Primeira 
Qualidade, Ausente de Unidades Amassadas 
Ou Estragadas. 

KG 600 100 300 200 

33 

BATATA INGLESA: Lavada, lisa de 
primeira, compacta e firme sem lesões de 
origem lisica 
ou mecânica, com tamanho uniforme 
devendo ser graúda. 

KG 6000 4500 1500 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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34 
CEBOLA: Qualidade, sem rama, fresca 
compacta e firme sem lesões de origem 
física ou mecânica. 

KG 2700 2000 700 

35 

CENOURA: Qualidade, fresca, tamanho e 
coloração uniforme, sem danos fisicos ou 
mecânica oriundo do manuseio e transporte, 
acondicionado de forma apropriada. 

KG 3700 3250 450 

36 MAÇÃ: Fruta Tipo: Maçã Fuji, 
Apresentação: Natural. 

KG 400 100 200 100 

37

MELANCIA: Redonda, graúda, de primeira, 
livre de sujidades, parasitas e larvas, 
tarimbe e coloração uniformes,devendo ser 
bem desenvolvida e madura com a polpa 
fume e 

KG 1080 80 500 500 

38 
MELÃO- Melão amarelo, de primeira 

KG 1050 50 700 300 qualidade, casca lisa, sem ferimento Ou 

defeitos. Cor vibrante, doce, e suculento. 

39 
PEPINO: Pepino comum para salada de 
primeira qualidade sem contaminação 
aparente por ftmgos, sem danos mecânicos. 

KG 600 500 100 

40 

REPOLHO: Repolho branco, produtos 

KG 600 400 200 
frescos e com grau de maturação 
intermediaria tamanho uniforme mediano. 
Deverá apresentar odor agradável, 
consistência fume. 

41 

TOMATE: Tipo Comum. Tamanho 
Pequeno. A Médio, Bem Formado, Firme, 
Lisos, Livres 
De Defeitos E Sujeiras, Coloração Verde 
Amarelado A Vermelho, Grau De 
Amadurecimento Próprio Para Consumo. 
Acondicionado Em Saco Plástico 
Transparente 

KG 1200 1000 200 

Carne bovina molda 2°: paleta, fresca, 
conservada refrigerado, isenta de nervo e 
cartilagem, deve apresentar odor e cor 
característico, tonado, amido na hora da 

edntdrIne d Pedido. O 
estabelecimento et deve ler registro de compra

d Alvara Sanitário. - 
COTA PRINCiPAL 

KG 5625 4725 900 

43 

Carne bovina molda- rt Paleta, fresca, 
consertada refrigerado, isenta de nervo e 

1875 1575 300 

cartilagem, deve apresentar odor e cor 
característico, cortado, moldo na hora da 
entrega, conforme o pedido- O 
estabelecimento deve ter valemo de compra 
de carne inspecionada e Alara Sanitário. - 
COTA RESERVADA 

44 

FRANGO 114 NATURA: Congelado, com 
coloração característica, em embalagem 
resistente e adequada e especificando o peso 
e tipo, data de validade e com registro de 
inspeção federal e / ou estadual. COTA 
PRINCIPAL 

KG 4650 3750 900 

45 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com 
coloração característica, em embalagem 
resistente e adequada e especificando o peso 
e tipo, data de validade e com registro de 
inspeção federal e / ou estadual. COTA 

KG 1550 1250 300 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
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46 

OVOS DE GALINHA. Especificação: Ovos 
de galinha, tipo A, peso 55g, grande

' 
embalagem contendo 30 unidades. 
Características adicionais vermelho. 

BANDEJA 1210 50 600 560 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizada 
em tópicos específicos dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

3.2. O objeftdií
detalhantento a se 

1) ID PCA no 01612337000112-0-0000

II) Data de publicação no PNCP: 14/11/2024; 

ID do item no PCA (Administração): 24; 

Classe/Grupo: 66; 

ID do item no PCA (Saúde): 18; 

Classe/Grupo: 66; 

1D do item no PCA (Assistência Social): 12; 

Classe/Grupo: 66; 

3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada e aprovada por meio de 
despacho da Autoridade competente. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar a solução proposta é a contratação empresa 
qualificada para fornecimento de gêneros alimentícios perecivem c não Perecíveis, sendo a 
escolha do fornecedor baseada em um processo de licitação que considera a experiência, as 

s de qualidade exigidos pela qualificações 
stracãt

4.2. Das Entidades Participantes 

4.2.1. São entidades particimntes do presente certame 

Coordenadoria Municipal de Administração Humanos 

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde (Participante) 

Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social 
(Participante) 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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5.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 

5.1.1 Será dada prioridade as contratações através de microempresas e empresas de 
pequeno porte; 

5.1.2 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições para o consumo humano, 
devendo ser selecionados, embalados nas quantidades, especificações e prazos solicitados, 
seguindo as Normas 'enjoa-Sanitárias e de Boas Práticas de Elaboração" 

5.1.3 "Nas embalâg4psdoprodUtaskvaAflo$SrzmftssÓsHkatifiaflÔ4, duto e 
do estabelecimento de erigem, peso líquido, data de mdustriáhzaçâo, prazo de validade, 
número de lote (se for a caso) registro em Órgão de Figealização Federal (se for o caso) ". 

Indicação de marcas ou modelos: 

5.2 Na presente contrafação será admitida a indicação de marcas, objetivando garantir que 
os produtos ofertados sejam de boa qualidade. 

Da vedação de contratação de marca do produto: 

5.3 Não haverá vedação de marcas para os produtos, desde que as mesmas sejam de boa 
qualidade e atendam as descrições dos itens. 

Da exigência de amostra 

5.4 Sé serão exigidos a apresentação de amostras para os produtos que apresentarem 
marcas desconhecidas no mercado e ou que haja a dúvida de que não atendem aos 
requisitos da contrafação. 

5.5 Caso seja solicitada a apresentação de amostra para os produtos, as mesmas deverão ser 
apresentadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da solicitação, no local e 
horário designados  

5.6 É fhculta 
fundamentada no 

5.7 No caso de si v 
aceita, ou havendo ÓJ 
recusada. 

ega, sem justificativa 
tas, a proposta será 

5.8 Serão avaliados os seguintes imos de aceitabilidade: 

5.8.1 O atendimento as especificações técnicas do edital; 

5.8.2 A qualidade, integralidade, sabor do produto; 

5.9 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.10 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
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Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s), caso necessário, e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de 
Referência. 

5.11 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 

5.12 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos poderão 
ser dose 

Subcontratação 

5 13.São é admitida a subcontratação do objeta contratual. 

Garantia da contratação 

5.14.Não será exigida a garantia da contratação 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condição de Entrega 

6.1. Os itens deverão estar de acordo com as especificações da proposta de preço 
apresentada. 

6.2. O prazo para fornecimento do objeto desta contratação será de 5 (cinco) dias, 
contados do recebimento da ordem de fornecimento. 

6.3. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos itens no ato da entrega reservando-se o 
responsável peio recebimento o direito de não receber, caso rujo se encontre em 
condições satisfatórias. 

Local de en 

6.4.0s itens ~00 
constante nit ordem 

Procedimentos& 

r entregues no enc 
te gira, no NIUTIIC 

6.5.Não serão necessárkspro
características do objeto. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

ad pela Secretaria solicitante, 
Crandedo /vlaranhão/MA. 

ção do contrato devido às 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
apresentaçãp.do.plano de fiscaliza
contratadosimricanismés de fisrs 
do plano complementar de execuç 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre Outros. 

Fiscalização 

ou entidade 
inicial para 
obrigações 
do objeto, 

do de 

7.6. Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
objeto contratas], e especialmente: (Art. 16 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 
16/01/2023). 

I - ag'r com transparência e observando, rigorosamente 
todos os atos inerentes; 

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de 
instrumentos contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o projeto básico/termo 
de referência, além de eventuais aditivos e apostilamentos; 

III - manter registro de ocorrências, em meio fisico ou informatizado, para lançar as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, as inspeções periódicas realizadas, as 
faltas verificadas, as providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem como as 
soluções adotadas pela contratada.

IV - avaliar e 
executados ou 
nos planos, p 
básico, termo 
conclusão; 

V - assegurar 
contratada; 

ente, a quantidade e a qualidade dos serviços 
do- _____ entregues, 

 técnicas. projeto 
s hong verificando o atendimento das especificações contidas 

planilhas, memoriais descritivos, especificações 
Le referência e na proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de 

VI - certificar-se de que: 

a) contratada é quem executa o contrato; 

b) existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no contrato; 

VII - verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os 
serviços, quando assim determinar o contrato; 

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos, o 
fornecimento ou a entrega de bens e a prestação do serviço, após conferência prévia do 

s assumidas pela 
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objeto contratado, recusando-os quando irregulares ou em desacordo com as condições 
estabelecidas; 

IX - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a 
liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento fiscal, ao(s) 
gestor(es) do contrato que, após conferência, remeterá(ão) a documentação para o setor 
responsável pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no 
prazo adequado; 

Xl - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que porventura venham a 
ocorrer ao longo da execução contratual, encaminhando  as questões que ultrapassarem sua 
competência ao(s) gestor(es) do contrato ou à autoridade competente; 

XII - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais fal as e, no caso da 
inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com o(s) gestor(es) do contrato, prazo 
razoável para a medida saneadora; 

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxilio ou 
suporte técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou 
necessidade de conhecimento técnico especifico, assim como nas questões que ultrapassem 
o âmbito de suas atribuições; 

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em 
razão da inexecução ou da má execução do contrato, por meio de glosas que serão escritas 
no verso da nota ou do documento equivalente; 

XV - dar oiti& 
objeto na data 

XVI - comunicar 
total do que ti 
dos fatos que 

XVII - comunicar s) gestor(es) do contrato, formalmente e com antecedência, o 
afastamento das atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu 
substituto; 

usão do (s) gestor(es) do contrato acerca da possibilidade de ri 
com as justificativas apresentadas pela contratada; 

ôrmalmente, ao(s) gestor(es) d 

XVIII - informar a seus s 
convenientes, sobre quaisquer s 
ultrapasse sua competência 

Gestor do Contrato 

o contrato o inatlimplerriento parcial ou 
adotadas para fins de materialização 
rescisão contratual; 

il para a adoção das medidas 
andem decisão ou providência que 

7.7. Compete aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e 
operacionais relacionadas à gestão da execução dos contratos, e especialmente: (Art. 15 do 
Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023). 
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7.7.1. acompanhar a celebração e a execução dos contratos e dos termos aditivos, com a 
coleta das assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos comprovantes de 
publicação do extrato e o encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo sistema, 
quando for o caso; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso III) 

7.7.2. instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da 
contratada pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de preços, 
revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, e encaminhá-lo à 
autoridade superior para decisão; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/20234P, de 
16/01/2023, inciso 

7.7.3. adotar as medidas preparatórias para a aplicação  de sanções e para a rescisão 
contratual, conforme previsão contida no- edital ou no instrumento contratual,  ou ainda, 
na legislação de regência, com aprovação da autoridade competente; (Art. 15 do Decreto 
Municipal 04/2023-0P, de /6/01/2023, inciso XXIV) 

7.7.4. certificar-se de que a contratada mantêm, durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação eiou na contratação, 
solicitando os documentos necessários à comprovação da manutenção das referidas 
condições; (Art 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXV) 

7.7.5. constituir o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 
contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração Pública 
Municipal; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXX). 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os gêneros alimentícios serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

os, no todo u em parte, inclusive antes do 
com._ as especificações constantes no Termo 

bstaindos na prazo de 02 (dois) dias, a contar 
zo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
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comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança pela perfeita 
execução do 

Liquidação 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

8.9.1. o prazo de validade; 

8.9.2. a data da emissão; 

8.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.9.5. o valor a pagar; e 

8.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem Ônus ao contratante; 

8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera ser obngatonamente 
acompanhado da comprovação  da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido , mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.s sistemas para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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8.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inaditnplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento 

8.15. Persi 
rescisão contratual nos autos do prol 
contratado a ampla defesa. 

árias à 
tirada ao 

8.16. Havendo .a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagarneàtó 

8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice 1PCA/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.19. O pagamento será realizado por meio de or 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.20. Será consid 
bancária para pagi

8.21. Quando d 
aplicável. 

m bancluia, para crédito em banco, 

a ordem 

st a na legislação 

8.22. O contratado 9 Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n .. de 2006 não sofrerá a retenção  tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, O pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovaçtfo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.23. Deverá ser prosseguida a retenção de imposto de renda — IR. nos termos do 
Decreto Municipal n° 31/2023, de 30/06/2023. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

Forma de Fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado 

Exigências de habilitação 

9.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descomprimem das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça; mediante a consulta cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas lindo:imas e Suspensas — CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (wsvw.portaldatransparencia.nov.briceis); e 

13) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladona-Geral da 
União (httos://wwvv.portaltniasvarencia.gov.br/sancoesicnen)

9.4. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

Habilitação jurídica 

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCIVIEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sitio https://www.gov.briempresas-e-negoeios/pt-briempreendedor 

9.6. Sociedade empinaria, sociedade limitada unipessoal — au ou sociedade 
identificada conto empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores.

9.7. Sociedade 
Brasil, publicada-
federativa onde se localizar a 
considerada como sua sede, confori
março de 2020. 

funcionamento no 
omercial da unidade 

lecimento, a qual será 
DREI/ME n.° 77, de 18 de 

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.12. Prova 
Pessoas Fiai 

9.13. Prova de regularidade fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (IZFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos tmitos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro 
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de I° de maio de 1943; 

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.16.1. Prova 
fornecedor, re 
apresentação da: 

a) Certidão N 

b). Certidão Ni 
Ativa. 

'cifrai do domicíli ou sede do 
leio contrata ou concorre, mediante 

efeitos de Negativa; 

quanto à Divida 

9.17 Caso o fornecedor seja 00n314ez7ad0 isento 4oi tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

9.17.1. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação da: 

a). Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 

47 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

RCEE I TURA DE 

LAGOA GRAMIE 
DO MARANHAO na 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

PM LAGOA GRANDE DO 
mmtaxton 

FLS. 

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa. 

9.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.19. Certidão 
n° 14.1.33 de 

'da_ 's lskuidor sede do or - Lei 

9.20. Balança patrimonial, demonstração de resultado exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.20.1. índices 'de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

9.20.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a Iodas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

9.20.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.20.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped. 

9.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei o' 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

9.22. C 
atestados, 

9.22.1 Atestado de Capacidadc Técnica, expedido em nome da empresa licitante, fornecido 
por pessoa jurídica de direito públicoou privado, comprovando que a licitante forneceu ou 
vem fornecendo adequado em quantidades e qualidade semelhante ao objeto da presente 
licitação. 

9.22.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante. 

9.23. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.24. Alvará Sanitário emitido por órgão competente. 
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1)7 
9.24.1. O Alvará sanitário será exigido somente da empresa vencedora, por ocasião da 
assinatura do Termo de Contrato. 

9.25. Declaração veicular para transporte de alimentos, será exigido somente da empresa 
vencedora, por ocasião da assinatura do Termo de Contrato. 

10. DA COMPROVAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

10.1 A condição de-MiememPresa 
diferenciado previstor-na Lei Coi - = 
147/2014, deverá ser comprovada através da 

I — Empresas optantes pelo Simples de Tributação: 

10.2 Comprovação de opção pelo simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br\pessoajuridicaksirnples\ simples.htm; 

10.3 Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

aeíèito do tratamento 
ntar n° 
• 

— Empresas não optantes pelo Simples de Tributação: 

10.4 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

10.5 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica — DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE. 

10.6 Comprovante de inscrição e situação cadastral no C 
Jurídica -um 

10.7 Cópia do Co 

10.8 Dec 
impedimen 
123/2006. 

  nos so 

10.9 Os documentos  no 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Por
expedida pela Junta Com,. ... , 
(Departamento Nacional de Registi 
Oficial) no dia 22 de maio de 2007. 

de Pessoa 

esa de não haver nenhum dos 
40 do artigo 3° da 14 Complementar n° 

eito de comprovação da condição 
ao ser -substituídos pela Certidão 
Lslrucão Normativa do DNRC 
103, publicada no D.O (Diário 

10.10 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

10.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista 
será assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
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vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.10.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.10.1 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, 
sendo facultada à Administração a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

10.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo pi 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
(Art. 156 da Lei 14.133, de 2021), sendo facultado à ad 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
OU revogar a licitado. 

m plicarã 
Edital. 
vocar 

do contrato 

10.12. Considerando o disposto II0 art. 63, II e III, da Lei 14.133/2021, a verificação 
da validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em 
que estes forem efetivamente apresentados, e não a data de inicio da sessão. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.310.182,50 (um milhão trezentos e 
dez mil centos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários 
apostos na tabela acima. (item 1.1.). 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do município. 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação. 

• COO 

ÓRGÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: -0 RECURSOS 
HUMANOS 
FUNÇÃO: 
SUB FUNÇÃO  121 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
PROGRAMA: 0002 -- APOIO 
PROJETO ATIVIDADE: 2. MANUTENÇÃO  E FUNCIONAMENTO DA 
COOR. MUN. DE ADM E RECURSOS HUMANOS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 
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AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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ÓRGÃO: 16 — Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1601 — Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 — Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 243 — Assistência à Criança e ao Adolescente 
PROGRAMA: 0039 — Gestão da Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 2.081 — Manutenção e Funcionamento das Atividade FMAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30,00.— Material-de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1060000000---Transferência de Recurso do FNAS 
12.2. A dotação relativa tuai exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondente, 
mediante apostilamento. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ÓRGÃO: 05— Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 — Secretaria Municip 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 
SUB FUNÇÃO 122— Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015— Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00-• Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Imposto e Trans. — Saúde 
1600000000 — Transferência SUS — Bloco Manutenção 

Anexos 
1— ETP Apêndice do TR. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contoto: (99) 3633-1133 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei 14.133, 1° de abril de 2021 

Processo Administrativo n° 0601.XXDO00< 
ANEXO I 

Pli LAGOA GRANDE DO 
MARAMIÃOIMA. 

RUBRICA 

órgão: Coordenadoria Municipal de Administração.

1.) : 98 258 

Com rw Gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, de forma parcelada, para 
município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Coordenadoria Municipal de Administração e Recursos Humanos; 
Secretaria Municipal de Saúde/ Fundo Municipal de Saúde; 
Secretaria Mtmici • : de Assistência Social /Fundo Munici sal de Assistência Social 

A aquisição de gêner 
alimentação a.clemtatra_ 
envolvidos nas diversas 
necessidades sejam ah 

A demanda é justificada pelas se 

para os órgãos municipais visa a garantia de 
prestados, bem como para os servidores 

continuo, de forma a garantir que as 

• Coordenação de Administração e Recursos  Necessidade de alimentação para 
servidores e atividades administrativas. 

• Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde: Fornecimento de alimentos 
para hospitais, unidades de saúde e programas de assistência nutricional. 

• Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social: 
Necessidade de alimentos para programas de distribuição de alimentação em unidades de 
acolhimento e outras ações sociais. 

Dada a importância dos serviços desempenhados por estas secretarias e considerando a necessidade de 
garantir a regularidade, eficiência e continuidade das atividades desempenhadas pela administração 

CNPJ; 01.612.337/0001-12 l Contato: (99) 3633-1133 
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A contratação parcelada do fornecimento de gêneros alimentícios também se alinha ao planejamento 
financeiro do município, possibilitando uma melhor gestão orçamentária e o cumprimento das 
obrigações legais no que diz respeito à prestação de serviços públicos de qualidade. 

A aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecível é de fundamental importância para a os 
órgãos e secretarias do Município de Lagoa Grande do Maranhão. Além de atender às normas e 
diretrizes sanitárias vigentes, esses produtos desempenham um papel crucial no atendimento 
nutricional dos ditais para o 
desenvolvimento 

Esses gêneros alimentícios são essenciais para a preparação de refeições lanches e outras 
atividades alimentares, assegurando que os atendidos tenham acesso a uma alimentação balanceada e 
de qualidade. A eficiência na aquisição e distribuição desses alimentos garante que as refeições sejam 
preparadas e servidas com frescor, contribuindo para G sucesso do ambiente e para o bem-estar dos 
atendidos. Além disso, uma logística eficiente permite uma distribuição pratica e econômica dos 
alimentos, assegurando que as atividades sejam realizadas seu contratempos e com um alto padrão de 
qualidade. 

A escolha dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para as unidades sociais não apenas 
atende às necessidades básicas de alimentação e nutrição dos atendidos, mas também promove a saúde 
e o bem-estar da comunidade. Esses alimentos são selecionados para oferecer qualidade, frescor e 
valor nutricional, facilitando o cumprimento das metas ao promover uma dieta saudável que apoia o 
aprendizado e a produtividade. Além disso, a aquisição desses itens contribui para a criação de um 
ambiente bem estruturado e eficiente, adaptável às diversas necessidades alimentares e educativas, 
promovendo uma gestão mais dinâmica e eficaz. 

A criação de cardápios balanceados e diversificados é fundamental para assegurar a qualidade 
nutricional das refeições servidas nas unidades do IVlimicipio de Lagoa Grande do Maranhão. Os 
cardápios consideram as necessidades nutricionais das diferentes faixas etárias, seguindo as diretrizes 
dos órgãos de saúde e educação. São planejados para promover hábitos alimentares saudáveis e 
garantir o consumo adequado de nutxientes essenciais ao desenvolvimento dos atendidos, além de 
atender a preferências restrições

A elaboração dos cardápios prioriza alimentos frese 
com foco na sazon 
das refeições e apoia  
constantes, garantindo variedade, equilíbrio  nut
contribuindo diretamente para o bem-estar dos assas 

frutas, legumes e verduras, 
, Isso garante a qualidade 

ios permite adaptações 
aos padrões de qualidade, 

dos e a formação de hábitos saudáveis. 

Justifica-se a presente aquisição, em virtude que esta Coordenadoria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos é responsável por desenvolver inúmeras atividades, dentre elas reuniões com 
secretariado, autoridades, colaboradores, público externo em geral dentre outros eventos realizados 
por esta Unidade Administrativa, além de oferecer cafezinho aos munícipes que frequentam o prédio 
desta Prefeitura Municipal. 

A presente aquisição faz-se necessária para atendimento à demanda das atividades desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, necessita adquirir gêneros alimentícios, com a finalidade 
de garantir a continuidade e manutenção das atividades desenvolvidas por esta Secretaria e Fundo 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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Municipal de Assistência Social do município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

A falta de alimentação dentro da Unidade Hospitalar, causará um caos para Administração Pública 
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão. Sendo que pacientes internados, debilitados, que 
diariamente são acompanhados pela divisão de nutrição da unidade, que realizam dieta balanceada 
levando em consideração a situação de saúde/doença dos mesmos, não terão como se alimentar na 
unidade, como também, não terão como serem removidos, o que poderá causar a morte. 

Ressaltamos que além dos pacientes, também ficariam sem alimentação os plantonistas profissionais 
/MA, e sua 
tes. 

de saúde que trabalham-- 

Diante do exposto fa7-se necessário a aquisição dos produtos, para supri as necessidades das 
atividades desenvolvidas pelas Secretarias e Órgãos Municipais de lagoa Grande do Maranhão/MA 

Justificativa para fornecimento continuo, de forma parcelada, na compra de gêneros 
alimentícios, com base na Lei n° 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) 

A Lei n° 14.133/2021, que institui o novo regime de licitações e contratos administrativos, prevê 
diversas modalidades de contrafação, com o objetivo de garantir a eficiência, a econornicidade e a 
transparência na gestão dos recursos públicos. O fornecimento contínuo de gêneros alimentícios, 
perecíveis e não perecíveis está inserido nesse contexto e deve ser tratado de forma a garantir o 
fornecimento regular e ininterrupto, de modo a viabilizar a operação dos serviços públicos essenciais 
prestados pelo Município. 

As contratações de fornecimento de bens ou serviços que atendam a necessidades contínuas, como é o 
caso de gêneros alimentícios, podem ser formalizadas com a estipulação de entregas parceladas, 
permitindo a adaptação às demandas variáveis de consumo, sem comprometer a continuidade e 
eficiência das atividades públicas. 

Justificativa da fonna de contratação 

A escolha pela forma de fornecimento parcelado justifica-se pela necessidade de garantir o 
fornecimento regular de gêneros alimentícios atendendo à demanda das secretarias municipais e 
órgãos participantes. 

Além disso, a adoção contrato d 
dos recursos públicos," vez que possibilita
da frota, evitando excessos de estoque
otimização dos custos, unia vez que 
adequação dos preços ao mercado. 

DA NATUREZA CONTINUADA 

açAo:dusiv 
gêneros .ai 
mpanhamc" 

-te uma gestão mais eficiente 
'ridos à real necessidade 

. Essa prática assegura a 
`s preciso dos consumos e a 

O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser voltado para o atendimento das 
necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure com uma única prestação dos 
serviços, já que eles são cotidianamente requisitados para o andamento normal das atividades do 
órgão, presentes sua habitualidade e essencialidade têm-se então que o fornecimento, conforme art. 
106 da lei 14.133/2021, sendo o contrato com prazo inicial de duração de 1(um) ano conforme 
determinação e condições legais poderá ser prorrogado por até 10(dez) anos, nessas condições não 
existe a possibilidade de que a licitação ocorra por registro de preços. 
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Estimou-se 
Secretarias 
unidade.  
sistema 

período 

necessária 

A 

necessidade 

ser 

contrato. 

A 

a quantidade 
Municipais, 

Explicitamostambém, 
de controle
estimado 

e suficiente 

execução do fornecimento 
de cada 

renovado por igual 

quantidade estimada 

dos itens baseados 

tendo sido an‘lisada 
que quando 

de ettoqllr. 

de 12 meses, a fim 
para o exercício 

será contínua, 

órgão municipal. 
período, caso 

consta no quadro 

mensal, encaminhadas 
e responsáveis 

de consumo 

sendo a presente 

a ser definida 

de 12 
o cumprimento 

de 
de 

O contrato 
haja 

abaixo: 

nas estimativas de consumo 

e elaborada pela 0/04 técnica 
possível, foi utilizado os dados 

evitar a falta de alimentos, 

2025. 

com periodicidade entregas 

será firmado por um período 
interesse da Administração e 

  pelas 
de 

emitidos 

atender 

demanda 

conforme 

meses, podendo 

adequado 

cada 

pelo 
um 

a 

do 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ: Pacote com 400G, com data de 
fabricação e validade, rótulo de acordo com legislação vigente. 5820 PACOTE 

2 
AÇUCAR REFINADO: embalagem saco plástico atéxico, pacote de I 
KG, com data de fabricação e validade e com registro no ministério da 
FAZENDA. 

5800 KG 

3 ARROZ: Tipo l pacote de IKG polido 
qualidade, com data de fabricação e validade. 

classe longo, fino, grão de 
6100 KG 

AVEIA EM FLOCOS: Especificação: Aveia, apresentação flocos, 
roceis, natural, embalagem com 200a 

11)00 UND 

5 BIS m-CRAKER: Pacote de 4000, com sabat e odor 
agradável, com data de fabricação e validade. 

5500 PACOTE 

6 
BISCOITO DOCE MARIA: pacote 
agradável, com data de fhbricaçfto e 

de 4006 com sabor 
9400 UND

7 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO. ifien Café, tipo torrado, 
apreseinaçao moldo, tipo embalagem a vácuo, normas técnicaslaudo e 
classificação . 5006 

2800 UNIDADE 

8 
COLORAU: colorífico com farinha de milho ou mandioca e urucum - 

embalagem -- de 
100G, com data de fabricação e validade. 

800 PACOTE 

9 
CREME DE LEITE: Creme 
leitoso, de qualidade, acondicionado 
original de fábrica 2000 

de leite, textura homogënea, branco 
em embabigem de tetra Pack, 1150 UND 

10 ERVILHA EM CONSERVA: Aspecto, chego e sabor característicos, 
isentos de ran o. embai em em lata 200G. 1450 LATA 

11 

EXTRATO DE TOMATE: Concentrado, produto resultado da 
concentração da polpa de tomate por processo tecnológico preparado 
com frutos maduros, selecionados sem pele, sem sementes e corantes 
artificiais, em corpo de 2600 de vidro, com informação nutricional, 
número do lote e com data de fabricação e ‘alidade. 

1800 LATA 

12 FARINHA LÁCTEA: Pacote com 230G, com data de fabricação e 
validade. 

2300 PACOTE 

13 FECULA DE MANDIOCA: Farinha de mandioca tipo goma, 
coloração branca, odor e sabor próprios, embalagem com 1000G. Com 

5300 UND 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
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55 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 
LAGOA GRANDE se 
DO MARANHAO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

PU LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

as- RUBRICA 

data de fabricação e validade. 

14
FEIJÃO CARIOQUINHA: Especificação: Tipo 1, da primeira 
qualidade, grão novos, inteiros e sãos, isentos de sujidades, parasitas, 
larvas ou qualquer material. 1KG 

2470 KG 

15 
FLOCÃO DE ARROZ: Pacote de 500G, com data de fabricação e 
validade. 4250 UND 

16 
FLOCÃO DE MILHO: Pacote de 500G, com data de fabricação e 
validade. 

4200 UND 

I 7 
LEITE EM PÓ INTEGRAL: Pacote de 200G, com data de fabricação e 
validade. 

5300 PACOTE 

18 MACARRÃO fabricação
e vali 

COTE 

19 MARGARINA: Me de 5006 com data de fabricação e validade. 2400 - IJND 

20 

MILHO PARA CANJICA (CAROÇO): Não deve _conter em sua 
composição gordura trans, embalagem em pacote plástico resistente de 
5000, com seu rótulo nutricional contendo prazo de validade mínimo 
de 4 mês a contar a data de entrega. 

PACOTE2250 

21 MILHO VERDE EM CONSERVA: Aspecto, cheiro sabor 
característicos, isentos de ranço, embalagem em lata 200G. 1500 LATA 

22 ÓLEO SOJA: Embalagem de 900/vIL, que contenham data de 
fabricação e validade. 7500 UND 

23 
PIMENTA DO REINO: Pimenta do reino moída pacote com 56, com 
data de fabricação e prazo de validade. 1520 PACOTE 

1 4 3863 

Polpa de frutas naturais com diversos sabores conforme a safra: 
embalagem de 1KG, embalagem polipropileno transparente sem 
conservante, informações nutricionais, contendo data de fabricação e 
validade. - COTA PRINCIPAL 

KG 

25 

Polpa de frutas naturais com diversos sabores conforme a safra: 
embalagem de 1KG, embalagem polipropileno transparente sem 
conservante, informações nutricionais, contendo data de fabricação e 
validade. - COTA RESERVADA 

1287 KG 

26 
REFRIGERANTE 02 LITROS. 
Especificação: Refrigerante sabor cola, embalagem de 2L 

3800 UND 

27 SAL MO IODADO: Pacote co MG, m data de 
evalidade. 510 KG 

28 
SARDINHA d.AO MOLHO DE TOMATE: Lata de 1256, (peso 
drenado), sem amasso, vazamento e ferrugem que contenham data de 
fabricação e validade. 

5000 UNE) 

29 TEMPERO : Condimento, e 
mente de 

cominho
 de, 

primeira qualidade. te com 1006. 1650 UND 

30 UND VINAGRE DE ÁLCOOL: Embalagem de SOOML data de fabricação e 
validade - 

3 1 

, „ 
ALHO IN Sde tamanho 
condição de 20 KG 

32 
BANANA a Caturra,
Médio de Amadurecimento, 600 
Qualidade, Ausente de Unidades Amassadas Ou 

KG 

33 
BATATA INGLESA: Lavada, lisa de primeira, compacta e firme sem 
lesões de origem física ou mecânica, com tamanho uniforme devendo 
ser graúda. 

6000 KG 

34 
CEBOLA: Qualidade, sem rama, fresca compacta e firme sem lesões 
de origem fisica ou mecânica. 2700 KG 

35 
CENOURA: Qualidade, fresca, tamanho e coloração uniforme, sem 
danos físicos ou mecânica oriundo do manuseio e transporte, 
acondicionado de forma apropriada. 

3700 KG 

36 MAÇÃ: Fruta Tipo: Maçã Fuji, Apresentação: Natural. 400 KG 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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37 
MELANCIA: Redonda, graúda, de primeira, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura com a polpa fume e intacta. 

1080 KG 

do 

das 

38 
MELÃO: Melão amarelo, de primeira qualidade, casca lisa, sem 
ferimento ou defeitos. Cor vibrante, doce, e suculento. 1050 ICG 

39 
PEPINO: Pepino comum para salada de primeira qualidade sem 
contaminação aparente por fungos, sem danos mecânicos. 600 KG 

40 
REPOLHO: Repolho branco, produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria tamanho uniforme mediano. Deverá 
apresentar odor agradável, consistência firme. 

600 KG 

41

TOMATE; Tipo Comum. Tamanho Pequeno. A Médio,
Firme, Lisos, Lbases de -bofa°,  E Sujeiras, Coloração Verde 
Amarelado A Vermelho,- Grau de Amadurecimento Próprio p 
Consumo Acondicionado Em Saco Plástico Transparente 

  1200 KG 

42 

Carne bovina moída 2': paleta, fresca, conservada refrigerado, isenta de 
nervo e cartilagem, deve apresentar odor e cor característico, cortado, 
moído na hora da entrega, conforme o pedido. O estabelecimento deve 
ter registro de compra de carne inspecionada e Alvara Sanitário. - 
COTA PRINCIPAL 

5625 KG 

43 

Carne bovina moída 2°: paleta, fresca, conservada refrigerado, isenta de 
nervo e cartilagem, deve apresentar odor e cor característico, cortado, 
moído na hora da entrega, conforme o pedido. O estabelecimento deve 
ter registro de compra de carne inspecionada e Alvara Sanitário. - 
COTA RESERVADA 

1875 KG 

44 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com coloração característica, em 
embalagem resistente e adequada e especificando o peso e tipo, data de 
validade e com registro de inspeção federal e / ou estadual. COTA 
PRINCIPAL 

4650 KG 

45 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com coloração característica, em 
embalagem resistente e adequada e especificando o peso e tipo, data de 
validade e com registro de inspeção federal e / ou estadual. COTA 
RESERVADA 

1550 KG 

46 
OVOS DE GALINHA. Especificação: Ovos de 
galinha, tipo A, peso 55g, grande, embalagem contendo 30 unidades. 
Características adicionais vermelho. 

BANDEJA 

de 

os anos 
que 

- 
que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes _ 

Lagoa Grande no ano de 2025; 

seguintes os quantitativos poderão ser alterados no percentual 

para atender a demanda 

de 5 a 10%, a depender 
Secretarias e Órgãos. poderá ocorrer em virtude de acréscimo da demanda pelas 

_ 

A aquisição será dividida em dois grupos principais: 

• Gêneros alimentícios perecíveis: Itens que exigem armazenamento e transporte em condições 
que garantam sua conservação, como carnes, frutas, legumes, verduras, leite e derivados, entre 
outros. 

• Gêneros alimentícios não perecíveis: Itens de longa durabilidade, como arroz, feijão, açúcar, 
óleo, farinha, café, macarrão, enlatados, entre outros. 
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Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, 
que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente 
regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do 
Trabalho. 

A contratação deverá se dar através de Pregão Eletrônico. 

A presente contratação apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais. 

Não será admiti  

Não haverá exigência

A lei 14133/2021 
e compras real 
decorrentes de necessidades

O presente procedimento
prazo inicial de ti 
prorrogado Per até 10(dez) anos-

A aquisição é inlpttstiMftel para aI ma
municipais. A a1imentaçAt adequada 6 um 
funcionamento dos serviços de saúde, asa 
gêneros alunenticios garantirá que as unida 
conformidade tIVOS mstitcIona

e
Eixo 2 — Das 

brmett 1iO6,i
nforme d 

1. 

$ contratados 
administrativa, 

ontrato com 
is poderá ser 

stenção dos serviços essenciais prestados pelos órgãos 
direito do cidadão e um requisito fundamental para o bom 

e adnnnistraçàc,  Milita A compra desses 
se servidores, em 

O levantamento de mercado  gêneros alimentícios, incluiu a 
prospecção e análise de soluções levantamento considerou: 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação 
de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 

2. Foram analisadas contratações similares por outros órgãos e entidades. 

Logo, a aquisição dos produtos do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 
cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, 
verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos itens a serem adquiridos, 
conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 
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O tipo de solução a contratar é o Pregão Eletrônico por se tratar de bens comuns. 
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está a seguir, onde 
Valor praticado por outros 

DE PREÇOS CONTRATOS 

demonstram os 
órgãos e entidades 

-   --  - 

itens, quantitativos e valores 
obtidos através de pesquisa 

CADOS PELA 

' 

_,....-

A estimativa do valor da contratação 
unitários da contratação. 
realizada no portal BMJCO 
CONAB. 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL R$ 
Q 113E 

I 
ACHOCOLATADO EM Pó: Pacote COM 4000, 
com data de fabricação e validade, rótulo de 
acordo com legislação vigente. 

5820 9,03 52.554,60 PAWi E 

g
AÇUCAR REFINADO: 
plástico ~ao, pacote 
fabricação e validade 
ministério da FAZENDA. 

embalagem saco 
de 1 KG, com data de 

e com registro no 
5800

KG 6,38 37.004,00 

3 
ARROZ: Tipo 1, pacote de 1KG, polido, classe 
longo, fino, grão de qualidade, com data de 
fabricação e validade, 

6100 KG 5,41 33.001,00 

4 
AVEIA EM FLOCOS: Especificação: Aveia, 
apresentação flocos, 100%, natural, embalagem 
com 200GR. 

1000 UND 5,56 5.560,00 

5 
BISCOITO CREAM-CRAKER: pacote de 
4000, com sabor e odor agradável, com data de 
fabricação e validade. 

5500 PACOTE 7,08 38.940,00 

6 
BISCOITO DOCE MARIA: pacote de 400G, 
com sabor e odor agradável, com data de 
fabricação e validade. 

9400 13 6,53 61.382,00 

7 

CAFÉ TORRADO E MOIDO. Especificação: 
Café, tipo torrado,  apresentação moldo, liP0
embalagem a vátio, normas técnicas laudo e 
classificação de café feito. 5000 

2800 UNIDADE 26,82 75.096,00 

8 
COLORAU: colorífico com ftrinha 

, 
all ocal 

mandioca e unscum - embalagem de 
1006, com data dafabricação e validade. 

— 
800 PACOTE 2,64 2.112,00 

9 

CREME DE LEI  b.  Creme de leite, textura 
homogênea, bruço leitoso, de qualidade, 
acondicionado em embalagem de tetra Pack, 
original de fábrica 200g 

UND 3A2 3.933,00 

10 
ERVILHA EM CONSERVA: 'Aspecto, cheiro e 
sabor característicos, isentos de ranço. 
embalagem em lata 200G. 

1450 LATA 4,78 6.931,00 

11 

EXTRATO DE TOMATE: Concentrado, 
produto resultado da concentração da polpa de 
tomate por processo tecnológico preparado com 
frutos maduros, selecionados sem pele, sem 
sementes e corantes artificiais, em corpo de 
260G de vidro, com informação nunicional, 
número do lote e com data de fabricação e 
validade. 

1800 LATA 3,63 6.534,00 

12 
FARINHA. LÁCTEA: Pacote com 230G, com 
data de fabricação e validade. 

2300 PACOTE 6,64 15.272,00 
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13 

FÉCULA DE MANDIOCA: Farinha de 
mandioca tipo goma, coloração branca, odor e 
sabor próprios. embalagem com 1000G. Com 
data de fabricação e validade. 

5300 UND 9,40 49.820,00 

14 

FEIJÃO CARIOQU1NHA: Especificação: Tipo 
1, da primeira qualidade, grão novos, inteiros e 
sãos, isentos de sujidades, parasitas, larvas ou 
qualquer material. 1KG 

2470 KG 8,63 21.316,10 

15 FLOCÃO DE ARROZ: Pacote de 500G, com 
data de fabricação e validade. 4250 UNO 4,17 17.722,50 

16 FLOCÃO DE MILHO Pacote dg 5000. COM 
datadefabdcaç&oevalidade. 3,38 14.196,00 

17 l 4e 200G, . _ com aata de tbbncaçso e validade. 8,71 46.163,00 

18 
MACARRÃO ESPAQUETE: Pacote de 500G, 
com data de fabricação e validade. 3600 PACOTE 4,65 16.740,00 

19 MARGARINA: Pote de 50013 com data de 
fabricação e validade. 2400 UND 8,04 19.296,00 

"0 

MILHO PARA CANJICA (CAROÇO): Não 
deve conter em sua composição gordura trans, 
embalagem em pacote plástico resistente de 
50013, com seu rótulo nutricional contendo prazo 
de validade ~mo de 4 mês a contar a data de 
entrega. 

2250 PACOTE 743 16.717,50 

21 
MILHO VERDE EM CONSERVA: Aspecto, 
cheiro e sabor característicos, isentos de ranço. 
embalagem em lata 200G. 

1500 LATA 4,12 6.180,00 

y? ÓLEO SOJA: Embalagem de 900ML, que 
contenham data de fabricação e validade. 

7500 UNI) 8,54 64.050,00 

23 
PIMENTA DO REINO: Pimenta do reino moída 
pacote com 1513, com data de fabricação e prazo 
de validade. 

1520 PACOTE 5,21 7.919,20 

24 

Polpa de frutas naturais com diversos sabores 
conforme a safra: embalagem de 1KG, 
embalagem polipropileno transparente sem 
conservante, informações nutricionais, contendo 
data de fabricação e validade. - COTA 
PRINCIPAL 

3863
KG 16,46 63.584,98 

-,5 

Polpa de frutas naturais com diversos sabores 
conforme a safra: embalagem de 1KG, 
embalagem polipropileno transparente sem 
conservante, informações nutricionais, contendo 
data de fabricação e validade. - COTA 
RESERVADA 

1287 KG 16,46 21.184 A2 

26 
REFRIGERANTE - 02 LITROS. 
Especificação: Refrigerante sabor cola, 
embalagem de 2L 

3800 10,83 41.154,00 UNO 

27 SAL ISAL MODO IODADO: Pacote com 1KG, com 
data de fabricação e validade. 510 277 1.41270 

28 

SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE: Lata 
de 125G, (peso drenado), sem amasso, 
vazamento e ferrugem, que contenham data de 
fabricação e validade. 

5000 UNO 6,51 32.550,00 

29 
TEMPERO MISTO: Condimento, extraídos de 
semente de cominho de primeira qualidade. 
Pacote com 100G. 

1650 UNO 1,83 3.019,50 

30 VINAGRE DE ÁLCOOL: Embalagem de 
500ML data de fabricação e validade. 1900 UNO 4,19 7.961,00 
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31 
ALHO IN NATURA: Cabeças de tamanho 
médio, íntegros, em perfeita condição de 
apresentação. 

620 KG 24,86 15.413,20 

32

BANANA CATURRA: - Banana Caturra, Grau 
Médio De Amadurecimento, Primeira 
Qualidade, Ausente de Unidades Amassadas Ou 
Estragadas. 

600 KG 5,25 3.150,00 

33 

BATATA INGLESA: Lavada, lisa de primeira, 
compacta e firme sem lesões de origem física 
ou mecânica, com tamanho uniforme devendo 
ser graúda, 

6000 

--

KG 7,33 43.980,00 

34 
CEBOLA: Qualidade, sem rama, fresca 
compacta e firme sem lesões de origem física ou 
mecânica. 

2700 KG 6,66  17.982,00 

35

CENOURA: Qualidade, fresta, tamanho e 
coloração uniforme, sem danos (bicos ou 
mecânica oriundo do manuseio e transporte, 
acondicionado de forma apropriada. 

3700 KG 8,73 32.301,00 

36 MAÇÃ: Fruta Tipo: Maçã Fuji o: 
400 12,30 4.920,00 

37 

MELANCIA: 
livre de sujidades, 
coloração uniformes 
desenvolvida e 
intacta. 

Redonda, graúda, de primeira, 
parasitas e larvas, tamanho e 

, devendo ser bem 
madura com a polpa firme e 

1080 KG 5,01 5.410,80 

38 
MELÃO: Melão amarelo, de primeira qualidade, 
casca lisa, sem ferimento ou defeitos. Cor 
vibrante, doce, e suculento. 

1050 KG 9,55 10.027,50 

39 
PEPINO: Pepino comum para salada de primeira 
qualidade sem contaminação aparente por 
fungos, sem danos mecânicos. 

600 KG 5,53 3.318,00 

40 

REPOLHO: Repolho branco, produtos frescos e 
com grau de maturação intermediaria tamanho 
uniforme mediano. Deverá apresentar odor

agradável, consistência Firme. 

600 KG 5,83 3.498,00 

41 

TOMATE: Tipo 
Médio, Bem 
De Defeitos 
Amarelado 
Amadurecimento 
Acondicionado 

Comum. Tamanho Pequeno. A 
Formado Firme, I NI% Livres 

1200 KG 9,89 11.868,00 
E Sujeitai, Coleta*. Verde 
A Vermelho. Grau Ge 

Próprio Para Consumo. 
Em Saco Plástico Transparente 

- 

42 

Carne bovina molda 2 1: paleta, fresca, 
conservada refrigerado, isenta de nervo e 
cartilagem, deve apresentar odor e cor 
característico, cortado, moído na hora da entrega, 
conforme o pedido. O estabelecimento deve ter 
registro de compra de carne inspecionada e 
Alvara Sanitário. - COTA PRINCIPAL 

5625 KG 25,59 143.943,75 

43 

Carne bovina moída 2': paleta, fresca, 
conservada refrigerado, isenta de nervo e 
cartilagem, deve apresentar odor e cor 
característico, cortado, moldo na hora da entrega, 
conforme o pedido. O estabelecimento deve ter 
registro de compra de carne inspecionada e 
Alvara Sanitário. - COTA RESERVADA 

1875 KG 25,59 47.981,25 
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44 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com 
coloração característica, em embalagem 
resistente e adequada e especificando o peso e 
tipo, data de validade e com registro de inspeção 
federal e / ou estadual. COTA PRINCIPAL 

4650 KG 23,47 109.135,50 

45 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com 
coloração característica, em embalagem 
resistente e adequada e especificando o peso e 
tipo, data de validade e com registro de inspeção 
federal e / ou estadual. COTA RESERVADA 

1550 KG 23,47 36.378,50 

46 

OVOS DE GALINHA. EspeeifieaçAo: Ovos de 
galinha, tipo A, peso 55g, grande, embalagem 
contendo -unidades. 
Características adicionais vermelho_ 

1210 BANDEJA 26,09 31.568,90 

TOTAL GERAL ESTIMADO 1.310.182,50 

Contratações Cm-datas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si. Já 
contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, 
devem ser contratadas juntamente para plena satisfação da necessidade da Administração. 

Levando em consideração os fatos apresentados, e após verificação dos itens que compõem a presente 
demanda, observou-se que não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou 
interdependentes ao objeto pretendido. 

Após a realização do Estudo Técnico Prelimi 
respeitando todas as normas e etapas 4a fase intenta e
Comissão de Contratação, será realizada a licitação 
da licitação poderá ser feita a contratação para agiam 

o Termo de Referência será elaborado, 
iso aprovado pela Autoridade Competente da 

de Pregão Eletrônico. Após a homologação 
s itens licitados. 

A realização de um pregão para a aquisição de gêneros alimentícios, conforme a Lei n° 
14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), pode acarretar uma série de impactos 
ambientais, tanto positivos quanto negativos. Esses impactos estão diretamente relacionados aos 
processos de produção, transporte, armazenamento e descarte dos alimentos adquiridos, além das 
condições ambientais associadas às atividades logísticas envolvidas. A seguir, serão abordados os 
principais impactos ambientais associados a esse tipo de licitação, bem como as possibilidades de 
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1. Impactos Ambientais Negativos 

a) Desperdício de Alimentos 
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O desperdício de alimentos durante o processo de aquisição e distribuição é um impacto ambiental 
significativo, pois gera um uso ineficiente dos recursos naturais, como terra, água e energia. Quando 
os gêneros alimentícios não são consumidos ou armazenados adequadamente, há também a emissão de 
gases de efeito estutikproyettieUbM'a decomposição

- 
• 

..e
Mitigação: A Administração Pública pode adotar políticas   es eficientes, 
como o monitoramento continuo da validade dos produtos, evitando a compra excessiva e a 
perda de alimentos. 

b) Uso Excessivo de Embalagens 

A necessidade de embalar os alimentos para transporte e armazenamento pode resultar em grande 
quantidade de resíduos, principalmente plásticos e outros materiais não biodegradáveis, que 
contribuem para a poluição do solo e da água. 

• Mitigação: A inclusão de critérios sustentáveis no pregão, como exigências de fornecedores 
que utilizem embalagens recicláveis, biodegradáveis ou reutilizáveis, pode reduzir 
significativamente a geração de resíduos. Também pode ser promovida a redução de 
embalagens desnecessárias, com a utilizáção de embalagens mais adequadas e menores. 

d) Impacto no Uso da Água e dos Recursos Naturais 

A produção de gêneros alimentícios, especialmente produtos de origem animal, exige grande 
quantidade de recursos naturais, como água e terras agrícolas. Dependendo dos tipos de alimentos 
adquiridos, pode haver impacto significativo no consumo de recursos hídricos e no uso do solo, além 
de possíveis desmatamentos associados à agriculta 

. mitigação: Ao definir o objeto da licitação, 4 Administração pode prionzar a aquisição de 
produtos de fornecedores a que adotem praticas sustentáveis, como a agricultura 
orgânica, manejo responsável da água e preservação das áreas de vegetação nativa. 

e) Descarte Inadequado de Alimentos Vencidos ou N 

A prática de descarte inadequado de alimentos que não foram consumidos ou que chegaram a vencer 
pode gerar impactos ambientais graves, tomo a emissão de metano nos aterros sanitários, agravando 
a mudança climática. 

• Mitigação: A Administração pode adotar políticas de doação de alimentos não consumidos 
para instituições de caridade ou bancos de alimentos, evitando o desperdício e contribuindo 
para uma gestão mais responsável dos alimentos. 
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A legislação permite a inclusão de critérios ambientais no processo licitatório, o que pode estimular a 
oferta de alimentos produzidos de maneira mais sustentável. O fornecimento de produtos 
provenientes de fontes sustentáveis, como produtores orgânicos ou que utilizam práticas agrícolas 
regenerativas, pode reduzir os impactos negativos no meio ambiente. 

• Exemplo:

reduzem 
 orgânico ou fair frade), o pregão pode estimular o 

dlizein o ilan de sticidas e minimizam os impactos a 

b) Promoção da Economia Circular 

O incentivo à economia circular no torneei-men 
promover o rcaproveitamento de materiais- Por exemplo. os 
adotar processos de reciclagem de embalagens, reutilizar Pin 
orgânicos. 

• Mitigação: Incluir cláusulas nos contratos de fi
reciclagem, contpostagem e reaproveitam 
ambientais negativos em oportunidades de me 

c) Desenvolvimento de Fornecedores Locais e Regionais 

A aquisição de  alimentos de fornecedores locais reduz a distância percorrida pelos alimentos, o 
que diminui o consumo de combustível e a emissão do gases de- efeito estufa relacionados ao 
transporte. Além disso, estimula a economia local e diminui o impacto de cadeias de suprimentos 

geração de resíduos e 
dom ser incentivados a 
ou contpostar resíduos 

A escolha por fornecedores
que restauram a saúde do solo,  
água, pode contribuir positivmtente para a 

Mitigação: Incluir no edital exigências relacionadas a práticas agrícolas regenerativas ou de 
certificação ambiental pode contribuir diretamente para a recuperação e preservação dos 
ecossistemas. 

Essa abordagem reforça o compromisso do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA) com a 
preservação ambiental, o uso responsável de recursos naturais e a implementação de práticas 
administrativas alinhadas aos princípios do desenvolvimento sustentável e à eficiência da gestão 
pública. 
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A modalidade de licitação adotada será o Pregão, conforme estabelece a Lei n° 14.133/2021, pois é a 
forma mais eficiente e adequada para a aquisição de bens comuns, como gêneros alimentícios. O 
Pregão é uma modalidade que permite maior celeridade e competitividade, o que contribui para a 
obtenção de propostas vantajosas para a Administração Pública. 

Em regra, e 
parcelas quan 
vistas ao melhor apii 
competitividade s 

O parcelamento da sol 
for divisível, de& que 
economia de escala, vIsanda Pr 
de capacidade para execução 
autônomas. 

O disposto enco 
motivações para a 

, 
„ . 

o em tantas 
citação com 
pliação da 

gr; devendo a licitação s&realii por sempre que o objeto 
'fique não haver prejuízo para o  conjunto  da soluflo ou perda de 
pieiar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham 

i'dade do objeto, possam fazê-lo Caril relação a itens ou unidades 

presente demanda, não sendo vislumbrado, no momento, 
axnento do objeto em itens. 

Classe/Grupo: 66; 
1D do item no PCA (Saúde 
Classe/Grupo: 66; 
ID do item no PCA (Assistência Social): 12; 
Classe/Grupo: 66; 
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Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que a contrafação: 
1 X é viável 
[ ] não é viável 

ETP não-sigiloso. 
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Despacho tia Procuradoria Geral do Município 

P111 LAGOA atarez DO 
MAIWOLiOndá. 

FL3. Ma133CAL 

Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 0601.02/2025, para 
análise e parecer.da minuta do Edital e Minuta do Contrato. 

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis 

Em 03/02/2025. 

1-knAich Sztuakaa-
MARIA EDUARDA FEITOSA44OSENDO 
Procuradora Geral do Município 
OAB N° 22.293 
Portaria n° 03/2025 

leKai.3~1W3011:211, 
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PARECER JURÍDICO N° 11.02.01/2025 

PM LAGOA GRANDE DO 
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INTERESSADO: COORDENADORIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

ASSUNTO: ANÁLISE DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATO 

: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE 
FORMA PARCEI  ADA, NO MUNICÍPIO DE LAGOA 
GRANDE DO MARANHÃO (MA). ANÁLISE DA 
MINUTA DO EDITAL, MINUTA DO CONTRATO E 
ANEXOS. PARECER PELA APROVAÇÃO. 

1. RELATÓRIO 

O presente parecer possui caráter opinativo, com a fmalidade de subsidiar as autoridades 

competentes na tomada de decisão, com base na documentação apresentada. Ressalta-se que as 

considerações aqui expendidas não vinculam a decisão da autoridade competente, que possui 

discricionanedade para acatar ou não os fundamentos expostos. 

O processo teve origem na requisição formulada pelo setor de compras e serviços da 

Coordenanoria Municipal de Administração e Recursos Humanos, que justificou a necessidade 

da contratação. Dessa forma, o Coordenador Municipal de Administraçãoe Recursos Humanos, 

Sr. Amós Azevedo Branco, encaminhou a esta Assessoria Jurídica as minutas do edital e 

contrato referentes ao procedimento licitatório, na modalidade Eletrônico, adotando o 

critério de menor preço- por item, 'COM a finalidade de contratar empresa especializada no 

fornecimento parcelado de gêneros 

Maranhão (MA). 

/3i0 de Lagoa Grande do 

O processo licitatório foi instruído adequadamente, contendo os documentos essenciais, a saber: 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 1 
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Procuradoria Geral 
do Município 

FEVTURA DE 

GR:NANZ 
LAGOAmA
DO 
PRA SEGUIR AVANÇANDO 

de mercado, baseada em cotações obti 

públicos; de

laniths contendo 

Despachos 
de solicitaçãoao 

Orçamentária Declaração de e Financeira, 

uração do procedimento licitatóric

Despacho da Coordenação Municipal de Admii 

Humanos, encaminhando os autos para análise jurídica; 

Minuta do edital, acompanhada de quatro anexos obrigai

Finalizadas as fases internas preparatórias, os autos foram encaminhados a esta Assessoria 

Jurídica para análise dos aspectos legais do edital, conforme previsão do artigo 53 da Lei n° 

14.133/2021. O presente parecer busca garantir que a Administração Municipal atenda aos 

ditames normativos pertinentes, assegurando suporte jurídico à etapa preparatória da licitação. 

2. ANÁLISE JURÍDICA 

A presente manifestação destina-se a subsidiar a autoridade responsável na verificação prévia 

de legalidade, nos temos do artigo 53, § 1°, incisos 1 e II, da Lei n° 14.1331 verbis: 

Art. 51 Ao finsil  da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessorarnento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante suídise jurídica da contratação. 
§ 10 Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá: 

- apreciar o processo licitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação 
de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica. 

Considera-se que as especificações técnicas constantes dos autos, incluindo a descrição 

detalhada do objeto, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, foram 

determinadas regularmente pelo setor competente, conforme parâmetros técnicos objetivos 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 2 
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voltados ao melhor atendimento do interesse público. Da mesma forma, presume-se que o órgão 

responsável exerceu sua competência discricionária com base em motivação adequada nos 

autos. 

Cabe destacar que as observações apontadas possuem caráter orientador, visando conferir 

segurança jurídica à autoridade competente, que poderá acatar ou não tais recomendações 

dentro conferida. No entanto, eventuais apontamentos quanto à 

legalidade deverão ser  observados, sob pena de responsabilidade exclusiva da Administração 

O artigo 18, incisos Ia XI, da Lei n° /2021, estabelece as diretrizes fundamentais para a 

condução da fase preparatória da licitação, assegurando o adequado planejamento e 

cornpatibilização com o plano de contratações anual e com as leis orçai

Igualmente, o artigo 82 da referida lei define os elementos obrigatórios a serem contemplados 

nos editais de licitação para registro de preços, incluindo a descrição do objeto, eritérios de 

julgamento, formas de cotação e regras de cancelamento da ata de registro de preços. 

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor r item, atende o que 

determina ,o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.° 14.133/2021. 

s fins desta Lei, consideram-se: 
modalidade de licitação obrigatória para 

ens e serviços comuns, cujo critério de 
menor preço ou o de maior 

Analisando a documentação anexada ao processo, verifica-se a presença dos elementos 

essenciais à contratação, tais como a definição do objeto. justificativas para a aquisição, 

autorização formal da autoridade competente, estudo técnico preliminar, pesquisa de preços, 

termo de referência, designação do pregoeiro e da equipe de apoio, além da minuta do edital. 

Assim, constata-se que os autos se encontram devidamente instruidos, atendendo às exigências 

legais mínimas e demonstrando a solução mais adequada para a satisfação da necessidade 

CNPJ: 01,612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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pública. Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela Lei n.° 14.133/2021 

3. DA MINUTA DO EDITAL 

A elaboração da minuta do edital integra a fase interna da licitação, tendo sido submetida à 

análise acomp

registros de preços,'-
revela que suas disposiçõe

25 da Lei n° 14133/2021: 

anbacia de quatro anexos essenciais: estudo técnico preliminar, ata de 

eia e minuta do contrato. O exame da minuta do edital 

de maneira clara e em conformidade com o artigo 

. O edital deverá conter o objcto da licitação e as 

elativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, 

ursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à 

gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de 

pagamento. 

O edital estabelece corretamente o Pregão Eletrônico como modalidade de licitação, 

considerando que o objeto consiste em bens comuns, com padrões objetivos de qualidade e 

desempenho disponíveis no mercado, em conformidade com os incisos XIII e XLI do artigo 6° 

da Lei tf 14.133/2021. 

4. DA MINUTA DO CONTRATO 

Dado que o 

contrato most 

contempla as 

orçamentária, 

conformidade com ourtigo 92 

do objeto ocorrerá de forma contínua e parcelada, a formalização do 

conforme prevê o artigo 95 da Lei n° 14.13312021. A minuta 

es, preço, dotação 

do contrato, em 

Os requisitos formais da minuta do edital, termo de referência, minuta do contrato e demais 

anexos observam as exigências impostas pela legislação, garantindo a validade do certame e 

demonstrando a regularidade dos procedimentos até o momento. 

5. CONCLUSÃO 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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Diante do exposto, a análise jurídica das minutas de edital e contrato referentes ao Pregão 

Eletrônico, na modalidade menor preço por item, destinado à contratação de empresa 

fornecedora de gêneros alimentícios, confirma a legalidade e regularidade dos documentos e 

atos administrativos praticados até o presente momento. 

Constata-se que o procedimento está instruído com os elementos necessários e cumpre as 

disposições da Lei no 14.133/2021, ressalvas quanto 

à legalidade dos atos preparatórios. 

Retom 

É o Parecer, 

Lagoa Grande do Maranhão — MA, 1 dê,fevereiró de 2025. 

Y( os& \-/ Uticsõ 
ROSENDO MARIA EDUARDA FEITO A 

Procuradora Gcral do Município 
OAB N° 22293 

Portaria n° 011/2024 
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JUNTADA DA PORTARIA DO PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO 
PORTARIA N° 03/2025 

Processo Administrativo n° 0601.02/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0601.02/2025, a Portaria n° 
03/2025 Sm, Maria Eduarda Feitosa Rosendo, responsável pelo cargo de Procuradora Geral 
do Município no âmbito do Poder Executivo do município de Lagoa Grande do Maranhão 
(MA). 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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• 

• 

Gabinete 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N° 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Maria 
Eduarda Peitaça Roçando, para o cargo 
de Procuradora Geral e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MAII~IÃO, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, nos tornos do art. 

65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. V. Nomear a Sra. MARIA EDUARDA FEITOSA, inscrita no CPF sob o n° 

048.XXX.XXX49, para o cargo de PROCURADORA GERAL, com lotação na 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em caráter COMISSIONADO. 

Mi. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com e itos retroativos a 

01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagõa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, 

em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Nires Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão MA 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (9 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N" 126 Centro, CEP: 65718-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA EXECUTIVO 1 DIARIO OFICIAL - NUMERO 3505/2025 06,01/21:125 

Dispõe sobre a nomeação de Marcones da Costa Portilho Coelho, para o cargo 
de Chefe de Gabinete e dá outras providências. 

ageaft0110 430" 4‘
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suabdatribuklõeine o 
cargo lhe confere, nos termos do arL 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão -Ir , 

ira 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. MARCONES DA COSTA PORTILHO COELHO inscrito no CPF sob o n° 564 XXX XXX 68, para o cargo de CHEFE 
DE GABINETE, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Néres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N° 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Maria Eduarda Feitosa Rosendo, para o cargo de 
Procuradora Geral e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear a Sra. MARIA EDUARDA FEITOSA, inscrita no 
GERAL, com lotação na PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

libinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

CPF sob o n° 048.XXXJ00( -69, para o cargo de PROCURADORA 
em caráter COMISSIONADO. 

com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 

Francisco Nères Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°04, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Natanael Ferreira Pinheiro, para o cargo de 
Controlador Geral e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF: ***A58.378-** em 06/01/2025 20:52:16 - IP com II': 172.16.0.104 • 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diadooficial.php?id=896 
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MEMORANDO SOLICITANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Nesta, 

OBJETO: Seleç 
gêneros alimentici 

Senhor Presidente, 

ta visando a coni~ão de etn e o .fon imento de 
celada, no município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Considerando a Modalidade de Licitação definiria sendo PREGÃO 
ELETRÔNICO, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, conforme os autos, solicito que seja 
atribuído o número, para o referido PREGÃO ELETRÔNICO originado deste processo. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 12 fevereiro de 2025. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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MEMORANDO INDICANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

o 
Sr. Anás 
Coordenad 
Nesta. 

OBJETO: Se tio de proposta visando a contrataç'ão de empresa para o fornecimento de 
gêneros ~cios, de forma parcelada, no município de Lagoa Grande do Maranhão 
(MA). 

Senhor Secretario, 

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a contratação 
pretendida, atribui-se ao procedimento o seguinte número: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
02/2025 com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa, a qual será regida pelo ato 
convocatório a seguir. 
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TIS. RUBRICA 

-À C 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PROCESSO N° 0601.02/2025 
ÓRGÃO COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS E OUTROS 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
PREFERÊNCIA 

ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

BASE LEGAL 
Decreto Municipal n° 017/2021, de 17/11/2021 e Decreto Municipal 
073/2023, à Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e alterações. 

REGIME DE 
EXECUÇÃO/ 

FORNECIMENTO 
FORNECIMENTO PARCELADO 

OBJETO 
Seleção de proposta visando a contratação de empresa para o 
fornecimento de gêneros alimentícios, de forma parcelada, no 
município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO RS 

R$ 1.310.182,50 (um milhão trezentos e dez mil e cento e oitenta 
e dois reais e cinquenta centavos). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO E 

PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO: 

03/03/2025 às 23:59 

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS — 
SESSÃO PÚBLICA 

06/03/2025 às 14:00 

LOCAL: www.licitalagoagrandedomaranhãoma.com.br 
ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO 

MÍNIMO de RS 0,01 (um centavo de real). 
MODO DE DISPUTA 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para 
e, dessa forma, serão registradas no 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia/DF 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA) 
NAww.licitalagoagrandedomaranhãoma.com.br 

cpl -álagoagrande.ma.gov.br 
SN — Centro — CEP: 65.718-000 — LAGOA GRANDE DO Endereço: Avenida 10 de Maio, 

MARANIIÃO (MA). 
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PREGÃO ELETRÔNICO N". PE 02/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0601.02/2025 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

RUBRICA 

O Município de Lagoa Grande do Maranhão, Poder Executivo, por intermédio da 
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS E 
OUTROS, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, Modo de 
Disputa ABERTO, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatorio 
obedecerá à Lei n° na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 10 de 
abril de 2021, do Decreto Municipal n° 056/2023, de 10 de agosto de 2023 e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 06 de março de 2025 às 14:00h 
HORÁRIO: 10h (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitalagoagrandedomaranhaoma.com.br. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a seleção de proposta visando a contratação de empresa para o fornecimento de 
gêneros alimentícios, de forma parcelada, no município de Lagoa Grande do Maranhão (MA), conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO CREDENCIANIENTO 

2.1. O Credenciarnento é o nível básico do registro cadastral no sistema Licita Lagoa Grande do 
Maranhão que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA PREGÃO, em sua 
FORMA ELETRÔNICA. 

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Licita Lagoa Grande do Maranhão, no sitio 

www.licitalagoagrirndedomaranhaoma.com.br; 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como fumes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Licita Lagoa 

Grande do Maranhão e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 j Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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proceder, imediatamente, à correção ou à alte ação dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tomem desatualizados. 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANFIÃOALA 

17-5. RUBRICA 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 

3. DA PART1C1PACÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Licita Lagoa Grande do Maranhão. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e alterações. 

3.2.1. Em conformidade com a Lei Complementar n°I23, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 
48, incisos 1, tem itens exclusivos de M1CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

3.2.2 A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEL, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de: 

3.3.1. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
impedido, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas; 

3.3.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA 
EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas 
empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às 
exigências previstas neste edital, ampliando a competitividade proporcionando a seleção de uma 
proposta mais vantajosa para a administração, entende-se que é conveniente a vedação de participação 
de empresas em "consórcio" no Pregão em tela). 

3.3.3. Sociedades integrantes de um mesmo grupo económico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 
em comum; 

3.3.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão: 

3.3.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no Pais. 

3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
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direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalicias; 

3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/NIP n°2, de 16 de setembro de 2009. 

3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB1LITACÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7'. 
XXXIII. da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1°c no inciso III do art. 5" da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3' da Lei Complementar nó 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
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4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123 de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei n° 14.133, de 2021 e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quandp adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto 

4.12.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
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5.1.2. marca; se foro caso 

5.1.3. quantidade cotada, devendo cotar a quantidade total do item. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantidade inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a IVIicroempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 

5.8.1.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de sua 
apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estimados pela administração; 

5.83. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Controle Externo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICACÀO DAS PROPOSTAS E FORMULACÂO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

65. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,01 (um centavo de real). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.16. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da lei Complementar n° I 23, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8,538 de 2015. 

6.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

6.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitetn anterior. 

6.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.28. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei n° 14.133 de 2021, nesta ordem: 

6.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

6.30.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.30.2. empresas brasileiras; 

6.30.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.30.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei a' 12A87 de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.31. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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6.32. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.34. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.35. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.36. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n" 
14.133/2021, legislação correlata e no item Erro! Fonte de referência não encontrada. do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro no sistema Licita Lagoa Grande do Maranhão. 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https:Hwww.nortaltransnarencia.gov.brisancoes/ceis) e; 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransnarencia.gov.br/sancoes/cnep)

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429 de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°3/2018. art. 29, caput) 

7.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n°3/2018. art. 29, U"). 

7.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN ri° 
3,2018 art. 29  2°).

7.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio. 

7.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n°73, de 10 de setembro de 202" 

7.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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7.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

7.10. No caso de bens e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fms de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133 de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio eletrônico, através 
da Plataforma w v.lic italao oagrandedomaranhao.com.br. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660 de 29 de janeiro de 2016
ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 
o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30 
% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

84. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei n° 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Portal de Licita Lagoa Grande do Maranhão, nos 
documentos por ele abrangidos. 

8.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, 81°. e art. 6', *4°). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal Licita 
Lagoa Grande do Maranhão e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n°3/2018 art. 70, cama). 

8.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN ri° 3/2018, art. 7°. narágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Portal Licita Lagoa 
Grande do Maranhão serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS 
HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 8 1' do art. 36 e no .§ 1" do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES n°73, de 30 de setembro de 2022. 

8.14. A verificação no Portal Licita Lagoa Grande do Maranhão ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64, e IN 73/2022, art. 39 
44'). 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n° 14.133/2021, a verificação da validade 
dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que estes forem 
efetivamente apresentados, e não a data de inicio da sessão. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133.  de 
2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 4 1 do art. 17 da Lei n°14.133 de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https:// 
www.I ic i tal agoagran dedom aran hao.com.br. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANCÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

10.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.2.9. fraudar a licitação 

10.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.2.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.2.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.2.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.2.10.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.2.10.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013. 

10.3. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.3.1. advertência; 

10.3.2. multa; 

10.3.3. impedimento de licitar e contratar e 
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10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.4.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco por cento) incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias Citeis, a contar da comunicação oficial. 

10.6. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.2, 10.2.1, 10.2.2, 10.2.3, 10.2.4, 10.2.5, 10.2.6 e 
10.2.7., a multa será de 10% (dez por cento) do valor do contrato licitado. 

10.7. Para as infrações previstas nos itens 10.2.8, 10.2.9, 10.2.10, 10.2.10.1, 10.2.10.1, 10.2.10.2, 
10.2.10.3, 10.2.10.4 10.2.10.5., a multa será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

10.8. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.9. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

10.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos 10.1.1, 10.2, 10.2.1, 10.2.2, 10.2.3, 10.2.4, 10.2.5, 10.2.6 e 
10.2.7., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.2.8, 10.2.9, 10.2.10, 10.2.10.1, 
10.2.10.1, 10.2.10.2, 10.2.10.3, 10.2.10.4 10.2.10.5., bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 10.1.1, 10.2, 10.2.1, 10.2.2, 10.2.3, 10.2.4, 10.2.5, 10.2.6 e 10.2.7. que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021 

10.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
9.2.6., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

10.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

10.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ateis, 
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10.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei  n° 
14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta á impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados EXCLUSIVAMENTE 
por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.licitalagoagrandedomaranhao.com.br 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devera ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrafação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 

16 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 
!!!!!!! LAGOA GRANDE em 

DO MARANHÃO .. 
i?.^. Sr ,.. {i AVA tu C; 1 e,. c 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARAMIÃONIA. 

FLS. RUBRICA 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico no Portal Licita Lagoa Grande do Maranhão: 
haps:, iwww. 1 icita lagoagrandedornaranhao.corn.br/ e endereço eletrônico; 
https://www.lacvoagrandetj omaranhão.n ia.gov.br. 

12.1 1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.11.1. ANEXO I - Modelo de Carta Proposta de Preço. 

12.11.2. ANEXO II— Minuta do Termo de Contrato 

12.11.3. ANEXO III - Minuta Declaração Conjunta; 

12.11.4. ANEXO IV - Termo de Referência; 

Apêndice do Anexo IV — Estudo Técnico Preliminar e Mapa de riscos. 

C 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 13 de fevereiro de 2025 

9 
17
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MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025 

r 

LAGOAGRMIDE 
DO MARANHÃO na 
r) rrA SECW - P AVANr;Ar412C 

À 
Pregoeira do Município de Lagoa Grande do Maranhão (MA) 
Assunto: Proposta de Preços rei'. ao PE n° 2025 

PM LAGOA GRANDE IX) 
MARANHÃOIMA. 
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DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa 

Nome Fantasia: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: CFB: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: E-MA1L: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME COMPLETO: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: E-MAII.: 

DADOS DA BANCÁRIO 
BANCO AGENCIA 1 C/C: 

Apresentamos a pregoeira e sua equipe de apoio, nossa proposta referente a seleção de proposta mais 
vantajosa contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios, perecíveis e não 
perecíveis, de forma parcelada, do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA), conforme licitado pelo 
PREGÃO ELETRÔNICO N°  /2025. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM TIPO QTDE UND MARCA * 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$

1 

2 

3 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias, contados da data de abertura das 
propostas. 

3. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO POSTO: 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°  /2025 que nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos. 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura do Representante da Empresa 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 I Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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ANEXO II 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTFtAT1V0 N° /2025 

Lei tf 14.133, de 1° de abril de 2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX 

TERMO DE CONTRATO N° XXXX/XXXX 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO  
MUNICIPAL DE XXXXX, E A EMPRESA =CX. 

O Município de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, por intermédio 
do(a) Municipal de xxxxxxx, com sede na rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob o n° maxxxxxx, neste ato representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), 
nomeado pela Portaria n° XXXX, de XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que 
lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CON TRATANTE, e a empresa XXXX, 
inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, tendo em vista o que 
consta no Processo n" XXXX, e o resultado final do Pregão n° XXXX/XXXX, com fundamento 
na Lei n° 14.133/2021, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, 
mediante as cláusulas e as condições seguintes:: 

1. CLÁUSULA P1RIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. contrato tem como objeto o fornecimento de gêneros alimentícios, perecíveis e não 
perecíveis, de forma parcelada, de interesse da   Municipal de   do 
município de  , conforme e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição. 

1.2. Objeto da Contratação 

ITEM TIPO QTDE UND MARCA * 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$

I 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a). O Termo de Referência; 

b). O Edital da Licitação; 

c). A Proposta do contratado; 

1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de I (UM) ano contados da data da assinatura, 
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 c 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no Cadastro Informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (CAD1M). 

O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92,  IV. VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

5.1.0 valor total da contratação é de R$ ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6. 1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art.  92, V 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (art. 92, XII 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei if 
14.133, de 2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV,  XVI e 
XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 

10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

10.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços/entrega dos bens, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.  116, 
parágrafo único); 

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124,11, d, da Lei n"  14.133, de 2021; 

10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133 de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de I° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, k,2° da Lei n" 14.133. de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156  4" da lei if 14.133 de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §5", da Lei n° 14.133  de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias, 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10 % (dez 
por cento) do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 
20 .% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 10 % (dez por cento) do 
valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea - d" do subitem 12.1, a multa será de 15.% (quinze por cento) 
do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações 
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1 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, tir. da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8° da Lei n° 14.133, de 
2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei tf 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°, da Lei á' 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.  160 da Lei  n° 
14.133,de 2021) 

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei n° 14.133, de 202!) 
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11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dai.ei if 14.133/21. 

LAGOA GRANDE 
DO MARANHAO " 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26. de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 2, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131. caput, da Lei n.' 14.133, de 2021). 

12.11.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicial do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contrata* correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 202 na dotação abaixo 
discriminada: 

Órgão/Unidade: 

Função: 

Subfunção: 

Programa: 

Atividade: 

Elemento de Despesa: 

Fonte: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei  n° 
14.133 de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n' 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no 
respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 
8", §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Lagoa Grande do Maranhão (MA), XX de 7001X de }000{. 

Pela CONTRATANTE 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Nome: 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 j Contato: (99) 3633-1133 
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ANEXO III 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" /2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025 

711 LAGOA GRANDE DO 
MARANILkOMA. 

RUBRICA 

A  inscrita no CNPJ sob n°  , por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a). , DECLARA: 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, 
sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos 
do art. 9°, § 1° da Lei n° 14.133/2021. 

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 
contratante. 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal, bem 
como no art. 14, inciso VI da Lei n° 14.133/2021. 

7) Que é ( ) ME, ( ) EPP ou ( ) MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4°, art. 3°, da Lei 
Complementar n° 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n° 124/2006. 

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados com a 
Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2° da Lei n° 14.133/2021. 

9) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura do Representante da Empresa 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 I Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei 14.133, 10 de abril de 2021 

Processo Administrativo n° 0601.02/2025 

1. OBJETO 
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RUBRICA 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios perecível e não 
perecível, de forma parcelada, par atender as necessidades do município de Lagoa Grande 
do Maranhão (MA). 

1.2. A demanda de consumo previsto encontra-se demonstrando abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 

VALOR 
RIO 

ESTUNITIMÁADO 
RS. 

VALOR 
TTAL 

E OSTIMADO 
R$ 

1 
ACHOCOLATADO EM PO: Pacote com 
400G, com data de fabricação e validade, 
rótulo de acordo com legislação vigente. 

5820 PACOTE 9,03 52.554,60 

2 

AÇUCAR REFINADO: embalagem saco 
plástico atóxico, pacote de 1 KG, com data 
de fabricação e validade e com registro no 
ministério da FAZENDA. 

5800 KG 6,38 37.004,00 

3 
ARROZ: Tipo 1, pacote de IKG, polido, 
classe longo, fino, grão de qualidade, com 
data de fabricação e validade 

6100 KG 5,41 33.001,00 

4 
AVEIA EM FLOCOS: Especificação: 
Aveia, apresentação flocos, 100%, natural, 
embalagem com 200GR. 

1000 UND 5,56 5.560,00 

5 
BISCOITO CREAM-CRAKER: pacote de 
400G, com sabor e odor agradável, com 
data de fabricação e validade. 

5500 PACOTE 7,08 38.940,00 

6 
BISCOITO DOCE MARIA: pacote de 
400G, com sabor e odor agradável, com 
data de fabricação e validade. 

9400 UND 6,53 61.382,00 

7 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. 
Especificação: Café, tipo torrado, 
apresentação moído, tipo embalagem a 
vácuo, normas técnicas laudo e 
classificação de café feito. 500G 

2800 UNIDADE 26,82 75.096,00 

8 

COLORAU: colorífico com farinha de 
milho ou mandioca e urucum - embalagem 
de 100G, com data de fabricação e 
validade. 

800 PACOTE 2,64 2. t 12,00 

9 

CREME DE LEITE: Creme de leite, textura 
homogênea, branco leitoso, de qualidade, 
acondicionado em embalagem de tetra 
Pack, original de fabrica 200G 

1150 UND 3,42 3.933,00 

10 
ERVILHA EM CONSERVA: Aspecto, 
cheiro e sabor característicos, isentos de 
ranço. embala. em em lata 200G. 

1450 LATA 4,78 6.931,00 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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1 1 

EXTRATO DE TOMATE: Concentrado 
produto resultado da concentração da polpa 
de tomate por processo tecnológico 
preparado com frutos maduros, 
selecionados sem pele, sem sementes e 
corantes artificiais, em corpo de 260G de 
vidro, com informação nutricional, número 
do lote e com data de fabricação e validade. 

1800 LATA 3,63 6.534,00 

12 
FARINHA LÁCTEA: Pacote com 230G, 
com data de fabricação e validade. 

2300 PACOTE 6,64 15.272,00 

13 

FÉCULA DE MANDIOCA: Farinha de 
mandioca tipo goma, coloração branca, 
odor e sabor próprios, embalagem com 
1000G. Com data de fabricação e validade. 

5300 UND 9,40 49.820,00 

14 

FEIJÃO CARIOQUINHA: Especificação: 
Tipo 1, da primeira qualidade, grão novos, 
inteiros e sãos, isentos de sujidades, 
parasitas, larvas ou qualquer material. 1KG 

2470 KG 8,63 21.316,10 

15 
FLOCÂO DE ARROZ: Pacote de 500G, 
com data de fabricação e validade. 

4250 UND 4,17 17.722,50 

16 
FLOCÃO DE MILHO: Pacote de 500G, 
com data de fabricação e validade. 

4200 UND 3,38 14.196,00 

17 
LEITE EM PÓ INTEGRAL: Pacote de 
200G, com data de fabricação e validade. 

5300 PACOTE 8,71 46.163,00 

18 
MACARRÃO ESPAQUETE: Pacote de 
5006, com data de fabricação e validade. 

3600 PACOTE 4,65 16.740.00 

19 
MARGARINA: Pote de 500G com data de 
fabricação e validade. 

2400 UND 8,04 19.296,00 

20 

MILHO PARA CANJICA (CAROÇO): 
Não deve conter em sua composição 
gordura trans, embalagem em pacote 
plástico resistente de 500G, com seu rótulo 
nutricional contendo prazo de validade 
mínimo de 4 mês a contar a data de entrega. 

2250 PACOTE 7,43 16.717,50 

21 
MILHO VERDE EM CONSERVA: 
Aspecto, cheiro e sabor característicos, 
isentos de ranço. embala em em lata 2006. 

1500 LATA 4,12 6.180,00 

22 
ÓLEO SOJA: Embalagem de 900ML, que 
contenham data de fabricação e validade. 

7500 UND 8,54 64.050,00 

23 
PIMENTA DO REINO: Pimenta do reino 
moída pacote com 156, com data de 
fabricação e prazo de validade. 

1520 PACOTE 5,21 7.919,20 

24 

Polpa de frutas naturais com diversos 
sabores conforme a safra: embalagem de 
1KG, embalagem polipropil en o 
transparente sem conservante, informações 
nutricionais, contendo data de fabricação e 
validade. - COTA PRINCIPAL 

3863
KG 16,46 63.584,98 

25 

Polpa de frutas naturais com diversos 
sabores conforme a safra: embalagem de 
1KG, embalagem pol ipropileno 
transparente sem conservante, informações 
nutricionais, contendo data de fabricação e 
validade. - COTA RESERVADA 

1287 KG 16,46 21.184,02 

26 
REFRIGERANTE - 02 LITROS. 
Especificação: Refrigerante sabor cola, 
embalagem de 2L 

3800 UND 10,83 4 L154,00 

27 
SAL MOIDO IODADO: Pacote com I KG, 
com data de fabricação e validade. 

510 KG 2,77 1.412,70 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contoto: (99) 36331133 
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28 

SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE 
Lata de 125G, (peso drenado), sem amasso 
vazamento e ferrugem, que contenham data 
de fabricação e validade. 

.
5000 UND 6,51 32.550,00 

29 
TEMPERO MISTO: Condimento, extraídos 
de semente de cominho de primeira 
qualidade. Pacote com 100G. 

1650 UND 1,83 3.019,50 

30 
VINAGRE DE ÁLCOOL: Embalagem de 
500ML data de fabricação e validade. 

1900 UND 4,19 7.961,00 

31 
ALHO IN NATURA: Cabeças de tamanho 
médio, íntegros, em perfeita condição de 
apresentação. 

620 KG 24,86 15.413,20 

32

BANANA CATURRA: - Banana Cafona, 
Grau Médio De Amadurecimento, Primeira 
Qualidade, Ausente de Unidades 
Amassadas Ou Estragadas. 

600 KG 525 3.150,00 

33 

BATATA INGLESA: Lavada, lisa de 
primeira, compacta e firme sem lesões de 
origem fisica ou mecânica, com tamanho 
uniforme devendo ser graúda. 

6000 KG 7,33 43380,00 

34 
CEBOLA: Qualidade, sem rama, fresca 
compacta e firme sem lesões de origem 
física ou mecânica.

2700 KG 6,66 17.982,00 

35 

CENOURA: Qualidade, fresca, tamanho e 
coloração uniforme, sem danos fisicos ou 
mecânica oriundo do manuseio e transporte, 
acondicionado de forma apropriada. . 

3700 KG 8,73 32.301,00 

36 

37 

MAÇÃ: Fruta Tipo: Maçã Fuji, 
Apresentação: Natural. 

400 KG 12,30 4.920,00 

MELANCIA: Redonda, graúda, de 
primeira, livre de sujidades, parasitas e 
larvas, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida e madura 
com a polpa firme e intacta. 

1080 KG 5.01 5.4 I 0,80 

38 
MELÃO: Melão amarelo, de primeira 
qualidade, casca lisa, sem ferimento ou 
defeitos. Cor vibrante, doce, e suculento. 

1050 KG 9,55 10.027,50 

39 
PEPINO: Pepino comum para salada de 
primeira qualidade sem contaminação 
aparente por fungos, sem danos mecânicos. 

600 KG 5,53 3.318,00 

40 

REPOLHO: Repolho branco, produtos 
frescos e com grau de maturação 
interrnediaria tamanho uniforme mediano. 
Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme. 

600 KG 5,83 3.498,00 

41 

TOMATE: Tipo Comum. Tamanho 
Pequeno. A Médio, Bem Formado, Firme, 
Lisos, Livres De Defeitos E Sujeiras, 
Coloração Verde Amarelado A Vermelho, 
Grau De Amadurecimento Próprio Para 
Consumo. Acondicionado Em Saco Plástico 
Transparente 

1200 KG 9,89 11.868,00 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 j Contato: (99) 36331133 
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42 

Carne bovina moída 2": paleta, fresca 
conservada refrigerado, isenta de nervo e 
cartilagem, deve apresentar odor e co 
característico, cortado, moído na hora da 
entrega, conforme o pedido. O 
estabelecimento deve ter registro de compra 
de carne inspecionada e Alvara Sanitário. - 
COTA PRINCIPAL 

5625 KG 25,59 143.943,75 

43 

Carne bovina moída 1 1: paleta, fresca 
conservada refrigerado, isenta de nervo e 
cartilagem, deve apresentar odor e cor 
característico, cortado, moído na hora da 
entrega, conforme o pedido. O 
estabelecimento deve ter registro de compra 
de carne inspecionada e Alvara Sanitário. - 
COTA RESERVADA 

1875 KG 25,59 47.981,25 

44 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com 
coloração característica, em embalagem 
resistente e adequada e especificando o 
peso e tipo, data de validade e com registro 
de inspeção federal e / ou estadual. COTA 
PRINCIPAL 

4650 KG 23,47 109.135,50 

45 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com 
coloração característica, em embalagem 
resistente e adequada e especificando o 
peso e tipo, data de validade e com registro 
de inspeção federal e / ou estadual. COTA 
RESERVADA 

1550 KG 23,47 36.378,50 

46 

OVOS DE GALINHA. Especificação: 
Ovos de galinha, tipo A, peso 55g, grande, 
embalagem contendo 30 unidades. 
Características adicionais vermelho. 

• 
1210 BANDEJA 26.09 31.568,90 

TOTAL GERAL ESTIMADO .310.182,50 

1.3. Os quantitativos dos itens, do objeto desta licitação, foram divididos em COTAS, 
sendo: 

1.3.1. COTA PRINCIPAL, (itens: 24; 42 e 44) no percentual de 75% (setenta e cinco por 
cento) da quantidade total do objeto para todos os interessados que atendam às exigências 
deste edital e 

1.3.2. COTA RESERVADA, (itens: 25; 43 e 45) no percentual de 25% (vinte c cinco por 
cento) da quantidade total do objeto para participação exclusiva das ME's e EPP's, que 
atendam às exigências deste edital, sem prejuízo de participação na cota principal, em 
atendimento à Lei n° 126/2006, com as alterações introduzidas pela Lei n° 147/2014. 

1.3.3. ITENS EXCLUSIVOS para ME/EPP/MEI: os demais itens. 

1.3.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.3.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 
cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
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1.3.6. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 
quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, 
nos termos do art. 80, §40 do Decreto n. 8.538, de 2015 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal n° 40, de 09 de agosto de 2022. 

1.5. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da data de assinatura do 
Termo de Contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

1.6.1. Para as contratações subsequentes será admitida o acréscimo de quantitativos, 
conforme demonstrativo de aumento das demandas. 

1.6.1.1. Estima-se que o atunentO de quantitativos seja na faixa de 5 a 10%, que será 
demonstrado, quando for o caso. 

1.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação se dá pela necessidade de suprir as demandas das Secretarias e 
Órgãos Municipais de Lagoa Grande do Maranhão, com a aquisição de gêneros 
alimentícios para garantir o bom funcionamento das unidades da administração pública, 
atendendo adequadamente aos servidores e usuários dos serviços públicos prestados. A 
aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis é de fundamental 
importância para as atividades cotidianas das secretarias mencionadas, sendo 
imprescindível para o desempenho das funções relacionadas à alimentação. 

A estimativa de quantitativos para os itens a serem fornecidos foi realizada com base nas 
necessidades recorrentes das secretarias e órgãos, levando em consideração o uso médio 
mensal, histórico de consumo e as demandas específicas de cada unidade administrativa. A 
justificativa dos quantitativos é a seguinte 

Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas no DFD n° 0601.02/2025, DEI) 
n°0601.03/2025; DFD n° 0601.04/2025; aprovadas por meio de despacho das Autoridades 
competentes. 

Justificativas 

PARA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

a. A decisão de vedação à participação de consórcios foi tomada com base na avaliação da 
realidade do mercado e nos riscos inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos 
associados para a execução do objeto. 
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b. Existem no mercado diversas empresas atuantes no ramo licitado que apresentam o 
mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, demonstrando 
possuir condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza. Logo, a vedação 
à participação de consórcios, não tomará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais não trazendo prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a 
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições 
de suprir os requisitos de habilitação do edital. 

c. Entende-se que a execução da operacionalidade e gestão do contrato a ser celebrado, 
poderão ser prejudicados, pois tornará mais complexa as atividades de fiscalização, a 
logística de execução dos serviços, exigindo dispêndio de mais capital humano para 
garantir a perfeita execução dás atividades. Ademais a Administração possui um número 
limitado de servidores com capacidade técnica que possam realizar a fiscalização de 
contratos celebrados com empresas consorciadas 

BENEFÍCIOS DA LEI 123/2006 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto 
n.° 8.538, de 2015, conforme segue: 

Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens de valor 
total estimado acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tiveram seu quantitativo total 
subdividido em COTA PRINCIPAL DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (em média 75%) 
destinada à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e 
Grande Porte, etc) e COTA RESERVADA (em média 25%) destinada exclusivamente para 
disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme 
indicado na planilha orçamentária constante deste Termo de Referência. 

4.2.2. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, todos os 
demais itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. A empresa licitante deverá enviar declaração de observância desse limite na 
licitação. 

2. ESTIMATIVA DE CONSUMO DE ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
2.1.1. Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos; 
2.1.2. Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde; 
2.1.3. Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social 

ITEM DESCRIÇÃO UNO 
QTDE CMAF 

SEMUS 
FMS 

SEMAS 
FMAS 

TOTAL 
QTDE QTDE QTDE 
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1 
ACHOCOLATADO EM PÓ: Pacote com 
4000, com data de fabricação e validade, 
rótulo de acordo com legislação vigente. 

PACOTE 5820 600 4000 1220 

2 

AÇUCAR REFINADO: embalagem saco 
plástico atóxico, pacote de 1 KG, com data 
de fabricação e validade e cum registro no 
ministério da FAZENDA. 

KG 5800 1200 3000 1600 

3 
ARROZ: Tipo 1, pacote de 1KG. polido, 
classe longo, tino, grão de qualidade, com 
data de fabricação e validade. 

KG 6100 300 4200 1600 

AVEIA EM FLOCOS: Especificação: 
Aveia, apresentação flocos, 100%, natural, 
embalagem com 2000R. 

UND 1000 1000 

5 
BISCOITO CREAM-CRAKER: pacote de 
400G, com sabor e odor agradável, com data 
de fabricação e validade. 

PACOTE 5500 1 100 3000 1400 

6 
BISCOITO DOCE MARIA: pacote de 
400G, com sabor e odor agradável, com data 
de fabricação e validade. 

UND 9400 1500 5700 2200 

7 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. 
Especificação: Café, tipo torrado, 
apresentação moído, tipo embalagem a 
vácuo, normas técnicas laudo e classificação 
de café feito. 500G 

UNIDADE 2800 600 1500 700 

g 
COLORAU: colorífico com farinha de 
milho ou mandioca e urucum - embalagem 
de 1000, com data de fabricação e validade. 

PACOTE 800 30 600 170 

9 

CREME DE LEITE: Creme de leite, textura 
homogênea, branco leitoso, de qualidade, 
acondicionado em embalagem de tetra Pack, 
original de fábrica 200G 

UND 1150 250 400 500 

10 
ERVILHA EM CONSERVA: Aspecto, 
cheiro e sabor característicos, isentos de 
ranço. embalagem em lata 2000. 

LATA 1450 100 850 500 

11 

EXTRATO DE TOMATE: Concentrado, 
produto resultado da concentração da polpa 
de tomate por processo tecnológico 
preparado com frutos maduros, selecionados 
sem pele, sem sementes e corantes 
artificiais, em corpo de 260G de vidro, com 
informação nutricional, número do lote e 
com data de fabricação e validade. 

LATA 1800 100 1200 500 

12 
FARINHA LÁCTEA: Pacote com 230G, 
com data de fabricação e validade_ PACOTE 2300 1500 800 

I 3 

FÉCULA DE MANDIOCA: Farinha de 
mandioca tipo goma, coloração branca, odor 
e sabor próprios, embalagem com 10000. 
Com data de fabricação e validade. 

UND 5300 600 3000 1700 

14 

FEIJÃO CARIOQUIN HA: Especificação: 
Tipo 1, da primeira qualidade, grão novos, 
inteiros e sãos, isentos de sujidades, 
parasitas, larvas ou qualquer material. I KG 

KG 2470 100 2000 370 

15 
FLOCÀO DE ARROZ: Pacote de 500G, 
com data de fabricação e validade. 

UND 4250 500 2400 1350 

16 
FLOCÃO DE MILHO: Pacote de 500G, 
com data de fabrica ao e validade. 

UND 4200 500 2400 1300 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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17 
LEITE EM PO INTEGRAL: Pacote de 
200G, com data de fabricação e validade. PACOTE 5300 600 3500 1200 

18 
MACARRÃO ESPAQUETE: Pacote de 
500G, com data de fabricação e validade. PACOTE 500 2000 1 100 

19 
MARGARINA: Pote de 500G com data de 
fabricação e validade. UND 300 1500 600 

20 

MILHO PARA CANJICA (CAROÇO): Não 
deve conter em sua composição gordura 
trans, embalagem em pacote plástico 
resistente de 500G, com seu rótulo 
nutricional contendo prazo de validade 
mínimo de 4 mês a contar a data de entrega. 

PACOTE 2250 150 1500 600 

21 
MILHO VERDE EM CONSERVA: 
Aspecto, cheiro e sabor característicos, 
isentos de ranço. embalagem em lata 2000. 

LATA 1500 100 800 600 

22 
ÓLEO SOJA: Embalagem de 900ML, que 
contenham data de fabricação e validade. 

uND
7500 400 6000 1100 

23 
PIMENTA DO REINO: Pimenta do reino 
moída pacote com 15G, com data de 
fabricação e prazo de validade. 

PACOTE 1520 120 1000 400 

24 

Polpa de frutas naturais com diversos 
sabores conforme a safra: embalagem de 
1KG, embalagem polipropileno transparente 
sem conservante, informações. nutricionais, 
contendo data de fabricação e validade. - 
COTA PRINCIPAL 

KG
3863 113 3000 750 

25 

Polpa de frutas naturais com diversos 
sabores conforme a safra: embalagem de 
1KG, embalagem polipropileno transparente 
sem conservante, informações nutricionais, 
contendo data de fabricação e validade. - 
COTA RESERVADA 

KG 1287 37 1000 250 

26 
REFRIGERANTE - 02 LITROS. 
Especificação: Refrigerante sabor cola, 
embalagem de 2L 

UNO 3800 1000 1500 1300 

27 
SAL MOIDO IODADO: Pacote com 1KG, 
com data de fabricação e validade. 

KG 510 100 300 110 

28 

SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE: 
Lata de 125G, (peso drenado), sem amasso, 
vazamento e ferrugem, que contenham data 
de fabricação e validade. 

uND
5000 500 3000 1500 

29 
TEMPERO MISTO: Condimento, extraídos 
de semente de cominho de primeira 
qualidade. Pacote com 1000. 

UND 1650 p 1000 650 

30 
VINAGRE DE ÁLCOOL: Embalagem de 
500ML data de fabricação e validade. UNO 1900 100 1300 500 

31 
ALHO IN NATURA: Cabeças de tamanho 
médio, íntegros, em perfeita condição de 
apresentação. 

KG 620 500 120 

32 

BANANA CATURRA: - Banana Caturra, 
Grau Médio De Amadurecimento, Primeira 
Qualidade, Ausente de Unidades Amassadas 
Ou Estragadas. 

KG 600 100 300 200 

33 

BATATA INGLESA: Lavada, lisa de 
primeira, compacta e firme sem lesões de 
origem física 
ou mecânica, com tamanho uniforme 
devendo ser graúda. 

KG 6000 4500 1500 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633- 133 
AV. Primeiro de moio N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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34 
CEBOLA: Qualidade, sem rama, fresca 
compacta e firme sem lesões de origem 
fisica ou mecânica. 

KG 2700 2000 700 

35 

CENOURA: Qualidade, fresca. tamanho e 
coloração uniforme, sem dêmos hsicos ou 
mecânica oriundo do manuseio e transporte, 
acondicionado de forma apropriada. 

KG 3700 3250 450 

36 
MAÇÃ: Fruta Tipo: Maçã Fuji, 
Apresentação: Natural. KG 400 100 200 100 

37 

MELANCIA: Redonda, graúda, de primeira, 
livre de sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvolvida e madura com a polpa 
firme e intacta. 

KG 1080 80 500 500 

38 
MELÃO: Melão amarelo, de primeira 
qualidade, casca lisa, sem ferimento ou 
defeitos. Cor vibrante, doce, e suculento. 

KG 1050 50 700 300 

39 
PEPINO: Pepino comum para salada de 
primeira qualidade sem contaminação 
aparente por fungos, sem danos mecânicos. 

KG 600 500 100 

40 

REPOLHO: Repolho branco, produtos 
frescos e com grau de maturação 
intermediaria tamanho uniforme Mediano. 
Deverá apresentar odor . agradável, 
consistência firme. 

KG 600 400 200 

4 I 

TOMATE: Tipo Comum. Tamanho 
Pequeno. A Médio, Bem Formado. Firme, 
Lisos, Livres 
De Defeitos E Sujeiras, Coloração Verde 
Amarelado A Vermelho, Grau De 
Amadurecimento Próprio Para Consumo. 
Acondicionado Em Saco Plástico 
Transparente 

KG 1200 1000 200 

42 

Carne bovina moída 2': paleta, fresca, 
conservada refrigerado, isenta de nervo e 
cartilagem, deve apresentar odor e cor 
característico, cortado, moído na hora da 
entrega, conforme o pedido. O 
estabelecimento deve ter registro de compra 
de carne inspecionada e Alvara Sanitário. - 
COTA PRINCIPAL 

KG 5625 4725 900 

43 

Carne bovina moída 2'1: paleta, fresca, 
conservada refrigerado, isenta de nervo e 
cartilagem, deve apresentar odor e cor 
característico, cortado, moído na hora da 
entrega, conforme o pedido. O 
estabelecimento deve ter registro de compra 
de carne inspecionada e Alvara Sanitário. - 
COTA RESERVADA 

KG 1875 1575 300 

44 

FRANGO IN NATIJRA: Congelado, com 
coloração característica, em embalagem 
resistente e adequada e especificando o peso 
e tipo, data de validade e com registro de 
inspeção federal e / ou estadual. COTA 
PRINCIPAL 

KG 4650 3750 900 

45 

FRANGO IN NA FURA: Congelado, com 
coloração característica, em embalagem 
resistente e adequada e especificando o peso 
e tipo, data de validade e com registro de 
inspeção federal e / ou estadual. COTA 

KG 1550 1250 300 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633- 133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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46 

OVOS DE GALINHA. Especificaçào. Ovos 
de galinha, tipo A, peso 55g, grande' 
embalagem contendo 30 unidades. 
Características adicionais vermelho. 

BANDEJA 1210 50 600 560

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizada 
em tópicos específicos dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir 

I) ID PCA no PNCP: 01612337000112-0-000002/2025: 

II) Data de publicação no PNCP: 14/11/2024; 

1D do item no PCA (Administração): 24; 

Classe/Grupo: 66; 

1D do item no PCA (Saúde): 18; 

Classe/Grupo: 66; 

1D do item no PCA (Assistência Social): 12; 

Classe/Grupo: 66; 

3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada e aprovada por meio de 
despacho da Autoridade competente. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar a solução proposta é a contratação de empresa 
qualificada para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, sendo a 
escolha do fornecedor baseada em um processo de licitação que considera a experiência, as 
qualificações técnicas, e a capacidade de atender aos padrões de qualidade exigidos pela 
administração municipal. 

4.2. Das Entidades Participantes 

4.2.1. São entidades participantes do presente certame: 

Coordenadoria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde (Participante) 

Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social 
(Participante) 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 j Contato: (99) 3633-1133 
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5.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 

5.1.1 Será dada prioridade as contratações através de microempresas e empresas de 
pequeno porte; 

5.1.2 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições para o consumo humano, 
devendo ser selecionados, embalados nas quantidades, especificações e prazos solicitados, 
seguindo as Normas Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Elaboração"; 

5.1.3 "Nas embalagens dos produtos deverão constar impressos: identificação do produto e 
do estabelecimento de origem, peso líquido, data de industrialização, prazo de validade, 
número de lote (se for o caso) registro em órgão de Fiscalização Federal (se for o caso) ". 

Indicação de marcas ou modelos: 

5.2 Na presente contrafação será admitida a indicação de marcas, objetivando garantir que 
os produtos ofertados sejam de boa qualidade. 

Da vedação de contratação de marca do produto: 

5.3 Não haverá vedação de marcas para os produtos, desde que as mesmas sejam de boa 
qualidade e atendam as descrições dos itens. 

Da exigência de amostra 

5.4 Só serão exigidos a apresentação de amostras para os produtos que apresentarem 
marcas desconhecidas no mercado e ou que haja a dúvida de que não atendem aos 
requisitos da contratação. 

5.5 Caso seja solicitada a apresentação de amostra para os produtos, as mesmas deverão ser 
apresentadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da solicitação, no local c 
horário designados. 

5.6 É facultada a prorrogação do prazo ora estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

5.7 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada. 

5.8 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

5.8.1 O atendimento as especificações técnicas do edital; 

5.8.2 A qualidade, integralidade, sabor do produto; 

5.9 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.10 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
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5.11 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 

5.12 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o qual poderão 
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

Subcontratação 

5.13.São é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.14.Não será exigida a garantia da contratação 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condição de Entrega 

6.1. Os itens deverão estar de acordo com as especificações da proposta de preço 
apresentada. 

6.2. O prazo para fornecimento do objeto desta contratação será de 5 (cinco) dias, 
contados do recebimento da ordem de fornecimento. 

6.3. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos itens no ato da entrega reservando-se o 
responsável pelo recebimento o direito de não receber, caso não se encontre em 
condições satisfatórias. 

Local de entrega dos produtos 

6.4.0s itens deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria solicitante, 
constante na ordem de compra, no Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.5.Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

7.6. Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
objeto contratual, e especialmente: (Art. 16 do Decreto Municipal 04/20234P, de 
16/01/2023). 

I - agir com transparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos em 
todos os atos inerentes; 

II - conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro de preços, de 
instrumentos contratuais e de todos os seus anexos, especialmente o projeto básico/termo 
de referência, além de eventuais aditivos e apostilamentos; 

III - manter registro de ocorrências, em meio fisico ou informatizado, para lançar as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, as inspeções periódicas realizadas, as 
faltas verificadas, as providências exigidas e as recomendações efetuadas, bem como as 
soluções adotadas pela contratada; 

IV - avaliar e acompanhar, rotineiramente, a quantidade c a qualidade dos serviços 
executados ou dos bens entregues, verificando o atendimento das especificações contidas 
nos planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto 
básico, termo de referência e na proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de 
conclusão; 

V - assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas pela 
contratada; 

VI - certificar-se de que: 

a) contratada é quem executa o contrato; 

b) existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no contrato; 

VII - verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os 
serviços, quando assim determinar o contrato; 

VIII - atestar, em documento hábil, juntamente com os gestor(es) de contratos, o 
fornecimento ou a entrega de bens e a prestação do serviço, após conferência prévia do 
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objeto contratado, recusando-os quarta° irregulares ou em desacordo com as condições 
estabelecidas; 

IX - receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a 
liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente com o documento fiscal, ao(s) 
gestor(es) do contrato que, após conferência, remeterá(ão) a documentação para o setor 
responsável pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no 
prazo adequado; 

X - apresentar, periodicamente ou quando necessário, relatório circunstanciado de 
acompanhamento da execução dos serviços ou dos bens entregues, que deverá ser instruido 
com registros fotográficos e demais documentos probatórios, quando tbr o caso; 

XI - atuar, com eficiência e celeridade, na solução dos problemas que porventura venham a 
ocorrer ao longo da execução contratual, encaminhando as questões que ultrapassarem sua 
competência ao(s) gestor(es) do contrato ou à autoridade competente; 

XII - observar os prazos contratuais para a regularização de eventuais falhas e, no caso da 
inexistência de sua previsão, estabelecer juntamente com o(s) gestor(es) do contrato, prazo 
razoável para a medida saneadora; 

XIII - providenciar, exclusivamente por escrito, a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou 
suporte técnico nos casos em que tenha dúvidas sobre a providência a ser adotada ou 
necessidade de conhecimento técnico específico, assim como nas questões que ultrapassem 
o âmbito de suas atribuições; 

XIV - indicar, expressamente, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados em 
razão da inexecução ou da má execução do contrato, por meio de glosas que serão escritas 
no verso da nota ou do documento equivalente; 

XV - dar ciência ao(s) gestor(es) do contrato acerca da possibilidade de não conclusão do 
objeto na data pactuada, com as justificativas apresentadas pela contratada; 

XVI - comunicar, formalmente, ao(s) gestor(es) do contrato o inadimplemento parcial ou 
total do que foi pactuado, registrando as providências adotadas para fins de materialização 
dos fatos que possam levar à aplicação de sanção ou à rescisão contratual; 

XVII - comunicar ao(s) gestor(es) do contrato, formalmente e com antecedência, o 
afastamento das atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu 
substituto; 

XVIII - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, sobre quaisquer situações que demandem decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência 

Gestor do Contrato 

7.7. Compete aos gestores de contratos o exercício de atividades gerenciais, técnicas e 
operacionais relacionadas à gestão da execução dos contratos, e especialmente: (Art. 15 do 
Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023). 
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7.7.1. acompanhar a celebração e a execução dos contratos e dos termos aditivos, com a 
coleta das assinaturas, providenciando. posteriormente, a juntada dos comprovantes de 
publicação do extrato e o encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pelo sistema, 
quando for o caso; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso III) 

7.7.2. instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da 
contratada pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de reajuste de preços, 
revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, e encaminhá-lo à 
autoridade superior para decisão; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 
16/01/2023, inciso XV). 

7.7.3. adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções e para a rescisão 
contratual, conforme previsão contida no edital e/ou no instrumento contratual, ou ainda, 
na legislação de regência, com aprovação da autoridade competente; (Art. 15 do Decreto 
Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXIV) 

7.7.4. certificar-se de que a contratada mantém, durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação e/ou na contratação, 
solicitando os documentos necessários à comprovação da manutenção das referidas 
condições; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXV) 

7.7.5. constituir o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 
contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração Pública 
Municipal; (Art. 15 do Decreto Municipal 04/2023-GP, de 16/01/2023, inciso XXX). 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os gêneros alimentícios serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta. 

8.2. Os gêneros alimentícios poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da 1.ei n° 14.133. de 2021, 
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comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.9. Para fms de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

8.9.1.0 prazo de validade; 

8.9.2. a data da emissão; 

8.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.9.5. o valor a pagar; e 

8.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei a' 14.133. de 
2021. 

8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.s sistemas para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio. N° 126 Centro, CEP: 65718-000 

44 



Coordenavio de   , 
LAGOA GFtANDE 

Recursos Humanos 
Administração e I ti , DomARANHÃo 

'Pf 4 vANt,^NOC 

8.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

PM LAGOA GRANDE DO 
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8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/lBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.23. Deverá ser prosseguida a retenção de imposto de renda — IR. nos termos do 
Decreto Municipal n" 31/2023, de 30/06/2023. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, 126 Centro, CEP: 65718-000 

45 

RUIDUCA 



PM LAGOA GRANDE DO 
NLARAMIAONLA. 

Coordenoção Fl" , LAGOA" GRAN'" bE-
TIS 

-;r~. Administração e Do mARANHA0 RE 
Recursos Humanos I W

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

Forma de Fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado 

Exigências de habilitação 

9.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inicie:áleas e Suspensas — CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

9.4. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

Habilitação jurídica 

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5. Microernpreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio littps://www.gov.br/empresas-e-negocios/M-brIempreendcdor 

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - E1RELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores. 

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de 
março de 2020. 

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro 
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n°5.452, de 1° de maio de 1943: 

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.16.1. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante 
apresentação da: 

a) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa. 

9.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

9.17.1. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação da: 

a). Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
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9.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

9.20.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

9.20.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

9.20.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

9.20.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped. 

9.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

Qualificação Técnica 

9.22. Comprovação de aptidão para execução do objeto, por meio da apresentação de 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.22.1 Atestado de Capacidade Técnica, expedido em nome da empresa licitante, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou 
vem fornecendo adequado em quantidades e qualidade semelhante ao objeto da presente 
licitação. 

9.22.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante. 

9.23. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.24. Alvará Sanitário emitido por órgão competente. 
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9.24.1. O Alvará sanitário será exitádo so Dente da empresa vencedora, por ocasião da 
assinatura do Termo de Contrato. 

9.25. Declaração veicular para transporte de alimentos, será exigido somente da empresa 
vencedora, por ocasião da assinatura do Termo de Contrato. 

10. DA COMPROVAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

10.1 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, deverá ser comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

I — Empresas optantes pelo Simples de Tributação: 

10.2 Comprovação de opção pelo simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br\pessoajuridica\ simples\ simples htm; 

10.3 Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

11 — Empresas não optantes pelo Simples de Tributação: 

10.4 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos 1 e II do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

10.5 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE. 

10.6 Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica — CNPJ. 

10.7 Cópia do Contrato Social e suas alterações 

10.8 Declaração firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n" 
123/2006. 

10.9 Os documentos relacionados no subitem 9.1, para efeito de comprovação da condição 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão 
expedida pela Junta Comercial, nos termos da instrução Normativa do DNRC 
(Departamento Nacional de Registro do Comércio) n° 103, publicada no D.O (Diário 
Oficial) no dia 22 de maio de 2007. 

10.10 As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

10.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista 
será assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
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vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelarnento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.10.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.10.1 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, 
sendo facultada à Administração a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

10.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto neste subitem implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
(Art. 156 da Lei 14.133, de 2021), sendo facultado à administração pública convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato 
ou revogar a licitação. 

10.12. Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei 14.133/2021, a verificação 
da validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em 
que estes forem efetivamente apresentados, e não a data de inicio da sessão. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.310.182,50 (um milhão trezentos e 
dez mil centos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários 
apostos na tabela acima. (item 1.1.). 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do município. 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação. 

• COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

ÓRGÃO: 03— COORD. MUN. DE ADM E RECURSOS HUMANOS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 — COORD. MUNI. DE ADM E RECURSOS 
HUMANOS 
FUNÇÃO: 04— ADMINISTRAÇÃO 
SUB FUNÇÃO: 121 — PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
PROGRAMA: 0002 — APOIO ADMINISTRATIVO 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
COOR. MUN. DE ADM E RECURSOS HUMANOS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 — RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 
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ÓRGÃO: 16- Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1601 - Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUB FUNÇÃO: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
PROGRAMA: 0039 - Gestão da Assistência Social 
PROJETO ATIVIDADE: 2.081 - Manutenção e Funcionamento das Atividade FMAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1660000000- Transferência de Recurso do FNAS 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondente, 
mediante apostilamento. 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO: 05 - Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0501 - Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10- Saúde 
SUB FUNÇÃO: 122 - Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 - Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.015- Manutenção e Func. da Sec. Municipal de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500100200- Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
1600000000- Transferência SUS- Bloco Manutenção 

Anexos 
1- ETP Apêndice do TR. 
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Órgão: Coordenadoria Municipal de Administração. 

Uasg: 980258 

Compra: 
Gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, de forma parcelada, para 
município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

... 

0601.02/2025 

Coordenadoria Municipal de Administração e Recursos Humanos; 
Secretaria Municipal de Saúde/ Fundo Municipal de Saúde; 
Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal de Assistência Social 

Eixo 1 — Da necessidade: 

A aquisição de gêneros alimentícios, de forma parcelada, para os órgãos municipais visa a garantia de 
alimentação adequada para os usuários dos serviços prestados, bem como para os servidores 
envolvidos nas diversas atividades. O fornecimento será contínuo, de forma a garantir que as 
necessidades sejam atendidas sem interrupções. 

A demanda é justificada pelas seguintes razões: 

• Coordenação de Administração e Recursos Humanos: Necessidade de alimentação para 
servidores e atividades administrativas. 

• Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde: Fornecimento de alimentos 
para hospitais, unidades de saúde e programas de assistência nutricional. 

• Secretaria Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Assistência Social: 
Necessidade de alimentos para programas de distribuição de alimentação em unidades de 
acolhimento e outras ações sociais. 

Dada a importância dos serviços desempenhados por estas secretarias e considerando a necessidade de 
garantir a regularidade, eficiência e continuidade das atividades desempenhadas pela administração 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 l Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, NP' 126 Centro, CEP: 65718-000 

52 



• 

• 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 
LAGOA GRANDE ie 

‘1W-  P°1:1ARAN:.,

municipal, o fornecimento representa uma medida imprescindível. 

PAI LAGOA GRANDE DO 
ILARANlikOALL 

RUBRICA 

A contratação parcelada do fornecimento de gêneros alimentícios também se alinha ao planejamento 
financeiro do município, possibilitando uma melhor gestão orçamentária e o cumprimento das 
obrigações legais no que diz respeito à prestação de serviços públicos de qualidade. 

A aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecível é de fundamental importância para a os 
órgãos e secretarias do Município de Lagoa Grande do Maranhão. Além de atender às normas e 
diretrizes sanitárias vigentes, esses produtos desempenham um papel crucial no atendimento 
nutricional dos atendidos, garantindo refeições adequadas e saudáveis, fundamentais para o 
desenvolvimento e aprendizado, além de apoiar o bom funcionamento das rotinas 

Esses gêneros alimentícios são essenciais para a preparação de refeições diárias, lanches e outras 
atividades alimentares, assegurando que os atendidos tenham acesso a uma alimentação balanceada e 
de qualidade. A eficiência na aquisição e distribuição desses alimentos garante que as refeições sejam 
preparadas e servidas com frescor, contribuindo para o sucesso do ambiente e para o bem-estar dos 
atendidos. Além disso, urna logística eficiente permite uma distribuição prática e econômica dos 
alimentos, assegurando que as atividades sejam realizadas sem contratempos e com um alto padrão de 
qualidade. 

A escolha dos gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para as unidades sociais não apenas 
atende às necessidades básicas de alimentação e nutrição dos atendidos, mas também promove a saúde 
e o bem-estar da comunidade. Esses alimentos são selecionados para oferecer qualidade, frescor e 
valor nutricional, facilitando o cumprimento das metas ao promover uma dieta saudável que apoia o 
aprendizado e a produtividade. Além disso, a aquisição desses itens contribui para a criação de um 
ambiente bem estruturado e eficiente, adaptável às diversas necessidades alimentares e educativas, 
promovendo uma gestão mais dinâmica e eficaz. 

A criação de cardápios balanceados e diversificados é fundamental para assegurar a qualidade 
nutricional das refeições servidas nas unidades do Município de Lagoa Grande do Maranhão. Os 
cardápios consideram as necessidades nutricionais das diferentes faixas etárias, seguindo as diretrizes 
dos órgãos de saúde e educação. São planejados para promover hábitos alimentares saudáveis e 
garantir o consumo adequado de nutrientes essenciais ao desenvolvimento dos atendidos, além de 
atender a preferências alimentares e restrições específicas. 

A elaboração dos cardápios prioriza alimentos frescos e perecíveis, como frutas, legumes e verduras, 
com foco na sazonalidade e na aquisição de produtos de produtores locais. Isso garante a qualidade 
das refeições e apoia a sustentabilidade. A revisão periódica dos cardápios permite adaptações 
constantes, garantindo variedade, equilíbrio nutricional e adesão aos padrões de qualidade, 
contribuindo diretamente para o bem-estar dos assistidos e a formação de hábitos saudáveis. 

Justifica-se a presente aquisição, em virtude que esta Coordenadoria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos é responsável por desenvolver inúmeras atividades, dentre elas reuniões com 
secretariado, autoridades, colaboradores, público externo em geral dentre outros eventos realizados 
por esta Unidade Administrativa, além de oferecer cafezinho aos munícipes que frequentam o prédio 
desta Prefeitura Municipal. 

A presente aquisição faz-se necessária para atendimento à demanda das atividades desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, necessita adquirir gêneros alimentícios, com a finalidade 
de garantir a continuidade e manutenção das atividades desenvolvidas por esta Secretaria e Fundo 
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Municipal de Assistência Social do município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

A falta de alimentação dentro da Unidade Hospitalar, causará um caos para Administração Pública 
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão. Sendo que pacientes internados, debilitados, que 
diariamente são acompanhados pela divisão de nutrição da unidade, que realizam dieta balanceada 
levando em consideração a situação de saúde/doença dos mesmos, não terão como se alimentar na 
unidade, como também, não terão como serem removidos, o que poderá causar a morte. 

Ressaltamos que além dos pacientes, também ficariam sem alimentação os plantonistas, profissionais 
de saúde que trabalham dentro da Unidade Hospitalar de Lagoa Grande do Maranhão/MA, e sua 
permanência dentro das mesmas é de suma importância para o bom atendimento aos pacientes. 

Diante do exposto faz-se necessário a aquisição dos produtos, para supri as necessidades das 
atividades desenvolvidas pelas Secretarias e órgãos Municipais de Lagoa Grande do Maranhão/MA 

Justificativa para fornecimento contínuo, de forma parcelada, na compra de gêneros 
alimentícios, com base na Lei n° 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) 

A Lei n° 14.133/2021, que institui o novo regime de licitações e contratos administrativos, prevê 
diversas modalidades de contratação, com o objetivo de garantir a eficiência, a economicidade e a 
transparência na gestão dos recursos públicos. O fornecimento contínuo de gêneros alimentícios, 
perecíveis e não perecíveis está inserido nesse contexto e deve ser tratado de forma a garantir o 
fornecimento regular e ininterrupto, de modo a viabilizar a operação dos serviços públicos essenciais 
prestados pelo Município. 

As contratações de fornecimento de bens ou serviços que atendam a necessidades contínuas, como é o 
caso de gêneros alimentícios, podem ser formalizadas com a estipulação de entregas parceladas, 
permitindo a adaptação às demandas variáveis de consumo, sem comprometer a continuidade e 
eficiência das atividades públicas. 

Justificativa da forma de contratação 

A escolha pela forma de fornecimento parcelado justifica-se pela necessidade de garantir o 
fornecimento regular de gêneros alimentícios, atendendo à demanda das secretarias municipais e 
órgãos participantes. 

Além disso, a adoção de um contrato de fornecimento parcelado permite uma gestão mais eficiente 
dos recursos públicos, uma vez que possibilita a adequação dos volumes adquiridos à real necessidade 
da frota, evitando excessos de estoque ou falta de gêneros alimentícios. Essa prática assegura a 
otimização dos custos, uma vez que possibilita o acompanhamento mais preciso dos consumos e a 
adequação dos preços ao mercado. 

DA NATUREZA CONTINUADA 

O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista ser voltado para o atendimento das 
necessidades públicas permanentes, cujo contrato não se exaure com uma única prestação dos 
serviços, já que eles são cotidianamente requisitados para o andamento normal das atividades do 
órgão, presentes sua habitualidade e essencialidade têm-se então que o fornecimento, conforme art. 
106 da lei 14.133/2021, sendo o contrato com prazo inicial de duração de 1(um) ano conforme 
determinação e condições legais poderá ser prorrogado por até 10(dez) anos, nessas condições não 
existe a possibilidade de que a licitação ocorra por registro de preços. 
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Estimou-se 
Secretarias 
unidade. 
sistema 
período 
necessária 

A 
necessidade 
ser 
contrato. 

A 

Tr.._ 

Explicitamos 
de controle 
estimado 

e 

execução 

renovado 

quantidade 

  - 

a quantidade dos itens baseados nas estimativas de consumo 
Municipais, tendo sido analisada e elaborada pela área técnica 

também, que quando possível, foi utilizado os dados 
de estoque. Ressaltamos ainda, que o quantitativo foi 

de 12 meses, a fim de evitar a falta de alimentos, 
suficiente para o exercício de 2025. 

do fornecimento será contínua, com periodicidade das entregas 
de cada órgão municipal. O contrato será firmado por um período 

- 

mensal, encaminhadas pelas 
e responsáveis de 

de consumo emitidos 
adequado para atender 

sendo a presente demanda 

a ser definida conforme 
de 12 meses, podendo 

o cumprimento adequado 

cada 
pelo 
um 

a 

do por igual período, caso haja interesse da Administração e 

estimada consta no quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 

1 
ACHOCOLATADO EM PÓ: Pacote com 400G, com data de 
fabricação e validade, rotulo de acordo com legislação vigente. 

5820 PACOTE 

, 
AÇUCAR REFINADO: embalagem saco plástico atóxico, pacote de 1 
KG, com data de fabricação e validade e com registro no ministério da 
FAZENDA. 

5800 KG 

3 
ARROZ: Tipo I, pacote de I KG, polido, classe longo, fino, grão de 
qualidade, com data de fabricação e validade. 

6100 KG 

4 
AVEIA EM FLOCOS: Especificação: Aveia, apresentação flocos, 
100% natural embalagem com 200GR. 

1000 UND 

5 
BISCOITO CREAM-CRAKER: pacote de 400G, com sabor e odor 
agradável, com data de fabricação e validade. 

5500 PACOTE 

6 
BISCOITO DOCE MARIA: pacote de 400G, com sabor e odor 
agradável, com data de fabricação e validade. 9400 UND 

7 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO. Especificação: Café, tipo torrado, 
apresentação moído, tipo embalagem a vácuo, normas técnicas laudo e 
classificação de café feito. 500G 

2800 UNIDADE 

8 
COLORAU: calorífico com farinha de milho ou mandioca e urucum — 
embalagem de 
1000, com data de fabricação e validade. 

800 PACOTE 

9 
CREME DE LEITE: Creme de leite, textura homogênea, branco 
leitoso, de qualidade, acondicionado em embalagem de tetra Pack, 
original de fabrica 2000 

1 150 UND 

10 
ERVILHA EM CONSERVA: Aspecto, cheiro e sabor característicos. 
isentos de ranço. embalagem em lata 200G. 

1450 LATA 

II 

EXTRATO DE TOMATE: Concentrado, produto resultado da 
concentração da polpa de tomate por processo tecnológico preparado 
com frutos maduros, selecionados sem pele, sem sementes e corantes 
artificiais, em corpo de 2600 de vidro, com infommção nutricional, 
número do lote e com data de fabricação e validade. 

1800 LATA 

12 
FARINHA LÁCTEA: Pacote com 230G, com data de fabricação e 
validade. 

2300 PACOTE 

13 
FÉCULA DE MANDIOCA: Farinha de mandioca tipo goma, 
coloração branca, odor e sabor próprios. embalagem com 10000. Com 

5300 UND 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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data de fabricação e validade. 

14 

FEIJÃO CARIOQU1NHA: Especificação: Tipo 1, da primeira 
qualidade, grão novos, inteiros e sao,,, isentos de sujidades, parasitas, 
larvas ou qualquer material. 1KG 

2470 KG 

15 
FLOCÃO DE ARROZ: Pacote de 500G, com data de fabricação e 
validade. 

4250 UND 

16 
FLOCÃO DE MILHO: Pacote de 500G, com data de fabricação e 
validade. 

4200 UND 

17 
LEITE EM PO INTEGRAL: Pacote de 200G, com data de fabricação e 
validade. 

5300 PACOTE 

18 
MACARRÃO ESPAQUETE: Pacote de 500G, com data de fabricação 
e validade. 

3600 PACOTE 

19 MARGARINA: Pote de 500G com data de fabricação e validade. 2400 UND 

20 

MILHO PARA CANJICA (CAROÇO): Não deve conter em sua 
composição gordura trans, embalagem em pacote plástico resistente de 
500G, com seu rótulo nutricional contendo prazo de validade mínimo 
de 4 mês a contar a data de entrega. 

2250 PACOTE 

21 
MILHO VERDE EM CONSERVA: Aspecto, cheiro e sabor 
característicos, isentos de ranço. embalagem em lata 200G. 

1500 LATA 

22 
ÓLEO SOJA: Embalagem de 900ML, que contenham data de 
fabricação e validade. 

7500 UND 

23 
PIMENTA DO REINO: Pimenta do reino moída pacote com 15G, com 
data de fabricação e prazo de validade. 

1520 PACOTE 

24 

Polpa de frutas naturais com diversos sabores conforme a safra: 
embalagem de I KG, embalagem polipropileno transparente sem 
conservante, informações nutricionais, contendo data de fabricação e 
validade. - COTA PRINCIPAL 

3863 KG 

25 

Polpa de frutas naturais com diversos sabores conforme a safra: 
embalagem de 1KG, embalagem polipropileno transparente sem 
conservante, informações nutricionais, contendo data de fabricação e 
validade. - COTA RESERVADA 

1287 KG 

26 
REFRIGERANTE 02 LITROS. 
Especificação: Refrigerante sabor cola, embalagem de 2L 

3800 UND 

27 
SAL MOÍDO IODADO: Pacote com IKG, com data de fabricação e 
validade. 

510 KG 

28 
SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE: Lata de 125G, (peso 
drenado), sem amasso, vazamento e ferrugem, que contenham data de 
fabricação e validade. 

5000 UND 

29 
TEMPERO MISTO: Condimento, extraídos de semente de cominho de 
primeira qualidade. Pacote com 100G. 

1650 UND 

30 
VINAGRE DE ÁLCOOL: Embalagem de 500ML data de fabricação e 
validade. 

1900 UND 

31 
ALHO IN NATURA: Cabeças de tamanho médio, íntegros, em perfeita 
condição de apresentação. 

620 KG 

32 
BANANA CATURRA: - Banana Caturra, Grau 
Médio de Amadurecimento, Primeira 
Qualidade, Ausente de Unidades Amassadas Ou Estragadas. 

600 KG 

33 
BATATA INGLESA: Lavada, lisa de primeira, compacta e firme sem 
lesões de origem física ou mecânica, com tamanho uniforme devendo 
ser graúda. 

6000 KG 

34 
CEBOLA: Qualidade, sem rama. fresca compacta e firme sem lesões 
de origem física ou mecânica. 

7700 KG 

35 
CENOURA: Qualidade, fresca, tamanho e coloração uniforme, sem 
danos físicos ou mecânica oriundo do manuseio e transporte, 
acondicionado de forma apropriada. 

3700 KG 

36 MAÇÃ: Fruta Tipo: Maçã Fuji, Apresentação: Natural. 400 KG 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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37 
MELANCIA: Redonda, graúda, de primeira, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes. devendo ser bem 
desenvolvida e madura com a polna firme e intacta. 

1080 KG 

do 

das 

38 
MELÃO: Melão amarelo, de primeira qualidade, casca lisa, sem 
ferimento ou defeitos. Cor vibrante doce e suculento. 

1050 KG 

39 
PEPINO: Pepino comum para salada de primeira qualidade sem 
contaminação aparente por fim. os, sem danos mecânicos. 

600 KG 

40 
REPOLHO: Repolho branco, piodutos frescos e com grau de 
maturação intermediaria tamanho uniforme mediano. Deverá 
apresentar odor agradável, consistência firme. 

600 KG 

41 

TOMATE: Tipo Comum. Tamanho Pequeno. A Médio, Bem Formado, 
Firme, Lisos, Livres de Defeitos E Sujeiras, Coloração Verde 
Amarelado A Vermelho, Grau de Amadurecimento Próprio Para 
Consumo. Acondicionado Em Saco Plástico Transparente 

1200 KG 

42 

Carne bovina moída 2a: paleta, fresca, conservada refrigerado, isenta de 
nervo e cartilagem, deve apresentar odor e cor característico, cortado, 
moído na hora da entrega, conforme o pedido. O estabelecimento deve 
ter registro de compra de carne inspecionada e Alvara Sanitário. - 
COTA PRINCIPAL 

5625 KG 

43 

Carne bovina moída 221: paleta, fresca, conservada refrigerado, isenta de 
nervo e cartilagem, deve apresentar odor e cor característico, cortado, 
moído na hora da entrega, conforme o pedido. O estabelecimento deve 
ter registro de compra de carne inspecionada e Alvara Sanitário. - 
COTA RESERVADA 

1875 KG 

44 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com coloração característica, em 
embalagem resistente e adequada é especificando o peso e tipo, data de 
validade e com registro de inspeção federal e / ou estadual. COTA 
PRINCIPAL . 

4650 KG 

45 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com coloração característica, em 
embalagem resistente e adequada e especificando o peso e tipo. data de 
validade e com registro de inspeção federal e / ou estadual. COTA 
RESERVADA 

1550 KG 

46 
OVOS DE GALINHA. - Especificação. Ovos de 

1210 BANDEJA galinha, tipo A, peso 55g, grande, embalagem contendo 30 unidades. 
Características adicionais vermelho. 

que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a demanda 
de Lagoa Grande do Maranhão/MA, no ano de 2025; 

os anos seguintes os quantitativos poderão ser alterados no percentual de 5 a 10%, a depender 
que poderá ocorrer em virtude de acréscimo da demanda pelas Secretarias e Órgãos. 

A aquisição será dividida em dois grupos principais: 

• Gêneros alimentícios perecíveis: Itens que exigem armazenamento e transporte em condições 
que garantam sua conservação, como carnes, frutas, legumes, verduras, leite e derivados, entre 
outros. 

• Gêneros alimentícios não perecíveis: Itens de longa durabilidade, como arroz, feijão. açúcar, 
óleo, farinha, café, macarrão, enlatados, entre outros. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, 
que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente 
regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do 
Trabalho. 

A contratação deverá se dar através de Pregão Eletrônico. 

A presente contrata* apresenta a possibilidade de ocorrência de impactos ambientais. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21. 

A lei 14133/2021 no art. 6" inciso XV, define serviços e fornecimento contínuos: serviços contratados 
e compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, 
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas; 

O presente procedimento será contratado, conforme art. 106 da Lei 14.133/2021, sendo o contrato com 
prazo inicial de duração de 1(um) ano conforme determinação e condições legais poderá ser 
prorrogado por até 10(dez) anos. 

A aquisição é imprescindível para a manutenção dos serviços essenciais prestados pelos órgãos 
municipais. A alimentação adequada é um direito do cidadão e um requisito fundamental para o bom 
funcionamento dos serviços de saúde, assistência social e administração pública. A compra desses 
gêneros alimentícios garantirá que as unidades atendam as necessidades dos usuários e servidores, em 
conformidade com os objetivos institucionais e legais dos respectivos órgãos. 

• Eixo 2 — Das soluções: 

, 
possíveis de 

O levantamento de mercado realizado para o processo licitatório de gêneros alimentícios, incluiu a 
prospecção e análise de soluções disponíveis no mercado. Este levantamento considerou: 

1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação 
de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 

2. Foram analisadas contratações similares por outros órgãos e entidades. 

Logo, a aquisição dos produtos do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 
cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, 
verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos itens a serem adquiridos, 
conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

CNPJ: 01.612.337/000112 Contato: (99) 36331133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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O tipo de solução a contratar é o Pregão Eletrônico por se tratar de bens comuns. 

de cálculo 
   -  . 

, e ' a . :  . . . que - 

, 
I 

_ 
. , 

classificado,
 memórias 

-  
• constar dc anexo 

. 
 --

estimativa do valor da contratação está a seguir, onde demonstram os itens, quantitativos e valores 
unitários da contratação. Valor praticado por outros órgãos e entidades obtidos através de pesquisa 
realizada no portal BANCO DE PREÇOS, CONTRATOS E PREÇOS PRATICADOS PELA 
CONAB. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$. 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 
ACHOCOLATADO EM PÓ: Pacote com 400G, 
com data de fabricação e validade, rótulo de 
acordo com legislação vigente. 

5820 PACOTE 9,03 52.554,60 

2 

AÇUCAR REFINADO: embalagem saco 
plástico atóxico, pacote de 1 KG, com data de 
fabricação e validade e com registro no. 
ministério da FAZENDA. 

5800 KG 6,38 37.004,00 

3 
ARROZ: Tipo 1, pacote de 1KG, polido, classe 
longo, fino, grão de qualidade, com data de 
fabricação e validade. 

6100 KG 5,41 33.001,00 

4 
AVEIA EM FLOCOS: Especificação: Aveia, 
apresentação flocos, 100%, natural, embalagem 
com 200GR. 

1000 UND 5,56 5.560,00 

5 
BISCOITO CREAM-CRAKER: . pacote de 
400G, com sabor e odor agradável, com data de 
fabricação e validade. 

5500 PACOTE 7,08 38.940,00 

6 
BISCOITO DOCE MARIA: pacote de 400G, 
com sabor e odor agradável, com data de 
fabricação e validade. 

9400 UND 6,53 61 .382.00 

7 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. Especificação: 
Café, tipo torrado, apresentação moído, tipo 
embalagem a vácuo, normas técnicas laudo e 
classificação de café feito. 5000 

2800 UNIDADE 26,82 75.096,00 

8 
COLORAU: calorifico com farinha de milho ou 
mandioca e urucum - embalagem de 
100G, com data de fabricação e validade. 

800 PACOTE 2,64 2.1 12,00 

9 

CREME DE LEITE: Creme de leite, textura 
homogênea, branco leitoso, de qualidade, 
acondicionado em embalagem de tetra Pack, 
original de fábrica 2000 

1150 UND 3.42 3.933.00 

10 
ERVILHA EM CONSERVA: Aspecto, cheiro e 
sabor característicos, isentos de ranço. 
embalagem em lata 200G. 

1450 LATA 4,78 6.931,00 

11 

EXTRATO DE TOMATE: Concentrado, 
produto resultado da concentração da polpa de 
tomate por processo tecnológico preparado com 
frutos maduros, selecionados sem pele, sem 
sementes e corantes artificiais, em corpo de 
2600 de vidro, com informação nutricional, 
número do lote e com data de fabricação e 
validade. 

1800 LATA 3,63 6.534,00 

12 
FARINHA LÁCTEA: Pacote com 230G, com 
data de fabricação e validade. 

2300 PACOTE 6,64 15.272.00 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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13 

FÉCULA DE MANDIOCA: Farinha de 
mandioca tipo goma, coloração branca, odor e 
sabor próprios, embalagem com 1000G. Com 
data de fabricação e validade. 

5300
LIND 9,40 49.820,00 

14 

FEIJÃO CARIOQU1NHA: Especificeção: Tipo 
1, da primeira qualidade, grão novos, inteiros e 
sãos, isentos de sujidades, parasitas, larvas ou 
qualquer material. 1KG 

2470 KG 8,63 2 L316,10 

15 
FLOCÃO DE ARROZ: Pacote de 500G, com 
data de fabricação e validade. 4250 UNO 4.17 17.722,50 

16 
FLOCÃO DE MILHO: Pacote de 500G, com 
data de fabricação e validade. 

4200 UND 3,38 14.196,00 

17 
LEITE EM Pó INTEGRAL: Pacote de 200G, 
com data de fabricação e validade. 

5300 PACOTE 8,71 46.163,00 

18 
MACARRÃO ESPAQUETE: Pacote de 500G, 
com data de fabricação e validade. 

3600 PACOTE 4,65 16.740,00 

19 
MARGARINA: Pote de 500G com data de 
fabricação e validade. 2400 UND 8,04 19.296,00 

20 

MILHO PARA CANJICA (CAROÇO): Não 
deve conter em sua composição gordura trans, 
embalagem em pacote plástico resistente de 
500G, com seu rótulo nutricional contendo prazo 
de validade mínimo de 4 mês a contara data de 
entrega. 

2250 PACOTE 7.43 16.717,50 

21 
MILHO VERDE EM CONSERVA: Aspecto, 
cheiro e sabor característicos, isentos de ranço. 
embalagem em lata 200G. 

1500 LATA 4.12 6.180,00 

22 
ÓLEO SOJA: Embalagem de 900MI„ -que 
contenham data de fabricação e validade. 

7500 UND 8,54 64.050,00 

23 
PIMENTA DO REINO: Pimenta do reino moída 
pacote com I 5G, com data de fabricação e prazo 
de validade. 

1520 PACO/FE 5,21 7.919,20 

, 4 

Polpa de frutas naturais com diversos sabores 
conforme a safra: embalagem de 1KG, 
embalagem polipropileno transparente sem 
conservante, informações nutricionais, contendo 
data de fabricação e validade. - COTA 
PRINCIPAL 

3863 K(3 16,46 63.584,98 

25 

Polpa de frutas naturais com diversos sabores 
conforme a safra: embalagem de 1KG, 
embalagem polipropileno transparente sem 
conservante, informações nutricionais, contendo 
data de fabricação e validade. - COTA 
RESERVADA 

1287 KG 16,46 21.184,02 

26 
REFRIGERANTE - 02 LITROS. 
Especificação: Refrigerante sabor cola, 
embalagem de 2L 

3800 UND 10,83 41.154,00 

27 
SAL MOÍDO IODADO: Pacote com 1KG, com 
data de fabricação e validade. 

510 KG 2,77 1.412,70 

28 

SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE: Lata 
de 125G, (peso drenado), sem amasso, 
vazamento e ferrugem, que contenham data de 
fabricação e validade. 

5000 UND 6,51 32.550,00 

29 
TEMPERO MISTO: Condimento, extraídos de 
semente de cominho de primeira qualidade. 
Pacote com 100G. 

1650 UND 1,83 3.019,50 

30 
VINAGRE DE ÁLCOOL: Embalagem de 
500ML data de fabricação e validade. 

1900 UNI) 4,19 7.961,00 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 

60 



Coordenação de 
Administração e 

Recursos Humanos 

, 
- LAGOA GRANDE 

DO MARANHÃO 
I, A N A N 

PIE LAGOA GRANDE DO 
NIARANTEL4OALA 

11.5. RUBRICA 

31 
ALHO IN NATHRA: Cabeças de tamanho 
médio, íntegros, em perfeita condição de 
apresentação. 

620 KG 24,86 15.413,20 

32 

BANANA CATURRA: - Banana Caturra, Grau 
Médio De Amadurecimento. Primeira 
Qualidade, Ausente de Unidades Amassadas Ou 
Estragadas. 

600 KG 5,25 3.150,00 

33

BATATA INGLESA: Lavada, lisa de primeira, 
compacta e firme sem lesões de origem fisica 
ou mecânica, com tamanho uniforme devendo 
ser graúda. 

6000 KG 7,33 43.980,00

34 
CEBOLA: Qualidade, sem rama, fresca 
compacta e firme sem lesões de origem fisica ou 
mecânica. 

2700 KG 6,66 17.982,00 

35 

CENOURA: Qualidade, fresca, tamanho e 
coloração uniforme, sem danos fisicos ou 
mecânica oriundo do manuseio e transporte, 
acondicionado de forma apropriada. 

3700 KG 8,73 32.301,00 

36 
MAÇA: Fruta Tipo: Maçã Fuji, Apresentação: 
Natural 400 KG 12,30 4.920,00 

37 

MELANCIA: Redonda, graúda, de primeira, 
livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e madura com a polpa firme e 
intacta. 

1080 KG 5,01 5.410,80 

38 
MELÃO: Melão amarelo, de primeira qualidade, 
casca lisa, sem ferimento ou defeitos. Cor 
vibrante, doce, e suculento. 

1050 KG 9,55 10.027,50 

39 

PEPINO: Pepino comum para salada de primeira 
qualidade sem contaminação aparente por 
fungos, sem danos mecânicos. 

600 KG 5,53 3.318,00 

40 

REPOLHO: Repolho branco, produtos frescos e 
com grau de maturação intermediaria tamanho 
uniforme mediano. Deverá apresentar odor 
agradável, consistência fume. 

600 KG 5,83 3.498,00 

41 

TOMATE: Tipo Comum. Tamanho Pequeno. A 
Médio, Bem Formado, Firme, Lisos, Livres 
De Defeitos E Sujeiras, Coloração Verde 
Amarelado A Vermelho, Grau De 
Amadurecimento Próprio Para Consumo. 
Acondicionado Em Saco Plástico Transparente 

1200 1 KG 9,89 11.868,00 

42 

Came bovina moída 28: paleta, fresca, 
conservada refrigerado, isenta de nervo e 
cartilagem, deve apresentar odor e cor 
característico, cortado, moído na hora da entrega, 
conforme o pedido. O estabelecimento deve ter 
registro de compra de carne inspecionada e 
Alvara Sanitário.- COTA PRINCIPAL 

5625 KG 25,59 143.943,75 

43 

Carne bovina moída 2': paleta, fresca 
conservada refrigerado, isenta de nervo e 
cartilagem, deve apresentar odor e cor 
característico, cortado, moído na hora da entrega, 
conforme o pedido. O estabelecimento deve ter 
registro de compra de came inspecionada e 
Alvara Sanitário. - COTA RESERVADA 

1875 KG 25,59 47.981,25 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
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44 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com 
coloração característica, em embalagem 
resistente e adequada e especificando o peso e 
tipo, data de validade e com registro de inspeção 
federal e / ou estadual. COTA PRINCIPAL 

4650 KG 23,47 109.135,50 

45 

FRANGO IN NATURA: Congelado, com 
coloração característica, em embalagem 
resistente e adequada e especificando o peso e 
tipo, data de validade e com registro de inspeção 
federal e / ou estadual. COTA RESERVADA 

1550 KG 23,47 36.378,50 

46 

OVOS DE GALINHA. Especificação: Ovos de 
galinha, tipo A, peso 55g, grande, embalagem 
contendo 30 unidades.

Características adicionais vermelho. 

1210 BANDEJA 26,09 31.568,90 

TOTAL GERAL ESTIMADO 1.310. 182,50 

, 

Contratações correlatas são aquelas cujos • objetos sejam similares ou correspondentes entre si. Já 
contratações interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, 
devem ser contratadas juntamente para plena satisfação da necessidade da Administração. 

Levando em consideração os fatos apresentados, e após verificação dos itens que compõem a presente 
demanda, observou-se que não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou 
interdependentes ao objeto pretendido. 

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado, 
respeitando todas as normas e etapas da fase interna e, caso aprovado pela Autoridade Competente da 
Comissão de Contratação, será realizada a licitação através de Pregão Eletrônico. Após a homologação 
da licitação poderá ser feita a contratação para aquisição dos itens licitados. 

A realização de um pregão para a aquisição de gêneros alimentícios, conforme a Lei n° 
14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), pode acarretar unia série de impactos 
ambientais, tanto positivos quanto negativos. Esses impactos estão diretamente relacionados aos 
processos de produção, transporte, armazenamento e descarte dos alimentos adquiridos, além das 
condições ambientais associadas às atividades logísticas envolvidas. A seguir, serão abordados os 
principais im actos ambientais associados a esse tipo de licitação, bem como as possibilidades de 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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mitigação e gerenciamento conforme a legislação. 

1. Impactos Ambientais Negativos 

a) Desperdício de Alimentos 

, 
AGRANDE e. 
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O desperdício de alimentos durante o processo de aquisição e distribuição é um impacto ambiental 
significativo, pois gera um uso ineficiente dos recursos naturais, como terra, água e energia. Quando 
os gêneros alimentícios não são consumidos ou armazenados adequadamente, há também a emissão de 
gases de efeito estufa provenientes da decomposição desses produtos em aterros sanitários. 

• Mitigação: A Administração Pública pode adotar políticas de gestão de estoques eficientes, 
como o monitoramento contínuo da validade dos produtos, evitando a compra excessiva e a 
perda de alimentos. 

b) Uso Excessivo de Embalagens 

A necessidade de embalar os alimentos para transporte e armazenamento pode resultar em grande 
quantidade de resíduos, principalmente plásticos- e outros materiais não biodegradáveis, que 
contribuem para a poluição do solo e da água. 

• Mitigação: A inclusão de critérios sustentáveis no pregão. como exigências de fornecedores 
que utilizem embalagens recicláveis, biodegradáveis ou reutilizáveis, pode reduzir 
significativamente a geração de resíduos. Também pode ser promovida a redução de 
embalagens desnecessárias, com a utilização de embalagens mais adequadas e menores. 

d) Impacto no Uso da Água e dos Recursos Naturais 

A produção de gêneros alimentícios, especialmente produtos de origem animal, exige grande 
quantidade de recursos naturais, como água e terras agrícolas. Dependendo dos tipos de alimentos 
adquiridos, pode haver impacto significativo no consumo de recursos hídricos e no uso do solo, além 
de possíveis desmatamentos associados à agricultura. 

• Mitigação: Ao definir o objeto da licitação, a Administração pode priorizar a aquisição de 
produtos de fornecedores que adotem práticas agrícolas sustentáveis, como a agricultura 
orgânica, manejo responsável da água e preservação das áreas de vegetação nativa. 

e) Descarte Inadequado de Alimentos Vencidos ou Não Utilizados 

A prática de descarte inadequado de alimentos que não foram consumidos ou que chegaram a vencer 
pode gerar impactos ambientais graves, como a emissão de metano nos aterros sanitários, agravando 
a mudança climática. 

• Mitigação: A Administração pode adotar políticas de doação de alimentos não consumidos 
para instituições de caridade ou bancos de alimentos, evitando o desperdício e contribuindo 
para uma gestão mais responsável dos alimentos. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 } Contato: (99) 3633-1133 
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2. Impactos Ambientais Positivos 

a) Incentivo à Produção Sustentável 

A legislação permite a inclusão de critérios ambientais no processo licitatório, o que pode estimular a 
oferta de alimentos produzidos de maneira mais sustentável. O fornecimento de produtos 
provenientes de fontes sustentáveis, como produtores orgânicos ou que utilizam práticas agrícolas 
regenerativas, pode reduzir os impactos negativos no meio ambiente. 

• Exemplo: Ao exigir dos fornecedores a certificação de práticas agrícolas sustentáveis (como 
selo orgânico ou fair trade), o pregão pode estimular o uso de técnicas que preservam o solo, 
reduzem o uso de pesticidas e minimizam os impactos ambientais. 

b) Promoção da Economia Circular 

O incentivo à economia circular no fornecimento de alimentos pode reduzir a geração de resíduos e 
promover o reaproveitamento de materiais. Por exemplo, os fornecedores podem ser incentivados a 
adotar processos de reciclagem de embalagens, reutilizar produtos excedentes ou compostar resíduos 
orgânicos. 

• Mitigação: Incluir cláusulas nos contratos de fornecimento que incentivem práticas de 
reciclagem, compostagem e reaproveitamento de alimentos pode transformar os impactos 
ambientais negativos em oportunidades de melhoria. 

c) Desenvolvimento de Fornecedores Locais e Regionais 

A aquisição de alimentos de fornecedores locais reduz a distância percorrida pelos alimentos, o 
que diminui o consumo de combustível e a emissão de gases de efeito estufa relacionados ao 
transporte. Além disso, estimula a economia local e diminui o impacto de cadeias de suprimentos 
longas e complexas. 

• Mitigação: Priorizar fornecedores próximos, respeitando os princípios da sustentabilidade e 
da valorização da produção local, pode resultar em uma menor pegada ecológica e 
fortalecimento das economias locais. 

d) Adoção de Práticas de Agricultura Regenerativa 

A escolha por fornecedores que adotem técnicas de agricultura regenerativa, que envolvem práticas 
que restauram a saúde do solo, preservam a biodiversidade e aumentam a capacidade de retenção de 
água, pode contribuir positivamente para a mitigação dos impactos ambientais negativos. 

• Mitigação: Incluir no edital exigências relacionadas a práticas agrícolas regenerativas ou de 
certificação ambiental pode contribuir diretamente para a recuperação e preservação dos 
ecossistemas. 

Essa abordagem reforça o compromisso do município de Lagoa Grande do Maranhão (MA) com a 
preservação ambiental, o uso responsável de recursos naturais e a implementação de práticas 
administrativas alinhadas aos princípios do desenvolvimento sustentável e à eficiência da gestão 
pública. 
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A modalidade de licitação adotada será o Pregão, conforme estabelece a Lei n° 14.133/2021, pois é a 
forma mais eficiente e adequada para a aquisição de bens comuns, como gêneros alimentícios. O 
Pregão é uma modalidade que permite maior celeridade e competitividade, o que contribui para a 
obtenção de propostas vantajosas para a Administração Pública. 

Em regra, conforme § 1° do art. 18 da Lei n° 14.133/21, o objeto deverá ser dividido em tantas 
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala (Súmula 247 do TC! J). 

O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto 
for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de 
economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham 
de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas. 

O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no momento, 
motivações para a não adoção do parcelamento do objeto em itens. 

for o caso, 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a 
seguir: 

1. 1) ID PCA no PNCP: 01612337000112-0-000002/2025; 
II. 11) Data de publicação no PNCP: 14/11/2024; 

111. ID do item no PCA (Administração): 24; 
IV. Classe/Grupo: 66; 
V. 1D do item no PCA (Saúde): 18; 

VI. Classe/Grupo: 66; 
VII. 1D do item no PCA (Assistência Social): 12; 
VIII. Classe/Grupo: 66; 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que a contratação: 

] X ] é viável 

[ ] não é viável 

ETP não-sigiloso. 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 02/2025 

PAI LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃONIA. 

RUBRICA 

O MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, através da 
Coordenação Municipal de Administração Recursos Humanos, torna público que fará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico. 

BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1' de abril de 2021, Decreto Municipal n°094/2021, de 21/12/2021, 
à Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e alterações. 

OBJETO: seleção de proposta visando a contratação de empresa para o fornecimento de gêneros 
alimentícios, de forma parcelada, no município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

ABERTURA: 06 de março de 2025 às 14:00 horas. 

INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, na Av. 1° de maio, SN — Centro — Lagoa Grande do 
Maranhão/MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone (99) 985431337 no endereço eletrônico 
https:filicitalatzoarzranderna.com.bri, por e-mail cplritlagoagrande.ma.gov.br ou na página 
www.lagoagmndedomaranhao.ma.90V.br.

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 13 de fevereiro de 2025 

o 
o e Recursos Humanos 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612337/0001-12 
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM 
~IA PARA PUBLICAÇÃO NO DIARIO 

OFICIAL DO MUNICIPIO 

DA: 
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS E OUTROS 

PARA: 
Assessoria de Comunicação 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo AVISO 
Eletrônico n° 02/2025, para i providêrrcias 
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DE LICITAÇÃO, referente ao Pregão 
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AVENIDA 1° DE MAIO, S/N — CENTRO 
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



PM LAGOA GRANDE DO 
NIARANILkOPILA 

Assessoria de 
Comunicação 

, E . , 
LAGOA GRANDE 
DO MARANHAO 

RUBRICA 

JUNTADA DE PORTARIA DO ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA N° 19/2025 

Processo Administrativo n°0601.02/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n°0601.02/2025, a Portaria n° 19/2025 do 

Sr. Idelan Paixão da Silva, responsável, ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO no âmbito 

do Poder Executivo do município de Lagoa Grande do Maranhão - MA. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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Gabinete 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°19, DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre a nomeação de ldeglan 
Paixão da Silva, para o cargo de 
Assessor de Comunicação e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, nos termos do art. 

65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. I. Nomear o Sr. Idelan Paixão da Silva, inscrita no C F sob o n°546.5CCX.XXX.50 

, para o cargo de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, com lotação no GABINETE DO 

PREFEITO, em caráter COMISSIONADO. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

01 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão. 

em 02 de janeiro de 2025. 

Z 7-

Francisco Nères Moreira olicarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -- MA 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 Contato: (99) 36331133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHAOIMA 1 EXECUTIVO DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO. 3505)2025 - 06:01:2025 

RESOLVE 
, sokr.30110 

It6 

Art. 1". Nomear o Sr. Petrônio Cortez de Almeida, inscrita no CPF sob o n°303.XX.YOCX.72_, para o cargo deSECRE16131Q-Mt4141CIPAL 
DE ARTICULAÇÃO POLITICA, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLITICA, em caráter COMISSIONADO. 

ArL 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

ArL 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Néres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

EE DO PREFEITO ktitt 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

laRTARIA N°19, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de ldeglan Paixão da Silva, para o cargo de Assessor 
de Comunicação e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 
cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lel Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. Idelan Paixão da Silva, inscrita no CPF sob o n°546.XXX.XXX.50 , para o cargo de ASSESSOR DE 
COMUNICAÇÃO, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, em caráter COMISSIONADO. 

Art. r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2025, revogando -se as 
disposições em contrário. 

Art. 3°. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 02 de janeiro de 2025. 

Francisco Néres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

DO PREFEITO - 012E25 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

PORTARIA N°20, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação de Erisvan Veras da Silva, para o cargo de Assessor 
de Contábil e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que o 

cargo lhe confere, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município de Lagoa Grande do Maranhão - MA, 

RESOLVE 

Art. 1°. Nomear o Sr. ERISVAN VERAS DA SILVA, inscrita no CPF sob o n0"*.137-463", para o cargo de ASSESSOR CONTÁBIL, com 

Assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF: **.458.378-** em 06/01/2025 20:52:16 - IP com n°: 172.16.0.104 E 
Autenticação em: virorw.lagoagrande.ma.gov.bdcliarioot9dal.Php?id=896 1NJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 5 - Número: 3505 de 6 de Janeiro de 2025 
DATA: 06/01/2025 

APRESENTAÇÃO 
É um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

*suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99 36331133 
E-mail: comunicacao@lagoagrande.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AV. PRIMEIRO DE MAIO, N° 126 CENTRO, CEP: 65718-000 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

ICP 
Brasil 

Assinado eletronicamente por: 
Ideglan Paixão da Silva 

CPF:***A58.378-n 
em 06/01/2025 20:52:16 
IP com rf: 172.16.0.104 

www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooticial.php 
?id=896 

Reason: Diana Oficial 3505/2025 , BR, ICP-BrasilGertificado PF A1, IDEGLAN PAIXAO DA SILVA:1'1.458.378-n IA2CF3F03012531113] 
Location: Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão- AV. PRIMEIRO DE MPJO, N" 126 CENTRO. CEP: 65718-000 
Date: 2025.01.06 20:52:25 
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+ TERMO DE ADITIVO: SMTO/D015/2023 - TERMO DE ADITIVO: SMTO/D015/2023 

+ TERMO DE ADITIVO: D.SEMED.26/2023 - TERMO DE ADITIVO: D.SEMED.26/2023 

4 TERMO DE ADITIVO: SEMAS/13/028/2021 - TERMO DE ADITIVO: SEMAS/D/028/2021 

Assinado eletronicamente por: ldeglan Paixão da Silva - CPF •"458.378-** em 06/01/2025 20:52:16 - IP com n": 172.16.0.104 - I 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.bridiarioofidal.php?id=696 jjj 
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Coordenação de LAGOAGRANDE Administração e t, Do mARANHA0
Recursos Humanos 

PAI LAGOA GILA \DL DO 
NLARANILILONIA. 

RUBRICA 

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 02/2025 

Atendendo a Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, em especial ao Principio da 
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "AVISO DE EDITAL DE 
LICITAÇÃO" na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2025, foi afixado no 
quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data. 

Secretaria Municipal de Transporte e Obras, Lagoa Grande do Maranhão, Estado 
do Maranhão, em 06 de março de 2025. 

(°":, ittal:çzx )1/ \x-Lkytt\ .5,1wexix 5 Av j„ête-\ 

Géssica Moura de Sousa Silveira 
Coordenadora do Departamento de Protocolos 

CPF: 606. ***.633-** 
Portaria n° 26/2025-PMLG-GP 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 



PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/ML 

Assessoria de 
Comunicação 

LAGOA GRANDE 
DO MARANHÃO 1 RUBRICA 

JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

DO MUNICIPIO 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0601.02/2025, na modalidade 

Pregão Eletrônico n° 02/2025, a publicação do AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICIPIO referente ao 

presente certame. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 13 de fevereiro de 2025 

.4- ;Ir:X-(1J 

elan Paix-ofia Silva 
Assessor de omunicação 

Portari 019/2025 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 J Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

Av. Primeiro de Maio, 126 - Centro - CEP: 65718-000 - Lagoa Grande do Maranhão1MA 
CNPJ: 01.612.337/0001-12 - Tel: 9936331133- Site: www.lagoagrande.ma.gov.br 

PREGÃO - P.E 02/2025 ABERTA 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 17/02/2025 

DATA DA ABERTURA: 06/03/2025 

PUBLICAÇÃO DO AVISO 13/02/2025 

TIPO: MENOR PREÇO 

LOCAL DE ABERTURA: LICITA LAGOA 

l i 
COMISSÃO: PREGOEIRO 

RESPONSÁVEL PELA A INFORMAÇÃO: IDEGLAN PAIXÃO DA SILVA 

PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO: JOAO CAPRISTANO BRANCO FILHO 

RESPONSÁVEL PELO O PARECER JURIDICO: MARIA EDUARDA FEITOSA ROSENDO 

RESPONSÁVEL PELA A ADJUDICAÇÃO: AMOS AZEVEDO BRANCO 

RESPONSÁVEL PELA A HOMOLOGAÇÃO: AMOS AZEVEDO BRANCO 

INFORMAÇÃO DO OBJETO 

SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS, DE FORMA 
PARCELADA, NO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO (MA). 

ORGÃOS VINCULADOS 

ARQUIVOS PUBLICADOS 

EDITAL 

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO 

DATA FASE RESPONSÁVEL DA FASE SITUAÇÃO 

13/02/2025 PROCESSO CADASTRADO IDEGLAN PAIXÃO DA SILVA ABERTA 

Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

Av. Primeiro de Maio, 126 - Centro - CEP: 65718-000 - Lagoa Grande do Maranhão \MA 
CNPJ: 01.612.337/0001-12 - Tel: 99 36331133- Site: www.lagoagrande.ma.gov.br 

Link direto 
https://lagoagrande.ma.gov.brdieitacaolista.php?id=306 

alienação Página(s) 1 de 1 



PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

Assessoria de I 
Comunicação 

_ C, E 

LAGOA GRANDE I 
DO MARANHÃO I 

Fvf,FlçA1.7.C., 

RUBRICA 

JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO 

MUNICIPIO 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0601.02/2025, na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 02/2025, a publicação do AVISO DE LICITAÇÃO no DOM 
referente ao presente certame. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 13 de fevereiro de 2025 

:(7t-

Ideglan Pai 4o da Silva 

Assessor Comunicação 

Po a n° 019/2025 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 5 - Número: 3525 de 13 de Fevereiro de 2025 
DATA: 13102/2025 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99 36331133 
E-mail: comunicacao@lagoagrande.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
AV. PRIMEIRO DE MAIO, N° 126 CENTRO, CEP: 65718-000 

RESPONSÁVEL 4, Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão 

LCP 

Assinado eletronicamente por: 
Ideglan Paixão da Silva 

CPF: ***A58.378-** 
IP com n°: 192.168.0.112 

www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php 
?id=917 

Reason: Diário Oficial: 3525/2025, BR. ICP-BralCertificado PF A1, IDEGLAN PAIXAO DA SILVA.”*.458.378-1/* IA2GF3F03012531181 
Location: Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - AV. PRIMEIRO DE MAIO, N" 126 CENTRO, CEP: 657113-000 
Date: 2025.02.13 17:21:51 

aDOM www.lagoagrande.ma.gov.br 1/4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA EXECUTIVO 1 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 3525/2025 13/02/2025 

SUMÁRIO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
4 PREGÃO ELETRÔNICO: 02/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO 02/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
4 AVISO DE DISPENSA: 05/2025 - AVISO DE DISPENSA: 05/2025 

4, AVISO DE DISPENSA: 06/2025 - AVISO DE DISPENSA: 06/2025 

AVISO DE DISPENSA: 07/2025 - AVISO DE DISPENSA: 07/2025 

• 

• 

pg g* titilii rIe" ,4k 

El El 
DOM Assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF: ***A58.375-4* em 13/02/2025 17:21:49 - IP com n": 192.168.0112 

Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br1diariooficial.php?id=917 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANKÁCXMA 1 EXECUTIVO 1 DIÁRIO OFICIAL • NUMERO: 352512025 - 13/02/2025 

ÇA MUNICIP AO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 02/2025 

DO DE nTieti44745W8Wat 
'41s-thRã  • 

O MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, através da Coordenação Municipal de Administração 
Recursos Humanos, torna público que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico. BASE LEGAL: Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, Decreto Municipal n°094/2021, de 21/12/2021, à Lei Complementar n 123, de 14.12.2006, e alterações. 
OBJETO: seleção de proposta visando a contrafação de empresa para o fornecimento de gêneros alimenticios, de forma parcelada, no 
município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 
ABERTURA: 06 de março de 2025 às 14:00 horas. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, na 
Av. 1° de maio, SN — Centro — Lagoa Grande do Maranhão/MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, telefone (99) 985431337 no endereço 
eletrônico https://licitalagoagrandema.com.bri,  por e-mail colClaeoagrande.menov.br ou na página 
www.lagoaorandedomaranhao.maciov.br. Lagoa Grande do Maranhão (MA), 13 de fevereiro de 2025 Amos Azevedo Branco, 
Coordenador Municipal de Administração e Recursos Humanos 

• 

AVISO DE  DISPENSA DE LICITAÇÃO - AVISO E 

DISPENSA N° 05/2025 — LEI N°14.13312021 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART. N°75, II, LEI 14.133/2021 

O MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA, em conformidade com art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, torna 
público aos interessados que a Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social, pretende realizar 
aquisição de agua mineral, podendo eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis a contar 
desta publicação, oportunidade em que a Coordenadoria Municipal de Licitação escolherá a mais vantajosa. Limite para apresentação de 
proposta de preços: 19/02/2025, às 09:00 horas A proposta de preços deverá ser entregue na Coordenadoria Municipal de Licitação, na 
avenida 1° de maio, S/N — Centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas, em dias úteis ou pelo e-mail col(alagoaarande.ma.nov.br  até a 
data limite. O Edital/Termo de Referência de Dispensa estará disponível na sala da Coordenadoria Municipal de Licitação, na Avenida 1° 
de Maio, S/N — CENTRO, Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000, por e-mail. cplelaaoagrande.ma aov.br  ou na pagina 
https://lagoagrande.ma.gov.br/s Lagoa Grande do Maranhão-MA, 13 de fevereiro de 2025 Maria Djanira de Oliveira Adelino Secretária 
Municipal de Assistência Social e Trabalho 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO LIDITAÇÃO'-' AVISO DE DISPENSA: -06/2025 , . . • • , 
DISPENSA lir 0612025— LEI N° 14.133/2021 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ART. N° 75, II, LEI 14.133/2021 

O MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA, em conformidade com art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, torna 
público aos interessados que a Secretaria Municipal de Educação pretende realizar aquisição de Água Mineral, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, podendo eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 

oli biés) dias úteis a contar desta publicação, oportunidade em que a Coordenadoria Municipal de Licitação escolherá a mais vantajosa. 
ite para apresentação de proposta de preços: 19/02/2025, às 10:00 horasA proposta de preços deverá ser entregue na Coordenadoria 

i unicipal de Licitação, na avenida 1° de maio, S/N — Centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas, em dias úteis ou pelo e-mail : 
rolelagoaarande ma gov.br até a data limite.° Edital/Termo de Referência de Dispensa estará disponível na sala da Coordenadoria 
Municipal de Licitação, na Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO, Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000, por e-mail: 
col&agoacirande ma.gov.br  ou na página https://lagoagrande.ma.gov.brUagoa Grande do Maranhão (MA), 13 de fevereiro de 2025 
Damião Vieira de Alencar Secretário Municipal de Educação 

DISPENSA N° 007/2025 — LEI N°14.133/2021 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART. N° 75, II, LEI 14.133/2021 

O MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA, em conformidade com art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, torna 
público aos interessados que a Coordenação Municipal de Administração e Recursos Humanos pretende realizar DISPENSA de licitação 

E' El 
DOM assinado eletronicamente por: Ideglan Paixão da Silva - CPF:***.458.378-** em 13/0212025 17:21:49 - IP com 192.168.0.112 

Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooticial.php?id=917 
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as. RUBRICA 

JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

(DOEMA) 

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0601.02/2025, na modalidade 

Pregão Eletrônico n° 02/2025, a publicação do AVISO DE LICITAÇÃO no DOEMA 

referente ao presente certame. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 17 de fevereiro de 2025 

Idelan Paixão Silva 

Assessor de 4munieação 

Portaria ° 019/2025 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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1ao. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

980136 OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, 
na integra, no endereço eletrônico  un-wcommassinenuonentsis. 
toe br. 'bui-imana ma notbr no Mural de Licitações TCE 
MA podendo ainda ser obtido por meto de solicitação no e-mail 
prefertuta2sburzurana maggv br e, por fim, consultado, lido e obtido 
em sua versão impressa mediante o recolhimento de RS: 20,00 (vinte 
reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na 
sede da COMISSiO PCfMaCtIlle de Licitações, com endereço na sede 
de Prefeitura Municipal de Buritiranas (MA) sito na Av Senador La 
Rocque sn Cernro, nos das úteis, no horário das 08_00 horas às /2:00 
horas, Illes1110 endereço e período no qual os autos do processo admi-
nistrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. MU-
RILO SAN irlb NOGUEIRA - PREGOEIRO OFICIAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBA° - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELE-IRÓNICO SRP N• 003/ 
2025 ESTADO DO MARANHÃO PREFEITLTtA MLNICIPAL 
DE GOVERNADOR EDLSON LORÃO, AVISO DE LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 00; :025 PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N° 3427832025.2152-0S A Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão - MA, por seu Secretario Municipal de 
Finanças. Fazenda e Receita. torna publico para conhecimento de 
todos que realizara licitação na MODALTDADE. Pregão Eletrôni-
co TIPO. Menor Preço OBJETO. Registro de Preços para futura 
e eventual cominação de empresa especializada no fornecimento de 
gêneros alimentícios para atender si necessidades da Adiam:ostra, 
ção Publica de Governador Ecloon Lobão MA, Código UASG: 
980162, no CRITÉRIO DE JULGAMENTO: "Por Item", BASE 
LEGAL- Pelas disposições da Lei Federal n° 14 133, de 01 de abril 
de 2021 eu condições do Edital Data da Senão: 28 de fevereiro de 
2025 ás 08.00 horas (nove horas), horário de Brasilia - DF O Edi-
tal e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço 
eletrônico pn-iv comprneovernamentan eovja, O Edital e seus 
anexos estio â disposição dos interessados no site da prefeitura 
(Mips. :portal govemadoredisonlobao ma gov br), c COMPRAS. 
CrOL' (www.eov.bricompras) ou ainda adquirido via impresso me-
diante o recolhimento de R$: 50,00 (cinquenta reais) através de 
DA.1s1 (Documento de Arrecadação Municipal). Esclarecimentos 
adicionais deverão ser protocolados na PROLIC, no horário de 
expediente ou pelo COMPRAS GOV (ivivw gov_br Comprai) Gov, 
Eduon Lobar) MA, 12 de fevereiro de 2.02:: Daniel Silva Pereira 
Secretário Municipal de Finanças. Fazenda e Receita. 

PREFElitRAMUNI. CIPAL DE LAGOA GRANDE' 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 012025 O 
MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Errado do 
Maranhão, através da Coordenação Municipal de Administração Re-
cursos Humanos, torna público que fará licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico BASE LEGAL: Lez n* 14 133, de 1° de abril de 2021. 
Decreto Municipal n° 094/2021, de 21=12, 2021, á Lei Complementar 
n` 123, de 14,122006, e alterações OBJETO- seleção de proposta 
visando a contristação de empresa para o fornecimento de gêneros 
alinsenciesos, de forma parcelada. no munir imo de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA) ABERTURA 06 de março de 2025 a, 14-00 horas 
INFORNLAÇÓES: O Edital e seus anexos encoinram-se á disposi-
ção dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
na Av_ 1° de maio, SN - Centro - Lagoa Grande do Maranhao. 
MA, horário de 08.00 às 12:00 horas, telefone (99) 985431337 

no endereço elettônico hum:i.licitalagoagrandemasombri  por 
e-mail cplWasioanancle a gov tn ou na página  warivlastoagran-
dedomaranhao cotam br Lagoa Grande do Maranhão (MA). 13 
de fevereiro de 2025 Amos Azevedo Branco Coordenador Municipal 

de Admininraçáo e Recursos Humanos. 

SEGUNDA - FEIRA,17- FEVEREIRO - 2025 

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO N°. 03,2025 O 
MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do 
Maranhão, suaves de Secretana Municipal de Transportes e Obra, 
torna público que fará licitação na modalidade Pregão Eletreauco, 
BASE LEGAL. Lei e 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Mu-
nicipal e 094,2021. de 21112'2021. à Lei Complementar 123, de 
14.122006, e alterações OBJETO: Cominação de empresa espe-
cializada na locação de CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS, 
para atender as necessidades da Secretaria de Transporte e Obras do 
Municipto de Lagoa Grande do MaranhanidA. ABERTURA: 11 de 
março de 2025 às 09:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus 
anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comis-
são Permanente de Licitação, na Av. 1° de maio, SN - Centro -Lagoa 
Crua', do Ivlarimbão1VIA, horário de 08:00 na 12:00 horas, telefone 
(99) 985431337 no endereço eletrônico litOVAICalibliWanadelDJ. 

gan br; por einad iml?lamagrande ma Ror br ou na página 

ing~allaanhalp n~1X—Lag011 Grande ao Maranhão 
(MA), 13 de fevereiro de 2025 ARLEAN DE SOUZA CAMPF-LO 
Secretário Municipal de Transporte e Obras CPF •fl_035,913 -•• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA 
CAMPOS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 003,2025, 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos 
interessados que, com base na Lei e 14.1312021, regulamentada 
pelo Decimo Municipal n° 057, de 04 de dezembro de 2024 e altera-
çées posteriores, Lei Complementar n° 123,2006 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis á matéria, fará realizar no dia 28 de fe-
vereiro de 2025, is 09:00bs (nove horas), horário de Brasas& na &-
reforma eletrônica; Firo nataldeccnaprasoublicas com Ia licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico & 0032025, do tipo menor preço 
'por lote- , objetivando a seleção da(s) pi ~rins) mais vantajosa(s) 
visando o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual contrata-
ção de pessoa(s) juridica(s) para fenecimento de material hospitalar. 
instrumental cirúrgico, medicamentos diversos, material laboratorial 
e material odontolágko, de interesse da Secretaria Municipal de Saú-
de de Lima Campos/MÁ, de acordo com o Edital e Anexos. O edital 
e seus anexos estão a disposição dos interessados no endereço Av. JK, 
se, Centro. Cm 65728-000, Lima Campos-MA de 24' a 6° feira, no 
horário das 0R -00111 (oiro horas) es 12:001u (doze horas), no endereço 
eletrônico deste poder executivo (jactudimagnammingsgag.)._bem 
corno no me wwwoortaldeoammasoublicas.com 121 onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no 
endereço supra enu pelo telefone (0° 99)3646-1112 ou pelo endere-
ço de e-mail- licnacao4limacamsnama gov W  Lima Campos (MA). 
13 de fevereiro de 2025. LEDIANE DE SA CURVDIA Secretária Mu-
nicipal de Saúde Decreto n° 009. de 1' de janeiro de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ 
DO SENA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' 004/2025 
- SRP. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA - 
MA, filit0 na Av Dep César Bandeira, Centro, Marajá do Sena 
- MA, torna publico, que fará realizar licitação na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO. pelo critério de julgamento Menor Preço por 
!tern, no dia 2802 2025. ás 09b.00min (Horário de Brasília), tendo 
por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de pesso-
a(s) judaica(i) especializada eus prestação dos serviços de locação de 
estrutura de palco, iluminação, sonorização e apresentação de bandas 
musicais para realização de festividades comemorativas na cidade de 
Marajá do Sena - MA, conforme edital e anexos O Edital poderá 
ser obtido gratuitamente Ws sinos E1:119( ~raiada". ma ger br 

WWW hcitamareadosaiama combr Esclarecimentos adicionais po-
derão ser realizados de forma eletrônica no Portal de Compras ou via 

e-mail panizatacaogamat§gpuid com bertaranglmatajadosena use 
apv.br  Marajá do Sena - MA, 10 de fevereiro de 2025 Pablo Daniel 
Vital Barros, Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0601.02/2025, na modalidade 

Pregão Eletrônico n° 02/2025, a publicação do AVISO DE LICITAÇÃO no JORNAL 

IMPARCIAL referente ao presente certame. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 17 de fe7r)tiro de 2025 

L 

ldelan Paixão a,$ilva 
Assessor de o,jzí inicação 

Portari 19/2025 

CNPJ: 01.612.337/000112 1 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N° 126 Centro, CEP: 65718-000 
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GOLPE DO IPVA 

Alerãdefraudesedicas 
~Saar n eL120-
Criminosos aproveitam o período de pagamento do imposto para aplicar golpes. Quatro 
em cada 10 pessoas já caíram em fraudes de diversos tipos no Brasil em 2024 

0
 s golpistas estão aprovei -

lendo o período de paga -

mento do Empresto sobre a 

Propriedade de Veiculas Au -

t01110101"CS (IPVA) para intensificar su-

as atividades. Normalmente por meio 

de e -maus ou mensagens de sexto 

contendo 'ultimações direcionando 

a pagamentos ou confirmação de in -

formações, os criminosos têm o obje-

tivo de obter ganho financeiro ou mu-

dados das vítimas. 

Segundo o " Relatório de Identidade 

Digital e Fraude '2024 "  da Serasa Lapa -

não, primeira e maior datutect do 

pais, quatro CM cada 10 pessoas tá ca-

sam em fraudes& diversos tipos, sen -

do " pagamento de boleto falso ou pix "

a segunda mais comum (32%) atrás 

apenas de 'uso de cartão de crédito 

por terceiro ou cartões falsificados "

(39%). Do total de consumidores lesa-

dos, 57% tiveram perda financeira de 

R$ 2 2138 em média. "Além de lesar fi -

nanceiramente os consumidores, os 

golpistas também podem oh ter crédi-

to em seu nome sem que eles tenham 

consciência disso. Esse tipo de crime 

pode acarretar problemas para a viti-

ma. A conscien tizaçãr e e a adoção de 

práticas seguras são fundamentais 

para reduzir a vulnerabilidade da po-

pulação. Para as empresas, combinar 

soluções antifraude, sem que impac -

tem a experiência do usuário e com a 

consciemização dos consumidores, é 

primordial para que possamos cada 

vez mais barrara ação de golpistas " , 

explica Caio Hocha, Diretor de Amen -

ticação e Prevenção ã Fraude da Se 

sa Experian. 

A conscientização e a 

adoção de práticas 

seguras são 
fundamentais para 
reduzir a 
vulnerabilidade da 
população. Para as 

empresas, combinar 

soluções antifraude, sem 

que impactem a 

experiência do usuário 

Como se proteger dos golpes 

Para ajudar os consumidores a se 
P tege 
• Sempre verificara autenticidade 

dos boletos, conferindo SC os dados 

do beneficiário correspondem aos do 

órgão oficial responsável pelo IPVA 

em seu estado: 

• Evitar dicas em tinia suspeitos rece -

bidos pose- mail, SMS ou redes sociais 

que prometam facilidades no paga-

mento do IMA. Golpistas frequente-

mente utilizam nomes de Mia ituiçoes 

como DETRAN e Senatran para criar 

sites falsos e coletar dados pessoais, 

senhas °informações de cartão de 

crédito; 

• Desconfiar de ofertas vantajosas 

gide ofereçam descontos ou facilida-

des no pagamento do IPVA para atrair 

vitimas; 

• Garantir que os documentos, celu -

lares e cartões estejam seguros e com 

senhas fortes para acesso aos aplicati-

vos; 

• Ter atenção comlinks e arquivos 

compartilhados em grupos de mensa -

gens de redes sociais. Eles podem ser 

maliciosos e direcionar para páginas 

não seguras, que contaminam os (lis' 

positivos com comandos para fundo -

narem sem que o usuário perceba: 

• Cadastrar chaves Pia apenas nos ca -

nais oficiais dos bancos. como aplica-

tivo bancário, Internet Banking ou 

agências; 

• Não fornecer senhas mi códigos de 

acesso fora do site do banco ou do 

aplicativo; 

• Não realizar Inuesterências para 

amigos ou parentes sem confirmar 

por ligação ou pessoalmente que real-

mente Se trata da pessoa em questão, 

pois o contato da pessoa pode ter sido 

clonado ou falsificado; 

• Incineras informações pessoais e 

dados de cartão somente se tiver cer -

teza de que se trata de um ambiente 

seguro; 

• Manter os dados pessoais seguros e 

atualizadas para evitar inconsistênci -

as cadastrais, que foram responsáveis 

por 58,1% das tentativas de fraude 

evitadas no mês de outubro do ano 

passado; 

• Monitorar o GPF com frequência 

para garantir que não foi vitima de 

fraude. 

Para as empresas evitarem frau-
des 
• Investir em tecnologias de prever]. 

ção à fraude para proteger a integrida -

de e a segurança tias operaçõeada 

empresa; 

• Garantir uma proteção em caba -

das, considerando que, em um audii -

ente de negócios cada vez mais digita/ 

intereonectado, as fraudes evoluem 

e se ampliam rapidamente, e garantir 

soluções combinadas que possam 

'demitir:á-1as e combate-las não é 

apenásuma boa prática, mas unta ne-

cessidade estratégica; 

• Garantira qualidade e a veracidade 

dos dados das soluções de prevenção 

àfraude a partir de soluções que se 

aprimorem constantemente diante 

das mudanças e ameaças das fraudes; 

• Entender profundamente o perfil 

dos usuários e buscai -constantemen -

te minimizar pontos de fricção na jor-

nada digital, garantindo uma experi -

ência fluida e sem comprometera se-

gurança: 

• Utilizara prevenção à fraude como 

uma alavanca para gerar receita, im -

plementando uma orquestração inte -

ligente de soluções que maximize a 

segurança, reduzir perdas e permitir 

uma experiência de compra mais ágil 

confiável para o cliente. 
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JUNTADA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO-LICITA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0601.02/2025, na modalidade 

Pregão Eletrônico if 02/2025, a publicação do EXTRATO DE PUBLICAÇÃO-

LICITA, referente ao presente certame. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 19 de fevereiro de 2025 

delan Paix a Silva 
Assessor dy omunicação 

Portar n°019/2025 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 1 Contoto: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de moio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 060102/2025 

PREGÃO N. 02/2025 

011, 

witit tud 
Md , 

 ( 

A(0) Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA, CNPJ: 
01.612.337/0001-12, neste ato representado pela(o) Autoridade Competente, 
Sr(a). Amos Azevedo Branco, torna público a todos os interessados, que 
estará realizando licitação da modalidade pregão, N° 02/2025, Processo 
Administrativo n° 060102/2025, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, 1, a 
ser realizado na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Lagoa Grande. 

Detalhes do Processo: 

ID do processo: 2569 
Objeto: seleção de proposta visando a contratação de empresa para o 
fornecimento de gêneros alimentícios, de forma parcelada, no município de 
Lagoa Grande do Maranhão (MA). 
Data de Publicação: 19/02/2025 15:14:48 
Data da disputa/Fim do envio de propostas: 06/03/2025 14:00:00 
Critério de julgamento: Menor Preço 
Modo de disputa: Aberto 
Valor total do processo: R$ 1.310.182,50 

Consulte o processo em: 
• https://app2-compras.licitalagoagrandema.com.br/pesquisa/2569 

Amos Azevedo Branco - Autoridade Competente 

Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA, 19 de Fevereiro de 
2025. 
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